
FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, inciso lv, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações

posteriores, bem como o art. 49 da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,
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MUNICIPAL N9. 013/2020,  DE 31/03 DE 2020;  DECRET0 MUNICIPAL N9. 014/2020,  DE
19/04  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05/04  DE  2020;  DECRETO
MUNICIPAL  N9.  016/2020,  DE  06/04  DE  2020  C/C  COM  0  DECRETO  ESTADUAL  N9
545/2020;   DECRET0   MUNICIPAL   N9.   017/2020,   DE   08/04   DE   2020   e   DECRETO
MUNICIPAL N9. 021/2020,  DE 20/04 DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 025/2020,  DE
05/05  DE  2020  E  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  028/2020,  DE  21/05  DE  2020.  DECRETO
MUNICIPAL N9. 029/2020,  DE 01/06 DE 2020;  DECRETO MUNICIPAL N9. 030/2020,  DE
08/06  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  032/2020,  DE  14/06  DE  2020,  DECREl-O
MUNICIPAL N9. 034/2020,  DE 21/06  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 036/2020, DE
28/06  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  037/2020,  DE  06/07  DE  2020  e  DECRETO
MUNICIPAL N9. 039/2020, DE 12/07 DE 2020.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA DE SAÚDE

DATA DO PROCESSO:
14 DE JULHO DE 2020

0BJETO:
AQUIslçÃO   DE   ÁLC00L   GEL   70%,   COM   FULCR0   NO   REGIME   EXCEPCIONAL   DE

CONTRATAçÕES  PÚBLICAS  PREVIST0  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENTO
DA SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  D0  COVID-19  E

MEDIDA   PROVISÓRIA   N9   926,    DE   20   DE   MARçO    DE   2020,    DE   INTERESSE   DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíplo DE ACOPIARA-CE.

CONTRATADO:
EMPRESA: CARLOS G. A DANTAS-CNPJ N9 30.958.204/0001-09
VALOR TOTAL: -R$ 18.900,00 ((DEZ0lT0 MIL E NOVECENTOS REAIS)).



• "C]_J

•1Ç2=

AUTUAÇÃO

Hoj.e, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo e tombo o processo de

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2o2o.o7.i3.oi- DL, cuj-o objeto é a AQuisiçÃo DE ÁLCOOL GEL 70%, COM

l:ULCRO  NO  REGIME  EXCEPCIONAL  DE  CONTRATAçõES  PÚBLICAS  PREVISTO  NA  LEI   N9  13.979/20

PARA  ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO

COVID-19  E  MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,  DE 20 DE MARÇO  DE 2020,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, que adiante se vê, do que para  constar,  lavrei este termo.

Eu, ANTÔNIA ELZA ALMEIDA DA SILVA, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

ACOPIARA/CE,13  DE JULHO  DE 2020.

PRESIDENTE DA CPL
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Acopiara-CE, 02 de Jan

£.ês€griâ     membros     d=     Corr.:ssão
Pei`mãr!eri€e     de     Lici±ações{     à     üã
oü€ras prôvidências.

ANTOMC}  ALME!BÃ  NETOÍ   Pret.ei€o  iffiünicipai  de  ÃGopiara/CE,   no  cjso  de  suas
ambuíções  legais,  e  cc>ns.ideranac  o  cíispostc>  r:G  ar[.  51   da  Lei  Federaí  ji°  8.ô66/93
combinado  com a  Lei  Orgãníca  do  Muníoípio.

RE§QLVE:

Árt.1°-DES!GNARa    Pres:der,te,    os    respectivôs    Membros    e    o    SLi3le,it`e   para
constituição da  Comissão Permanente de  Licitações,  a saber:

PRESIDENTE

MEMBfãos

SUPLENTE

ÂNTONIA. ELZÃ ALME!DA bA SiLVA

CPF  NÓ 722.886,713-00

J'C§EF.& EÜ!LÂN!Í± BA S!LVÁ

CPF NC: 97?.741.623-72

iRINETE DA SILVA BÂRRoã

CPF  -ja 393,196.283-OC.

MAR!Ã TÂT!ÃjüE  DA SiLVÀ MÃ5EDO
•-1

r

CPF  N° 05?.375.773-66

Art.2o -A  inves{iduíra  dc;s  :r}cegíartes  cíê  3orr:;ssão acima  designaa-a  não  e>;cecerá  a
oi   {um)  ano`  vedada  a  r€coriduçãc  c!os  mesnios.  r`a  sua  tota!idade,  para  c  c>erioc!.o
subsequente.

Art.3Õ  -Esta   Portaria   entra  em  vigór  r`a   c!ata  de  Sua  publicação.   re\Í3gârtd,3-se   3s
disposições em contrário.

F`EG!STRE-§=,P±JBLiQ¥JE-SE,Cui«PRÃ-SE,

Paço da  Prefeitura Munícípal de Âcopíara` 02 de Janeirc c!e 2020.

-_.1E'=\.   .         `, ~        _.                 '         -             .    .=êâ,+=,      -=-..`%



DA: SECRETARIA DE SAÚDE.

PARA: SETOR  DE  LICITAÇÃO.

ASSUNTO: ABERTURA DE  PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Estando  devidamente  cumpridas  as  formalidades  previstas  no  artigo  38,  caput  e  Art.   14Q,  caput,

ambos  da  Lei  Federal  n9  8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores,  AUTORIZ0  a  abertura  do  Procedimento

Administrativo na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, em caráter emergencial, do tipo MENOR PREçO, cuj.o

objeto  é  a  AQUIsiçÃO  DE  ÁLCOOL  GEL  7og/p,  CoM  FULCRO  NO  REGiME  EXCEPCIONAL  DE  CONTRATAçÕES
'qõ~:¥..:±i-.É:P.?Í`?l-S:T.i.-Í£::iE:'rii:_ií.3.7::?-2.! PARA  ENFRENTAMENTO  DA SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA

CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID-19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE  20  DE  MARçO  DE  2020,  DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, conforme os documentos em anexo:

1)    Projeto Básico/Termo de Referência

2)    Solicitações de pesquisas de preços

3)    Pesquisas de preços/Mapa comparativo de preços

4)    Decreto Municipal e Decreto Legislativo comprobatório para realizar a dispensa de licitação.

5)     Mapa  Epidemiológico do  Estado do Ceará e do Município De Acopiara.

Bem  como,  na  qualidade  de  Gestor-ordenador  de  despesas  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  declaro  a

adequação  orçamentária,  para  os  efeitos  do  inciso  11  do  artigo  16  da  Lei  Complementar  n9101/2000 -  Lei  de

Responsabilidade  Fiscal, que a  despesa acima  especificada  possui adequação orçamentária e financeira  com a

Lei Orçamentária Anual (LOA), estando classificada sob o seguinte código junto ao orçamento municipal:
Í

(    ÓRGÃo:
UNIDADE [UNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
£l.£IVIENTO DE VALOR

ORç. P-A/N° DO PROJETO-ATIVI DADE DESPESAS ESTIMADO
06 0602 10.302.1003.2.025 121400 3.3.90.30.00 R$ 5.817,00

06 0602 10.301.1001.2.019 121400 3.3.90.30.00 R$ 13.573,00

VALORTOTAL ES" MAbo R$ 19.390,00

Posteriormente,  remeta-se  o  procedimento  a
` cabíveis.

FABIA COLARES A

Procuradoria  Geral  do

LMEIDA BARB0SA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

Município  para  as  providências



1 -INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSII:ICACÃO DA DESPESA

1.   ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE.

2.   DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

ÓRGÃo
UNIDAl)E FUNÇÃO/SUBFÜNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENTO DE VALOR

ORç. P.A/"° DO PROIETO-ArlvIDADE DESPESAS ES"MADO
06 0602 10.302.1003.2.025 121400 3.3.90.30.00 R$ 5.817,00

06 0602 10.301.1001.2.019 121400 3.3.90.30.00 R$ 13.573,00

VALOR TOTAL EST! MAt)O R$ 19.390,00
3.   FONTE(S)  DE RECURSO: TRANSFERENCIA DO SUS  BLOCO  DE CUSTEIO.

à.   vALOR(Es) GLOBAL ESTiMADo(s): RS  ig.390,oo (DEZENovE MiLTREZENTos E NovENTA REAis)

11 -DETALHAMENTO  DA DESPESA

5.   OBJETO:  AQUISIÇÃO   DE  ÁLC00L  GEL  70%,  COM   FULCRO   NO  REGIME  EXCEPCIONAL  DE  CONTRATAÇÕES

PÚBLICAS  PREVISTO  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA

CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO   COVID-19   E   MEDIDA  PROVISÓRIA   N9  926,   DE  20   DE   MARÇO   DE   2020,   DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE.

JUSTIFICATIVA DA EIVIERGÊNCIA E  DA FORMA DE AQUIslçÃ0/DISPENSA  DE  LICITAÇÃ0  (Ait.  49  da  Lei  Federal  n°

13.979, de 06 de fevereiro de 2020, em harmonia com a Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020):

lmportante se faz ressaltar que a demanda da presente aquisição visa a atender demanda urgente, imprevisível em

decorrência da declaração da organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do COVID-19.

A  dispensa  de  licitação,  no  caso  em  questão,  é  proveniente  do  seguinte  fato:  Como  é  do  conhecimento  geral

vivenciando  a  disseminação  e  propagação  do  CORONAVIRUS,  com  repercussão  mundial,  e  em  ni`vel  de
ÍBrasil  vem  atingindo  todas  as  regiões  indistintamente.  Por  certo,  pela  intensidade  com  que  o  CORONAVIRUS  se

manifesta, todos temos que nos mobilizar para o enfrentamento desta pandemia, que i.á retrata indicas expressivos

de  casos  efetivamente  constatados,  outros  suspeitos  e,  mais severo,  ainda,  de  letalidade.  A  Organização  Mundial

de  Saúde   declara   e   reconhece   o   estado  de   emergência   e   calamidade   pública   causada   pela   propagação   do

CORONAVIRUS.  Os  estudos  até  então  desenvolvidos  ainda  não  indicam  a  medicação  eficiente  para  erradicação

dessa  pandemia, o que  nos  leva  a  enfrentarmos o problema  com ações  meramente  preventivas, que vão desde os

cuidados  com  a  higiene  pessoal,  passando  pelos  casos  de  isolamento  social  e  até  de  internação  hospitalar,  a

depender  dos  quadros  que  venham  a  ser  diagnosticados,  tendo  em  vista  o  crescimento  no  número  de  casos

suspeitos.  Por  essas  razões  aqLii  expendidas  faz-se  necessária  a  aquisição  imediata,  em  caráter  de  urgência,  de

álcool gel produtos de saúde ora demandados  para que possamos contribuir de forma positiva, proativa e eficiente

no  enfrentamento  do  sério  problema  de  saúde  ocasionado  pelo  CORANAVIRUS,  na  intenção  maior de  evitarmos

transtornos  e  danos  muitas  vezes  irreparáveis,  quando  se  trata  da  própria  vida.    0  município  de  Acopiara  ja

decretou  estado  de  Calamidade  Pública  e já  elaborou  o  plano  de  contigenciamento  e  que  a  situação  demanda  o

-O:::asT::



pacientes que precisam se proteger, para atender ao público, uma vez que conforme bo[etins emitidos esse

produto é eficaz contra a  contaminação da  Corona Virus. Tendo em vista  o crescimento  no  número de casos

pelo  Covid-19.  Atendendo  assim,  as  necessidades  dos  usuários  atendidos  nas  unidades  de  saúde/hospital,  onde

possa  garantir  a  saúde  de  todos.  No  Ceará,  segundo  informações  da  Secreataria  de  Saúde  do  Estado  do  Cearà

(SESA) no dia 12 de Julho de 2020, foram confirmados 136.790 casos para a COVID-e 6.869 óbitos, conforme dados
em  anexos.  Até  o  momento  o  Município  de  Acopiara  tem  355  casos  confirmados  e  19  óbitos,  conforme  site  da

Secreataria   de  Saúde  do   Estado  do  Cearà   (SESA).   0   município  está  tomando   medidas   necessárias  seguindo

órientações  e  fluxogramas  do  Ministério  da  Saúde  e  Secretaria  de  Saúde  do  Estado  do  Ceará,  e  a  cada  dia

trabalhando  em  prol  para  combater  a  doença,  onde  o  crescimento  acelerado  tem  preocupado  as  autoridades.
Diante  destas justificativas  tem  a  necessidade  da  adquirir alccol  gel  para  abastecer  as  ubs  e  assim,  para  melhor

atender a  populaçõa do nosso Municiopio, e assim garantir a assistência  integral e reduzir o número de mortes em

Í`osso município que em virtude do CORONAVIRUS -COVID 19.

11 -FUNDAMENTACÃO LEGAL

6.  A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso  lv, e o parágrafo único, do art. 26,

da  Lei  n°  8666/93  e  suas  alterações  posteriores,  bem  como  o  art.  49  da  Lei  Federal  n°  13.979,  de  06  de

fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida  Provisória  n°  926,  de  20  de  março  de  2020,  merecendo
observação, a.inda os DECRETo  MUNICIPAL N9. 009/2o2o,  DE  17  MARÇoS DE 2o2o;  DECRETO  MUNICIPAL N9.

010/2020,  DE  20  MARÇOS  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRETO

MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  013/2020,  DE  31  MARÇO  DE

2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N°-.  014/2020,  DE  19  ABRIL DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05

ABRIL DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 016/2020, DE 06 ABRIL DE 2020   C/C COM 0 DECRETO ESTADUAL N °

545/2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 017/2020, DE OS ABRIL DE 2020 e DECRETO MUNICIPAL N9. 021/2020, DE

20  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  Nç'.  025/2020,  DE  05  DE  MAIO  DE  2020  E  DECRETO  MUNICIPAL  Nç!.

.QOM2:í:::poÁLD:g?Ío3DOE,2Mo2:?:EEo28oàoE.j:ENCHR:TDOETou2:';c;pE:LRigào;9uJ;#A:EN:.ío3:;2uoN2::D:EízoD2f;j:::ROE::
2020,  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  034/2020,  DE  21  DE JUNHO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  036/2020,  DE

28  DE JUNHO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  037/2020,  DE 06  DE JULHO  DE  2020 e  DECRETO  MUNICIPAL

N9. 039/2020,  DE 12 DE JULHO DE 2020.

111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

7.   PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em  até 05  (cinco) dias,

a  contar  da  emissão  da  ORDEM  DE  COMPRA,  nos  locais  determinados  pela  solicitante,  tendo  em  vista  a

necessidade.

8.   PRAZ0 DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 60(SESSENTA) DIAS, contado a partir da data da sua assinatura.

9.   PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)

DIAS após a  emissão da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos produtos e o encaminhamento da



10.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o

valor unitário  e total,  em  moeda  nacional,  em  algarismo  e  por extenso, já  considerando  todas  as  despesas,

tributos,   impostos,   taxas,   encargos   e   demais   despesas   que   incidam   direta   ou   indiretamente   sobre   os

produtos, mesmo que não estejam nestes documentos;
|1. 0  fornecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser feito  de  forma  fracionada  ou  em  sua  totalidade,  de
acordo  com  a  necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de

periódicas   ORDENS   DE   COMPRA,   pela   Secretaria   Gestora,   constando   a   quantidade   de   itens   a   serem
entregues.

V - DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO, FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

12.As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  dos  respectivos

contratos,   subscritos    pelo    Município,   através   da   Secretaria    Gestora,    representada    pelo   Secretário(a)

Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leís correspondentes.

13.0  Licitante  Vencedor assinará  o  contrato  imediatamente  a  partir  da  convocação.  Este  prazo  poderá  ser

prorrogado  uma vez,  por igual  período,  quando solicitado  pelo  Licitante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE.

14.A recusa  injustificada  ou  a  carência  de justo  motivo da vencedora de  não formalizar o  Contrato,  no  prazo

estabelecido, suj.eitará a  Licitante à aplicação das penalidades previstas.

15.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93.

16.0   contrato   produzirá   seus  jurídicos   e   legais   efeitos   a   partir   data   de   sua   assinatura   e   vigerá   por

60(SESSENTA) DIAS, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93.

17.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida

~a:m£=e:£r+=:dmop==mtoffihriaooriemdordeDespesadecaclasecretiriaouaquemeste

designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art.

58,  inciso  111,  c/c art. 67 da  Lei  Fecleral  n° 8.666/93.

VI -DAS OBRIGACÕES

19. DA CO NTRATANTE:

a)   Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, deviclamente identificados, a todos os locais
onde  se  fizer  necessária  a  entrega/fomecimento  dos  bens  licitados,  prestando-Ihe  todas  as  informações  e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
t)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.
20. DA CO NTRATADA:
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a)   Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Ter
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)   Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação;
c)   Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos pré-
estabelecidos,  atendendo  prontamente  a  todas  as  solicitações,  prioritariamente  aos  demais  compromissos

profissionais;
d)   Entregar   os   bens   licitados   no    prazo   estabelecido,   contados   da   ORDEM    DE   COMPRA,    nos   locais
determinados   pela   Secretaria   Gestora,   observando   rigorosamente   as  especificações  contidas   no   Projeto
Básico/Termo   de   Referência,   nos   anexos   e   disposições   constantes,   assumindo   a   responsabilidade   pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer   encargos   judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,    previdenciários,   fiscais   e   comerciais
resultantes  da   execução  do   contrato  que  lhes  sejam   imputáveis,   inclusive  com   relação  a  terceiros,   em

:"       decorrência da celebração do contrato, e ainda;

•©:)ueRseep::aríà:aorrer:i:'í:ieoT,odveefre:t:ss:::tni::irr;eàçsõ::;asexpensas"otota,ouemparte,oobjetodocontratoem

f)   Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em
desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

g)   Comunicar  imediatamente  ao   MUNICÍPIO   qualquer  alteração  ocorrida   no  endereço,   conta   bancária   e
outros j.ulgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h)  Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) Iocal(is) de entrega;
i) Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução do contrato,  não excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade a fiscalização  ou  o
acompanhamento pelo órgão interessado;

j.)Aceitar,  nas  mesmas  condições,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  no  fornecimento,  até  25%
(vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  na  forma  do  §  19  do  artigo  65  da  Lei  n9
8.666/93.

Vll -DOS QUANTITATIVOS
21.DOS ITENS:
L1.tTEM

w

lJNIDADE QTDEMAC QTDEPAB QTDE'
vALbR VALOR4  DESCRlçÃO +    `IVIÉDlo     .

l'OTALq¥ •.=
.   TOTAL

ÜNITÁRIO MÉDIO
AQUISIÇÃO  DE ÁLC00L GEL 70%,EMBALAGEMDEILITRO.

LITRO 700 300 1.000
R$ 19,39 $ 19.390,00

VIll -ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS:
®iF Pela    verificação    e    oisparibilidade    de    Re`cursosí.Pêla eiãl.pração do PBftR e pela despesa:

financeiros-Análise Técnic~a e Financeira:-
Nome:  FÁBIACOLAR          LVES DEALMEIDA

BARBOSA Nome:ANDERSOND        L       ARAGÃO
Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE Cargo: Secretário d   A               ração e l:inanças
Data : 09/07/2020 Dal".CyÊ|rJnnJoí2!Í..
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fi    lioME  >     lNDICADORES   >    lNDICA00RES CORONAvtRUS   >    BOLETIM EPIDEMIOLÓGICO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19)

B®LE"M EP!EÊEMi®L6Gie® N®v® €®ffi®NffivíR
::l,:)'j
Ínformações 5obre a epiderí`1ologia dõ dQer`ça causEida pelo novo Coronavíru5 [CcivJD-19) r\o e5ti3do do Ceará.

:Í:::o:ro=n¥r;m::à::b;::iJ;::E5aàd5eo:-s:eri:e:ã;a;:t:gsd::;vEeGAL
C)bltos:  Co\Jep

EEMüdopalnel           i!           <Compartiii`ar

'<

i  `           éàEaixarDados                     üBD}ctonãriodEDados

Data in(cb                      D3tB Final                       Ú|tima Atualização  ®

0|Í01í202a         12Jo7;202É         |2;07í202017:56:48

Áreas descentralizadas...  `           Município

•_a.

TÍpo

Confirmado              -          Região de saúde    -

Número de casos ccinfirmado5 segundo município de residência -Camocim: 1969    `

Munj[rpio

PORANGA

IBAF`ETAMA

BAFiRO

ARNEIROZ

SAB0Emo

POTIRETAMA

Caso5

confirmados

43

41

40

PIRES FERREIRA                                     30

lpAUMIRIM

ABAIARA

TAFiFiAFAS

NOVA OL`NDA

https://iridicadores.integrasus.saude.ce.gov.br/indicadores/indicadores-coronavirus/coronavirus-ceara

28

27

24

22

1''4



Número acumulado de casos confirmados,
segundo raça/cor
*Número dg casos confirmados com raça/cor não

informada: 28824

11.         =        0         :;          [H         :!Í         =,J[

Número acumulado de [asos
confirmados, segundo sexo e faixa
etária

*Número cle casos confirmadcis com sexo ou faixa etária não

informados: 1575

80 oll  ma'5
75 a 79 anos
70 a 74 anos
65 a 69 ano5
60 a 64 aria5
55 a 59 arios
50 a 54 anos
45 a 49 ano5
40 a Á4 anos
35 a 39 anos
ao a 34 anos
25 a 29 anos
20 a 24 ano5
1§  @ 19 aiias
10 a 14 arios
05 a 09 aiios
00 a 04 anos

i:`.:=..BàER::iEE-TT-EüãEiEE±

Sexo

Femlnirio               Masculirio

Número de Casos confirmados e em investigação por dia a partir do dia 01/01/2020
São [onsíderados casos confirmados aqueles testaram positivo para covid-19. Já casos em `nvestigação são casos notificados sem

5olicitação de exame, casos aguardando resultado de exame ou ainda ca5os com resiiltado do exame inconclusivo.

_J

https://indicadores.integrasus.saude.ce.gov.br/indicadores/indicadores-coronavirus/coronavirus-ceara
2/4
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Confiímados             Em lnvestigação

+Os dados apresentado5 estão sujeitos a correções. visto qiie o envio das lnformações pode 5er retardado em até 07 dias.

Número de caso5 confirmado5,
segundo data do início dos sintomas

11`,

*Número de novo5 ca5os confirmados com data não

informada: ii2

Númeroacumuladodecasos         ..iii         ,i,         ,
confirmados, segundo data do
início dos sintomas
*Número de ca5o5 confirmados com data não informada: 112

Número de novos casos
confirmados, segundo data do
resultado do exame

11',

*Número de casos ccmfirmados com data do resultado do

ex@me não informada: 2731

a,ODO

2,500

2,00D

1,500

1'000

EÍ'o      l

Númeroacumuladodecasos         ]...i         [i]         ,
confirmados, segundo data do
resultado do exame
*Número de casos confirmados cQm data do resultado do

exame não informada: 273i

hftps://indicadoresjntegrasus.saude.ce.gov.br/indlcadoresnndicadores-coronavirus/coronavirusieara
3/4
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(acessoainformacao.php)

Prefeitura de Acopiara

(sic.php)

BOLETIM CORONAVÍRUS
(COVID-19)

Município de Acopiara
SITUAÇÃO ATUAL ATUALIZADA EM: 12/07/2020 ÀS 00:00

A coleta e a elaboração dos exames laboratoriais seguem protocolo das autoridades de saúde da Secretaria de Estado

hftps://www.acopiara.ce.gov.br
1/10
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SUSPEITOS

CONFIRMADOS

DESCARTADOS

ÓBITOS

Prefeitura de Acopiara

CORONAVíRUS (COVID-19): clique aqui (campanha.php)

19

#Administração

Prefeitura de Acopiara irá retomar a distribuição do Vale Gás para os
benefíciários do Programa (informa.php?id=150)

https://www.acopiara.ce.gov.br
2/10
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Comunicado lmportante
Há 3 dias

Prefeitura de Acopiara

#Administração

Prefeitura de Acopiara realiza entrega de kíts higiene pessoa
que participam do [...] (informa.php?id=149)
A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, através da u [...]
Há 3 dias

#Acopiara

Prefeitura de Acopiara continua rea]izando ações de capinagem,
entulhos e pinturas [...| (informa.php?id=148)
A Gestão Municipal, por meio do setor de limpeza pública [...]

Há 4 dias

CLIQUE AQUI  PARA VER MAIS  NOTÍCIAS  (informa.php)

Ô

ifí`~-t+Í/:Í\'!í:r;`,`ff/'Tf`:L`

:      `,/;.               ,
``

/,/1

T:;::,;r:;:;`::::::,,,:,

e Ltt`    :

).:J

;}\.:;;íS;::,
j          /     ilJ       ~_'

:Í`:~:.,; _T::  ::::::,

1,Í

(informa.php?id=146) #Acopiara

Prefeitura de Acopiara sanciona lei que renova o convêncio com o Projeto
GAPAR (informa.php?id=146)
0 Prefeito Antônio Almeida, no uso de suas atribuições, sancionou a Lei que reno [...]
Há 6 días

https://www.acopiara.ce.gov.br

Áà
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(informa.php?id=143) #Administração

Prefeitura de Acopiara interdita ruas e avenidas do municipio como forma de
comb |...| (informa.php?id=143)
A Prefeitura de Acopiara está realizando a interdição de a]gumas ruas centrais  [...]
Há  12 dias



13/07/2020 Prefeitura de Acopiara

(informa.php?id=140) #Administração

Prefeitura de Acopiara incentiva população a usar máscaras na [uta contra o
Coro [...| (informa.php?id=140)
0 uso de máscara protege a todos, uma vez que cria uma barreira que dificulta a dissemina&cce
[...]

Há 13  dias

ÁÀ

https://www.acopiara.ce.gov.br 5/10
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MAIS LRF + (lrf.php)

LEIS

D
(leis.php?

id=258)

D

Prefeitu ra de Acopiara

LEIS MUNICIPAIS: 1986 |  13/08/2019 (leis.php?id=258)

ALTEF{A A LEI  MUNICIPAL N°  1.748, DE 17  DE 0UTUBRO  DE 2012, E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LEIS MUNICIPAIS: 1985 |  13/08/2019 (leis.php?id=257)

DEFINE 0S CFilTÉRIOS  PARA ATUALIZAÇÃO  DOS DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS  DA PREFEITURA, CÂMARA  E ÓRGÃOS

(|eis.php?       DAADMINISTRAÇÃo  iNDiRET[...]

id=257)

LEIS MUNICIPAIS: 1984 |  16/07/2019 (leis.php?id=250)

DISPÕE SOBRE AS  DIRETRIZES  PARA A ELAB0RAÇÃO  DA LEI  ORÇAMENTÁRIA PARA 0  EXERCíclo  DE 2020  E  DÁ

(|eis.php?      OUTRAS PROviDENciAs.

id-250)

MAIS LEIS + (leis.php)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO

E
(pcg.php?

id=298)

eE
(pcg.php?

id=247)

E
(pcg.php?

id=235)

D
(pcg.php?

id=14)

PCG -PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO | 28/01/2020 (pcg.php?id=298)
ANUAL-2019

PCG -PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERN0 | 01/01/2018 (pcg.php?id=247)
ANUAL -2018

PCG -PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO | 01/01/2017 (pcg.plip?id=235)
ANUAL - 2017

PCG -PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERN0 | 01/01 /2016 (pcg.php?id=14)
ANUAL -2016

MAIS PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO + (pcg.php)

SECRETAR]AS  E  GESTORES

https://www.acopíara.ce.gov.br

E"

7/10
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T Seci.etarias
r  ____   _  '~--     _    _    _
1 Selecione uma secretaria
'

T Gestores

Selecione um gestor

Prefeitura de Acopiara

(secretaria.php) (unidadeacaosocial.php)

(unidadeeducacao.php) (unidadesaude.php)

AVISOS DE LICITAçÕES

Data: 30/08/2019 -Aviso de licitação

AVIS0 DE LICITAÇÃ0 -TOMADA DE PREçOS: 2019.08.28.01/2019 -TIPO: MENOR

PREç0

<       :àJSETTRo: ::NMT:âTc:,:ÍooDDEEAECMopp:::â,pcAE:oE#::::AERp::::::[:::]::,::FROMROMfEDRAE::â::c::LESMo       >

ANEXO  DO  EDITAL. -DATA DA ABERTURA:  17 DE SETEMBR0  DE 2019 -HORÁRIO  DA ABERTURA: 09:00 -

LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL  DE ACOPIARA

(licitacaolista.php?id=30)

Ver todos os avisos (avisolicitacao.php)

https://www.acopiara.ce.gov.br 8/10
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https://www.acopíara.ce.gov.br

Prefeitura de Acopiara
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Prefeitura Muhicipal de Acopiara - CE

Prefeitura de Acopiara

ENDEFIEç0

9 AV.  PAULINO  FÉLIX,  n°  362 CENTRO, CEP:  63560-000, ACOPIARA -CE

HORÁRlo  DE ATENDIMENTO

o®DESEGUNDAAS"TAASO8:00HSÀisooHs

© 2020 Assesi (http://www.assesi.com.br/). Todos os Direitos  Reservados.

https:/^^ww.acopiara.ce.gov.br

Â
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lnformações sobre a epidem!ologia dâ cloença causada pelo navo Coronavírüs [COVÍD-19) Í`o estac}o do CÊará,

âãs':-:o€r=?;:::t?gbaa:ã::eES:ãos:;Ê:osí:tÉrpsdas,
Casos coÍTfirmados: Unidades pr{vadas, ESUS-VE e GAL
0bito5: Covep
Qualquer div.ergên[Ía em relação ao bolei.im epidemiolõgico publicado pela Secre[ai.ia de Saúde do Estado pode o[orrer devído ao5 dadQ5
pro[es5ado5 at-é à5 i7 horas áo dia em qLiestão. Os dados aául mostrado5 levam em con5idei.ação tndo o clia. sendo na{iirais possívels clivErgêiiclas

3âbqFCÉà::!:.t:Piroersme:;::-oÉ::aãsooedmeà%,,ãâ!:;arvaQV:Seilot:a:trimc:rnôt:teon;o:rd:ef:orTeas:g;!gi::rc3;:;rÀ,qTiudü,"asnaaprssentaçãogrificade'nformaçõe5

ft    HOME   >    lNDicADORES   >    JNDICADORES CORONAVÍRl]S  >    BOLETIM EPIDEMIOLÓG!CO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19}

0 EE  Módo Painei ]       <compart"       !

Oata liiício                              Data Fiml

01701Í202 Ê         12707j202 a

®Baixiiroado5              £     ©  Dlc(onário deDados

Última Atualização ®
12/07/2020 17:56:48

Munl[Ípio

Áreas descentralizada5.,.  T          Acopiara

Tlpo

Confirmado              -          Região desaúde    `

Número de ca5os confirmados segundo município de residência -lcapui: 0

https.`//indicadores.integrasus.saude.ce.gov.br/indicadores/indicadores-coronavirus/coronavirus-ceara 1/4
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Número acumulado de caso5 confirmados,            *
segundo raça/cor
*Número de [a5os confirmados com raça/[or não

informada: 20

•    11,         =        C)         ::         'F]        H!        =

Número acumulado de casos
confirmados, segundo sexo e faixa
etária

80 ou mals
75 a 79 anos
70 a 74 anos
65 a 69 anos
60 a 64 anos
55 a 59 arios
50 @ 54 arios
45 a 49 ai`os
4o a 44 anos
]5 a 39 anos
30 a 34 arias
25 a 29 ai`os
20 a  24 @nos
15 a 19 anos
10 a 14 anos
05 a 09 aiios
00 a 04 anos

l.THiELJil

_:.__*¥;.:.s£E=

5exo

Masculino             Femrino

Número de Casos confirmados e em investigação por dia a partir do dia 01/01/2020
São considerados ca5o5 confirmados aqueles testaram positivo para covid-19. Já casos em investigação são casos notificados sem

solicitação de exame, caso5 aguardando resultado de exame ou ainda ca5Ds com resultado do exame Ínconclusivo.

zo -r-

++ •  _' ''

L_
https://indicadores.integrasus.saude.oe.gov.br/indicadores/indicadores-coronavirus/ooronavirus-ceara

+il- --T=+-
1

'-----1-`1--J-l
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Número de novos casos
confirmado5, segundo data do
resultado do exame

-Q

;            111                      ,

*Número de casos confirmados com data do resultado do

exame nâo informada: 2

Número acumulado de casos
confirmados, segundo data do
resultado do exame
*Número de casos i:onfirmados com data do resultado do

exame não informada: 2

Curva epideniiológica, segundo data clo início dos sintomas

https://indicadores.integrasus.saude.ce.gov.br/indlcadores/lndicadores-cc)ronavirus/coronavi"s-ceara

__.______._.____h iJ    _
3/4
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SOLICITAÇÃ0
AO

SETOR DE COMPRAS E SERvlços

PREl:EITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE

ASSUNTO:     REALIZAÇÃO     DE     PESQUISAS     DE    PREÇOS    VISANDO    A    DEFLAGRAÇÃO     DE     PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO.

1.     DO     OBJETO:    AQUISIÇÃO     DE    ÁLCOOL    GEL    70%,     COM     FULCRO     NO     REGIME     EXCEPCIONAL    DE

CONTRATAÇÕES   PÚBLICAS   PREVISTO   NA   LEI   N9   13.979/20   PARA   ENFRENTAMENT0   DA   SITUAÇÃO   DE

CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  D0  COVID-19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE  20  DE

MARÇO  DE 2020,  DE  INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO  MUNICíPIO  DE ACOPIARA-CE.

2. DOS PRODUTOS:

lTEM
.YUNIDADE

QTDEMAC QTDEPAB QTDETOTALDESCRlçAO

AQUISIÇÃO    DE   ÁLCOOL   GEL   70°/o,    EMBALAGEM    DE   1
LITRO 700 300 1.000

LITRO.

JuSTIFl CATIVA DA EMERGÊNCIA E  DA FORMA DE AQUISIÇÃO/DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  (Art. 49  da  Lei  Federal  n°

13.979, de 06 de fevereiro de 2020, em hai.monia com a Ivledida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020):

lmportante se faz ressaltar que a demanda da presente aquisição visa a atender demanda urgente, imprevisível em

decorrência da declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do COVID-19.

A  dispensa  de  licitação,  no  caso  em  questão,  é  proveniente  do  seguinte  fato:  Como  é  do  conhecimento  geral

estamos  vivenciando  a  disseminação  e  propagação  do  CORONAVIRUS,  com  repercussão  mundial,  e  em  nível  de

Brasil  vem  atingindo  todas  as  regiões  indistintamente.  Por  certo,  pela  intensidade  com  que  o  CORONAVIRUS  se

manifesta, todos temos que nos mobilizar para o enfrentamento desta pandemia, que já retrata indicas expressivos

de casos  efetivamente  constatados,  outros  suspeitos  e,  mais severo,  ainda,  de  letalidade.  A Organização  Mundial
'de  Saúde   declara   e   reconhece   o  estado   de  emergência   e   calamidade   pública   causada   pela   propagação  do

CORONAVIRUS.  Os  estudos  até  então  desenvolvidos  ainda  não  indicam  a  medicação  eficiente  para  erradicação

e`::jsds:d::n:oe:Í:,:Í:jue:enopse,sesvoaa,:ep::rseanntda:mpoes,oospcraosb::md:::oTaamç:::omseorcaj:e:t:t:rà:e:nt::::,a:::vhãoospdí:::aer,O:

depender  dos  quadros  que  venham  a  ser  diagnosticados,  tendo  em  vista  o  crescimento  no  número  de  casos
:`.;``       súspeitos.  Por  essas  razões  aqui  expendidas  faz-se  necessária  a  aquisição  imediata,  em  caráter  de  urgência,  de

álcool gel  produtos de saúde ora demandados para que possamos contribuir de forma  positiva,  proativa e eficiente

no  enfrentamento  do sério  problema  de  saúde  ocasionado  pelo  CORANAVIRUS,  na  intenção  maior de  evitarmos

transtornos  e  danos  muitas  vezes  irreparáveis,  quando  se  trata  da  própria  vida.    0  município  de  Acopiara  ja

decretou  estado  de  Calamidade  Pública  e já  elaborou  o  plano  de  contigenciamento  e  que  a  situação  demanda  o
; ;3{     ` ehprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos á saúde pública, a fím

•        de evitar a disseminação da doença em âmbito Municipal.  Faz-se preciso tal aquisição de álcool gel para abastecer

todas as unidades básicas de saúde e Hospital do Município de Acopiara para higienização dos profissionais e

pacientes que precisam se proteger, para atender ao público, uma vez qL[e esse praduto é eficaz contra a
contaminação da  Corona  Virus.  Tendo em vista  o  crescimento  no  número de  casos  pelo  Covid-19. Atendendo



todos. 0 município está tomando medidas necessárias seguindo orientações e fluxogramas do Ministério da Saúde

ç  Secretaria  de  Saúde  do  Estado  do  Ceará,  e  a  cada  dia  trabalhando  em  prol  para  combater  a  doença,  onde  o
crescimento acelerado tem  preocupado as  autoridades.  Diante destas justificativas tem  a  necessidade da  adquirir

alccol gel para abastecer as ubs e assim,  para melhor atender a  populaçõa  do  nosso Municiopio, e assim garantir a

assistência  integral e  reduzir o  número de  mortes em  nosso  município que em virtude do CORONAVIRUS -COVID

19.

3. DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO: 0 fornecimento dos produtos  poderá ser feito de forma fracionada,

de  acordo  com  a  necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de

periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a qua.ntidade de itens a serem entregues.

OmopRAZOELOCALDAENTREGADOSPRODUTOS:Osprodutosdeverãoserentreguesematé05(cinco)dias,a

.        contar da emissão da oRDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante, tendo em vista a necessidade.

5.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

5.1. Prazo de vigência 60 (SESSENTA) DiAS, contado a partir da data da sua assinatura.

c         6: DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO:
f        `6.i. Ovalordocontrato nãoserá objetode reajuste.

7. DO PAGAMENTO:

7.10 Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da

Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  produtos  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Contratada.

ACOPIARA/CE, 06

FÁBIA COLA

DE JULHO  DE  2020.

ES DE ALMEIDA BARBOSA

MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
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ENDEREÇO:  Riia  Francisco  Bartolomeu,18 -baírro  Areias  - lGUATU/CE

iTEM                                  EspEciFicAÇÃo                                    uND         MARCA      QUANT.     vL:àSu,NiT    VAL::SíoTAL

1         ALCOOL  70%.  EMBALAGEM  DE  I   LITRO                       LITRO            COAF 1000           R$     18,90      R$     18.900,00

VALORTOTAL (RS)    R$     18.900,00

VALIDADE DA  PROPOSTA:  60 (SESSENTA)  DIAS

lguatu/CE,  08  dejulho  de  2020

_     _.     .     :.:5
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COMERCIAl.  PROGRESSO -CARLOS G A  DANTAS  -CNPJ: 30.958.204/0001-09



COTAÇÃO DE PREçO

RAZÀO SOC"L:. D S PEREIRA DA SILVA ME
CNPJ..  14.791.21610001-27

ENDEREçO-. RUA MONSENHOR COELHO, 46 - VILA ANTONICO -QUIXELÔ(CE) -CEP 63.515-000

lTEM UND MARCA QUANT.
VLR.  UNIT(RS) VALOR TOTAL(RS)

ESPECIFICAÇAO

1 ALC00L 70% . EMBALAGEM DE I  LITRO LrTRO

LIMPAFACIL

1.000 R$           19,79 R$           19.790,00

VALOR TOTAL (RS) RS 19.790,00

VALOR GL0BAL R$ 19.790,00 (dezenove mil e seteoentos e noventa reais)

VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS

QUIXELO(CE),  09 DE JULHO DE 2020

DIOGO SALES PEREIRA DA SILVA
CPF: 417.877.91840 / RG: 503663050

D.S.  PEREIRA DA SILVA -ME / CNPJ:  14.791.216/0001-27 / CGF: 06.585.188-9
RUA MQNSENHOR COELHO,  46 -VILA ANTONICO -QUIXELÔ/CEARÁ.  CEP: 63.515.000

FONE:  (88) 9.81526719 (88) 3579-2025 E-MAIL: diogosalespsl@gmail.com
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Qutxelô - CE, 09 de JULHO de 2020

r\

vlNlaus DE Al.MEIDA GOMEs
CPF: 061.618.353 -47

IDENTIDADE: 20083766043 SSPDS/CE

V. DE Al.MEIDA GOMES ALIMENTOS

CNPJ 35.082.105/0001 -11

V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTOS - COMERCIAL COMPRE BEM

CNPJ 35.082.105/0001 -11

RUA LUIZ GOMES DE ARAUJO, 780, CENTRO, QUIXELô-CEARÁ / CEP 63.515-000
TELEFONE (88) 3581-0002 / {88)  981625222 E-MAIL: comercialcomprebem@outlook.com





lTEM 1: ALCOOL 70%  ,  EMBALAGEM  DE I  LITRO

PREFErTURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PESQuisA DE PREçO N° 202007090002 | lp: 17737.148.157

ESPECIFICAçõES DOS ITENS

ALCOOL 70% , EMBALAGEM DE I LITRO

f\

e



PF!EFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PESQUISA DE PF`EçO N° 202007090002 | lp; 17737.148.157

JUSTIFICATIVA

Cabe  aqLii  destacar  que  as  ccintratações  públícas,  sejam  deccirrentes  de  procedimento  licitatório  ou  de contratação
direta.  devem ser precedidas  de  pesquisa de  preços. Tanto  a Lei no  8.666/93  (an. 7o,  §  2o,  inc.  11  e 40,  §  2o,  inc.  11)  quanto a Lei  no
10.520/02  (aTt.  30.  inc.  111)  exigem  a  elaboração  do  orçamento  esü.mado  para  a  identificação  precisa  dos  valores  praticados  no
mercado para objeto similaJ ao pretendido pela Admini§tração.

Todavia,  nenhum  desses  diplomas  legais  determina  como  deve  ser  realizada  essa  estimativa,  razão  pela  qual,  a
Administração.  habitualmente,  se  vale  de  três  cirçamentos  solicitados  a.  fornecedores  que  atuam  no  ramci  da contratação.  Essa
prática decorre daL praxe administrativa e da orientação consolidada na jurisprudência por alguns órgãos de controle.

Em  2013,  a  orientação  da  Corte  de  Contas  Federal  demonsti.ava  seguir  outro  rumo.  No  Acórdão  no  868/2013  -
Plenário, o  Min. Relator concluiu que Upara a estimativa do píeço a ser contratado, é necessário con§ultar as fontes de pesquisa que
sejam capazes de Íepre5entar o mercado" ou seja, o "decisium" reconheceu. em certa medida, a insuficiéncia da pesquisa de preços
rea]izada, unicamente. com base nos orçamentos fomecidos pela iniciativa privada.

noAcó,dã.nNoa2T|e7So72aoà;¥iãp:::á#¥i::icco.un#.nsd:X:#sS::;ounáesm:t::?ea,t,ivc=md:,Pceessqáisda:ã:e:g:ná:oe,d,áov::st,?pP:âfeer:de:
oriundo,  por exemplo,  de  pesquisas j.unto  a fomecedores,  valores  adjudicados  em licitações  de  órgãos  públicos  - inclusos  aqLieles
constantes no Comprasnet -. valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para
os  órgãos  de  controle  -a  exemplo   decompras/contíatações  realizadas  por  corporações  privadas  em  condições  idênticas  ou
semelhantes  àquelas  da Admini§tração  PúblicaL -,  de§de  que,  com  relação  a qualquer das fontes  utilizadas.  sei.am  expurgados  os
valores que. manifestamente, não representem a redidade do mercado".

Segundo  o  TCU,  o  qLie  se  espera,  portanto,  é  que  a  pesquisa  de  preços  seja  realizada  com  amplitude  suficiente
(Acõrdão TCU  2637/2015-P),  proporcíonal ao  rísco da compra,  privilegiando a díreti.iz emanada pelo arL  15  da Lei  de  Licitações,  a
fim de qLie o balizamento seja fundamentado nos píeços prat].cados pelaAdministração Pública.

Nesse sentido, somente quando não for possível obter preços referenciais nos sistemas oficia]s é qiie aL pesquisa pode
§e limitar a cotações de fomecedores (Acordão TCU 2.531/2011-P).

No  F'aJecer no  i2/20i4/CPLC/DEPCONSU/PGF.  a AGU  reconheceu  qiie até então  havia iima lacuna normativa,  pela
ausência de regulamento  a respeito  da pesquisa de  preços, sendo  comum  a jun.sprudência indicar a necessidade de  cotação  com
pelo menos três fornecedores.

Contiido, a lN no 05/2014 supriu essa lacuna, alterando o paJadigma da metodologia, com o intuito de desburocrat].zar o
procedimento   da  pesquisa.  de   preços.   Paj.a  a  AGU,   '.os  entendimentos  anteriores  à  [lN] encontram-se  superados.   devendo   o
Administrador observar a novai sistemática'..

0 própn.o TCU, no Acordão 4.575/2014-2C, já recomendou aL apllcação da lN no 05/20i4.

E  esta  lnstrução  Normativa  prevê  a  possibilídade  de  usar  apenas  um  dos  parâmetros  para  estimar  o  preço  de
Íeferência, quando a fonte da informação for o sistema de compras do Governo Federal, o Comprasnet. Se baseada no Comprasnet,
a pesquisa pode se limitar a um único preço.

confomeesÉbj:,r::iiãâmpee|;e£;#2:edàiiàondoeoa5i2:Ê:4-:TTi#Sp.PFerÊTtaneà:,sppoarrüan?o:o:Tpaeç,ãaodadoaF;ecçuonae;:i;:,à:vdaancoo:àrcaáÊieãoí
metoclologia utilizada para a formação do preço estimado (Parecer no 12/2014/CP LC/DEPCONSU/PGF/AGU)

Os   Órgãos   de   controle   tem   clemonstrado   graJide   prec)cupação   quando   o   assunto   é   a  pesqLiisa  de   preços   para
elaboração de orçamento estimativci da licitação. de forma a refleü.r os valores de mercado.

A reaJidade não se  mostía diversa qLiando o assiinto é tratado no âmbitci da Administração  Pública Municipal,  onde  os
oíçamentos são elaborados e fornecidos por potencias licitantes da localidade e que por muitas vezes possuem interesse direto em
participar daquele certame, o que toma a confiabilidade clo orçamento frágil e duvidosa.

É nessa linha que o TCU, o Tribuna] de Ccintas dB Mato Grosso e recentemente o Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará - TCM, vem modificando ci entendimentci já pacificado, para adotar uma nova postura na busca pela elaboração de
uma estimativa de preços que assegure credibilidade aos valore§ pesquisados.

É   certo   que   a  razão   para   a   obtenção   de   `'no   mínimo,   03   (três)   prcipostas   válida5"   adveio   exclusivamente   do
entendimento  reiterado  pelo TCU  de fonTia que  poderia se  mostraJ raúzoável e adequaLda à época de seu surgimento,  entretanto,  a
reaJidade das aquisições públicas tem imposto mcidificações de forma a buscar aceitável confíabilidade nos preços pesquisados.

Partindo dessa visão é que os órgãos de controle deverão considerar que a quantidacle de orçamentos deverá dar lugar
a qLialidade da pesquisa de preço  pratjcada no  âmbito daAdministTação  Pública,  por meio de  ações  de treinamentci  e capacitação
dos serviclores para formaçãci da estimativa de preços, bem como pela utilização das diversas fontes de consulta.

Nesse norie, a jurisprudência. do TCIJ vem implantando o conceito de que a pesquísa de preço, como forma. de alcançar
a seleção  da  proposta  ma]s  vantajosa  para a Administração  Pública,  deverá  utilizar  outras  fontes  de  informação  para anali§ar  os
valores praticados no mercado:

Acórdão 1445/2015 Plenãrio
Licitação. orçamento estimativo. Fontes de pesquisa.
Na elaboração do orçamento estimativo de licitação,  bem como na demonstração da vantajosidade
de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de
F]reços.    Devem   ser   priorizadas consultas   ao   Poital   de   Compra§   Governamentajs   e   a
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condicionante à Administração a necessidade de uti.lização de outi.as fomes no balizamento de preços:

274. É obrigatória a realização de cotação de preços nos casos de contratação direta?
Sim.  Nos  processos  de  inexigibilidade  e  dispensa  de  licitação,  deve  -  se  justificar  o  preço,  nos
termos do  art.  26  da Lei  no  8.666/1993,  por meio  de  pesquisa de  preços  praticados  no  âmbito  dos
Órgãos e entidades da Administração Pública,  pelos preços fixados por órgão oficial competente,  ou,
ajnda, por aqueles constantes de sistemas de registro de preços.

0  balizamento  também  pode  ser  efetuado  por  meio  de  pesquisa  de  preços  com,  no  mínimo.  três
propostas válidas  para justificar  a compatibilidade  do  preço  oferecído  pelo  fomecedor  com  aquele
vigente   no mercado,  desde  que  conjugado  com  as  demais  fontes  de  informação  (3a  Edição  da
orientação ''Perguntas frequentes e respostas aos fiscalizados".

Evoluindo  no entendimento estampado naLiurisprudência o TCM/CE -Tribunal  de Contas  dos  Municípios  do  Estaclo  clo
CeaJá  no  Processo  de  natureza normativa/consultiva no  2013.FOR.CON.o374i/i3.  apresentou  entendímento quanto  a leglalidade
das   pesquísas   de   preços  via   internet,   o   que   demonstra  a  fragilidade   da   pesqui5a   únicacom   ti.ês  fornecedores,   impondo   à
administração pública a utilização de outras fontes:

Nas  cotações/orçamentos  retirados  da  lNTEFiNET  deverão  constar  os  endereços  eletrônicos  do
qual    foram retirados,   caraLcterização   completa  das   empresas   consultadas   (endereço   completo,
acompanhado   de   telefones existentes),   a  fim  de  resguardar  a  transparência  e  legalidade  dos
procedimentos    administrativos, indicação   dos   valores   praticados   de   maneira  fundamentada   e
detalhada,  não  deverá  ser  admitida  a  cotação que  apresente  preços  simbólicos,  irrisórios  ou  de
valor zero,  incompatíveis  com  c)s  preços  de  meícado,  data e  local de  expedição,  deverá informar o
prazo limite e a].nda caberá ao fornecedor submeter-se às normas da Lei de  Licitações.

Assím,  no âmbito  do Tribunal  de  Contas  da. união a pesquisa de  preço  em  fontes  que  possam  demonstraT  os  preços
reais de meícado, vem ga]ihando foíça como meio de evitar possíveis prejuízos na ocorrência de sobrepreço ou superiaturamento:

Licitação. Aquisição de medicamentos.  Preços de referência.
1. As  compras  públicas  de  medicamentos  devem  §er  balizadas  pelos  preços  praticados  no  âmbito
dos  órgãos e  entidades  da  administração  pública (art.  15,  V,  da  Lei  no  8.666/93),  tendo  por  fim  a
adequaçãoda   estimativa   de   preços   aos    F)raticados    no    mercado,   sob    pena   de   a
Administração incorrer em superfaturamento de preças com prejuízo ao erário.
2.  Nas  aquisições  de  medicamentos  a Administração  deve  observar  ainda os  preços  máximos  e
critérios fixados  pela Câmara de  Regulação  do  Mercado  de  Medicamentos  (CMED/Anvissa),  além
de utilizar como  referência os preços praticados no âmbito da administração  pública.

Porta`nto,  fica patente  qLie  a  pesquisa de  preços  de  referéncia nas  aquislções  pública§  deve  adotar amplitude e  rigor
metodológico  proporcionaís  à materiaJidade  da. conttatação  e  aos  risco5  envoh/idos,  não  podendo  se restn.ngir à  obtenção  de  tre§
orçamentos   junto   a   potenciais   fomecedores.   mas   deve   con§iderar   o   conjunto   de preços   aceitáveis:   preços   praticados   na
Administração  Pública, como fonte prioritária.

Diante     do     exposto,     apresentamos     nos§a     pesquisa.     cle     preços     obtida     no(s)     endereço(s)     eletrõnico(s):
https://www.tce.ce.gov.br/

Acopiara/ CE, 9 de Julho de 2020



0
E=__-r ii=

``

DECRETOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA EM

COMBATE A COVID-19
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 009/2020, DE  17 IVIARçO DE 2020.

DECRETA   SITUAÇÃO   DE   EIVIERGÊNCIA
EIVI  SAÚDE  E  DISPÕE  SOBRE  MEDIDAS
PARA          0           ENFRENTAIVIENTO          E
CONTENÇÃO    DA    INFECÇÃO    HUIVIANA
COMO  FORMA  DE  COMBATE  A0  NOV0
CORONAVÍRUS -COVID-19.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERAND0  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos  de  doenças e outros agravos,  torna  públíca  e obrigatória
as   ações   necessárias   e   acessíveis   a  todos   de   forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção, e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO a declaração pela Organização  Mundíal da Saúde,  emitida em  11
de  março de 2020,  reconhecendo a  pandemia do  COVID-19,  doença causada  pela
propagação do coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERAND0  a  declaração  da   ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmportância   Nacional,   em   virtude   da   infecção   e  transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e com  base  nos termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de
pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   objetivando   a   contenção   e
isolamento da propagação do COVID-19,  no enfrentamento em  conjunto com todos
os  Órgãos  públicos  municipaís  e  a sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

DECRETA:

Art.1°- Fica decretada  a situação de emergência em saúde  no ãmbito  do  Município
de  Acopiara,  em  decorrência  da  confirmação  de  diversos  casos  de  contaminação
por parte do coronavírus (COVID-19)`

Endereço: Avenida Paulino Félix. 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567

vww.acc)piara.ce.gov.br
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Art.  2°  -  Caberá  a  todas  as  Secretarias  do  Munícípio  de  Acopiara  impk5mentar
medidas  de  combate  e  auxílío  à  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  Acopiara,
visando  propor  ações  preventívas  e  determinar  que  os  serviços  se  adequem  aos
programas   de  saúde   pública  vonados   à   contenção  da  situação  de   emergência
disposta neste Decreto, competindo-lhes, em especial, a coordenação das ações em
conjunto  no  enfrentamento  e  combate  ao  novo  coronavírus  (COVID-19),  no  ãmbfto
da   circunscrição   municipal,   ahém   das   medidas   abaixo  descritas   que   devem  ter
vúência  imedíata,  sem  prejuízo de quaisquer outras  que se tomem  necessárias  no
período deteminado de 15 (quinze) djas,  prorrogáveís por mais  15 (quinze):

1 -As repartições públicas, exceto as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do
Munícípio de Ac®piara,  funcionarão temporariamente das 08:00 às 12:00 horas.

11  -  0   Hospital   Municipal  de  Acopiara  deverá  trabalhar  em  período  integral  com
ações  implementadas  de  caráter emergencial,  juntamente  com  outras  unidades  de
saúde,  caso necessário,  de acordo com o andamento da situação de cx]ntaminação,
no combate prioritário à propagação do coronavírus em nosso município.

111   -   Quakiuer   caso   suspeito   detectado   no   município   de   Acopiara   deverá   ser
comunicado  URGENTE  às  autoridades de saúde  púbHca  do  Município,  Estado e  do
Governo  Federal,   principalmente  aos  seus  gestores,  que  deverão  imecliatamente
tomar  as  medidas  cabíveis  para  que  se  possa  detectar  as  pessoas  que  estiveram
próximas  e  em  contato  ao  paciente  suspefto  para  submetê-los  aos  exames  de
constatação  do  coronavírus,  e  caso  se  confírme,  sejam  submeticlos  ao  regíme  de
quarentena deteminado.

IV -Todos  os  veículos  utilizados  pelo  poder  público  munícipal  nos  transportes  de

pessoas devem ser higienizados nos locais de contatos periodicamente para que se
possa minimizar os riscos de transmíssão do coronavírus.

V -Estão suspensas todas as aulas das escolas públicas do munícípio de Acopiara,
aconselhando  às  lnstituições  Prívadas  a  adotarem  as  mesmas  rnedidas,  já  que  se
trata de situação de emergêncía, sendo necessária a cx)Iaboração de todos.

VI -A suspensão de todo e qualquer evento público com aglomeração de pessoas,
inclusive   a   suspensão   do  fornecimento   de   ahíarás   por   paiie   da   Secretaria   de
Administração   e   Fínanças,   Setor   de   Tributos,   para   a   reanzação   de   festas   e
ocupações de espaços públicos temporariamente no período expresso acima;

VII -A suspensão na cx)ncessão de férias acN5 servidores da Secretaria de Saúde do
Município de Acopiara,  e se necessária,  a  interrupção das férias já fomecidas e em
curso  de  algum  ou  alguns  servidores,  que  efetivamente  estçjam  em   pleno  gozo
delas,  concedendo-Ihes o  período  remanescente em datas  posteriores,  visto que,  a
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supremacia  do  interesse  público  ao  particular  é  direito   protegido  pela

pátria e deve ser prerrogativa em caso de emergência plenamente justificável;

Vlll -Os servidores municipaís com mais de 60 anos deverão pemanecer em suas
residências   sem   quak]uer   prejuízo   dos   direitos   trabalhistas,    podendo   prestar
serviços "home office", se assim deliberar seus superiores.

lx  -  Todas  as  medídas  tornadas  pela  saúde  pública  de  Acopiara  deverão  ser
amplamente divulgadas  nos  meios de comunícação do  município de Acopiara,  para
que  as  pessoas  possam  adotar  as  respectivas  medídas  implementadas,  e  assim
possam também, se prevenir contra a contaminação do coronavírus (COVID-A9).

X -Fica temporariamente suspensa a vísitação ao viveiro de mudas do município de
Acopiara por parie de pessoas físicas,  como também das unidacles pertencentes às
instituições públicas e prívadas.

XI  -  Ficam  suspensas todas  as  atividades  agendadas  pela  SEMA  - Secretaria  do
Meío   Ambiente   do   Município   de   Acopiara   e   as   demais,   dentre   eles:   cursos,
capacitações,  seminários,  palestras  em  audítórios,  fésta  anual  das  árvores  e  todos
os outros que possam resultar em aglomeração de pessoas.

Xll  -  Fica  suspensa  a   concessão  de  afastamento  de  servidores  públícos  para
realização de cursos de aperfeiçoamento, ou quaísquer outros que demandem a sua
substituição temporariamente,

Xlll  -  Fica  autorizada  a  aquísição  e  o  envio  de  Acool  Gel  70%  às  Secretarias  do
Município de Acopiara,  com  a distríbuição em caráter de  URGÊNCIA,  bem  como,  a
orientação e  o  incentívo  por parte dos servidores para que os visitantes  (populares)
possam fazer o seu uso no momento que anteceder o atendimento.

XIV  -  Fica  autorizada  a  aquisição  de  máscaras  e  a  sua  distríbuição  ncs  Órgãos
públicos,   respeitados  os  princípios  da  necessidade,   razoabmdade,  finalidade,   em
especial   e   prioritário   aos   servidores   da   secretaria   de   saúde   do   município   de
Acopiara,   estendendo   aos   demais   servídores   das   outras   pastas,   em   caso   de
agravamento da situação emergencial.

XV -Ficam suspensas as vísitas de servidores da secretaria de saúde às casas de
pacientes enfermos,  sah/os  os  casos  de contaminação  do  coronavírus  e em  outros
com extrema necessidade e indispensáveis à sobrevívência da pessoa humana.

Xvl -Estão suspensos temporariamente o atendimento do Bolsa Família, devendo o
mesmo ser agendado para depois do prazo estipulado neste Decreto.

XVII - CREAS e CRAS somente funcionarão em atendimentos emergenciais.

AArt. 3° -Os agentes públicos titulares dos órgãos da Administração Direta,  lndireta e
Autarquias  deverão  pemanecer  atentos  à  implementação  de  novas  medidas  a
serem tomadas em suas pastas,  caso a situação emergencial se agrave.
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Art.  4°  -  0  aumento  abusivo  do  preço  na  venda  de  produtos  de  higienização  por
parte  de  comerciantes  de  Acopiara,   específicamente  álcool   gel   70%,   máscaras,
entre   outros   necessárjos,   poderá   ser   considerado   abuso   do   poder   econômico
sujeitos às sanções previstas no art.  36,  inciso 111,  da Lei Federal n°  12.529/2011.

Art.  5°  -  Em   caso  de  cometimento  de   infração  por  parte  dos  comerciantes  os
populares  deverão  comunicar  imediatamente  às  autoridades  competentes  e  aos
órgãos de fiscalização municipal,  estadual e federal.

Art. 6° -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições
em contrário.

Parágrafo  Único  -  Os  efeitos  deste  Decreto  poderão  ser edítados  e/ou  prorrogados  pelo
tempo  necessário  pela  da  Administração  Pública  Municipal  na  tentativa  da  erradicação  da
propagação do coronavírus.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 17 de março de 2020.

Publique€e,

Registre-se,

Cumpra-se.

i+-L+
Antônio Almeida Neto

PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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GABINETE D0 PREFEITO
DECRETO N° 021/2020€P

DECRETO N° 021/Z020, DE 16 DE JULHO 2020.

EMENTA:   DISPÕE   SOBRE   AAPLICAÇA0   DE
MULTA  PELA  INOBSERVÂNCIA  D0   DEVER
INDIVDUAL  DE  UTII.EAÇÃO  DE  MÁSCARA
DE   PROTEÇAO   FACIAL   REFORÇAND0   AS

MEDIDAS         DE         E
PANDEMLA 1)0  COVID
PROVIDÊNCIAS;

A"NTO       A
AI)OTA 0UTRAS

AFONSO TAVARES LEITE, Prefeito do Município de Abaiara/CE,
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legai§,

CONSIDERANDO  o  que  a  Organização Mundial  de Saúde - OMS
declarou  o  vírus  COVID-19   como   sendo  pandêmico   em  face  da
celeridade na proliferação deconente da potencial transmis§ibilidade;
CONSII)ERANDO  o  que  dispõe  a Lei Federal n°  13.979  de  06  de
fevereiro    de   2020,    quanto    às   medidas   para   enftentamento    da
emergência de saúde i)ública de importância intemacional decorrente
do coronavíius, bem como o teor dos Decretos Federais n°s  10.282 de
20 de março de 2020 e  10.288/2020 de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO  o  Estado  de  Calamidade  Pública no  Município
de    Abaiara/CE    em    deconência    da   pandemia    do    COVID-19,
estabelecido   através   do   Decreto   n°   009/2020   e   reconhecido   pela
Assembleia Legislativa nos temos do Decreto Legislativo 545/2020;
CONSIDERAND0  que o Estado do  Ceaná tomou obrigatório  o uso
de  máscara  ficial  nos  termos  da  Lei  n°.  17.234  de  10  de julho  de
2020;
CONSIDERAND0   a  Recomendação   n°.   011/2020   do  Ministério
Público Estadual requisitando  a adoção de providências para i)rever a
aplieação  de  multa  em  caso  de  não  observância  do  dever  de  usar
mascará facial;
CONSII)ERANDOo  que  dispõe  o  Decieto  Munioipal  n°.  013/2020
tomando  obrigatório  o  uso  de  máscara facial  com  a  advertência  de
aplicação das sanções cabíveis a espécie;
CONSIDERANI)Oos  Decretos  Estaduais  n°.  33.575  e  33.637/2020
que  estabeleceram  o  uso  obrigatório  de  máscara  Íàcial  e  adotaram
outras providências;

DECRETA

Art.  1°. Fica  estabelecida a sanção  administrativademulta pecuniária
no  valor de R$  50,00  (cinquenta reais) pam os  que  descumprirem a
obrigatoriedade   de   usar  máscara  de  proteção   faoial   industrial   ou
caseira, nos temos do  art.  3°, parágrafo único do Decreto Municipal
013/2020.

§  1°. 0 uso da máscara de proteçãci Íàcial será obrigatório em qualquer
espaço    público    tais    como    praças,    nias,    avenidas,    prédios    e
equipamentos públicos;
§ 2°. Nos espaços privados de uso comum como meroantis, Íàmácia§,
consultórios  e  os  demais  que  estejam  em  fimcionamento,  o  uso  da
máscara Íàcial é obrigatório para todos os que comparecerem ao local,
sendo   expressamente   vedado   o   atendimento   de   clientes   que   não
e§tiverem  com  o  uso  adequado  da  máscaia  e  não  será  pemitida  a

presença de fiinoionários,  operários,  colàboradores  e visitantes  sem a
proteção exigida.
§ 3°. No período em que o município estiver em estado de Calamidade
Pública   permanecerá   obrigatório   o   uso   de   Ínáscara   facial   e   a
aplieabilidade da sanção de multa.
§  4°.   0  uso   de  máscara  facial  não   será  obrigatório  nas  seguintes
situações:
I - Crianças menores de 02 anos;
11  -  Pessoas  i)ortadoras  de  deficiências  que  não  consigam usar  a
máscara;
111  -  Outros  casos  a  serem  avaliados  pelos  técnicos  do  município,

quando   solicitados   e   mediante   apresentação   de   documentos   que
possam ensejar no reconhecimento da imi)ossibilidade;
§  5°.  As  pessoas  elencadas  no  §  4°  devem  evitar  se  ausentar de  suas
residências se não for caso de extrema necessidade, como em casos de
consultas médicas  de urgência em que o  acompanhante deverá fazer
uso da máscara Íàcial.

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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DECRETO MUNICIPAL N°. 010/2020,  DE 20 IVIARÇO DE 2020.

DECRETA      NOVAS      IVIEDIDAS      A      SE
S0lvIAREIVI           ÀS           DETERMINAÇÕES
CONTIDAS           ANTERIORIVIENTE           NO
DECRETO  009/2020,  QUE   DELIBEROU  A
SITUAÇÃO  DE  EIVIERGÊNCIA  EIVI  SAÚDE
PÚBLICA   E   DISPÕE   A   CONTINUIDADE
DAS   MEDIDAS   NO   ENFRENTAIVIENTO   E
CONTENÇÃO    DA    INFECÇÃO    HUMANA
COMO   FORMA  DE  COIV]BATE  A0  NOVO
CORONAVÍRUS -COVID-19.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE  ACOPIARA,   no   exercícío   de
suas  atribuições  deliberadas  por  lei,   e  com   a   necessidade  de
adequação  às   novas   medidas  apresentadas   pelo   Governo   do
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   situação   de
pandemia    constatada    pela    expansão    da    contaminação    do
coronavírus,    COVID-19,    ficam    mantidas    as    determinações
contidas  no  Decreto  Munícipal  n°  009/2020,  acrescentando  às
anteriores  as  novas  medidas descritas abaixo:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,   e   com   a   intenção   de   garantir,   por  meio   de   políticas
públicas  adequadas  e  essenciais,  que visem  minimizar os  riscos
de  doenças  e  outros  agravos,   torna   pública   e  obrigatória   as
ações   necessárias   e   acessíveis   a   todos   de   forma   igualitária,
priorizando  e  proporcionando  a   proteção,   e  a   recuperação  de
pessoas   que   possam   ser   infectadas,   e   também   vísando   a
redução da  possibilidade de transmissão  do coronavírus;

CONSIDERAND0   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia   do  COVID-19,   doença  causada   pela   propagação  do
coronavírus  (Sars-Cov-2);

Endereço: Avenida Paulino Félix. 362, Centrci, CEP: 63560J]00. Acopiara, Ceará Telefone: (88) 3565-1567
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CONSIDERANDO   a   declaração   da   ESPIN   -   Eme
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção
e  transmissão  humana  do  novo  coronavírus,  e  com  base  nos
termos  da   Port:aria   188/2020  do  Ministério  da  Saúde,  editada
com fundamento  no  Decreto  Federal  no  7.616/2011;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a  confirmação  de  pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará  pelo
COVID-19,    tornando    necessária    a    adoção    de    normas    de
biossegurança      específicas,      objetivando      a      contenção      e
isolamento  da  propagação  do  COVID-19,  no  enfrentament:o  em
con].unt:o    com    todos    os    órgãos     públicos    municipais    e    a
sociedade  de  Acopiara,   na   incansável   busca   de  contenção  da
disseminação  da  doença;

CONSIDERANDO  que  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  na  data
de  19  de  março  de  2020,  editou  novas  medidas emergenciais a
serem  cumpridas  em  toda  a  circunscrição  do  estado,  onde  nele
se  inclui  o  município  de Acopiara,  se faz  necessário  recepciona-
las,   determinando   desde  já   o   executivo   municipal,   o   devido
cumprimento  das  medidas  apresentadas  pelo  poder  executivo
est:adual,  que  passam  a  integrar  este  decreto,  informando  que
o      Decreto      009/2020      permanece      em      vigência      plena,
formalizando as seguintes determinações:

DECRETA=

Art.   io   -   Em   caráter  excepcional,  e  por  se  fazer  necessário
intensifícar   as    medidas    de    restrição    previstas    no    Decreto
Municipal  no  009/2020  e  o  Decreto  Estadual  no  33.510,  de  16
de  março  de  2020,  que  decretaram  a  situação  de  emergência
em  saúde  pública  no  Estado  do  Ceará  e  consequentemente  no
Município   de   Acopiara,   para   enfrentamento   da   infecção   pelo
novo    coronavírus,   fica   suspenso,    em   todo   o   território   do
município  de  Acopiara,  por  10  (dez)  dias,  a  partir  da  zero  hora
do   dia   20   de   março   de   2020,    passível   de   prorrogável,   o
funcionamento de:
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I    -    bares,    restaurantes,    lanchonetes    e    estabel
congêneres;

11  -templos,  igrejas e demais  instituições religiosas;

111  -  Movimentos  culturais,  público  e  privado;

IV -  academias,  clubes,  centros de ginástica  e estabelecimentos
similares;

V  -   lojas   ou   estabelecimentos   que   pratiquem   o   comércio   ou
prestem  serviços de natureza  privada;

VI       -       galerias/centros       comerciais       e       estabelecimentos
congêneres,  salvo  quanto  a  supermercados,  farmácias  e  locais
que  prestem   serviços  de  saúde  no  interior  dos  referidos  dos
estabelecimentos;

VII -feiras e exposições;

VIII  -  indústrias,  excetuadas
alimehtícia. Drodutos hosDit
Dúblicas,    aás,    eneraia,    á

ramos  farma
u laboratoriai
ineral,     Drodi.

Êuti

hiaien mo    resDectiv
fomecedoies e distribuidores. (Excecões)

§   10   -   No   prazo   a   que   se   refere   o   "caput",   deste   artigo,
também ficam vedadas/interrompidos:

I   -   frequência   a   barracas   expostas   em   lagoas,   lagos,   rios,
açudes  e   piscinas   públicas  ou   quaisquer  outros  locais  de  uso
coletivo e que permitam  a  aglomeração de pessoas;

H   -   operação   do   serviço   de  transporte   rodoviário   dentro   do
município,  inclusive  os carros  de  linha  que  executam  transporte
de   passageiros   da   zona   rural   para   o   centro   da   cidade   de
Acopiara,   incluídos  os  veículos  públicos,   excet:os  os  da  saúde,
os veículos  particulares  prestadores de transporte público;

§   20   -  Não  incorrem  na  vedação  de  que  trata  este  artigo  os
órgãos de imprensa e meios de comunicação e telecomunicação

Endere§o: Avenida Paulino Félix, 362,  Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone.. (88)  3565-1567
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em  geral,  serviços de call  center,  os  estabelecimentos
odontológicos     para    serviços    de    emergência,     hospitalares,
laboratórios   de   análises   clínicas,   farmacêuticos,   psjcológicos,
clínicas     de     fisioterapia     e     de    vacinação,     distribuidoras     e
revendedoras  de  água  e  gás,  dist:ribuidores  de  energia  elétrica,
serviços   de   telecomunicações,   segurança   privada,   postos   de
combustíveis,  funerárias,  estabelecimentos  bancários,  lotéricas,
padarias,  clínicas  veterinárias,  lojas  de  produtos  para  animais,

o            :av3aond-eÁiassu,s:esnuspãeorT:r::,::dsí:::gaê::ree:: refere o ,nciso |ri
"caput",   deste   artigo,   não   se   aplica   a   bares,   restaurantes,

lanchonetes  e  estabelecimentos  congêneres  que  funcionem  no
interior  de  hotéis,  pousadas  e  similares,  desde  que  os  serviços
sejam  prestados exclusivamente para os hóspedes.

§   40   -   No   período   de   que   trata   o   "caput",   deste   artigo,
restaurantes,     lanchonetes    e     estabelecimentos     congêneres
poderão    funcionar    apenas    por    serviços    de    entrega,    com
atendimento por chamadas telefônicas e/ou  internet.

§  5°  -  Durante  o  prazo  de  suspensão  de  atividades,  as  lojas  e
outros  estabelecimentos  comerciais  também  poderão  funcionar
por  meio  de  serviços  de  ent:rega,   por  chamadas  telefônicas  e
por  aplicativo,  vedado.  em  aualciuer  caso.  o  atendimento
t)itsehcial de clientes nas suas deDendêhcias,

§  6°  -A  vedação  prevista  no  inciso  11,  do  §  1°,  deste  artigo,
iniciar-se-á  a  partir  da  zero  hora  do  dia  21  de  março  de  2020,
até  ulterior deliberação  do  poder  público,  devendo  as  empresas
de   t:ransporte    rodoviário    e    particulares    que    exercem    esta
atividade,  se ajustarem  às novas medidas.

§   7°   -  A  vedação  a   que  se  refere  o  inciso  VIII,   do  "caput",
deste   artigo,   terá   início   a   partir  da   zero   hora   do   dia   23   de
março de 2020.
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§  80  -  Não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  ao  transporte  de
carga  no âmbito do  município  de Acopiara.

§  90  -  No  período  a  que  se  refere  o  ``caput'',  deste  artigo,  os
postos   de   combustíveis   em   território   municipal   funcionarão
apenas no  horário  das 7h  às  19h.

§  10  -  0  descumprimento  do  disposto  no  artigo  primeiro  deste

o            Êescr5eà:oe.n.S,eáâríc::q'::r::àr:i:E::i:;: sdeemmp::tjau,:;áài: addeo:ã:
de   medidas   como   a   apreensão,   a   interdição,   sus.pensão   do
alvará   de   funcionamento   e   o    uso   da   força    policial    para   o
cumprimento das medidas decretadas.

Art.  20  -  Para  atendimento dos fins deste decreto,  poderão  ser
adotadas as seguíntes medidas:

I  -  isolamento,  assim  considerado  a  separação  de  pessoas  e
bens    contaminados,    transportes,    bagagens,    mercadorias    e
out:ros,  no  âmbito  do  município  de  Acopiara,  com  o  ob]-etivo  de
evitar a  contaminação  ou  a  propagação do coronavírus;

H   -  quarentena,  assim  considerada  restrição  de  atividades  ou
separação  de  pessoas  suspeitas  de  contaminação  das  demais
que   não   este].am   doentes,   ou   ainda   bagagens,   contêineres,
animais  e  meios  de transporte,  no  âmbito  de  sua  competência,
com    o    ob]-etivo    de    evitar    a    possível    contaminação    ou    a
propagação do  coronavírus;

H   -determinação de  realização compulsória  de:

a)  exames médicos;

b)  testes  laboratoriais;

c)  coleta  de amostras clínicas;

d)  vacinação e outras  medidas  profiláticas;
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e) tratamentos médicos específicos;

N  -estudo  ou  investigação  epidemiológica;

V -exumação,  necropsia, cremação e manejo de cadáver.

§   10  -  A  adoção  das  medidas  para  viabilizar  o  trat:amento  ou
obstar  a  contaminação  ou  a  propagação  do  coronavírus  deverá
guardar   proporcionalidade   com    a   extensão   da   sit:uação   de
emergência,  priorizando sempre os  casos  mais  graves.

§   2°   -   As   pessoas   com   quadro   de   COVID-19,   confirmado
laboratorialmente       ou       por       meio       de       quadro       clínico-
epidemiológico,  nos termos  definidos  pelo  Ministério  da  Saúde e
a    Secretaria    de    Saúde    do    Município    de   Acopiara,    devem
obrigatória    e   imediatamente   permanecerem    em    isolamento
domiciliar  mandatório,  não  poderão  se  ausent:ar  do  isolamento
determinado   sem   liberação   explícita   da   Aut:oridade   Sanitária
local,  representada  por médico ou  a  equipe técnica  da  vigilância
epidemiológica,

Art,  3°  -  Durant:e o  período de emergência em saúde decretado
no  Município  de Acopiara,  todo  e  qualquer veículo  de transporte
rodoviário  de  passageiros,   regular  ou   alternativo,   proveniente
de  outros  municípios,  onde  já  estiver  decretada  a  situação  de
emergência  por  cont:a  do  novo  coronavírus,  deverá,  quando  da
entrada    em    Acopiara,    passar    por    inspeção    da    vigilância
sanitária   e   epidemiológica   do   município,   a   fim   de   que   seja
averiguada    a    existência    de    passageiros    no    veículo    com
sintomas da  infecção  COVID-19.

§   i°  -  Detectado,  na  inspeção  de  que  trata  este  artigo,  que
passageiros     do     transporte     rodoviário     encontram-se     com
sintomas    do    novo    coronovírus,    providências    deverão    ser
adotadas  pelas  autoridades  munícipais  para  o  regresso  do  caso
suspeito,   determinando   o   seu   retorno   ao   município   de   sua
origem,      tomando-se      os      cuidados      necessários      para      a
preservação da saúde do passageiro e das demais  pessoas
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•8           L\ }S F,s.- Í)'
presentes,    evitando    a    propagação    da    doença    em
município.

§   2°   -   Para   os  fins  deste   artigo,   equipes   da   Secret:aria   de
Saúde,  juntamente  com  a  Guarda  Municipal  de  Acopiara,  e  se
necessário    com    a    colaboração    da    Polícia    Militar    e    Polícia
Rodoviária    Estadual    poderá    proceder    isoladamente    ou    em
con].unto,  se   necessário,   com  à   medição  da  temperatura  dos
passageiros,   podendo   também   ser   auxiliada   por   equipes   de
saúde disponibilizadas  pela  Secretaria  da  Saúde do  Estado.

Art.  4°  -  As  medidas  previstas  neste  decreto  serão  avaliadas
permanentemente  pelo  Poder  Execut:ivo  Municipal  de  Acopiara,
que    em    con]-unto    com    membros    do    Comitê    de    Combate
Estadual  ao  coronavírus,  criado  pelo  Decreto  n.0  33.509,  de  13
de     março     de     2020,     mant:erão     atualizadas     as     normas
estabelecidas  ao  enfretamento  e  combate  a   disseminação  do
COVID-19.

Art.  50  -  0  ponto  facultativo  para  o  serviço  público  municipal
acompanhando  a  determinação  estadual,   previsto  no   Decreto
n.°   31.511,   de   16   de   março  de  2020,  fica   estendido   para   o
período  entre  os  dias  23  e  27  de  março  de  2020,  mantido  o
funcionament:o  de  todos  os  serviços  excepcionados  previstos  no
art.   2°   deste  decreto,   bem   como   do   SITRANS   e  da   Guarda
Municipal     de    Acopiara,     que    devem     obrigatoriamente    dar
cumprimento  às  normais  editadas  nos  Decretos  Municipais  de
nos 009/2020 e 010/2020.

Art.   6°   -   Diante   do   quadro   excepcional   de   emergência,   os
órgãos   e    entidades    da   Administração    Pública    Municipal    de
Acopiara verificarão a  necessidade da  implementação  do  regime
de teletrabalho.

Art.    7°    -   Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.
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Paço da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  20  de  março de  2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

tônio Al#Nl#
Prefeito do Município de Acopiara
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DECRETO MUNICIPAL N°. 011/2020, DE 24 MARÇO DE 2020.

DECRETA      NOVAS      MEDIDAS      A     SE
S OMARE IV]           ÀS            D ETE RIV] l NAÇÕES
CONTIDAS         ANTERIORIVIENTE          NOS
DECRETOS   009/2020    E   010/2020,   QUE
DELIBEROU          A          SITUAÇÃO          DE
EIVIERGÊNCIA    EM    SAÚDE    PÚBLICA    E
DISPÕE A CONTINUIDADE  DAS  MEDIDAS
NO    ENFRENTAIVIENT0    E    CONTENÇÃO
DA   INFECÇÃO   HUMANA   C0lvIO   FORIVIA
DE COIVIBATE AO NOVO CORONAVÍRUS
-COVID-19,  DESTINAD0 AOS  BANCOS  E
COMÉRclos.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE  ACOPIARA,   no   exercício   de
suas  atribuições  deliberadas  por  lei,   e  com   a   necessidade  de
adequação   às   novas   medidas  apresentadas   pelo   Governo   do
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   situação   de
pandemia    constatada    pela    expansão    da    contaminação    do
coronavírus,    COVID-19,    ficam    mantidas    as    determinações
contidas   nos   Decretos   Municipais   n°   009/2020   e   010/2020,
acrescentando    às    normas    anteriores    decretadas    as    novas
medidas descritas  abaixo:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,  e  com  a  intenção  primordial  de  garantir,  por  meío  de
políticas  públiéas  adequadas  e  essenciais,  que  visem  minimizar
os   riscos   de   contágio   de   doenças   e   outros   agravos,   torna
pública  e  obrigatória  as  ações  necessárias  e  acessíveis  à  todas
agência.s      bancárias      e      comércios      de      forma      igualitária,
priorizando     e     proporcionando     a     proteção     à     população,
objetivando também  a  recuperação  de  pessoas que  possam  ser
infectadas   ou   que   contenham   o   coronavírus   e   não   têm   o
conhecimento   comprovado   por  exame,   e  também   visando   a
redução da  possibilidade de transmissão  do  COVID-19;
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CONSIDERAND0   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia   do  COVID-19,   doença  causada   pela   propagação  do
coronavírus  (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO   a   declaração   da   ESPIN   -   Emergência   em
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção
e transmissão  humana  do  novo  coronavírus  -COVID-19,  e  com
base  nos  termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada  com fundamento  no  Decreto  Federal  no  7.616/2011;

CONSIDERAND0  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a   confirmação   de   pessoas   infectadas   em   todo   o   Estado   do
Ceará  pelo  COVID-19, tornando  necessária  a  adoção  de  normas
de     biossegurança     específicas,     bem     como     ob].etivando     a
contenção    e    isolamento    da    propagação    do    COVID-19,    no
enfrentamento   em   conjunto   com   todos   os   órgãos   públicos
municipais,  empresas  privadas  e  a  sociedade  de  Acopiara,  na
incansável  busca  de contenção da  disseminação  da doença;

CONsiDERAND0  que  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  na  data
de  19  de  março  de  2020,  editou  novas  medidas emergenciais a
serem  cumpridas  em  toda  a  circunscrição  do  estado,  onde  nele
se  inclui  o  município  de Acopiara,  se  faz  necessário  recepciona-
las,   determinando   desde  já   o   executivo   municipal,   o   devido
cumprimento  das  medidas  apresentadas  pelo  poder  executivo
estadual,  que  passam  a  integrar  os  Decretos  nos  009/2020  e
010/2020,  e  este  ora  editado  sob  o  no  011/2020,  todos  eles
com  vigência  plena,  formalizando as seguintes determinações:

DECRETA=

Art.   10   -   Em   caráter  excepcional,   e  por  se  fazer  necessário
intensificar    as    medidas    de    restrição    previst:as    no    Decreto
Munícipal   no   009/2020,   010/2020   e   o   Decreto   Estadual   no
33.510,  de  16  de  março de  2020,  que decret:aram  a  situação  de
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emergência     em     saúde     pública     no     Estado     do     Ceará     e
consequentemente        no        Município       de       Acopiara,        para
enfrentamento    da    infecção    pelo    novo    coronavírus,    ficam
determinadas  as  seguintes   normas  a   serem   cumpridas   pelos
Bancos,  Casas  Lotéricas  e  os  comércios  de  gêneros  alimentícios
em  todo  o  território  do  município  de  Acopiara  nos  próximos  10
(dez)   dias,   a   partir  das   12:00   horas  do  dia   24  de  março  de
2020,  passível  de  prorrogação  das  normas  expressas  a  seguir
sobre       o       funcionamento       das       agências       bancárias       e
estabelecimento comerciais:

Alt,  io  -  Os  gerentes  das  agências  bancárias  do  Município  de
Acopiara   e   das   Casas   Lotéricas   para   que  ordenem   de   modo
adequado  o  controle  da  demanda  de  atendimento,  para  evitar
aglomerados,  adotando,  dentre outras, as seguintes medidas:

i  -  Abertura  dos  bancos  e  Casas  lotéricas  em  horário  especial
somente     para    atendimento    dos    idosos    e     pessoas    com
deficiência,  destinado  no  mínimo  02  Íduas`  horas  diárias  de
atendimento  exclusivo,  e  se  necessário,  com  agendament:o
prévio,  sempre que possível;

11  -  A  prioridade  de  horário  estabelecida  no  item  anterior  aos
idosos  e  às  pessoas  especiais  (deficientes),  não  impedem  que
eles  possam  se  utilizar do  restante  do  horário  bancário,  sempre
mantida  a  prioridade do at:endimento  prevista  em  lei;

111   -   Priorizar   os   atendimentos   essenciais   é   indispensáveis   à
movimentação   do   dia   de   presença   na   agência,   e   os   casos
desnecessários,    pela    falta    de    urgência,    seja    solicit:ada    a
compreensão   da    população   para    que   retornem    em    outras
datas,   após   o   decurso   do   período   de   quarentena   previsto,
fixando  avisos  dessas  informações  nas  dependências  intemas  e
extemas  das  agências,  evitando  rigorosamente  o  atendimento
de atos e questões rei.utadas hão umerites;
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111)   Em  conformidade  com  a  Circular  3991  emitida  pelo  Banco
Central,  fica  autorizada  a  redução  do  horário  de funcionamento,
sugerindo   08:00  às   12:00,   respeitado  os   princípios  do  direito
administrativo  da  razoabilidade,  proporcionalidade,  finalidade  e
eficiência  na  prestação  dos  serviços  no  período  de  quarentena,
mantendo  a  população  informada  com  afixação  do  horário  e das
normas   decretadas   através   dos   meios   de   comunicação   do
município,  em  especial  as  rádios  locais.

IV  -  Disponibilizar  funcionário  a  orientar  e  fiscalizar  a  distância
mínima   a   ser   mantida   pelas   pessoas,   uma   das   outras,   no
interior  da  agência,   no   mínimo   1,5   (um   metro  e  meio)  entre
eles,    e    se    necessário,    limitar    o    número    de    pessoas    a
permanecer   ou   adentrar   no   interior   do   est:abelecimento   por
intermédio  de  senhas,  sempre  respeitada  a  ordem  de  chegada
e as  prioridades  previstas  protegidas  por lei;

DO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
`rJ_

Art.   20   -   Os   comércios   de   gêneros   aliment:ícios   que   estão

.©            :::oftr:zsa:::.às :::mn:::::ar:mpr:odTt.:sessseeunsc,:isstàbse|ebcsi,T.:nntc:ã
da   população,   os   demais,   deverão   ser  fechados   e   tomadas
t:odas as  medidas fiscalizatórias cabíveis;

DA GUARDA MUNICIPAL E STTRANS

Art.    30    -    Seja    utilizado   o   efetivo   da    Guarda    Municipal    e
SITRANS,      sempre     que     necessário,      prestar     auxílio     no
ordenamento  das filas existentes  na  parte ext:erna  das agências
bancárias,  ficando  proibido  qualquer intervenção  no  interior das
agências,  responsabilidade  esta  de  competência  exclusiva  dos
bancos e casas  lotéricas.
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Art.    40    -   À   Secretaria    de   Ação    Social    para    disponibilizar
Assistente     Social      para      dialogar     com      as      pessoas     em
vulnerabilidade  (especialmente  idosos,  pessoas  com  deficiência
e     adolescentes)     nas     filas,     nessa     situação,     para     evitar
aglomerados,     se     solicitada      intervenção     dos     respectivos
profissionais  que  são  essenciais  à  conscientização  dos  mesmos
no que se refere às medidas empreendidas.

Art.    50    -    0    descumprimento    do    disposto    nos    decretos
municipais    nos    009/2020,    010/2020    e    011/2020,    podem
ensejar  multas  diárias  de  até  R$  50.000,00  (cinquenta  mil
reais),  sem  prejuízo  da  adoção de outras  medidas  necessárias,
ressaltando   que   embora   as   normas   de   funcionamento   dos
bancos e das casas  lotéricas se].am  de competência  expressa do
Governo  Federal,  ficam  advert:idos  que  em  caso  de  emergência,
calamidade  pública,  e  em  especial   por  medida  de  quarentena
decretada,    as    normas    municipais   editadas   não    podem    ser
descumpridas  ou  desrespeitadas,  sob  pena  de  responsabilidade
civil  das  instituições e  penal  de seus administradores.

Art.   60   -    Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua

TO                 Publicação.
Paço  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  24 de  março  de  2020.

Pub]ique€e,

Registre-se,

Cumpra-se.

•!  i:   .  ,   .   i   ,'  -®-~_   L  -®

PREFEIT0 MUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO MUNICIPAL N°. 012/2020, DE 30 lvIARçO DE 202

DECRETA      NOVAS      IVIEDIDAS      A      SE
soMAREM          Às          DETERrvllNAÇÕEs
CONTIDAS         ANTERIORMENTE         NOS
DECRETOS        009/2020,        010/2020        E
011/2020,  QUE  DELIBERAIVI  A  SITUAÇÃO
DE  EIVIERGÊNCIA  EIVI  SAÚDE  PÚBLICA  E
DISPÕE A CONTINUIDADE  DAS MEDIDAS
NO    ENFRENTAIVIENTO    E    CONTENÇÃO
DA   INFECÇÃO   HUMANA  COMO   FORIVIA
DE COIVIBATE AO NOVO CORONAVÍRUS
-         COV]D-19,          E          DÁ          OUTFUS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL
suas  atribuições  deliberadas

DE  ACOPIARA,   no   exercício
por  lei,  e  com   a   necessidade

adequação   às   novas   medidas  apresentadas   pelo   Governo
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   situação
pandemia    constatada    pela    expansão    da    contaminação
coronavírus      (COVID-19),     ficam      mantidas     as     todas     as
determinações  contidas  nos  Decretos  Municipais  n°  009/2020,
010/2020    e   011/2020,    acrescentando   também    às    normas
anteriores  decretadas  novas  medidas  descritas  abaixo:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,   com   a   intenção   primordial   de   garantir,   por   meio   de
políticas   públicas   adequadas   e   essenciais   a   serem   exercidas
pelo  município,   que  visem  minimizar  os  riscos  de  contágio  de
doenças  e  outros  agravos,  torna  pública  e  obrigatóría  as  ações
necessárias    e    acessíveis    à    todas    as    pessoas    de    forma
igualitária,  priorizando  a  proteção  da  população,  permanecendo
o  isolamento  das  pessoas,  evitando  que  novas  pessoas  possam
ser infectadas,  e  evitar a  propagação  do  coronavírus  e  que  não
têm  o  conhecimento  comprovado  por exame,  possa  impedir ou
minimizar a  possibilidade  de t:ransmissão  do  COVID-19;

Endereço. Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone:  (88) 3565-1567
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CONSIDERANDO   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia   do  COVID-19,  doença  causada   pela   propagação  do
coronavírus (Sars-Cov-2) ;

CONSIDERANDO   a   declaração   da   ESPIN   -   Emergência   em
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacíonal,  em  virtude  da  infecção
e transmissão  humana  do  novo  coronavírus  -COVID-19,  e  com
base  nos  termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada  com fundamento  no  Decreto  Federal  no  7.616/2011;

CONSIDERAND0  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a   confirmação   de   pessoas   infectadas   em   todo   o   Estado   do
Ceará  pelo  COVID-19, tornando  necessária  a  adoção  de  normas
de     biossegurança     específicas,     bem     como     objetivando     a
contenção    e    isolamento    da    propagação    do    COVID-19,    no
enfrentamento   em   conjunto   com   todos   os   órgãos   públicos
municipais,  empresas  privadas  e  a  sociedade  de  Acopiara,  na
incansável  busca  de contenção  da  disseminação  da  doença;

CONSIDERAND0  que  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  na  data
de  28  de  março  de  2020,  editou  novas  medidas  emergenciais  a
serem  cumpridas em toda  o estado,  a serem  mantidas até o dia
05    de    abril    de    2020,    se    faz    necessário    recepciona-las,
determina   o  executivo  municipal  o  cumprimento  das  medidas
apresentadas  no  Decreto  no 012/2020, que passam  a  integrar o
contexto  dos  de  nos  009/2020,  010/2020,  e  011/2020,  todos
eles  com  vigência  plena  e  prorrogados  por  mais  07  (sete)  dias,
formalizando as seguintes determinações:



/

DECRETA=

Art.    io    -    Em    caráter   excepcional,    ficam    prorrogadas    as
medidas  de  restrições  previstas  nos  Decretos  Municipais  de  nos
009/2020,  Oio/2020,  Oii/2020, todas elas mantidas até a data
de   05   de   abril   de   2020   e   implementa   algumas   alterações   a
serem  incorporadas aos  mesmos, todas descrit:as abaixo:

Art.  2°  -  As  normas  deste  Decreto  tem  vigência  a  partir  das
00:00  horas do  dia  30 de março de 2020  e  permanecem  até
o  dia  05  de abril  de  2020,  passíveis de  novas  prorrogações a
serem  analisadas a pos£ert.orí-,

Art.  30  -  À  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social
para  disponibilizar  todos  os  trabalhadores  das  Políticas  Públicas
do  SUAS  -  Sistema   Único  de  Assistência  Social,  para  díalogar
com   as   pessoas   em   vulnerabilidade   (especialmente   idosos,
pessoas    com    deficiência    e    adolescentes)    nas    fílas,    nessa
situação,  para  evitar aglomerados,  se solicitada  intervenção  dos
respectivos   profissionais  que  são  essenciais  à   conscientização
dos mesmos no que se refere às medidas empreendidas.

Art.  40  -  No  momento  de  quarentena,  os  serviços  essenciais  e
indispensáveis     a      serem      prestados     e     vivenciados      pela
necessidade   do   combate   à    pandemia    do    coronavírus,    que
efetivamente    não    este]-am    estabelecidos    ou    previstos    nos
Decretos  009/2020,  010/2020,  011/2020  e  012/2020,  podem
ser   regulamentados   por   intermédio   de   PORTARIAS   emitidas
pelos  Titulares  das  Pastas  do  Poder  Executivo  Municipal,  todos
dentro de suas atribuições e competências.



J

Art.   50   -  0  descumprimento  dos  dispositivos  constantes  nos
decretos   municípais   nos   009/2020,    010/2020,    011/2020   e
012/2020,  podem  ense].ar mult:as  diárias  de  até  R$  50.000,00
(cinquenta   mil   reais),   sem   prejuízo   da   adoção   de   outras
medidas   necessárias,   e   ficam   advertidas   que   em    caso   de
descumprimento  das  normas  municipais  editadas,  os  infratores
podem  ser responsabilizados civil  e  penalmente.

Art.   60   -    Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.

Paço  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  30 de  março de  2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

iTÃ..,.i,,...:.-.1
PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
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DECRET0 IVIUNICIPAL N°. 013/2020, DE 31  MARçO DE 2020.

D EC RETA         IVI E D IDAS         PARA         DAR
CONTINUIDADE  AO  ENFRENTAIVIENT0  E
CONTENÇÃO    DA    INFECÇÃO    HUMANA
C0IVIO  FORIVIA  DE  COIVIBATE  AO   NOVO
CORONAVÍRUS -COVID-19.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas   atribuições
delíberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observãncia  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  ríscos de doenças e  outros agravos,  torna  pública e  obrigatória
as   ações   necessárias   e   acessíveis   a  todos   de   forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção,  e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERAND0 a  declaração  pela Organização  Mundial da Saúde,  emitida em  11
de  março  de  2020,  reconhecendo  a  pandemia  do  COVID-19,  doença  causada  pela
propagação do coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmportância   Nacional,   em   virtude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos termos da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERAND0  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de
pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,   tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   objetivando   a   contenção   e
isolamento da propagação do COVID-19,  no enfrentamento em conjunto com todos
os  órgãos  públicos  municipaís e  a  sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais de  n°s  33.510/2020,  publicado  em  16 de
março de 2020,  e o Decreto n° 33.532/2020,  este último publicado na data de 30 de
março  de 2020,  que  disciplinam  o  funcionamento  das  escolas  públicas  e  privadas,
bem como para se posicionar sobre a necessidade da operacionalidade dos serviços
de internet, cartórios e operadoras de microcréditos (correspondentes bancários).

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362,  Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara,  Cearà Telefone:  (88)  3565-1567

www.acopiara.ce.gciv.br
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DECRETA:

Art.1°-  Fica  alterado  o  art.  2°,  inciso  V,  do  Decreto  n°  009/2020,  que  passa  a  ser
deliberado na forma expressa a seguir:

V - Estão suspensas por 30 (trinta) dias,  até 30 de abril, todas as aulas das escolas
públicas   e   privadas   do   muniéípio   de   Acopiara,   atendendo   a   necessidade   de
adaptação   às    normas   contidas    nos    Decretos    Estaduais    n°s.    33.510/2020    e
33.532/2020,   este   último   publicado   na   data   de   30   de   março   de   2020,   sendo
necessária a colaboração de todos.

Parágrafo  único.  A suspensão  de  que trata  o  "capuf',  deste  artigo,  abrange todas
as  atividades  presenciais  em  escolas,   cursos  de  qualquer  natureza,   pública  ou
privada.

Art.   2°   -   Não   incorrem   nas   vedações   previstas   nos   Decretos   Municípais   n°s.
009/2020, 010/2020, 011/2020 e 012/2020:

1 -os serviços de internet e respectivo suporte, sem aglomeração dos usuários;

11  -  os  serviços  cartorários  na  forma  disciplinada  pelo  Poder  Judiciário,  vedado  o
atendimento presencial,  (salvo os casos emergenciais, emissão de Óbitos);

111   -   unidades   de   atendimento   de   microcrédito   que   operem   fora   da   instituição
financeira  correspondente,  evitando-se  aglomerações e  preservando  a  distância  de
02 (dois) metros entre os presentes,  utilizando agendamento, se necessário.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo  Único  -  Os  efeitos  deste  Decreto  poderão  ser  editados  e/ou  prorrogados  por
tempo  necessário  pela  da  Administração  Pública  Municipal  na  tentativa  da  erradicação  da
propagação do coronavírus (COVID-19).

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 31  de março de 2020.

Publjque-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

#a#
PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 014/2020, DE 01  ABRIL DE 2020.

DECRETA   IVIEDIDAS    URGENTES    PARA
AQUISIÇÃO  E DISTRIBulçÃO  DE KITS  DE
IVIATERIAL  HIGIENE  E  CESTAS  BÁSICAS
A   SEREM   DOADAS   ÀS   PESSOAS   OU
FAIVI ÍL IAS              E IVI              ESTAD O              D E
VULNERABILIDADE                 DE                VIDA
DECORRENTE     DAS     CONSEQUÊNCIAS
DA     PANDEMIA     DO     CORONAVÍRUS     -
AGINDO         NO        COMBATE         E         NA
MINIIvllzAÇÃO    DA    PROLIFERAÇÃO    DA
CONTAIV]INAÇÃO         POR         IVIEIO         DA
PREVENÇÃO   EIVI   SAÚDE  PÚBLICA  COIVI
BASE  NA HIGIENE DAS  PESSOAS  E  DOS
AMBIENTES NECESSITADOS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus,  COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essencíais,  que
visem  minimizar os  riscos de doenças  e  outros agravos,  torna  pública e  obrigatória
as   ações   necessárias  e   acessíveis   a  todos   de   forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção, e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de  lmportância
lnternacional  pela  Organização  Mundial  da  Saúde  em  30  de  janeiro  de  2020,  em
decorrência  da  lnfecção  Humana  pelo  novo  coronavírus  (COVID-19),  bem  como  o
reconhecimento  do  quadro  de  pandemia  do  COVID-19,  publicamente  admitida  pela
disseminação do (Sars-Cov-2), emitida em 11  de março de 2020;

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmporiância   Nacional,   em   virtude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos termos da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Teíefone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de
pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   objetivando   a   contenção   e
isolamento da  propagação do COVID-19,  no enfrentamento em conjunto  com todos
os  órgãos  públicos  municipais e  a  sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  n°s  33.510/2020,  publicado  em  16  de
março de 2020,  e o Decreto n° 33.532/2020,  este último publicado na data de 30 de
março  de  2020,  entre  outros  mais,  juntamente  com  os  decretos  Municipais  de  n°s
009/2020,  010/2020,  011/2020,  012/2020  e 013/2020,  que  disciplinam as  regras  de
contenção para o enftentamento da contaminação das pessoas,  bem como para se
posicionar sobre  a  necessidade  da  sobrevivência  com  saúde  pela  paralisação  dos
comércios e industrias no munícípio de Acopiara.

CONSIDERANDO  que  a  Assistência  Social  no  Brasil  tem  papel  fundamental   na
proteção  social,  na  ampliação  do  bem-estar das  pessoas  e  da  instrumentalização

foarsm:::nig:g:cdaea:uii:t:omsainút:Fcr:,âecg:úâes-a3tes;dapopulaçãomaisvulnerávelri

CONSIDERANDO  a existência de  quadro  de vulnerabilidade  de famílias que foram
afetadas  pelas  consequências  das  paralisações  determinadas  pelo  poder  público
federal,  estadual  e  municípal,  decorrente  da  Pandemia  do  coronavírus,  visando  a
inibir aglomerações de pessoas,  reforça-se a importãncia do Munícípio de Acopiara-
CE., garantir a oferta  regular de serviços e  programas socioassistenciais voltados à

::tpr:`:çê:t=is#oerdáevàs:,setgn:iiàcso::a:i:l,oesips::::vôLi:oiàt:gsr::â:;necessária

CONSIDERANDO  que  a  assistência  social  será  prestada  à  quem  dela  necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social do país prevista  no art.  203
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a  Lei  n° 8.742,  DE 7  DE  DEZEMBRO  DE  1993,  dispõe sobre
a organização da Assistência Social e dá outras providências.  Legislações advindas
do Ministério da Cidadania;

CONSIDERANDO  avassalador  o  aumento  exponencial  dos  casos  confirmados  de
contaminação de pessoas pelo COVID-19 no BrasíI;

CONSIDERANDO que os sintomas variam de leves a muito graves,  podendo chegar
ao  óbito,  prevendo-se  que  o  período  de  incubação  pode  variar de  02  a  14  dia§,  e
que  pessoas  possuidoras  do  vírus,  mas  sem  manifestação  ou  com  manifestações
leves, dificultam o controle e aumentam a chance de propagação dos casos;

Endereço: Avenida Pauíino Félix,  362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará Telefone: (88)  3565-1567

www.acopiara.ce.gcN.br
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CONSIDERANDO   que   a   transmissão   ocorre   de pessoa   para  pessoa,
propagação  por gotículas  respiratórias  ou  em  contato  próximo  dentro  do  perímetro
de   1    metro,   e   que   as   pessoas   em   contato   com   outras   ofertam   problemas
respíratórios  por  meio  de  espirros,  tosses,  etc.,  estão  propagando  a  exposição  de
gotículas    respiratórias    potencialmente    contaminadas    e    com     largo    potencial
infeccioso;

CONSIDERANDO que ações preventivas reduzem significativamente a aglomeração
de  pessoas  e  dimínuem  o  risco  de  contaminação  e  evitam  a  disseminação  da
doença,  o  que  torna  ainda  mais  difícil  o  controle  da  transmissão  do  COVID-19,  e
pelos dados oficiais divulgados, ainda é a melhor arma no combate à pandemia;

CONSIDERANDO  que  nesse  contexto  torna-se  essencial  à  proteção  da  vida  e  da

àaeúsç:ntde:s,:secsr%assne.mcs:àu-õçnÊ:.,dàe::'onaesra3:i#dDeef::,:::iraár:a,,dd.esn::eqej:Ssã:
acompanhados pelos equipamentos da rede socioassistencial e  políticas destinadas
para essa população,  resolve:

DECRETA

Art.  1° -  Dispor acerca das medidas para o enfrentamento da emergência de saúde
pública  de  importância  municipal  decorrente  do  coronavírus,  COVID-19,  no  âmbito
da rede socioassistencial,  pública do Sístema  Úníco de Assistência Social.

Art.  2°  -  A  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  e  a  sua  Secretaria  do  Trabalho  e
Desenvolvímento  Social  adotarão  as  medidas  de  prevenção,  cautela  e  redução  do
risco  de  transmíssão   para   preservar  a   oferta   regular  e  essencial   dos  serviços,
programas e benefícios socioassistenciais, quais sejam:

1 -A adoção do  regime de jornada em turnos de  revezamento em que se  promova
melhor distribuição da força de trabalho, com o objetivo de evitar a concentração e  a
proximidade de pessoas no ambiente de trabalho;

11  -  A  adoção  das  medidas  de  segurança  para  os  profissionais  do  SUAS  com  a
disponibilização  de  materiais  de  higiene  e  Equipamentos  de  Proteção  lndividual  -
Epl,  recomendados pelo Ministério da Saúde;

111   -   Observar   no   ãmbíto   dos   equipamentos   e   serviços   socioassistenciais   as
orientações  do  Ministério  da  Saúde  com  relação  aos  cuidados  e  a  prevenção  da
transmissão  epidemiológíca  nos  termos  da  Cartilha  do  Ministério  da  Saúde  "Tem
dúvidas sobre o Corona Vírus" disponível no link-https://coronavirus.saude.gov.br/

lv  -  Flexibilizar  as  atividades  presenciaís  dos  usuários  no  âmbito  dos  Centros  de
Referência  da  Assistência  Social  -  CRAS  e  dos  Centros  Especializados  de

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362,  Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Cearà Telefone: (88)  3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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Assistência Social -CREAS, com vistas a reduzir a circulação de pessoas e evitar a
aglomeração nos equipamentos;

V  -  Organízar  a  oferta  dos  serviços,   programas  e  benefícios  socioassistenciais,
preferencialmente     por     agendamento     remoto,     priorizando     os     atendimentos
individualizados  graves  ou  urgentes,  evitando-se  a  aglomeração  de  pessoas  nas
salas de espera ou recepção das unidades;

Vl  -  A  realização  de  atendimentos  individuais  em  ambientes  amplos,  arejados  e
constantemente   limpos,   atentando   para   a   garantia   de   sigilo   e   privacidade   do
atendimento,  ainda  que  se  opte  por  realizá-los  em  locais  abertos  como  varandas,
quintais, tendas,  etc;

Art. 3° -Fica aiitorizada a aplicação dos recursos financeiros transferidos aos fundos

:àavsus,i::êr:g'Íadàà:aéodc:aY::i,cíEL:odã.AÍ:àE*râ-ecãésiãàítá:osd:Aasp:i?GàDPsoupÁ!a,ç::
organização  e desenvoMmento  das  ações  destinadas  a  prevenir e  mitigar riscos  e
agravos    sociais    decorrentes    da    pandemia    do    coronavírus    (COVID-19),    que
impliquem em desassistêncja.

Art.  4°  -  0  benefício  eventual  deve  atender,  no  âmbito  do  SUAS,  aos  seguíntes
princípios:

1 -      integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento
das necessidades humanas básicas;

11 -     constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos
incertos;

111-proibição    de    subordinação    a    contribuições    prévias    e    de    vinculação    a
contrapartidas;

lv -adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS;

V -     garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários,  bem como de
espaços para manifestação e defesa de seus direitos;

VI -garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do
benefício eventual;

Vll -afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;
Vlll -ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e
IX -desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que

estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a política de assistência social.

Art.   5°   -   A   situação   de   vulnerabilidade   temporária   e/ou    calamidade   pública
caracteriza-se  pelo  advento  de  riscos]   perdas  e  danos  à  integridade  pessoal   e
familiar, onde seguirão critérios avaliados pela equipe técnica das redes de Proteção
Social  (Básica ou Especial), assim entendidos:

1 -       Estarinscrito no cad-Unico;

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362,  Centro,  CEP 63560-000, Acopiara, Cearà Telefone:  (88) 3565-1567
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11 -      Estar com o cadastro único da FamíliaAtualizado;
111 -    Possuir Renda  Percapta de Acordo com as regras do Programa Bolsa

Famí[Ía;
lv -Possuir Prontuário Físico ou Digital;
V -     Está em acompanhamento pela equipe técnica Local,  participar do SCFV,

PAIF,  PAEFl  ou  PCF;

Art.   6°   -   Os   benefícios   eventuais   são   provisões   suplementares   e   provisórias,
prestados  aos  cidadãos  e  às  famílias  em  situações  de  vulnerabilidade  temporária
e/ou  em  estado  de  calamidade  pública,  onde  através  da  Secretaria  do  Trabalho  e
Desenvolvimento   Social,   será   distribuído   Kits   de   Higiene   Pessoal   e/ou   Cestas
Básicas a pahir do mês de Abril de 2020, por consequência da pandemia que assola
o   mundo   inteiro,   e  consequentemente  o   município   de  Acopiara,   proveniente  da
contaminação ocorrida em pandemia do coronavírus,  (COVID-19).

Parágrafo único.  Para os fins deste Decreto,  entende-se por estado de calamidade
pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas
ou  altas  temperaturas,  tempestades,  enchentes,  inversão  térmica,  desabamentos,
incêndios,  epidemias,   causando  §érios  danos  à  comunidade  afetada,   inclusive  à
incolumidade ou à vida de seus integrantes.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 01  de abril de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

`,`,.:.`-,....`.\.,`,

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Cearà Telefone: (88) 3565-1567
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 015/2020,  DE 05 ABRIL DE 2020.

DECRETA  A  PRORROGAÇÃO  DOS
DECRETOS    IVIUNICIPAIS    DE    N°S.
009/2020;  010/2020;  011/2020;
012/2020;      013/2020     e     014/2020,
PRIORIZANDO        MINIIvllzAR        AS
CONSEQUÊNCIAS    DA   PANDEMIA
DO   CORONAVÍRUS   -  AGIND0   NO
COIVIBATE  DA  PROLIFERAÇÃO  DA
CONTAMINAÇÃO    DA    DOENÇA    E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  por  lei,  e  na  companhia  das  ações  similares
implementadas pelo Governo Federal e o Governo do Estado do Ceará,
com  a  devida  observância  da  situação  de  pandemia  constatada  pela
expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,  e
com a  intenção de garantir,  por meio  de políticas  públicas adequadas e
essenciais,  que visem minimizar os riscos de doenças e outros agravos,
torna pública e obrigatória as ações necessárias e acessíveis a todos de
forma    igualitária,    priorizando    e    proporcionando    a    proteção,    e    a
recuperação de pessoas que possam ser infectadas, e também visando
a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmportância lnternacional pela Organização Mundial da Saúde em  30 de
janeiro   de   2020,   em   decorrência   da   lnfecção   Humana   pelo   novo
coronavírus  (COVID-  19),  bem  como  o  reconhecimento  do  quadro  de
pandemia  do  COVID-19,  publicamente  admitida  pela  disseminação  do
(Sars-Cov-2), emitida em 11  de março de 2020;

CONSIDERANDO  a  declaração  da   ESPIN  -  Emergência  em  Saúde
Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção  e  transmissão
humana do novo coronavírus, e com base nos termos da Portaria
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188/2020  do  Ministério  da Saúde,  editada  com  fundamento
Federal  n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO   o   aumento   do   número   de   casos   suspeitos   e   a
confirmação de pessoas infectadas no Estado do Ceará pelo COVID-19,
tornando necessária a adoção de normas de biossegurança específicas,
objetivando  a  contenção e  isolamento  da propagação  do COVID-19,  no
enfrentamento em conjunto com todos os Órgãos públicos municipais e a
sociedade    de    Acopiara,    na    incansável    busca    de    contenção    da
disseminação da doença;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.° 33.510,  de  16 de março de
2020,   que  decretou   situação  de  emergência  em   saúde   no   Estado,
listando diversas medidas restritivas de enfrentamento da disseminação
do novo coronavírus;

CONSIDERANDO    que,    seguindo    recomendações    da    comunidade
médica   e   científica   nacional   e   internacional,   essas   medidas   foram
ampliadas  em  todo  o  Estado  através  do  Decreto  n°.  33.519,  de  19  de
março   de   2020,   como   forma   de   promover   o   isolamento   social   da
população neste período de combate à pandemia e, assim, conter o seu
rápido   avanço   no  território  cearense,   preservando   a   capacidade   de
atendimento da rede de saúde estadual,  pública e privada;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n°.  33.530,  de 28 de março de
2020,  que,  dando  continuidade  à  necessária  política  de  enfrentamento
da   doença,   prorrogou   as   medidas   restritivas   de   funcionamento   ao
comércio e à indústria previstas  no  Decreto n°,  33.519,  de  19  de março
de 2020;

CONSIDERANDO  que  a Assembleia  Legislativa do Ceará,  por meio do
Decreto  Legislativo  n°.  543,  de  03  de  março  de  2020,  reconheceu,  nos
termos  do  art.   65,   da   Lei  Complementar  Federal   n°.   101,   de  2000,
estado   de   calamidade   pública   no   Estado   do   Ceará,   por   conta   da
pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO que,  no estágio atual,  estamos vivendo  um  momento
decisivo de combate ao coronavírus,  em  que a doença vem  avançando
em todo o Estado e preocupando as autoridades públicas envoMdas no
combate    à    pandemia    quanto    à    manutenção    da    capacidade    de
atendimento das unidades de saúde;

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362,  Centro,  CEP: 63560-000,  Acopiara,  Ceará Telefone.  (88)  3565-1567
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CONSIDERANDO    que,    caso    se    deixe    de    dar
providências que,  desde o início da pandemia,  vem adotando o governo
no compromisso de conter o avanço da infeção,  um verdadeiro colapso
poderá  ser  gerado  no  sistema  de  saúde  público  e  privado  de  todo  o
Estado,  a  exemplo  do  que já vem  acontecendo  em  alguns  países,  em
especial  em  relação  àqueles  onde  a  política  do  isolamento  social  foi
retardada como postura pública de enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO que,  para evitar esse cenário,  a única alternativa que
resta  a  todos  aqueles  que  estão  verdadeiramente  comprometidos  no
sério combate à doença é, segundo reiteradas recomendações médicas
e  científicas,  manter  o  isolamento  social  da  população  para,  só  assim,
garantir  a  operação   eficiente  da   rede  de  saúde   no  tratamento  dos
pacientes contam inados;

CONSIDERANDO  que  a  forma  menos  traumática  de  superação  deste
momento delicado para a população exige, como nunca, a compreensão
de  toda  a  sociedade  quanto  à  gravidade  da  situação  vivenciada  e  à
necessidade    da    adoção    de    medidas    restritivas    para    conter    a
disseminação da doença;

CONSIDERANDO  que,  na atual fase de enfrentamento da  pandemia,  a
união    e    o    esforço    de    todos,    não    só    do    Poder    Público,    são
imprescindíveis  ao  êxito  esperado  de  preservar  ao  máximo  a  vida  da
população neste período de crise;

CONSIDERANDO  os  decretos  Municipais  de  n°s  009/2020,  010/2020,
011/2020,  012/2020;  013/2020 e 014/2020,  que disciplinam as regras de
contenção  para  o  enfrentamento  da  contaminação  das  pessoas,  bem
como  para  se  posicionar  sobre  a  necessidade  da  sobrevivência  com
saúde pela paralisação dos comércios,  industrias e atividades bancárias
no município de Acopiara.

CONSIDERANDO   avassalador   o   aumento   exponencial   dos   casos
confirmados de contaminação de pessoas pelo COVID-19 no Brasil;

CONSIDERANDO  que  os  sintomas  variam  de  leves  a  muito  graves,
podendo chegar ao óbito, prevendo-se que o período de incubação pode
variar ainda  mais  nos  próximos  15 dias,  e que  pessoas  possuidoras  do
vírus,  mas sem  manifestação ou com  manifestações  leves,  dificultam  o
controle e aumentam a chance de propagação dos casos;
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CONSIDERANDO  que  ações  preventivas  reduzem  significativamente  a
aglomeração de pessoas e diminuem o risco de contaminação e evitam
a  disseminação da doença,  o  que torna  ainda  mais  difícil  o  controle da
transmissão do  COVID-19,  e  pelos dados  oficiais  divulgados,  ainda  é a
melhor arma no combate à pandemia;

DECRETA

Art.1° -Com base nos Decretos Estaduais especificados acima, e suas
alterações  posteriores,  bem  como  a  validade  dos  Decretos  Municipais
n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020; 013/2020 e 014/2020,
ficam  prorrogados  e  mantidas  as  suas  normas  por mais  15  dias,  até a
data de 20 de abril de 2020, com possibilidades de novas prorrogações,
em   conformidade   com   a   necessidade   e   as   futuras   atuações   da
Organização Mundial de Saúde.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 05 de abril de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

•li,:.,   .   `   ,1-._-1   L-.

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 016/2020, DE 06 ABRIL DE 2020.

DECRETA               ESTADO               DE
CALAIvllDADE           PÚBLICA           NO
IVIUNICÍPIO DE ACOPIARA, ART.  5
lNCISO    XIX,    ART.    89,    lNCISO
AIVIBOS    DA    LEI    ORGÂNICA    D
MUNICÍPIO         E         DÁ         OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  ari.  58,  inciso
XIX,   c/c  com   o   art.   89,   inciso   1,   resoh/e   DECRETAR   ESTADO   DE
CALAIvllDADE PÚBLICA, com base nos temos a seguir:

CONSIDERAND0  que  a  saúde  é  direb  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem  à  redução
do   risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso   uníversal  e
Úuamário   às   ações   e   serviços   para   sua   promoção,    proteção   e
recuperação (art.196, CF/88);

CONSIDERANDO    a   disseminação   do   Coronavírus    (COVID-19),   já
havendo    veiculações    na    iüprensa    noticiando    díversos    casos    de
infécções no Estado do Ceará;

CONSIDERANDO  que,  por  meio  da  Portaria  n°   188,  de  fevereiro  de
2020,  o Ministério da Saúde declarou  Emergência em  Saúde Pública de
lmporiância   Nacional   (ESPIN),   em   decorrência  da   lnfecção   Humana
pelo novo Coronavírus, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema
Único de Saúde pela identmcação da etiologia dessas ocorrências,  bem
como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO    que   a    Organização    Mundial    de    Saúde    (OMS)
declarou,  em  11  de  março  do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de
COVID-19;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do C
um    plano    de   contingência    para   enfrentamento    da    Pandemia   do
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO  que o  Município  de Acopiara já elaborou  o  Plano  de
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERANDO  o   Decreto  Estadual   n°   33.510/2020,   que  decretou
estado  de  emergência  em  saúde  no  âmbito  estadual,  dispondo  sobre
uma  série  de  medidas  para  enfrentamento  e  contenção  da  infecção
humana  provocada  pelo  novo  coronavírus,  seguido  de  diversos  outros
decretos   de   prorrogação   e   atos   de   diversas   naturezas   jurídicas
realizados   pelo   Governo   Estadual   visando   reforçar   as   medidas   de
combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional  reconheceu a situação de
calamidade  pública,  no  caso  da  União,  e  a  Assembleia  Legislativa  do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará;

CONSIDERANDO   que   a   pandemia   está   causando   enorme   impacto
negativo na economia e nas finanças públicas, em razão da restrição da
circulação de pessoas,  produtos e serviços, com consequente queda da
arrecadação dos entes públicos,  sobretudo no que diz respeito ao  lss,
[PVA,   lcMS   e  ainda   no   FPM,   estes  últimos  as  principais  fontes  de
receita municipal;

CONSIDERANDO   que,   aliado  à   queda  de   arrecadação  e   repasses
constitucionais,   está   havendo   severo   aumento   das   despesas,   no
objetivo de enfrentar essa grave situação;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas
enérgicas  e  necessárias tanto  para  prevenir e  na tentativa de  conter o
avanço  da  doença,  bem  como,  para  ao  menos,  amenizar  os  severos
efeitos econômicos em sua decorrência, destacando-se o disposto no(s)
decretos  municipais  de  n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020;
013/2020; 014/2020 e 015/2020;
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CONSIDERANDO   que,   para   enfrentar   a   pandemia,   adotar   apenas
medidas   restritivas   à   disseminação   do   vírus   não   bastam,    sendo
urgentemente  necessário  munir  a  Administração  Pública  Municipal  de
todos  os  mecanismos  legais  possíveis  para  respaldar  os  inevitáveis
excessos de despesas deste período;

CONSIDERANDO   o    impacto   negativo   que   a    pandemia   do    novo
coronavírus  provocará  na economia  brasileira,  a qual  está  na  iminência
de  uma  recessão econômica,  atingindo com  maiores consequências os
municípios brasileiros;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em
acentuada  desaceleração  das atividades econômicas, já  que envolvem
o  necessário  isolamento  social,  que  mantém  as  pessoas  em  casa  e
obrigam     fechamento     temporários     dos     comércios,     industrias     e
prestadores  de  serviços,  impactando  nos  rendimentos  das  empresas  e
das famílias brasileiras,  bem como na arrecadação pública;

CONSIDERANDO  que todo esse cenário  de  elevação  das  despesas e
redução     das     receitas     públicas     provave[mente    comprometerá     o
atingimento,  pelos entes da  Federação,  de indicadores de desempenho
fiscais  previstos  na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LC  Federal  n°  101,
de 2000),  a  qual  exige a adoção de mecanismos de contingenciamento
de recursos públicos por parte de todos;

CONSIDERANDO  que  muito  embora  medidas  de  ajustes  já  venham
sendo   adotadas   para   evitar  esse   cenário   de   desequilíbrio   fiscal,   a
exemplo do corte de inúmeras despesas não essenciais,  o mesmo não
se pode sequer cogitar em relação as despesas fixas e as emergenciais,
tendo em vista a  necessidade de pagar fornecedores, folha de pessoal,
e de  realizar gastos  emergenciais  para  combater a  pandemia  do  novo
coronavírus;

CONSIDERANDO   a   extrema   necessidade   do   reconhecimento,   pela
Assembleia  Legislativa  do  Estado  do  Ceará,  do  estado  de  calamidade
pública  no  âmbito  municipal,  enquanto  perdurar  a  crise  na  saúde  por
conta  do  novo  coronavírus,  para  que,  conforme  autorizado  pelo  art.  65
da   Lei   de   Responsabilidade   Fiscal,   o  Município  seja  dispensado  do
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atingimento  dos  resultados  fiscais  e  da  limitação  de  empenh
no art. 9° da referida Lei Complementar,

DECRETA:

Art.  1°  -  Fica  declarado  o  Estado  Calamidade  Pública  no  Município  de
Acopiara, em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19).

Art.  2° -  Deverá ser encaminhada cópia deste decreto, juntamente com
a   sua   mensagem   e   o   projeto   de   decreto   legislativo,   para   que   a
Assembleia    Legislativa    do    Estado    do    Ceará,    reconheça,    assim
entendendo,  o estado de calamidade  pública  no  Município de Acopiara,
para os fins previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
para  todos  os  fins  legais,  salvo  no  que  diz  respeito  ao  art.  65  da  Lei
Complementar   Federal   n°   101,   de   4   de   maio   de   2000   -   Lei   de
Responsabilidade Fiscal,  cujos efeitos fluirão a partir do reconhecimento
da   situação   de   calamidade   pública   pela   Assembleia   Legislativa   do
Estado do Ceará,  perdurando até o final do exercício financeiro de 2020.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos 06 de abril de 2020.

AFIXESE.

DIVULGUE€E.

PUBLIQUE-SE.

ÀA-n[`onro~ÃimTããá

PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO MUNICIPAL N°. 017/2020, DE OS ABRIL DE 2020.

AUTORIZA        0        PODER        PÚBLICO
MUN]C]PAL    DE    ACOPIAFU    A    DOAR
MERENDA  ESCOLAR  COMPATÍVEL  AO
PERÍODO      DE      PARALIZAÇÃO       DAS
ESCOLAS  PÚBLICAS,  EVITANDO  ASSIIVI
0    AUIVIENTO     DA    VULNERABILIDADE
DAS          FAIVI ÍL IAS          DOS          ALU N OS
MATRICULADOS,                    PROVIDÊNCIA
RESPALDADA  N0  ENFRENTAMENTO  E
COIVIBATE    AO    CORONAVÍRUS,    E    DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  com  fulcro  no
art.  89,  inciso 1 e suas alíneas, e c/c com as deliberações da Lei Federal
n° 13.979, de 6 de fevereiro 2020, resolve:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
como  também  a  garantia  de  sobrevivência  das  pessoas  vulneráveis
financeiramente,  garantindo  o  município  a  implementação  de  políticas
sociais  e  econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de
outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a disseminação do Coronavírus (COVID-19),  estando
o Estado do Ceará como o terceiro do país em contaminação,  havendo
veiculações na imprensa de risco ao aumento do pico da doença;

CONSIDERAND0  que,  por  meio  da  Portaria  n°  188,  de  fevereiro  de
2020, o Ministério da Saúde declarou  Emergência em Saúde Pública de
lmportância   Nacional   (ESPIN),   em   decorrência  da   lnfecção   Humana
pelo novo Coronavírus, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema
Único de Saúde pela identificação da etiologia dessas ocorrências,  bem
como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;
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CONSIDERANDO    que    a    Organização    Mundial    de
declarou,  em  11  de  março  do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de
COVID-19 ainda em vigência por prazo indeterminado;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou
um    plano   de   contingência    para   enfrentamento   da    Pandemia   do
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual  n°  33.510/2020,  de  16  de  março
de 2020,  decretou estado de emergência em saúde no âmbito estadual,
dispondo sobre uma série de medidas para enfrentamento e contenção
da   infecção   humana   provocada   pelo   novo   coronavírus,   seguido   de
diversos  outros  decretos  de  prorrogação  e  atos  de  diversas  naturezas
jurídicas  realizados  pelo Governo  Estadual visando  reforçar as  medidas
de combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERAND0  que  o  Congresso  Nacional já  admitiu  a  situação  de
estado  de  calamidade  pública  no  país,   a  Assembleia  Legislativa  do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará através do decreto acima exposto.

CONSIDERANDO  que  o  Município  de Acopiara já  decretou  estado  de
calamidade  pública,   Decreto  n°  016/2020,   e  já  elaborou   o   Plano  de
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERANDO,  a  necessidade de se fornecer auxílio às famílias em
estado  de vulnerabilidade,  em  prover os seus sustentos  no  período  da
pandemia   pela  falta  de  emprego  e  a   impossibilidade  de  se  exercer
atividade   laboral   causado   pela   quarentena   imposta   no   combate   à
pandemia, que tem causado sérios impactos negativos na economia;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas
enérgicas  e  necessárias tanto  para  prevenir e  na tentativa  de  conter o
avanço   da   doença,   bem   como,   para   amenizar   os   severos   efeitos
econômicos   em   sua   decorrência,   destacando-se   o   disposto   no(s)
decretos  municipais  de  n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020;
013/2020; 014/2020, 015/2020 e 016/2020;
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CONSIDERANDO  que,  para  enfrentar  a  pandemia,  adotar
medidas  restritivas  à  disseminação  do vírus  não  bastam  para  conter a
pandemia,    sendo   urgentemente   necessário   munir   a   Administração
Pública   Municipal   de   todos   os   mecanismos   legais   possíveis   para
respaldar os inevitáveis problemas sociais e suas consequências;

CONSIDERAND0   o   impacto   negativo   que   a   pandemia   do   novo
coronavírus   está   provocando   na  economia   mundial,   a  qual   está   na
iminência   de   uma   recessão   econômica   globalizada,   atingindo   com
maiores consequências os municípios brasileiros;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em
acentuada  desaceleração das atividades econômicas, já que  envolvem
o  necessário  isolamento  social,  que  mantém  as  pessoas  em  casa  e
obrigam o fechamento temporários dos comércios,  bares,  restaurantes,
industrias     e     prestadores     de     serviços     em     geral,     impactando
consideravelmente nos rendimentos das famílias brasileiras;

CONSIDERANDO   a   orientação   dada   pelo  Tribunal   de   Contas,   que
reconhece  a   pandemia,   e  por  conseguinte  o  estado  de  calamidade
pública  nacional  decretado,  que  levou  a  população  brasileira à situação
de quarentena, ocasionando a suspensão das aulas de todas as escolas
públicas municipais,  a pr/.or7.,  até o dia 30 de abril de 2020,  podendo ser
prorrogada a paralisação, se eventualmente se tornar necessário;

CONSIDERAND0  que  os  alimentos  estocados  nas  escolas  possuem
curto  prazo  de validade,  e só  podem  ser utilizados  especificamente  na
merenda escolar,  para fins de alimentação dos alunos.

CONSIDERAND0  que  a  não  utilização  dos  alimentos  redundará  em
descarte dos  mesmos  no lixo,  o que representaria evidente prejuízo ao
erário público e malversação dos bens públicos.

CONSIDERAND0   que   em   nosso   município   existem   centenas   de
famílias  que  possuem  alunos  matriculados  na  rede de ensino  municipal
em   estado   de   vulnerabilidade   econômica,   e   que   ainda   não   estão
autorizados a retornar as suas atividades laborais.

DECRETA:
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Art.   1°  -   Fica   determinado   que  todos   os   alimentos   estocà.
escolas  públicas  municipais  que se destinam à  merenda escolar,  até o
período  de  paralisação,   sejam  doados  às  famílias  de  Acopiara  que
tenham   alunos   matriculados   na   rede   municipal   de   ensino   e   que
efetivamente estejam em estado de vulnerabilidade econômica.

Art.   2°   -  A  distribuição  da   merenda   escolar  será  feita  de   maneira
descentralizada  para  impossibilitar a aglomeração de  pessoas e com o
controle das unidades de ensino conforme cronograma abaixo descrito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PLANILHA DE  DISTRIBulçÃO  DE ALUNOS  POR  REGIÃO  NO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

TOTAL DE ALUNOS DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA:   6.809 ALUNOS MATRICULADOS E CURSANDO

CRE2 CRE3 PREl PRE  11 El 1Q 2Q 39 4Q 59 69 79 89 99 EF'

Sede  Rural 22 44 29 95 37 33 45 41 27 37 52 36 30 338

lsidoro 12 13 27 52 23 14 26 22 24 24 33 22 34 222

Santo Ant. 6 18 17 20 61 20 20 20 23 30 21 51 17 43 245

Sol./S.  Nova 4 11 14 12 41 13 17 19 21 11 22 25 23 22 173

Santa  Felícia 13 35 40 44 132 35 34 42 41 30 40 64 53 45 384

São Paulinho 11 7 25 29 72 12 25 33 27 25 46 58 45 68 339

Quincoê 2 14 25 18 59 25 18 17 17 17 16 26 16 20 172

Trussu 13 22 42 50 127 51 46 71 74 62 69 72 69 61 575

Barra/Ebron 8 25 29 62 21 25 23 18 27 33 28 34 28 237

Sede Urbana 191 280 285 756 217 243 291 249 274 319 423 365 286 2667

Total Série 49 340 525 543 1457 454 475 587 533 527 627 832 680 637
r5352

Art.  3°  -  Informe  ao  Ministério  Público  de  Acopiara,  remetendo  cópia
deste  decreto   para  ciência,   proporcionando-lhe  a  oportunidade  para
indicar, se entender conveniente, pessoa a acompanhar o procedimento
de distribuição da merenda escolar nas unidades especificadas acima.

Art.  4°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  e
poderá ser prorrogado no tempo enquanto durar a paralisação das aulas
e  perdurar  a  situação  de  quarentena  e  emergência  das  famílias  do
alunos, nos termos da Lei Federal n° 13.979, de 2020.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos Os de abril de 2020.

Endereço: Avenida Pauíino Félix, 362. Centrc), CEP: 63560-000, Acopiara,  Cearà  Telefone: (88) 3565-1567
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REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE.

•!iL   .      .   ^        -.--

PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 021/2020.        Acopiara, 20 deAbril de 2020.

PRORROGA       0       PRAZO       DOS
DECRETOS                             EDITADOS
ANTERIORIVIENTE ATÉ  0 DIA 05 DE
MAIO    DE    2020   -   MANTIDAS   AS
IVIEDIDAS   DE   ENFRENTAIVIENTO   E
C0IVIBATE      AO      CONTÁGIO      DO
CORONAVÍRUS     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas
atribuições   deliberadas   pelo   art.    89,    inciso   1    da   Lei   Orgânica   do
Município - LOM.

CONSIDERANDO    a    necessidade    de    continuidade    das    medidas
socioeconômicas      decorrente     das     consequências      advindas      da
contaminação   do   coronavírus   que   assola   o   país,   em   especial   no
município de Acopiara, que se encontra em regime de quarentena.

CONSIDERANDO  que,  por  meio  da  Portaria  n°   188,  de  fevereiro  de
2020,  o Ministério da Saúde declarou  Emergência em Saúde Pública de
lmportância   Nacional   (ESPIN),   em   decorrência   da   lnfecção   Humana
pelo   novo   Coronavírus,   o   que   exige   esforço   conjunto   de   todos,
principalmente do  Poder Público.

CONSIDERANDO    que    a    Organização    Mundial    de    Saúde    (OMS)
declarou,  em  11  de  março  do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de
COVID-19 ainda em vigência por prazo indeterminado;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou
um    plano   de   contingência    para   enfrentamento   da    Pandemia   do
Coronavírus (COVID-19);

Endereço: Avenida Paulino Félix.  362,  Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará  Telefone: (88) 3565-1567
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CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual  n°  33.510/2020,  de  16  de março

:0

de 2020, decretou estado de emergência em saúde no âmbito estadual,
dispondo sobre uma série de medidas  para enfrentamento e contenção
da   infecção   humana   provocada   pelo   novo   coronavírus,   seguido   de
diversos  outros  decretos  de  prorrogação  e  atos  de  diversas  naturezas
jurídicas  e  socioeconômicas  realizados  pelo  Governo  Estadual  visando
reforçar as medidas de enfrentamento às consequências da pandemia;

CONSIDERANDO  que,  baseadas  na ciência e  em  recomendações  da
comunidade    médica,    medidas    de    isolamento    social    vem    sendo
adotadas  no  território  estadual  no  combate  à  disseminação  do  novo
coronavírus (Decreto n.° 33.519,  de 19 de março de 2020 e alterações),
objetivando conter o  rápido  crescimento  do  número  de  infectados  pela
doença  e,  assim,  dar  condições  para  que  a  rede  de  saúde  estadual,
pública   ou   privada,   possa   suportar   a   demanda   de   pacientes   que
precisarão    de    atendimento    médico    por    conta    de    complicações
decorrentes da pandemia;

CONSIDERANDO  a edição do  DECRET0  N° 33.544,  de  19 de abril de
2020,   que  prorrogou   até  o  dia  05/05/2020,   no  âmbito  estadual,   as
medidas necessárias ao enfrentamento da pandemia do COVID-19.

CONSIDERAND0  que  o  Congresso  Nacional  já  admitiu  a  situação  de
estado  de  calamidade  pública  no  país,   a  Assembleia   Legislativa  do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará através de decreto acima mencionado.

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Acopiara já  decretou  estado  de
calamidade  pública,  Decreto  n° 016/2020, já  aprovado  pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará,

CONSIDERANDO   que  o   Município  de  Acopiara  vem   adotando   uma
série  de  medidas  enérgicas  e  necessárias  tanto  para  prevenir,  como
também  na  tentativa  de  conter o  avanço  da  doença,  aliados  às  ações
para  amenizar  os  severos  efeitos  econômicos  em   sua  decorrência,
destacando-se o disposto nos decretos municipais de n°s. 009/2020 até
020/2020, exceto o n° 018/2020;

CONSIDERANDO que os dados em todo o mundo relativos ao avanço
da  doença só  comprovam  que  o  isolamento  social  constitui  alternativa
mais   adequada   a   ser   adotada   pelos   governantes   como   política
responsável de enfrentamento da COVID-19, dado seu impacto direto e
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www.acopiara.ce.gov.br



©
ÁêEÕEFiÀAffi

Gabinete do Preteito

'8
ÊLFb.-

significativo   na   curva  de   crescimento   da   pandemia,   permiti
mais vidas sejam salvas;

CONSIDERANDO  que,  diante  da  crise  que  se  instala  na  saúde,   o
compromisso  com   a  vida  do  cidadão   não  dá  qualquer  margem   de
decisão   para  que  as   autoridades   públicas   relaxem   as   medidas   de

ÚPóisolamen social  da  população  imputadas  anteriormente,  haja  vista  o
atual cenário de avanço da doença;

CONSIDERANDO  que,  ciente  do  inevitável  impacto  da  pandemia  na
economia,  por conta das medidas de isolamento social,  o município de
Acopiara,   desde  o   início  de  todo  o  processo  de  enfrentamento  da
doença,    vem,    de   forma    responsável    e   comprometida,    adotando
providências  para  ajudar  as  famílias  em  vulnerabilidade  financeira  e
demais pessoas da sociedade civil,  pensando também  na manutenção
dos postos de trabalho;

CONSIDERANDO  a  necessidade  atual  de  dar  continuidade  à  política
de  isolamento  social  até  então  praticada  e  que  vem  se  mostrando
eficaz no enfrentamento da pandemia;

CONSIDERAND0   a   importância,   ademais,   de   definir   medidas   de
segurança para o desempenho das atividades essenciais autorizadas a
funcionar    durante    o    período    da    pandemia,    buscando    evitar    a
propagação da doença,
CONSIDERANDO  que,  para  enfrentar  a  pandemia,  adotar  apenas  as
medidas  restritivas  à  disseminação do vírus  não  bastam  para  conter a
pandemia,   sendo   urgentemente   necessário   munir   a   Administração
Pública   Municipal   de   todos   os   mecanismos   legais   possíveis   para
respaldar os inevitáveis problemas sociais e suas consequências;

CONSIDERANDO    o   impacto    negativo   que   a   pandemia    do    novo
coronavírus está provocando na economia mundial, onde já sinaliza uma
recessão  econômica  e  financeira  globalizada,  atingindo  com  maiores
consequências os municípios brasileiros mais carentes;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em
acentuada  desaceleração  das  atividades econômicas, já  que envolvem
o  necessário  isolamento  social,  que  mantém  as  pessoas  em  casa  e
obrigam  o fechamento temporários dos comércios,  bares,  restaurantes,
industrias     e     prestadores     de     serviços     em     geral,      impactando
consideravelmente nos rendimentos das famílias brasileiras;
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CONSIDERANDO    que    as    pessoas    estão    momenta
situação  de  vulnerabilidade  financeira  e  sem  condições  de  pagar suas
despesas,  priorizando efetivamente a sua sobrevivência e de familiares.

DECRETA:

Ari.  1° - Ficam prorrogadas até o dia 05 de maio de 2020 as vedações
e  demais  disposições  dos  Decretos  Municipais  editados  anteriormente
no combate à pandemia do COVID-19 no Município de Acopiara.

§  1°  -As  atividades  essenciais  excepcionadas  da  vedação  a  que  se
refere o "capuf",  deste artigo, observarão,  no respectivo funcionamento,
todas   as   medidas   de   segurança   recomendadas   pelas   autoridades
públicas, objetivando garantir a saúde de clientes e funcionários.

§     2°     -     Sem     prejuízo     de     outras     medidas     necessárias,     os
estabelecimentos  que  desenvolvem  as  atividades  de  que trata o  §  1°,
deste artigo, deverão:

1 -evitar a aglomeração de pessoas e manter o distanciamento mínimo
do público, organizando as filas de dentro e fora do estabelecimento;

11 -fornecer álcool 70%  a clientes e fiincionários,  preferencialmente em
gel;

111 -promover o uso obrigatório por todos os trabalhadores de máscaras
de     proteção,     individuais     ou     caseiras,     bem     como     de     outros
equipamentos   de   proteção   individual   que   sejam   indispensáveis   ao
seguro desempenho laboral.

Art.  2° -  Ficã  recomendado o uso de máscaras de proteção,  industriais
ou  caseiras,   por  quem,   durante  a  pandemia,   precisar  sair  de  suas
residências,   principalmente   quando   estiverem   em   espaço   e   locais
públicos,   dentro  de  transporte  coletivo  ou  em   estabelecimentos  em
funcionamento.

Art.   3°  -   No  período  de  enfrentamento  à  COVID-19,   as  instituições
bancárias    deverão    atuar    seguindo    as     práticas    de    segurança
recomendadas das autoridades sanitárias e de saúde,  buscando evitar
a disseminação da pandemia e resguardar, acima de tudo, a segurança
de usuários e funcionários.

§    1°   -   Para   atendimento   ao   disposto    neste   artigo,   deverão   os
estabelecimentos bancários observar o seguinte:
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1  -  obrigatoriedade  do  uso  de  máscaras  por  todos  os  trabalhadores,
inclusive    terceirizados,    e    por    clientes    que    estejam    dentro    do
estabelecimento;

11  -  oferta  de  álcool  70%,  preferencialmente  em  gel,  a  funcionários  e
usuários,  inclusive no local reservado para caixas de autoatendimento;

111  -  responsabilização  quanto  à  organização  e  à  orientação  das  filas,
observado sempre o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas;

lv  -  definição  de  um  quantitativo  máximo  de  clientes  em  atendimento
no interior da agência ou correspondente;

V  -  estabelecimento  de  um  horário  exclusivo  para  o  atendimento  de
clientes do grupo de risco da pandemia.

Vl  -  Fica  mantida  a  definição  de  horário  para  atendimento  aos  idosos
de[iberados em decreto anterior.

§ 2° - Aplica-se o  disposto  neste  artigo,  no  que couber,  às  lotéricas  e
demais unidades de atendimento bancário.

Art.   4°  -   Para  evitar  a   disseminação   da  COVID-19,   as  empresas
autorizadas  ao  funcionamento,   que  trabalhem   ou  que,   de  qualquer
outra  forma,  viabilizem  serviços  de  entrega  em  domicílio  para  outras
empresas,  inclusive  por aplicativos,  deverão  adotar todos  os  cuidados
necessários  para  a  preservação  da  saúde  e  da  integridade  de  seus
entregadores   e   clientes,   promovendo,   dentre   outras,   as   seguintes
medidas:

1 - orientar devidamente os trabalhadores para que:

a)   adotem,   durante   a   atividade,   de   forma   eficaz,   as   medidas   de
proteção  e observem  condições sanitárias definidas  pelas autoridades
públicas  da  saúde,  objetivando  reduzir ou  eliminar o  risco  de  contágio
da doença;

b) evitem  o contato físico direto com  os clientes ou terceiros que forem
receber os produtos;

Endereçcx Avenida Paulino Félíx,  362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará  Telefone: (88) 3565-1567
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c) façam  a  entrega das  mercadorias  na  parte  externa  das  residências
evitando adentrar no seu interior, tratando-se de recomendação.

11  -fornecer  para  uso  dos  profissionais  álcool  70%,  preferencialmente
em  gel;

111  -disponibilizar  meios  e  espaços  para  a  higienização  obrigatória  de
veículos,  compartimentos para transporte de mercadorias,  capacetes e
quaisquer outros instrumentos de trabalho.

Art.    5°    -    Os    estabelecimentos    que    utilizem    serviços    entrega
disponibilizados por plataforma digital deverão, durante a pandemia:

1 - adotar medidas de proteção para a segura retirada  pelo entregador
do  produto  em  suas dependências,  disponibilizando espaço  para essa
retirada e evitando ao máximo o contato físico entre as pessoas;

11  -  fornecer  aos  profissionais  álcool  70°/o,  preferencialmente  em  gel,
para  uso  durante  a  atividade,  disponibilizando também  lavatórios  para
higienização das mãos;

111  -  comunicar  a  empresa  responsável  pela  plataforma  digital  sobre
casos confirmados de COVID-19 entre trabalhadores.

Arl:. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 20 de Abril de 2020.

PUBLIQUE€E,

REGISTRESE,

CUMPRA€E.

•!`   ..    .  `      -.--     "

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro,  CEP 63560-000, Acopiara, Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567
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DECRETO MUNICIPAL N°. 025/2020. Acopiara, 05 de maio de 2020.

PRORROGA       0       PRAZO       DOS
DECRETOS                             EDITADOS
ANTERIORMENTE ATÉ 0 DIA 20 DE
IVIAIO    DE    2020   -   MANTIDAS    AS
MEDIDAS  DE  ENFRENTAMENTO  E
COMBATE      AO      CONTÁGIO      D0
CORONAVÍRUS     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de
suas    atribuições    deliberadas    pelo    art.    89,    inciso    1    da    Lei
Orgânica  do  Município  -LOM.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  continuidade  das  medidas
socioeconômicas   decorrente   das   consequências   advindas   da
contaminação  do  coronavírus  que  assola  o  país,  em  especial  no
município    de    Acopiara,    que    se    encontra    em    regime    de
quarentena.

CONSIDERANDO    que,    por   meio    da    Portaria    n°    188,    de
fevereiro  de  2020,  o  Ministério  da  Saúde  declarou  Emergência
em    Saúde    Pública    de    lmportância     Nacional    (ESPIN),    em
decorrência  da  lnfecção  Humana  pelo  novo  Coronavírus,  o  que
exige   esforço   conjunto    de   todos,    principalmente    do    Poder
Público.

CONSIDERANDO  que  a  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)
declarou,   em   11   de   março   do   corrente   ano,   o   estado   de
pandemia     de     COVID-19     ainda     em     vigência     por     prazo
indeterminado;

CONSIDERANDO  que  o  Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará
solicit:ou    um    plano   de   contingência    para    enfrentamento   da
Pandemia  do Coronavírus  (COVID-19);
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CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual   n°  33.510/2020,

`Õ

de  março  de  2020,  decretou  estado  de  emergência  em  saúde
no  âmbito  estadual,  dispondo  sobre  uma  série  de  medidas  para
enfrentamento e contenção da  infecção  humana  provocada  pelo
novo   coronavírus,   seguido   de   diversos   outros   decretos   de
prorrogação     e     atos     de     diversas     naturezas     jurídicas     e
socioeconômicas    realizados    pelo    Governo    Estadual    visando
reforçar   as   medidas   de   enfrentamento   às   consequências   da
pandemia;

CONSIDERANDO      que,       baseadas       na       ciência       e       em
recomendações      da      comunidade     médica,      medidas           de
isolamento  social  vem  sendo  adotadas  no  território  estadual  no
combate   à   disseminação   do   novo   coronavírus   (Decreto   n.0
33.519,   de   19   de   março   de  2020   e  alterações),   ob].etivando
conter   o   rápido   crescimento   do   número   de   infectados   pela
doença   e,   assim,   dar   condições   para   que   a   rede   de   saúde
estadual,   pública   ou   privada,   possa   suportar   a   demanda   de
pacientes  que  precisarão  de  atendimento  médico  por  conta  de
complicações  decorrentes da  pandemia;

CONSIDERANDO  a  edição  do  DECRET0  NO  33.544,  de  19
de   abril   de   2020,   que   prorrogou   até   o   dia   20/05/2020,   no
âmbito  estadual,  as  medidas  necessárias  ao  enfrentamento  da
pandemia  do  COVID-19.

CONSIDERANDO    que    o    Congresso    Nacional   ].á    admitiu    a
situação  de  estado  de  calamidade  pública  no  país,  a  Assembleia
Legislativa  do  Estado  do  Ceará  reconheceu  a   mesma  situação
no   âmbito   do   Estado   do   Ceará   através   de   decreto   acima
mencionado.

CONSIDERANDO   que   o   Município   de   Acopiara   ].á   decretou
estado    de    calamidade    pública,    Decreto    no    016/2020,    já
aprovado  pela Assembleia  Legislativa  do  Estado do Ceará,

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Acopiara  vem  adotando
uma   série   de   medidas   enérgicas   e   necessárias   tanto   para
prevenir,  como também  na tentativa de conter o avanço da

Endereço: Avenlda Paulino Félix,  362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone: (88) 3565-1567
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doença,   aliados   às   ações   para   amenizar   os   severos   efeitos
econômicos  em  sua  decorrência,  destacando-se  o  disposto  nos
decret:os  municipais  de  nos.  009/2020  até  024/2020,  exceto  o
no 018/2020;

CONSIDERANDO  que  os  dados  em todo  o  mundo  relativos  ao
avanço   da   doença   só   comprovam   que   o   isolamento   social
constitui    alternativa    mais    adequada    a    ser    adotada    pelos
governantes   como   política   responsável   de   enfrentament:o   da
COVID-19,  dado  seu  impacto  direto  e  significativo  na  curva  de
crescimento   da   pandemia,   permitindo   que   mais   vidas   sejam
salvas;

CONSIDERANDO   que,   diante   da   crise   que   se   inst:ala       na
saúde,  o  compromisso  com  a  vida  do  cidadão  não  dá  qualquer
margem  de  decisão  para  que  as  autoridades  públicas  relaxem
as    medidas    de    isolamento    social    da    população    imputadas
anteriormente,    haja   vista    o   atual    cenário    de   avanço       da
doença;

CONSIDERANDO     que,     ciente     do     inevitável     impacto     da
pandemia  na  economia,  por  conta  das  medidas  de  isolamento
social,    o    município   de   Acopiara,    desde   o    início   de   todo   o
processo    de    enfrent:amento    da    doença,    vem,    de    forma
responsável    e    comprometida,    adotando    providências    para
ajudar   as   famílias    em    vulnerabilidade   financeira    e    demais
pessoas  da  sociedade  civil,  pensando  também  na  manutenção
dos postos de trabalho;

CONSIDERANDO  a   necessidade  atual  de  dar  continuidade  à
política  de  isolamento  social  até  então  praticada  e  que  vem  se
mostrando eficaz no enfrentamento da  pandemia;

CONSIDERANDO  a  importância,  ademais,  de  definir  medidas
de   segurança   para   o   desempenho   das   atividades   essenciais
autorizadas    a    funcionar    durante    o    período    da    pandemia,
buscando evitar a  propagação da  doença,

CONSIDERANDO   que,    para   enfrentar   a    pandemia,   adotar
apenas   as   medidas   restritivas   à   disseminação   do   vírus   não
bastam  para  conter a  pandemia, sendo  urgentemente
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necessário  munir a  Administração  Pública Municipal  de  t
mecanismos    legais    possíveis    para    respaldar   os    inevitáveis
problemas socíais e suas  consequências;

CONSIDERANDO    que    mesmo    tendo    sido    implementadas
várias      outras      medidas      excepcionais      de      contenção      e
enfrentamento  à  propagação da  pandemia  em todo o  Estado  do
Ceará,  que  ainda  permanece  evidenciado  no  aumento  do  risco
iminente  de  contaminação  nos  municípios  cearenses,  dent:re  os
quais  se  inseri Acopiara,  permanece  a  luta  contra  a  proliferação
do  coronavírus  (COVID-19).

DECRETA:

Art.  io  -  Ficam  prorrogadas  até  o  dia  20  de  maio  de  2020  as
vedações     e     demais     disposições     dos     Decretos     Municipais
editados  anteriormente  no  combate  à  pandemia   do  COVID-19
no  Município  de  Acopiara.

§   10   -  As  atividades  essenciais   excepcionadas   da   vedação  a
que    se    refere    o    ``capuf'',    deste    artigo,    observarão,        no
respectivo   funcionamento,   todas   as   medidas   de   segurança
recomendadas  pelas  autoridades  públicas,  objetivando  garantir
a  saúde  de  clientes e  funcionários.

§    20    -    Sem    prejuízo    de    outras    medidas    necessárias,    os
estabelecimentos  que  desenvolvem  as  atividades  de  que  trata
o §  10,  deste artigo,  deverão:

I     -     evit:ar     a     aglomeração     de     pessoas     e     manter     o
distanciamento   mínimo   do   público,   organizando   as   filas   de
dentro e fora  do estabelecimento;

11       -     fornecer      álcool      70°/o      a      client:es      e     funcionários,
preferencialmente em  gel;

111   -  promover  o  uso  obrigatório  por  todos  os  trabalhadores  de
máscaras  de  proteção,  individuais  ou  caseiras,   bem  como  de
outros     equipamentos     de     proteção     individual     que     se].am
indispensáveis ao seguro  desempenho  laboral.
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Art.   20  -  Fica  recomendado  o  uso  de  máscaras de  proteção,
indust:riais    ou    caseiras,    por    quem,    durante    a    pandemia,
precisar    sair    de    suas    residências,    principalmente    quando
estiverem   em   espaço  e   locais   públicos,   dentro   de  transport:e
coletivo  ou  em  estabelecimentos  em  funcionamento.

Art.    30    -    No    período    de   enfrentamento   à    COVID-19,
instituições   bancárias   deverão   atuar  seguindo   as   práticas
segurança    recomendadas    das    autoridades    sanitárias    e
saúde,    buscando    evitar    a    disseminação    da     pandemia
resguardar,    acima    de    tudo,    a    segurança    de    usuários
funcionários.

§  10  -  Para  atendimento  ao  disposto  neste  artigo,  deverão  os
estabelecimentos  bancários observar o seguinte:

I    -    obrigatoriedade    do    uso    de    máscaras    por    todos    os
trabalhadores,     inclusive    terceirizados,    e    por    clientes    que
este].am  dentro  do  estabelecimento;

11    -    oferta    de    álcool    70%,    preferencialmente    em    gel,    a
funcionários   e   usuários,   inclusive   no   local   reservado       para
caixas  de  autoat:endimento;

H    -   responsabilização   quanto   à   organização   e   à   orientação
das  filas,  observado  sempre  o  distanciamento  mínimo  de  1,5m
entre as pessoas;

N    -   definição   de   um   quantitativo   máximo   de   clientes   em
atendimento  no  interior da  agência  ou  correspondent:e;

V     -     estabelecimento     de     um     horário     exclusivo     para     o
atendimento  de clientes  do  grupo  de  risco  da  pandemia.

VI  -  Fica  mantida  a  definição  de  horário  para  atendimento  aos
idosos  deliberados  em  decreto anterior.

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará Teleforie: (8&)  3565-1567
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§   20   -   Aplica-se  o   disposto   neste   artigo,   no   que   couber,   às
lotéricas e demais  unidades  de atendimento  bancário.

Art.    40    -    Para    evitar    a    disseminação    da    COVID-19,    as
empresas   autorizadas   ao   funcionamento,   que   trabalhem   ou
que,  de  qualquer  outra  forma,  viabilizem  serviços  de  entrega
em   domicílio   para   outras  empresas,   inclusive   por  aplicativos,
deverão     adotar    todos     os     cuidados     necessários     para     a
preservação  da  saúde  e  da  integridade  de  seus  entregadores  e
clientes,  promovendo,  dentre  outras,  as seguintes  medidas:

I  -orientar devidamente os trabalhadores  para  que:

a)  adotem,  durante  a  atividade,  de  forma  eficaz,  as  medidas
de   proteção   e   observem   condições   sanitárias   definidas   pelas
autoridades  públicas  da  saúde,  objetivando  reduzir  ou  eliminar
o  risco  de  contágio  da  doença;

b)  evitem  o  contato  físico  direto  com  os  client:es  ou  terceiros
que forem  receber os  produtos;

c)   façam   a   entrega   das   mercadorias   na   parte   externa   das
residências  evitando   adentrar  no  seu   int:erior,  tratando-se  de
recomendação.

11     -     fornecer     para     uso     dos     profissionais     álcool     70%,
preferencialmente em  gel;

111    -    disponibilizar    meios    e    espaços    para    a     higienização
obrigatória   de   veículos,   compartimentos   para   transporte   de
mercadorias,   capacetes   e   quaisquer   outros   instrumentos   de
trabalho.

Art.   50   -  Os  estabelecimentos  que  utilizem   serviços  entrega
disponibilizados    por    plataforma    digital    deverão,    durante    a
pandemia:

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Télefone: (8V 3565-1567
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I   -   adotar  medidas   de   proteção   para   a   segura   retirada   pelo
entregador  do  produto  em  suas  dependências,  disponibilizando
espaço   para   essa   retirada   e   evitando   ao   máximo   o   contato
físico entre as  pessoas;

H   -  fornecer  aos   profissionais   álcool   70%,   preferencialmente
em  gel,  para  uso  durante  a  atividade,  disponibilizando  também
lavatórios  para  higienização  das  mãos;

111   -  comunicar  a  empresa  responsável  pela  plataforma  digital
sobre  casos  confirmados de  COVID-19  entre  trabalhadores.

Art.   60   -   Fica   autorizado   o   ingresso   de  jurisdicionados   nos
escritórios   de   advocacia   para   participação   em   audiência   por
videoconferência,     em     virtude     da     reabertura     dos     prazos
processuais,   sem   aglomeração,  com  a   exigência   de  utilização
de  máscaras  pelo  advogado,  assistentes  e  o  cliente,  com  uso  e
de  gel  para  higienização,

Art.    70    -    Este   Decreto   ent:ra    em   vigor   na    data    de   sua
publicação.

Paço  da   Prefeitura   Municipal   de  Acopiara,   em   05   de   maio  de
2020.

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE,

CUMPIU-SE.

¥ifi'. ê ,  .  i  „ .  .
PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000,  Acopiara,  Ceará Telefone: (8&)  3565-1567
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DECRETO MUNICIPAL N°. 028/2020.       Acopiara, 21  de maio de 2020.

PRORROGA       0       PRAZO       DOS
DECRETOS                             EDITADOS
ANTERIORMENTE ATÉ 0 DIA 31  DE
MAIO    DE   2020   -   MANTIDAS   AS
IVIEDIDAS   DE  ENFRENTAMENTO  E
COMBATE     AO     CONTÁGIO      D0
CORONAVÍRUS     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE  ACOPIARA,   no   exercício   de
suas    atribuições    deliberadas    pelo    art.    89,    inciso    1    da    Lei
orgânica  do  Município  -LOM.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  continuidade  das  medidas
socioeconômicas   decorrente   das   consequências   advindas   da
contaminação  do  coronavírus  que  assola  o  país,  em  especial  no
município    de    Acopiara,    que    se    encontra    em    regime    de
quarentena.

CONSIDERANDO    que,    por   meio    da    Portaria    n°    188,    de
fevereiro  de  2020,  o  Ministério  da  Saúde  declarou  Emergência
em    Saúde    Pública    de    importância    Nacional     (ESPIN),    em
decorrência  da  lnfecção  Humana  pelo  novo  Coronavírus,  o  que
exige   esforço   conjunto   de   todos,    principalmente   do   Poder
Público.

CONSIDERANDO  que  a  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)
declarou,   em   11   de   março   do   corrente   ano,   o   estado   de
pandemia     de     COVID-19     ainda     em     vigência     por     prazo
indeterminado;

CONSIDERANDO  que  o  Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará
solicitou    um    plano   de   contingência   para   enfrentamento   da
Pandemia  do Coronavírus  (COVID-19);
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CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual   n°  33.510/2020,  de   16
de  março  de  2020,  decretou  estado  de  emergência  em  saúde
no  âmbit:o  est:adual,  dispondo  sobre  uma  série  de  medidas  para
enfrentamento e contenção da  infecção  humana  provocada  pelo
novo   coronavírus,   seguido   de   diversos   outros   decretos   de
prorrogação     e     at:os     de     diversas     naturezas    jurídicas     e
socioeconômicas    realizados    pelo    Governo    Estadual    visando
reforçar  as   medidas   de   enfrentamento   às   consequências   da
pandemia;

CONSIDERANDO      que,      baseadas      na      ciência      e      em
recomendações      da      comunidade      médica,      medidas      de
isolamento  social  vem  sendo adotadas  no território  estadual  no
combate   à   disseminação   do   novo   coronavírus   (Decreto   n.0
33.519,  de   19  de  março  de  2020  e  alterações),  objetivando
conter   o   rápido   cresciment:o   do   número   de   infectados   pela
doença   e,   assim,   dar  condições   para   que   a   rede   de   saúde
estadual,   pública   ou   privada,   possa   suportar  a   demanda   de
pacientes  que  precisarão  de  atendimento  médico  por  cont:a  de
complicações decorrentes da  pandemia;

CONSIDERAND0  a  edição  do  DECRETO  NO  33.544,  de   19
de  abril  de  2020,  que  foi  prorrogado  e  ainda  permanece  em
vigência    no    âmbito    estadual,    implementando    as    medidas
necessárias  ao  enfrentamento  da  pandemia  do COVID-19.

CONSIDERAND0    que    o    Congresso    Nacional   ].á    admit:iu    a
situação  de  estado  de  calamidade  pública  no  país,  a  Assembleia
Legislativa  do  Estado  do  Ceará  reconheceu  a  mesma  situação
no   âmbito   do   Estado   do   Ceará   através   de   decret:o   acima
mencionado.

CONSIDERANDO   que   o   Município   de   Acopiara   já   decretou
est:ado    de    calamidade    pública,    Decreto    no    Oi6/2020,    já
aprovado  pela Assembleia  Legislativa  do  Estado do Ceará,

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Acopiara  vem  adotando
uma   série   de   medidas   enérgicas   e   necessárias   tanto   para
prevenir,   como  também   na  tentativa   de  conter  o  avanço  da
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doença,   aliados   às   ações   para   amenizar   os   severos   efeitos
econômicos  em  sua  decorrência,  destacando-se  o  disposto  nos
decretos  municipais  de  nos.  009/2020  até  027/2020,  exceto  o
no  018/2020;

CONSIDERANDO  que  os dados em  todo  o  mundo  relativos  ao
avanço   da   doença   só   comprovam   que   o   isolamento   social
constitui    alternativa    mais    adequada    a    ser   adotada    pelos
governantes  como   política   responsável   de  enfrentamento  da
COVID-19,  dado  seu  impacto  direto  e  significativo  na  curva  de
crescimento   da   pandemia,   permitindo  que   mais  vidas  se].am
salvas;

CONSIDERAND0   que,   diante   da   críse   que   se   inst:ala    na
saúde,  o  compromisso  com  a  vida  do  cidadão  não  dá  qualquer
margem  de  decisão  para  que  as  autoridades  públicas  relaxem
as    medidas   de   isolamento   social    da    população   imputadas
anteriormente,    haja    vist:a    o    atual    cenário    de    avanço    da
doença;

CONSIDERAND0    que,    ciente    do    inevitável     impacto    da
pandemia  na  economia,  por  conta  das  medidas  de  isolamento
social,   o   município   de   Acopiara,   desde   o   início   de   todo   o
processo    de    enfrentamento    da    doença,    vem,    de    forma
responsável    e    comprometida,    adotando    providências    para
a].udar   as   famílias   em   vulnerabilidade   financeira   e   demais
pessoas  da  sociedade  civil,  pensando  também  na  manutenção
dos  postos de trabalho;

CONSIDERAND0  a  necessidade  atual  de  dar  continuidade  à
política  de  isolamento  social  até  então  praticada  e  que  vem  se
mostrando  eficaz  no  enfrentament:o da  pandemia;

CONSIDERANDO  a  importância,  ademais,  de  definir  medidas
de   segurança   para   o   desempenho   das   atividades   essenciais
aut:orizadas    a    funcionar    durante    o    período    da    pandemia,
buscando evitar a  propagação da  doença,

CONSIDERANDO   que,   para   enfrentar   a   pandemia,   adotar
apenas   as   medidas   restritivas   à   disseminação   do   vírus   não
bastam     para     conter     a     pandemia,     sendo     urgent:emente
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necessário  munir a  Administração  Pública Municipal  de todos  os
mecanismos    legais    possíveis    para    respaldar   os    inevitáveis
problemas sociais e suas consequências;

CONSIDERAND0    que    mesmo    tendo
várias      outras      medidas      excepcionais
enfrentamento à  propagação da  pandemia
Ceará,  que  ainda  permanece  evidenciado
iminente  de  contaminação  nos  municípios
quais  se  inseri  Acopiara,  permanece  a  luta
do coronavírus  (COVID-19).

sido    implementadas
de      contenção      e

em todo o  Estado do
no  aumento  do  risco
cearenses,  dentre  os
contra  a  proliferação

DECRETA:

Art.  io  -  Ficam  prorrogadas  até  o  dia  31  de  maio  de  2020  as
vedações    e    demais    disposições    dos    Decretos    Municipais
editados  anteriormente  no  combate  à  pandemia  do  COVID-19
no  Município  de Acopiara.

§   io  -  As  atividades  essenciais  excepcionadas  da  vedação  a
que    se    refere    o    "capu£'',    deste    artigo,    observarão,    no
respect:ivo   funcionamento,   todas   as   medidas   de   segurança
recomendadas  pelas aut:oridades  públicas,  ob]-etivando  garantir
a  saúde  de  client:es  e funcionários.

§    20   -    Sem    prejuízo   de   outras   medidas    necessárias,    os
estabelecimentos  que  desenvolvem  as  atividades  de  que  trata
o  §  10,  deste artigo,  deverão:

I     -     evitar     a     aglomeração     de     pessoas     e     manter     o
distanciamento   mínimo   do   público,   organizando   as   filas   de
dentro e fora  do estabelecimento;

11      -     fornecer     álcool      70%     a      clientes     e     funcionários,
preferencialmente em  gel;
111  -  promover  o  uso  obrigatório  por todos  os trabalhadores  de
máscaras  de  proteção,  individuais  ou  caseiras,  bem  como  de
outros    equipamentos    de     proteção     individual     que     se].am
indispensáveis ao  seguro desempenho  laboral.
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Art.  2°  -  Fica  recomendado  o  uso  de  máscaras  de  proteção,
industriais    ou    caseiras,    por    quem,    durante    a    pandemia,
precisar    sair    de    suas    residências,    principalmente    quando
estiverem  em  espaço  e  locais  públicos,  dentro  de  transporte
coletivo  ou  em  est:abelecimentos  em funcionamento.

Art.   30   -    No   período   de   enfrentamento   à   COVID-19,
instítuições   bancárias  deverão  atuar  seguindo  as  práticas
segurança    recomendadas   das    autoridades    sanitárias   e
saúde,    buscando    evitar    a    disseminação    da    pandemia
resguardar,    acima    de    tudo,    a    segurança    de    usuários
funcionários.

•_0

§  10  -  Para  atendimento  ao  disposto  neste  artigo,  deverão  os
estabelecimentos  bancários  observar o  seguinte:

I    -    obrigatoriedade    do    uso    de    máscaras    por    todos    os
trabalhadores,    inclusive    terceirizados,    e    por    clientes    que
estejam  dentro do estabelecimento;

11    -    oferta    de    álcool    70%,    preferencialmente    em    gel,    a
funcionários   e    usuários,    inclusive    no    local    reservado    para
caixas de autoatendimento;

111   -   responsabilização   quanto   à   organização   e   à   orientação
das filas,  observado  sempre  o  distanciamento  mínimo de  l,5m
entre as pessoas;

IV   -   definição   de   um   quantitativo   máximo   de   clientes   em
atendimento  no interior da  agência  ou  correspondente;

V    -     estabelecimento     de     um     horário     exclusivo     para     o
atendiment:o  de  client:es do  grupo  de  risco  da  pandemia.

VI  -  Fica  mant:ida  a  definição  de  horário  para  atendimento  aos
idosos deliberados em  decreto  anterior.
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§   20   -  Aplica-se  o  disposto   neste  artigo,   no  que  couber,   às
lotéricas e demais  unidades de  atendimento  bancário.

Art.    40    -    Para    evitar   a    disseminação    da    COVID-19,    as
empresas   autorizadas   ao   funcionamento,   que   trabalhem   ou
que,  de  qualquer  outra  forma,  viabilizem  serviços  de  entrega
em   domicílio  para  outras  empresas,   inclusive   por  aplicativos,
deverão    adotar    todos    os    cuidados    necessários    para    a
preservação  da  saúde  e  da  integridade  de seus  entregadores e
clientes,  promovendo, dentre outras,  as seguintes  medidas:

I -orientar devidamente os trabalhadores  para  que:

a)  adot:em,  durante  a  atividade,  de  forma  eficaz,  as  medidas
de   proteção  e  observem   condições  sanitárias  definidas   pelas
autoridades  públicas  da  saúde,  objetivando  reduzir ou  eliminar
o  risco  de  contágio da  doença;

b)  evitem  o  contat:o  físico  direto  com  os  clientes  ou  terceiros
que forem  receber os produtos;

c)   façam   a   ent:rega   das   mercadorias   na   parte   externa   das
residências  evitando  adentrar  no  seu  interior,  tratando-se  de
recomendação.

11     -     fornecer     para     uso     dos     profissionais     álcool     70%,
preferencialmente em  gel;

111    -    djsponibilizar    meios    e    espaços    para    a    higienização
obrigatória   de   veículos,   compartimentos   para   transporte   de
mercadorias,   capacetes   e   quaisquer  outros   instrumentos   de
trabalho.

Art.  50  -  Os  estabelecimentos  que  utilizem  serviços  entrega
disponibilizados    por    plataforma    digit:al    deverão,    durante    a
pandemia:
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I  -  adotar  medidas  de  proteção  para  a   segura   retirada   pelo
entregador do  produto  em  suas  dependências,  disponibilizando
espaço   para   essa   ret:irada   e   evit:ando   ao   máximo   o   contato
físico entre as  pessoas;

11  -  fornecer  aos  profissionais  álcool  70%,   preferencialmente
em  gel,  para  uso  durante  a  atividade,  disponibilizando também
lavat:órios  para  higienização  das  mãos;

111  -  comunicar  a  empresa  responsável  pela  plataforma  digital
sobre  casos  confirmados de COVID-19  entre trabalhadores.

Art.   60   -    Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.

Paço  da   Prefeitura   Municipal   de  Acopiara,   em   21   de   maio  de
2020'

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE,

CUMPRA-SE.

ti+-L#
Antônio Almeida Neto

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO NO. 029/2020,               ACOPIARA 01  DE JUNHO  DE 2020.

PRORROGA  0  ISOLAMENTO  SOCIAL  NO
MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA,   NA   FORMA
DOS               DECRETOS               MUNICIPAIS
ANTERIORMENTE       EDITADOS       -       EM
ESPECIAL  DE  NO  016/2020  -  DECRETOS
ESTADUAIS             NO             33.519/2020;

à3uiÉÂ£2#3+[DÊ#[oAss/.2020,     E     DA

0    PREFEITO    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA,    no    exercício    de    suas
atribuições   deliberadas   por   lei,   com   fulcro   no   art.   89,   inciso   1,   da   Lei
Orgânica  do  Município,  com  a  devida  observância  da  situação  de  pandemia
constatada  pela  expansão  do  contágio  e  a  disseminação  do  coronavírus,
COVID-19,  resolve:

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, e com
a   intenção   de   garantir,    por   meio   de    políticas   públicas   adequadas   e
essenciais,  que  visem  minimizar  os  riscos  de  doenças  e  outros  agravos,
torna  pública  e  obrigatória  as  ações  necessárias  e  acessíveis  a  todos  de
forma igualitária,  priorizando e proporcionando a  proteção, e a  recuperação
de  pessoas  que  possam  ser  infectadas,  e  também  visando  a  redução  da
possibilidade  de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da   Saúde,
emitida em  11  de  março de 2020,  reconhecendo a  pandemia do COVID-19,
doença  causada  pela  propagação do coronavírus  (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública
de lmportância  Nacional, em virtude da  infecção e transmissão  humana  do
novo   coronavírus,   e   com   base   nos   termos   da   Portaria   188/2020   do
Ministério   da   Saúde,   editada   com   fundamento   no   Decreto   Federal   no
7.616/2011;

CONSIDERAND0    o    aumento    do    número    de    casos    suspeitos    e    a
confirmação  de  pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará,  em  especial  em
Acopiara,  pela  propagação do COVID-19,  tornando  necessária  a  adoção de
normas de biossegurança específicas, objetivando a contenção e isolamento
da  propagação  do  coronavírus,  objetivando  manter  o  enfrentamento  em
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conjunto através de todos os Órgãos públicos municipais e a
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sociedade
de Acopiara,  na incansável busca de contenção da disseminação da doença,

CONSIDERANDO  que,  embora  ainda  sejam  preocupantes  o  número  de
casos de  COVID-19  no  Estado,  e  também  em Acopiara,  é  inquestionável o
mérjto  que  as  medidas  de  isolamento  social  tiveram  e  ajnda  têm,  junto  a
todos   os   investimentos   públicos  que  vêm  sendo  feitos   na   saúde,   para
possibilitar um  maior controle  do  avanço  da  doença,  dando às autoridades
públicas o tempo necessário para a estruturação da rede de saúde, de sorte
a  assegurar tratamento adequado a  pacientes infectados;

CONSIDERANDO  que,   no  momento,  ainda  não  se  pode  prescindir  das
medidas de  isolamento social para o enfrentamento mais seguro da COVID-
19, no Estado do Ceará  e consequentemente  no  Município de Acopiara;

CONSIDERANDO o  disposto no Decreto Legislativo n.°  543, de 03 de abril
de 2020, que ratificou o Decreto Municipal no 016/2020, e decretou o estado
de  calamidade  pública  no  Município  de  Acopiara,  aliado  ao Decreto Estadual
n.°  33.510,  de  16  de  março de  2020,  que,  respectivamente,  reconhecem  e
decretam,  no Estado do Ceará,  o estado de calamidade  pública,  e definiram
a  situação  de  emergência  em saúde  pública  decorrente  da  propagação  da
pandemia  do  COVID -19;

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  nos  33.510/2020,  publicado
em  16 de março de 2020,  o Decreto no 33.532/2020,  publicado na data de
30  de  março  de  2020,  o  Decreto  no  33.608,  de  30  de  maio  de  2020,  que
disciplinam  as  normas  impostas  do  isolamento  social,  bem  como  para  se
posicionar sobre a  necessidade  da  operacionalidade de todos os comércios
e serviços  públicos e  privados, deliberam  normas a serem seguidas;

CONSIDERANDO a importância  de, ao lado de todas as ações de combate
à    pandemia    do    coronavírus,    se    pensar    também,    através    de    um
planejamento  responsável,  em  caminhar  por  um  caminho  seguro,  a  ser
definido  obedecendo  parâmetros  determinados  pela  Organização  Mundial
da   saúde,   para   a   retomada   progressiva   das  atividades   econômicas   no
Município   de  Acopiara,   correspondendo   às   normas   implementadas   pelo
Governo   do   Estado,   setor   que   inegavelmente   foi   muito   afetado   pelas
medidas   de   isolamento,   e   cuja   relevância   se   sabe   fundamental   para
preservação    dos    empregos    e    da    renda    da    população,    impactando
diretamente  na sobrevivência do cidadão(ã)  que ].á  está  no limite;

CONSIDERANDO a necessidade de condicionar esse processo de retomada
da  economia  no  município de Acopiara,  levando-o  à  observância  por parte
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do comércio e da indústria de medidas sanitárias definidas pelas autoridades
da  saúde  pública   como  necessárias  para  evitar  qualquer  risco  mínimo  de
retrocesso   no  trabalho   desenvolvido   até   agora   pelo   Estado   do  Ceará,   e
consequentemente no município de Acopiara, com base no combate ao COVID-19,
o  qual  sempre  se  baseou  na  ciência  e  pautado  em  ações  responsáveis  e,
sobretudo,  seguras para  a vida  da  população;

DECRETA=

CAPÍTULO I

DAS DISPoslçõES GERAIS

Art.   10   -   Este   Decreto   dispõe   sobre   a   prorrogação   das   medidas   de
isolamento    social     previsto    nos    Decretos    Municipais    nos.     009/2020
010/2020,  recepcionadas  as  medidas  impostas  nos  Decretos  Estaduais  no
33,510/2020,  publicado em  16 de  marco de  2020;  Decreto  n.°  33.519,  de
19  de  marco  de  2020;  Decreto  no  33.532/2020,  este  último  publicado  na
data de 30 de março de 2020, o Decreto no 33.608, de 30 de maio de 2020,
mantido  o  isolament:o  social  decret:ado  anteriormente.

Art.  2°  -  Este  Decreto  estabelece  as  medidas  de  transição  impostas  no
município de Acopiara  entre 10 e 07  (sete)  de ].unho de 2020, definidas pela
Comissão  de  Palnejamento  da  Retomada  das Atividades Comerciais criada
no   Município   de   Acopiara,   respeitadas   as   normas   editadas   no   Decreto

:siatdoudà':oE3t3;ã:8á:oá:a:á:e.ugsÊTtâài:::sáuqaunetopeàrT:aneacÊ|TaebT,dv:ãârcá:
critérios de isolamento social  definidos neste Decreto.

CAPÍTUL011

DAS MEDIDAS GERAIS DE ISOLAMENTO

Art. 3° -Permanecerão, até determinação em contrário, suspensos em todo
o  Município  de  Acopiara:

I  -  eventos de  qualquer natureza,  público ou  privado,  com  aglomeração  de
pessoas;
11  -  atividades  coletivas  em  espaços  e  equipamentos  públicos  e  privados,
tais como shows, festas,  congressos,  reuniões, seminários, torneios, jogos,
apresentações teatrais, sessões de cinema, comemorações;

111 -reuniões,  para quaisquer fins,  realizadas em âmbito público ou  privado
que ensejem aglomerações;
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IV   -   as   aulas   presenciais   em   estabelecimentos   de   ensino,   públicos   e
privados;

V -feiras de qualquer natureza.

§  10  -  Em todo o  período de situação de emergência, fica  mantido o dever
de  isolament:o social  domiciliar,  especialmente  para  as  pessoas  integrantes
do grupo de risco da COVID-19, sendo recomendável a circulação de pessoas
apenas em casos estritamente necessários.

§  20  -  0  indivíduo  que  estiver  infectado  ou  com  suspeita  de  contágio  de
COVID-19  deverá  permanecer em  confinamento  obrigatório  residencial  ou
em  unidade  de saúde.

§  30  -As  praças,  campos de futebol, ginásios esportivos e demais espaços
de    uso   coletivo,    público   e/ou    privado,    não   poderão,    no    período   de
emergência   em   saúde,   serem   utilizados   para   a   promoção  de   qualquer
atividade  que  venha  aglomerar  pessoas,  podendo  seus  proprietários  ou
administradores   sofrerem   aplicações   de   sanções   pecuniárias,   além   das
responsabilidades  penais.

Art.   4°   -  As   pessoas  enquadradas  no  grupo  de   risco  da   COVID-19  se
su].eitarão ao dever especial  de proteção,  não podendo circular em espaços
e vias públicas, ou em espaços e vias privadas equiparadas às vias públicas,
exceto, com o uso obrigatório de máscaras e demais  proteções, para alguns
dos seguintes propósitos:

I   -   deslocamentos   para   aquisição   de   bens   e   serviços   em   farmácias,
supermercados e  outros estabelecimentos que forneçam  itens essenciais  à
subsistência;

11   -   deslocamentos  por  motivos  de  saúde,  designadamente   para  obter
assistência      em      hospitais,      clínicas,      postos      de      saúde      e      out:ros
estabelecimentos do mesmo gênero;

111   -   deslocamento   para   agências   bancárias   e   similares   nos   horários
estabelecidos  pela  instituição  ou  pelo  poder público  municipal;

IV  -  deslocamentos  para  outras  atividades  de  natureza  análoga  ou   por
outros  motivos  de  força   maior  ou   necessidade   impreterível,   desde  que
devidamente justificados.

Parágrafo   único.   A  proibição   prevista   neste   artigo   não   se   aplica   aos
agentes públicos,  profissionais de saúde e de quaisquer outros setores cujo
funcionamento  seja  essencial  para  o  controle  da  propagação  da  pandemia
da  COVID-19.
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Art.   5°   -   Fica   estabelecido   o   dever  geral   de   permanência   d
consistente na vedação à circulação de pessoas em espaços e vias públicas,
ou  em  espaços e vias  privadas equiparadas a  vias  públicas,  ressalvados os
casos de extrema  necessidade que envolvam:

I  -o deslocamento a  unidades de saúde  para  atendimento  médico;

11  -o deslocamento  para fins de assistência  veterinária  em  animais;

111 -o deslocamento  para atividades ou  estabelecimentos liberados;

IV  -circulação  para  a  entrega  de  bens  essenciais  a  pessoas  do  grupo  de
risco;

V -o deslocamento para a compra de materiais imprescindíveis ao exercício
profissional;

VI   -  o  deslocamento  a  quaisquer  órgãos  públicos,  inclusive  delegacias   e
unidades judiciárias,  no caso  da  necessidade de atendimento  presencial  ou
no  de  cumprimento  de  intimação  administrativa  ou judicial;

VII  -  o  deslocamento  a  estabelecimentos  que  prestam  serviços essenciais
ou cujo funcionamento esteja autorizado nos termos da  legislação;

VIII -o deslocamento para serviços de entregas;

IX -  o  deslocamento  para  o  exercício  de  missão  institucional,  de  interesse
público,  buscando atender a determinação de autoridade  pública;

X -  a  circulação  de  pessoas  para  prestar assistência  ou  cuidados  a  idosos,
a  crianças ou  a  portadores de deficiência  ou  necessidades especiais;

XI    -    o    deslocamento    de    pessoas   que   trabalham    em    restaurantes,
congêneres  ou   demais   estabelecimentos   que,   na  forma   da   legislação,
permaneçam    em    funcionamento    exclusivamente    para    serviços    de
entrega;

XII   -  o  trânsito  para  a   prestação  de  serviços  assistenciais  à   população
socialmente  mais vulnerável;

XIII    -    deslocamentos    em    razão    da    atividade    advocatícia,    quando
necessária a  presença do advogado para a prática de ato ou o cumprimento
de diligências  necessárias à  preservação da vida  ou  dos  interesses de seus
clientes,  vedado  qualquer  tipo  de  atendimento   presencial  em   escritório,
mesmo  que  com  hora  marcada,  exceto  se  necessário  para  audiência  por
vídeo conferência, sendo assegurada a comunicação presencial com clientes
que estejam  presos;
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outros  motivos  de  força   maior  ou   necessidade   impreterível,  desde  que
devidamente justificados.

Parágrafo  único.  Para  a  circulação  excepcional  autorizada  na  forma  do
``caput'',  deste  artigo,  deverão as  pessoas  portar documento  ou  declaração
subscrita demonstrando o enquadramento da situação específica na exceção
informada,  admitidos outros  meios idôneos de  prova.

Art.  6°  -  Fica  proibida  a  circulação  de  pessoas  em  espaços  públicos  e/ou
privados, tais como praça,  clubes, campos de futebol, quadras e calçadões,
admitida  apenas  a  circulação  em  casos  de  deslocamentos  para  atividades
liberadas.

Art. 7° -As regras de isolamento social dos Decretos Municipais e Estaduais
permanecem  inalteradas,  ressalvadas a  possibilidade de mudança  em caso
de aceleração na  contaminação do coronavírus.

CAPÍTULO 111

DO ISOLAMENTO SOCIAL RÍGIDO

Art.  8°  -Será  mantida  uma  barreira  sanitária  e  limitação  de  jngresso  na
rodovia   que   interliga   o   Distrito   do   Trussu   (Acopiara)   ao   município   de
Catarina,  suspensas as demais anteriormente existentes.

CAPÍTULO IV

DA PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Art.   9°   -   Seguindo   as  determinações  do   Decreto   Estadual,  fica   mantido,
obrigatoriamente, o uso de máscaras de proteção facial,  sejam elas caseiras ou
industrializadas,   no  âmbito  de  todo  o  Município  de  Acopiara,   por  todas   as
pessoas ao sairem de suas residências, em especial, quando do uso de vias
públicas,   transportes   públicos,   individual   ou   coletivo,   ou   no   interior  de
estabelecimentos abertos ao público.

Parágrafo  único.  A  inobservância  ao  disposto  neste  artigo  impedirá   o
ingresso   da   pessoa   que   não   esteja   usando   máscara,   impedindo  o  seu
deslocamento   em   transporte   público,   individual   ou   coletivo,   bem   como
inadmissível seu atendimento em estabelecimentos comerciais que este]-am
funcionando  por autorização das  normas legais.
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CAPÍTULO V

DA LIBERAÇÃO  RESPONSÁVEL DE ATIVIDADES

Art.  10  -  A  partir  de  1°  de  junho  de  2020,  serão  liberados,  na  forma  e
condições    descritas    abaixo,    por    meio    deste    Decreto,    as    seguintes
atividades:

I -  Fábricas e lndústrias;

11  -cadeia  da  construção  civi[;

111 -Cadeia  da Saúde:  Consultórios,  Clinicas e demais estabelecimentos
de saúde;

IV   -   Salões   de   Beleza   (Cabeleireiros,   Manicures,   Barbearias   e   Clinicas
Estéticas);

v - Óticas;

VI -Gráficas e serviços de  impressão;

VII  -  Lojas de  Materiais de Construção;

VIII -Agropecuária;

§  1° - As atividades liberadas, nos termos deste Decreto, deverão obedecer
a  limite  percentual  máximo  30%  (trinta  por  cento)  de  trabalhadores  que
poderão  atuar simultaneamente de  modo  presencial,  respeitados o  espaço
de  1,5  metros e o  uso de todos  os equipamentos  de segurança  e  proteção
contra  a  contaminação do coronavírus.

§  2°  -  Não  se  sujeitarão  ao  limite  a  que  se  refere  o  §  1°,  deste  artigo,  as
atividades ].á  liberadas em  legislação anterior à  edição deste  Decreto.

§  3°  -A liberação de atividades  no  Município  de Acopiara  ocorrerá sempre
de   forma   técnica   e   responsável,   observados   os   critérios   de   avaliação
definidos  pelas autoridades da  saúde.

§ 4° -Verificada a tendência de crescimento dos indicadores após liberação
das  atividades,  as  autoridades  da  saúde  do mumj'pio e do estado avaliarão  o
cenário, admitido, a qualquer tempo, se necessário, o restabelecimento das
medidas restritivas originariamente  previstas.
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§    5°    -   As   atividades    liberadas,    nos   termos   deste    Decreto,    serão
monitoradas   pelos   órgãos   municipais   de   fiscalização,    em   especial    pela
Secretária   da    Saúde,   Secretaria   de   lnfraestrutura,   a    Procuradoria   do
Município  de Acopiara,  a  Guarda  Municipal  e  o  SITRANS  -  Superintendência
de Transporte e Trânsito do Município,  mediante acompanhamento contínuo
dos  dados  epidemiológicos  e  de  saúde  pública  deliberados  pelo  Estado  do
Ceará  e  o  Minstério da  Saúde.

CAPÍTULO VI

DO PROTOCOLO SANITÁRIO

sEÇÃO I

DO  PROTOCOLO GERAL

Art.   11.  A  liberação  de  atividades,  na  forma  deste  Decreto,  deverá  ser
acompanhada    da    observância    pelos    estabelecimentos    autorizados    a
funcionar de  Protocolo Geral  e  protocolo  específico  do  Município e  de todas
as  medidas  estabelecidas  no  Decreto  33.608,  de  30  de  maio  de  2020  do
Governo  do   Estado  do  Ceará,   na   intenão  de   impedir  a   propagação  da
COVID-19,  assegurando a  saúde  de clientes e trabalhadores.

Parágrafo     único.     Sem     prejuízo     do     cumprimento     das     medidas
implementadas  neste  Decreto,  deverão  os  estabelecimentos  autorizados  a
retornar às atividades se adequarem no funcionamento durante a pandemia
e dispor:

I  -disponibilizar  álcool  em  gel  70%  a  clientes  e  os funcionários;

11   -  zelar  pelo  uso  obrigatório  de  máscaras   de   proteção,   industriais   ou
caseiras,  por todos os trabalhadores,  bem como de outros equipamentos de
proteção  individual  que  sejam  indispensáveis ao trabalho seguro;

111    -    impedir    o    acesso    ao    estabelecimento    de    pessoas,     clientes,
representantes comerciais, que não estejam  usando  máscaras;

IV  -  adotar  regimes  de  trabalho  e/ou  jornada  para  empregados  com  o
propósito de  preservar o distanciamento social dentro do estabelecimento;

V   -   preservar  o   distanciamento   mínimo   de   1,5   metros   no   interior   do
estabelecimento,    seja    entre    clientes    e    funcionários;    funcionários    e
funcionários;  e também  entre clientes;
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VI  -  manter o  ambiente  sempre  are].ado,  intensificando  a  higienização  de
superfícies e áreas de  uso comum;

VII -organizar as filas de dentro e fora dos estabelecimentos,  preservando
o  distanciamento  social  mínimo estabelecido  no  inciso V;

VIII -orientar funcionários e clientes quanto à adoção correta das medidas
sanitárias para  evitar a disseminação da  COVID-19;

IX  -  Usar  preferencialmente  meios  digitais  para  a  realização  de  reuniões
de   trabalho,   assembleias,   vendas   e   demais   atividades   que   exijam   o
encontro  de funcionários.

Art.  12. As instituições  bancárias deverão adotar boas práticas  para  evitar
a  disseminação  da  COVID-19,  dentre  as quais:

I   -   obrigatoriedade   do   uso   de   máscaras   por   todos   os   trabalhadores,
inclusive     terceirizados,     e     por     clientes'     que     estejam     dentro     do
estabelecimento;

11   -   oferta   de   álcool   70%,   preferencialmente  em   gel,   a   funcionários  e
usuários,  inclusive  no local  reservado para  caixas de autoatendimento;

111   -   responsabilização   quanto   à   organização   e   à   orientação   das  filas,
observado sempre o distanciamento mínimo de  l,5m entre as pessoas;

IV  -  definição  de  um  quantitativo  máximo  de  clientes  em  atendimento  no
interior da  agência  ou  correspondente;

V -estabelecimento de um horário exclusivo para o atendimento de clientes
do  grupo  de  risco  da  pandemia.

§   10  -  Aplica-se  o  disposto  neste  artigo,   no  que  couber,  às  lotericas  e
demais unidades de atendimento  bancário.

§ 2° -A inobservância ao disposto neste artigo sujeitará os estabelecimentos
às penalidades previstas na legislação, dentre elas aplicações de muüs previstas
em  Decreto,  sem  prejuízo  da  revogação  específica  de  sua   permissão  para
funcionamento.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇõES F:INAIS

Art.  13.  Fica  reiterada,  para  todos os  efeitos,  a  situação  de  emergência  e
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de  caiamidade   púbiica   prevista   no   Decreto   no   oi6/2o2o,   ratficà
Decreto Legislativo 545/2020 e Decreto Estadual no 33.510, de 16 de março
de  2020.

Art.  14.  As  disposições  deste  Decreto  serão  fiscalizadas  por  autoridades
municipais  ou  por agentes  de  segurança  do  Estado  e  dos  municípios,  tudo
permitido  pelo  Decreto  Estadual  33.608/2020,  ficando  o  infrator  sujeito  à
devida  responsabilização  civil,  administrativa  e  penal.

Art.   15.   Até   ulterior   disposição   em   legislação   específica,   os   órgãos   e
entidades    do    Poder    Público    Municipal    funcionarão    na    forma    prevista
anteriormente, Aome offlce, até ulterior deliberação.

Parágrafo Único -Os efeitos deste Decreto poderão ser editados e/ou prorrogados
por mais tempo,  se  necessário  pela a Administração  Pública  Municipal  de Acopiara,
na tentativa da erradicação da propagação do coronavírus (COVID-19).

Art.  16.  Este  Decreto entra  em vigor na  data  de sua  publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara,  em 01  de junho de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

EEEE=
ntônio Almeida t:,.;.l

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO  N°.  030/2020,       ACOPIARAOS DE JUNHO DE 2020.

PRORROGA         0          ISOLAMENTO
SOCIAL        NO        MUNICÍPIO        DE
ACOPIARA,       NA       FORMA       DOS
DECRETOS                          MUNICIPAIS
ANTERIORMENTE  EDITADOS  -  EM
ESPECIAL      DE      NOs      009/2020;
010/2020        e        016/2020        -
DECRETOS            ESTADUAIS            NO
33.519/2020;              33.510/2020;

â3ui#£2poÉ3#D3Ê-£±zÁ3?2o  E  DA

0    PREFEITO    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA,    no    exercício    de    suas
atribuições   deliberadas   por   lei,   com   fulcro   no   art.   89,   inciso   1,   da   Lei
Orgânica  do  Município,  com  a  devida  observância  da  situação  de  pandemia
constatada   pela  expansão  do  contágio  e  a  disseminação  do  coronavírus,
COVID-19,  resolve :

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e
com  a  intenção  de  garantir,   por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e
essenciais,  que  visem  minimizar  os  riscos  de  doenças  e  outros  agravos,
torna  pública  e  obrigatória  as  ações  necessárias  e  acessíveis  a  todos  de
forma     igualitária,     priorizando     e     proporcionando     a     proteção,     e     a
recuperação  de  pessoas  que  possam  ser  infectadas,  e  também  visando  a
redução da  possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO    a    declaração    pela    Organização    Mundial    da    Saúde,
emitida  em  11  de  março  de  2020,  reconhecendo  a  pandemia  do  COVID-
19,  doença  causada  pela  propagação do coronavírus  (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública
de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção  e  transmissão  humana
do  novo  coronavírus,  e  com   base  nos  termos  da   Portaria   188/2020  do
Ministério   da   Saúde,   editada   com   fundamento   no   Decreto   Federal   no
7.616/2011;
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CONSIDERANDO    o    aumento    do    número    de    casos    suspeitos    e    a
confirmação  de  pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará,  em  especial  em
Acopiara,  pela  propagação do COVID-19, tornando  necessária  a  adoção de
normas    de     biossegurança    específicas,    objetivando    a    contenção    e
isolamento    da     propagação     do    coronavírus,     objetivando     manter    o
enfrentamento    em    conjunto    através    de    todos    os    órgãos    públicos
municipais   e   a   sociedade   civil    de   Acopiara,    na    incansável    busca   de
contenção da  disseminação da  doença,

CONSIDERANDO  que,  embora  ainda  se].am   preocupantes  o  número  de
casos  de  COVID-19  no  Estado,  e também  em  Acopiara,  é  inquestionável  o
mérito  que  as  medidas  de  isolamento  social  tiveram  e  ainda  têm,  junto  a
todos  os   investimentos   públicos  que  vêm   sendo  feitos   na   saúde,   para
possibilitar um  maior controle  do  avanço  da  doença,  dando  às autoridades
públicas  o  tempo  necessário  para  a  estruturação  da   rede  de  saúde,  de
sorte a  assegurar tratamento adequado a  pacientes infectados;

CONSIDERANDO  que,  no  momento,  ainda  não  se  pode  prescindir  das
medidas  de  isolamento social para o enfrentamento mais seguro da COVID-
19, no Estado do Ceará  e consequentemente no  Município de Acopiara;

CONSIDERANDO o  disposto no Decreto Legislativo n°.  543, de 03 de abril
de  2020,   que   ratificou   o   Decreto   Municipal   no   016/2020,   e   decretou   o
estado  de  calamidade  pública  no  Município  de  Acopiara,  aliado  ao  Decreto
Estadual   n°.    33.510,   de   16   de   março   de   2020,   que,   respectivamente,
reconhecem  e  decretam,   no   Estado   do  Ceará,   o  estado   de   calamidade
pública, e definiram  a situação de  emergência  em saúde  pública  decorrente
da  propagação da  pandemia  do COVID -19;

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  nos  33.510/2020,  publicado
em  16  de  março  de  2020,  o  Decreto  no  33.532/2020,  publicado  na  data
de  30  de  março  de  2020,  o  Decreto  no  33.608,  de  30  de  maio  de  2020,
33.617,  de  06  de junho  de  2020,  que  disciplinam  as  normas  impostas  do
isolamento  social,  bem  como  para  se  posicionar  sobre  a  necessidade  da
operacionalidade  de  todos  os  comércios  e  serviços  públicos  e  privados,
deliberam  normas a serem  seguidas;

CONSIDERANDO   a   importância   de,   ao   lado   de   todas   as   ações   de
combate  à  pandemia  do  coronavírus,  se  pensar  também,  através  de  um
planejamento  responsável,  em  caminhar  por  um  caminho  seguro,  a  ser
definido  obedecendo  parâmetros  determinados  pela  Organização  Mundial
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da   saúde,   para   a   retomada   progressiva   das   atividades
Município   de  Acopiara,   correspondendo   às   normas   implementadas   pelo
Governo   do   Estado,   setor   que   inegavelmente   foi   muito   afetado   pelas
medidas   de   isolamento,   e   cuja   relevância   se   sabe   fundamental   para
preservação    dos    empregos    e    da    renda    da    população,    impactando
diretamente  na sobrevivência  do cidadão(ã)  que já está  no  limite;

CONSIDERAND0    a    necessidade    de    condicionar    esse    processo    de
retomada  da  economia  no  município  de  Acopiara,  levando-o  à  observância
por  parte  do  comércio  e  da  indústria  de medidas sanitárias definidas  pelas
autoridades  da  saúde  pública  como  necessárias  para  evitar  qualquer  risco
mínimo  de  retrocesso  no  trabalho  desenvolvido  até  agora  pelo  Estado  do
Ceará,  e consequentemente  no  município  de Acopiara,  cx)m  base  no  combate  ao
COVID-19,   o   qual   sempre   se   baseou   na   ciência   e   pautado   em   ações
responsáveis e, sobretudo, seguras para  a vida  da  população;

DECRETA:

Ai.t.   10  -  A  prorrogação  das  medidas  de  isolamento  social  previsto  nos
Decret:os  Municipais  nos.  009/2020  010/2020,  recepcionadas  as  medidas
impostas   nos   Decretos   Estaduais   no   33.510/2020,   publicado  em   16  de
março de  2020:  Decreto  n.°  33.519,  de  19  de  março de  2020;  Decreto  no
33.532/2020,   publicado  na   data  de   30  de  março  de  2020,   Decreto   no
33.608,  de  30  de  maio  de  2020;  Decreto  33.617,  este  último,  na  data  de
06     de    ].unho     de     2020,     mantido     o     isolamento     social     decretado
anteriormente.

Art.  2°  -  Este  Decreto  estabelece  a  continuação  das  medidas  de transição
impostas  no  município  de  Acopiara  entre  os  dias  10  e  07  (sete)  de junho
de  2020,   prorrogados  do  dia   s   ao   14  de  ].unho  de  2020,   definido   pela
Comissão  de  Palnejamento  da  Retomada  das Atividades  Comerciais  criada
no   Município   de   Acopiara,   respeitadas   as   normas   editadas   no   Decreto
Est:adual  no  33.617/202o  e  seus anteriores,  que  permanecem  em vigência
em  todo  o  Estado  do  Ceará,  observados,  quanto  à  sua  aplicabilidade,  os
critérios de  isolamento social definidos no  Decreto  no  029/2o20.

Art.  3° - Os  efeitos  deste  Decreto  poderão ser editados e/ou  prorrogados  por mais
tempo,   se  observada  a   necessidade  pela  a  Administração   Pública  Municipal  de
Acopiara,   na   tentativa   de   manter   as   medidas   imprescindíveis   de   combate   à
propagação do coronavírus (COVID-19).

Art.  4o -Este Decreto entra  em vigor na  data  de sua  publicação.

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567
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Paço da Prefeitura  Municipal de Acopiara,  em Os de junho de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

#A¥N#
PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço. Avenida Paulino Félix, 362, Centro,  CEP:  63560Ú00, Acopiara,  Cearà  Telefone:  (88) 3565-1 567

www.acopiara.ce.gov.br
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DECRETO  N°.  032/2020,       ACOPIARA 14 DEJUNHO DE 2020.

PRO RROGA         0          ISO LAM E NTO
SOCIAL        NO        MUNICÍPIO        DE
ACOPIARA,       NA       FORMA       DOS
DECRETOS                          MUNICIPAIS
ANTERIORMENTE  EDITADOS  -  EM
ESPECIAL      DE      NOs      009/2020;
010/2020        e        016/2020        1
DECRETOS            ESTADUAIS            NO

020-       E       DÁ       O-UTIUS
NCIAsl

3
33.627
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33.510/2020;
3.3.617/2020;

0    PREFEITO    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA,    no    exercício    de    suas
atribuições   deliberadas   por   lei,   com   fulcro   no   art.   89,   inciso   1,   da   Lei
Orgânica  do  Município,  com  a  devida  observância  da  situação de  pandemia
constatada  pela  expansão  do  contágio  e  a  disseminação  do  coronavírus,
COVID-19,  resolve:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e
com  a  inter}ção  de  garantir,   por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e
essenciais,  que  visem  minimizar  os  riscos  de  doenças  e  outros  agravos,
torna  pública  e  obrigatória  as  ações  necessárias  e  acessíveis  a  todos  de
forma     igualitária,     priorizando     e     proporcionando     a     proteção,     e     a
recuperação  de  pessoas  que  possam  ser  infectadas,  e  também  visando  a
redução  da  possibilidade  de transmissão  do  coronavírus;

CONSIDERANDO   a   declaração   pela   organização   Mundial   da   Saúde,
emitida  em  11  de  março  de  2020,  reconhecendo  a  pandemia  do  COVID-
19,  doença  causada  pela  propagação do coronavírus  (Sars-Cov-2);.

CONSIDERANDO  a  declaração da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública
de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção  e  transmissão  humana
do  novo  coronavírus,  e  com   base  nos  termos  da   Portaria   188/2020  do
Ministério   da   Saúde,   editada   com   fundamento   no   Decreto   Federal   no
7.616/2011;

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP:  63560-000, Acopiara.  Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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CONSIDERAND0    o    aumento    do    número    de    casos    suspeitos    e    a
confirmação  de  pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará,  em  especial  em
Acopiara,  pela  propagação do COVID-19,  tornando  necessária  a  adoção de
normas    de     biossegurança     específicas,     ob].etivando    a     contenção    e
isolamento    da     propagação     do    coronavírus,     objetivando     manter    o
enfrentamento    em    con].unto    através    de    todos    os    órgãos    públicos
municipais   e   a   sociedade   civil    de   Acopiara,    na    incansável    busca   de
contenção da  disseminação da  doença,

CONSIDERANDO  que,  embora  ainda  sejam  preocupant:es  o  número  de
casos  de  COVID-19  no  Estado,  e também  em  Acopiara,  é  inquestionável  o
mérito  que  as  medidas  de  isolamento  social  tiveram  e  ainda  têm,  junto  a
todos  os   investimentos   públicos   que  vêm  sendo  feitos   na   saúde,   para
possibilitar um  maior controle  do  avanço  da  doença,  dando às  autoridades
públicas  o  tempo  necessário  para  a  estruturação  da   rede  de  saúde,  de
sorte a  assegurar tratamento adequado a  pacientes infectados;

CONSIDERANDO  que,  no  momento,  ainda   não  se  pode  prescindir  das
medidas de  isolamento social para o enfrentamento mais seguro da COVID-
19, no Estado do Ceará e consequentemente  no Município de Acopiara;

CONSIDERANDO o  disposto no Decreto Legislativo  n°.  543, de 03 de abril
de  2020,   que   ratificou   o   Decreto   Municipal   no   016/2020,   e  decretou   o
estado  de  calamidade  pública  no  Município  de  Acopiara,  aliado  ao  Decreto
Estadual   n°.    33,510,   de   16   de   março   de   2020,   que,   respectivamente,
reconhecem  e  decretam,   no   Estado   do  Ceará,   o  estado   de   calamidade
pública, e definiram  a situação de  emergência  em saúde  pública  decorrente
da  propagação  da  pandemia  do COVID -19;

CONSIDERAND0  os  Decretos  Estaduais  de  nos  33.510/2020,  publicado
em  16  de  março  de  2020;  o  Decreto  no  33.532/2020,  publicado  na  data
de  30  de  março  de  2020;  o  Decreto  no  33.608,  de  30  de  maio  de  2020;  o
Decreto  no  33.617,  de  06  de  ]-unho  de  2020,  e  por  último,  o  Decreto  no
33.627,  de  13  de junho  de  2020,  que  disciplinam  as  normas  impostas  do
isolamento  social,  bem  como  para  se  posicionar  sobre  a  necessidade  da
operacionalidade   de  todos  os  comércios  e  serviços  públicos  e   privados,
deliberam  normas a  serem  seguidas;

CONSIDERANDO   a   importância   de,   ao   lado   de   todas   as   ações   de
combate  à  pandemia  do  coronavírus,  se  pensar também,  através  de  um
plane].amento  responsável,   em  caminhar  por  um  caminho  seguro,  a  ser

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP:  63560-000, Acopiara,  Ceará   Teíefone:  (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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definido  obedecendo  parâmetros  determinados  pela  Organização  Mundial
da   saúde,   para   a   retomada   progressiva   das   atividades   econômicas   no
Município   de  Acopiara,   correspondendo   às   normas   implementadas   pelo
Governo   do   Estado,   setor   que   inegavelmente   foi   muito   afetado   pelas
medidas   de   isolamento,   e   cuja   relevância   se   sabe   fundamental   para
preservação    dos    empregos    e    da    renda    da    população,    impactando
diretamente  na sobrevivência do cidadão(ã) que ].á está  no  limite;

CONSIDERANDO    a    necessidade    de    condicionar    esse    processo    de
retomada  da  economia  no  município  de Acopiara,  levando-o  à  observância
por  parte  do  comércio  e  da  indústria  de medidas sanitárias  definidas  pelas
autoridades  da  saúde  pública  como  necessárias  para  evitar  qualquer  n.sco
mínimo  de  retrocesso  no  trabalho  desenvolvido  até  agora  pelo  Estado  do
Ceará,  e consequentemente  no  município  de Acopiara,  com  base  no  combate  ao
COVID-19,   o   qual   sempre   se   baseou   na   ciência   e   pautado   em   ações
responsáveis e,  sobretudo,  seguras  para  a vida  da  população;

DECRETA=

Art.  10  -  A  prorrogação  das  medidas  de  isolamento  social  previstas  nos
Decretos  Municipais  nos.   009/2020  010/2020,  recepcionadas  as  medidas
impostas   nos   Decretos   Estaduais   no   33.510/2020,   publicado   em   16  de
março de  2020;  Decreto  n.°  33.519,  de  19  de  marco de  2020;  Decreto  no
33.532/2020,   publicado  na   data   de  30  de  março   de  2020,   Decreto  no
33.608,   de   30   de   maio   de   2020;   Decreto   33.617,   de   06  de   iunho   de
2020;   Decreto  33.627,   este   último,   na  data  de   13  de  junho  de   2020,
mantido o  isolamento social  decretado anteriormente.

Art.  2°  -  Este  Decreto  estabelece  a  continuação  das  medidas  de transição
impostas  no  município  de  Acopiara  entre  os  dias  10  a  07  (sete)  de junho
de  2020,   prorrogadas  do  dia  s  ao  14  de  junho  de  2020,  e  novamente
prorrogada  do  dia  15  ao  21  de ].unho  de  2020,  definido  pela  Comissão  de
Palnejamento  da  Retomada  das  Atividades  Comerciais  criada  no  Município
de   Acopiara,   respeitadas   as   normas   editadas   no   Decreto   Estadual   no
33.627/2020  e  seus  anteriores,  que  permanecem  em  vigência  em  todo  o
Estado  do  Ceará,  observados,  quant:o  à  sua  aplicabilidade,  os  critérios  de
isolamento social definidos nos Decretos no 029/2020 e 030/2020.

Art.  3° -  Os  efeitos  deste  Decreto  poderão  ser editados  e/ou  prorrogados  por mais
tempo,   se  observada  a   necessidade  pela  a  Administração   Pública  Municipal  de
Acopiara,   na   tentativa   de   manter   as   medidas   imprescindíveis   de   combate   à
propagação do coronavírus (COVID-19).

Endereço: Avenida Pauíino Félix, 362, Centrc), CEP: 63560-000. Acopiara,  Ceará  Teíefone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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Art.  40 -  Este  Decreto entra  em vigor na  data  de sua  publicação.

Paço da Prefeitura  Municipal de Acopiara,  em  14 de junho de 2020.

Pub]jqueée,

Registre-se,CumpraSe#úL+

Antônio Almeida Neto
PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará  Telefone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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DECRETO  N°.  034/2020,       ACOPIARA 21 DEJUNHO DE 2020.

PRO RROGA         0          ISOLAM E NTO
SOCIAL       NO        MUNICÍPIO        DE
ACOPIARA,       NA       FORMA       DOS
DECRETOS                          MUNICIPAIS
ANTERIORMENTE  EDITADOS  -  EM
ESPECIAL      DE      NOs      009/2020;
010/2020        e        016/2020        -
DEC RETOS            ESTADUAIS            NO
33.519/2020;              33.510/2020;
33.608/2020;              33]617/2020;

à3uiÉZ£2poR2&[ÊFÊ.Éã±Á3.o2o  E  DA

0    PREFEITO    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA,    no    exercício    de    suas
atribuições   deliberadas   por   lei,   com   fulcro   no   art.   89,   inciso   1,   da   Lei
Orgânica  do  Município,  com  a  devida  observância  da  situação de  pandemia
constatada  pela  expansão  do  contágio  e  a  disseminação  do  coronavírus,
COVID-19,  resolve:

CONSIDERANDo  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e
com  a  intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e
essenciais,  que  visem  minimizar  os  riscos  de  doenças  e  outros  agravos,
torna  pública  e  obrigatória  as  ações  necessárias  e  acessíveis  a  todos  de
forma     igualitária,     priorizando     e     proporcionando     a     proteção,     e     a
recuperação  de  pessoas  que  possam  ser  infectadas,  e  também  visando  a
redução da  possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO   a   declaração   pela   Organização    Mundial   da   Saúde,
emitida  em  11  de  março  de  2020,  reconhecendo  a  pandemia  do  COVID-
19,  doença  causada  pela  propagação do coronavírus  (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Públíca
de  lmportância  Nacional,  em  vírtude  da  infecção  e  transmissão  humana
do  novo  coronavírus,  e  com  base  nos  termos  da   Portaria   188/2020  do
Ministério   da   Saúde,   editada   com   fundamento   no   Decreto   Federal   no
7.616/2011;

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro.  CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará  Telefone:  (8&) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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CONSIDERANDO    o    aumento    do    número    de    casos    suspeitos    e    a
confirmação  de  pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará,  em  especial  em
Acopiara,  pela  propagação do COVID-19, tornando  necessária  a  adoção de
normas    de     biossegurança    específicas,    objetivando    a    contenção    e
isolamento    da     propagação    do     coronavírus,     objetivando     manter    o
enfrentamento    em    conjunto    através    de    todos    os    órgãos    públicos
municipais   e   a   sociedade   civil    de   Acopiara,    na    incansável    busca   de
contenção da  disseminação da  doença,

CONSIDERANDO  que,  embora  ainda  se].am  preocupantes  o  número  de
casos de  COVID-19  no  Estado,  e também  em  Acopiara,  é  inquestionável  o
mérito  que  as  medidas  de  isolamento  social  tiveram  e  ainda  têm,  junto  a
todos  os  investimentos   públicos  que  vêm   sendo  feitos   na   saúde,   para
possibilitar  um  maior cont:role  do  avanço  da  doença,  dando  às  autoridades
públicas  o  tempo  necessário  para  a  estruturação  da   rede  de  saúde,  de
sorte a assegurar tratamento adequado a  pacientes infectados;

CONSIDERANDO  que,   no  momento,  ainda  não  se  pode  prescindir  das
medidas de  isolamento social para o enfrentamento mais seguro da COVID-
19, no Estado do Ceará  e consequentemente no Município de Acopiara;

CONSIDERANDO o  disposto no  Decreto Legislativo n°.  543, de 03 de abril
de  2020,   que   ratificou   o   Decreto   Municipal   no   016/2020,   e  decretou   o
estado  de  calamidade  pública  no  Município  de  Acopiara,  aliado  ao  Decreto
Estadual   n°.    33.510,   de   16   de   março   de   2020,   que,   respectivamente,
reconhecem  e  decretam,   no   Estado   do   Ceará,   o  estado   de   calamidade
pública,  e definiram a situação de  emergência em saúde  pública decorrente
da  propagação da  pandemia  do COVID -19;

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  nos  33.510/2020,  publicado
em  16  de  março  de  2020;  o  Decreto  no  33.532/2020,  publicado  na  data
de  30  de  março  de  2020;  o  Decreto  no  33.608,  de  30  de  maio de  2020;  o
Decreto  no  33.617,  de  06  de junho  de  2020,  o  Decreto  no  33.627,  de  13
de junho  de  2020,  e  por  último  o  Decreto  no  33.631,  de  20  de junho  de
2020,   que   disciplinam   as   normas   impostas   do   isolamento   social,   bem
como   para   se   posicionar   sobre   a   necessidade   da   operacionalidade   de
todos  os  comércios  e  serviços  públicos  e  privados,  deliberam   normas  a
serem  seguidas;

CONSIDERANDO   a   importância   de,   ao   lado   de   todas   as   ações   de
combate  à  pandemia  do  coronavírus,  se  pensar  também,  através  de  um

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro,  CEP. 63560-000, Acopiara,  Ceará  Teíefone:  (88) 3565-1567

www.acop.iara.ce.gov.br
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planejamento  responsável,  em  caminhar  por  um  caminho
definido  obedecendo  parâmetros  determinados  pela  Organização  Mundial
da   saúde,   para   a   retomada   progressiva   das   atividades   econômicas   no
Município   de  Acopiara,   correspondendo   às   normas   implementadas   pelo
Governo   do   Estado,   setor  que   inegavelmente   foi   muito   afetado   pelas
medidas   de   isolamento,   e   cuja   relevância   se   sabe   fundamental   para
preservação    dos    empregos    e    da    renda    da    população,    impactando
diretamente  na  sobrevivência  do cidadão(ã)  que já  está  no limite;

CONSIDERANDO    a    necessidade    de    condicionar    esse    processo    de
retomada  da  economia  no  município  de Acopiara,  levando-o  à  observância
por  parte  do  comércio  e  da  indústria  de medidas sanitárias definidas  pelas
autoridades  da  saúde  pública  como  necessárias  para  evitar  qualquer  risco
mínimo  de  retrocesso  no  trabalho  desenvolvido  até  agora  pelo  Estado  do
Ceará,  e consequentemente  no  município  de Acopiara,  com  base  no  combate  ao
COVID-19,   o   qual   sempre   se   baseou   na   ciência   e   pautado   em   ações
responsáveis e, sobretudo, seguras para  a vida  da  população;

DECRETA:

Art.  10  -  A  prorrogação  das  medidas  de  isolamento  social  previstas  nos
Decretos  Municipais  nos.  009/2020  010/2020,  receDcionadas  as  medidas
impostas   nos   Decretos   Estaduais   no   33.510/2020,   publicado  em   16   de
março  de  2020;  Decreto  n.°  33.519,  de  19  de  março de  2020;  Decreto  no
33.532/2020,   publicado  na   data  de   30  de  marco  de  2020,   Decreto   no
33.608,   de  30   de   maio  de  2020;   Decreto  33.617,   de  06  de  iunho  de
2020;   Decreto   33.627,   na   data   de   13  de  iunho  de  2020,   este  último,
Decreto   33.631/2020,   de   20   de  ].unho  de   2020,   mantido   o   isolamento
social decretado anteriormente.

Art.  2°  -  Este  Decreto  estabelece  a  continuação das  medidas  de transição
impostas  no  município  de  Acopiara  entre  os  dias  10  a  07  (sete)  de ].unho
de   2020,   prorrogadas   do   dia   s   ao   14   de  ].unho   de   2020,   novamente
prorrogada  do  dia  15  ao  21  de junho  de  2020,  e agora,  mais  uma  vez,  do
dia  22  ao  28  de  ].unho  de  2020,  definido  pela  Comissão  de  Palne].amento
da  Retomada  das  Atividades  Comerciais  criada  no  Município  de  Acopiara,
respeitadas  as  normas  editadas  no  Decreto  Estadual  no  33.631/2020  e
seus anteriores,  que  permanecem  em vigência  em todo o  Estado  do Ceará,
observados,  quanto  à  sua  aplicabilidade,  os  critérios  de  isolamento  social
definidos nos Decretos no 029/2020,  030/2020  e 032/2020.

Art.  3° -  Os efeitos  deste  Decreto  poderão ser editados e/ou  prorrogados  por mais
tempo,   se  observada  a  necessidade  pela  a  Administração   Pública  Municipal  de
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Acopiara,    na   tentativa   de   manter   as   medidas   imprescindíveis   de   combate   à
propagação do coronavírus (COVID-19).

Art.  40 -  Este  Decreto entra em vigor na  data  de sua  publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara,  em 21  de junho de 2020.

Publique€e,

Registre-se,cumpra-se+_L-+

Antônio Almeida Neto
PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro,  CEP:  63560-000, Acopiara,  Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567
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DECRETO  N°.  036/2020,       ACOPIARA 28 DEJUNHO DE 2020.

PRORROGA     0     ISOLAMENTO     SOCIAL     NO
MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA,   NA   FORMA   DOS
DECRETOS      MUNICIPAIS      ANTERIORMENTE
EDITADOS  -  EM  ESPECIAL DE  NOs 009/2020;
010/2020      e       016/2020       -       DECRETOS
ESTADUAIS   NO   33.519/2020;   33.510/2020;

:3::g:/23Z:;;   3333..663i77,J22oo22oo,;  E3à.Â2áJu2Toáoj
PROVIDENCIAS.

0    PREFEITO    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA,    no    exercício    de    suas
atribuições   deliberadas   por   lei,   com   fulcro   no   art.   89,   inciso   1,   da   Lei
Orgânica  do  Município,  com  a  devida  observância  da  situação  de  pandemia
constatada   pela  expansão  do  contágio  e  a  disseminação  do  coronavírus,
COVID-19,  resolve:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e
com  a  intenção  de  garantir,   por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e
essenciais,  que  visem  minimizar  os  riscos  de  doenças  e  outros  agravos,
torna  pública  e  obrigatória  as  ações  necessárias  e  acessíveis  a  todos  de
forma     igualitária,     priorizando     e     proporcionando     a     proteção,     e     a
recuperação  de  pessoas  que  possam  ser  infectadas,  e  também  visando  a
redução da  possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da   Saúde,
emitida  em  11  de  março  de  2020,  reconhecendo  a  pandemia  do  COVID-
19,  doença  causada  pela  propagação do coronavírus  (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública
de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção  e  transmissão  humana
do  novo  coronavírus,  e  com   base  nos  termos  da   Portaria   188/2020  do
Ministério   da   Saúde,   editada   com   fundamento   no   Decreto   Federal   no
7.616/2011;

CONSIDERANDO    o    aumento    do    número    de    casos    suspeitos    e    a
confirmação  de  pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará,  em  especial  em
Acopiara,  pela  propagação do COVID-19, tornando  necessária  a  adoção de
normas    de     biossegurança     específicas,     objet:ivando     a     contenção    e
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isolament:o    da     propagação     do     coronavírus,     objetivando     manter    o
enfrentamento    em    con].unto    através    de    todos    os    órgãos    públicos
municipais   e   a   sociedade   civil    de   Acopiara,    na    incansável    busca   de
contenção da  disseminação da  doença,

CONSIDERANDO  que,  embora  ainda  sejam   preocupantes  o  número  de
casos  de  COVID-19  no  Estado,  e também  em  Acopiara,  é  inquestionável  o
mérito  que  as  medidas  de  isolamento  social  tiveram  e  ainda  têm,  ].unto  a
todos  os  investimentos   públicos  que  vêm  sendo  feitos   na   saúde,   para
possibilitar  um  maior controle  do  avanço da  doença,  dando  às autoridades
públicas  o  tempo  necessário  para  a  estruturação  da   rede  de  saúde,  de
sorte a  assegurar tratamento adequado a  pacientes infectados;

CONSIDERANDO  que,   no  momento,  ainda   não  se  pode  prescindir  das
medidas de  isolamento social para o enfrentamento mais seguro da COVID-
19, no Estado do Ceará  e consequentemente  no  Município de Acopiara;

CONSIDERANDO o  disposto no Decreto Legislativo n°.  543, de 03 de abril
de  2020,   que   ratificou   o   Decreto   Municipal   no   016/2020,   e  decretou   o
estado  de  calamidade  pública  no  Município  de  Acopiara,  aliado  ao  Decreto
Estadual   n°.    33.510,   de   16   de   março   de   2020,   que,   respectivamente,
reconhecem  e  decretam,   no   Estado   do   Ceará,   o  estado   de   calamidade
pública, e definiram  a situação de  emergência em saúde  pública  decorrente
da  propagação da  pandemia  do COVID -19;

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  nos  33.510/2020,  publicado
em  16  de  março  de  2020;  o  Decreto  no  33.532/2020,  publicado  na  data
de  30  de  março  de  2020;  o  Decreto  no  33.608,  de  30  de  maio  de  2020;  o
Decreto  no  33.617,  de  06  de junho  de  2020,  o  Decreto  no  33.627,  de  13
de  ]-unho  de  2020,   o  Decreto  no  33.631,  de  20  de  junho  de  2020,  e  o
Decreto  33.637/2020,  este  último,  prorrogado  pelo  Governador do  Estado
no  dia  27/06/2020,   que  disciplinam  as  normas  impostas  ao  isolamento
social,     bem     como     para     se     posicionar     sobre     a     necessidade     da
operacionalidade  de  todos  os  comércios  e  serviços  públicos  e   privados,
deliberam  normas a  serem seguidas;

CONSIDERANDO   a   importância   de,   ao   lado   de   todas   as   ações   de
combate  à  pandemia  do  coronavírus,  se  pensar  também,  através  de  um
planejamento  responsável,  em  caminhar  por  um  caminho  seguro,  a  ser
definido  obedecendo  parâmetros  determinados  pela  organização  Mundial
da   saúde,   para   a   retomada   progressiva   das   atividades   econômicas   no
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Município   de  Acopiara,   correspondendo   às   normas   implementadas   pelo
Governo   do   Estado,   setor   que   inegavelmente   foi   muito   afetado   pelas
medidas   de   isolamento,   e   cuja   relevância   se   sabe   fundamental   para
preservação    dos    empregos    e    da    renda    da    população,    impactando
diretamente  na sobrevivência do cidadão(ã)  que já  está  no limite;

CONSIDERANDO    a    necessidade    de    condicionar    esse    processo    de
retomada  da  economia  no  município  de  Acopiara,  levando-o  à  observância
por  parte  do  comércio  e  da  indústria  de medidas  sanitárias  definidas  pelas
autoridades  da  saúde  pública  como  necessárias  para  evit:ar  qualquer  risco
mínimo  de  retrocesso  no  trabalho  desenvolvido  até  agora  pelo  Estado  do
Ceará,  e consequentemente  no  município  de Acopiara,  com  base  no  combate  ao
COVID-19,   o   qual   sempre   se   baseou   na   ciência   e   pautado   em   ações
responsáveis e,  sobretudo, seguras para  a vida  da  população;

CONSIDERANDO  que  o  Decreto  Estadual  33.637/2020,  de  27/06/2020,
recomendou   a   imposição   de   medidas   mais   restritivas   aos   municípios
descentralizados   das   áreas   indicadas   para   atendimento   de   isolamento
total       (/ock      down),       tornando-se       necessárias      e       concedida       a
discricionariedade aos gestores  públicos  municipais;

DECRETA:

Art.  10  -  A  prorrogação  das  medidas  de  isolamento  social  previstas  nos
Decretos  Municipais  nos.  009/2020;  010/2020,  recepcionadas  as  medidas
impostas   nos   Decretos   Estaduais   no   33.510/2020,   publicado  em   16  de
março de  2020;  Decreto  n.°  33.519,  de  19  de  março de  2020;  Decreto  no
33.532/2020,   Dublicado   na   data   de   30   de   marco   de   2020,   Decreto   no
33.608,   de   30   de   maio   de   2020;   Decreto   33.617,   de   06   de  iunho   de
2020;    Decreto   33.627,    na   data   de    13   de   iunho   de   2020;    Decreto
33.631/2020,   de   20   de   iunho   de   2020,   e   Decreto   33.637/2020,   este
último,  editado  no  dia  27/06/2020,  ficando  mantido  o  isolamento  social
decretado anteriormente.

Art.  2°  -  Este  Decreto  estabelece  a  continuação  das  medidas  de tra
impostas  no  município  de  Acopiara  entre  os  dias  10  a  07  (sete)  de
de   2020,   prorrogadas   do   dia   s   ao   14   de  junho   de   2020,   novamente
prorrogada  do dia  15 ao 21  de ].unho de 2020,  mais  uma vez,  do dia  22 ao
28  de  ].unho  de  2020,  e  agora  de  29  de  junho  a  05  de  julho  de  2020,
definido   pela   Comissão   de   Palnejamento   da   Retomada   das   Atividades
Comerciais    criada    no    Município    de   Acopiara,    respeitadas    as    normas
editadas   no   Decreto   Estadual   no   33.637/2020   e   seus   anteriores,   que
permanecem  em  vigência  em todo o  Estado  do  Ceará,  observados,  quanto
à    sua    aplicabilidade,    os   critérios   de    isolamento    social    definidos    nos
Decretos Municipais de  nos 029/2020,  030/2020,  e seguintes.
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Art.   3°   -   Atendendo   a   determinação   proposta   no   Decreto
33.637/2020,   de   27/06/2020,   que   indica   aos   municípios   a   adoção  de
medidas   mais   restrit:ivas,   aqueles   localizados   próximos   às   áreas   de
maior  risco  de  contaminação  do  coronavírus  no  interior  do  Estado,  onde
se  inclui  a  Região  Centro-sul,  na  qual  se  insurge  Acopiara,  portanto,  fica
determinado,    novamente,    o   fechamento    das   entradas   que    ligam    o
Município    de    Acopiara-CE    aos    Municípios    de    lguatu-CE;    Quixelô-CE;
Catarina-CE;     Mombaça-CE;     Piquet    Carneiro-CE    e    o    Município    de
Deputado  lrapuan   Pinheiro-CE,   todos  eles,   por   meio   de   barreiras  de
contenção e/ou  redução de fluxo de trânsito entre os municípios,

Art.  40  -  As   rodovias   de   acesso,   entradas  principais  do  Município  de
Acopiara,  serão  fiscalizadas  pelas  barreiras  descritas  no  art.   30,  sendo
permitido   somente   o   acesso   das   pessoas   residentes   no   Município   de
Acopiara-CE e/ou  às que trabalham  nas instituições e/ou  estabelecimentos
cujas  atividades  sejam  excepcionados  e  exercidas  em   nosso  município,
como também,  aos veículos que transportam  mercadorias essenciais e em
casos de  urgência/emergência médica  (saúde).

Art.  50  -  0  Município  de Acopiara,  através  de  seus órgãos  de fiscalização,
SITRANS  e  Guarda   Municipal,  deverá  fazer  o  fechamento  de  ruas  que,
porventura,  este].am  sendo  ocasionadas  aglomeração  de  pessoas  ou   na
iminência  de acontecer.

Art.  60  - Os efeitos deste  Decreto  poderão ser editados e/ou  prorrogados
por  mais tempo,  se  observada  a  necessidade  pela  a Administração  Pública
Municipal  de  Acopiara,  na  t:entativa  de  manter as  medidas  imprescindíveis
de combate à  propagação do coronavírus  (COVID-19).

Art.  70 -  Este  Decreto entra  em vigor na data  de sua  publicação.

Paço da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  em  28  de junho de  2020.

Publique-se,

FLegistrelse,

cumpra-seri~L+

Antônio Almeida Neto
PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA
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ACOPIAFm 06 DE JULHO DE 2020.

PRORROGA 0  ISOLAMENT0 SOCIAL NO
IVIUNICÍPIO   DE   ACOPIARA,    NA   FORIVIA
DOS                DECRETOS                IVIUNICIPAIS
ANTERIORMENTE      EDITADOS      -      EIVI
ESPECIAL  DE   N°s  009/2020;   010/2020  e
016/2020   -   DECRETOS    ESTADUAIS    N°
33.519/2020;      33.510/2020;      33.608/2020;

i3Éàâv7.íj§i8:.Â§.:6-Ê2,72'á2#;EÉÃ.6gLJfgàoé

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas por lei,  com fulcro no ah.  89,  inciso 1,  da Lei Orgânica do  Município,  com
a   devida   observância   da   situação   de   pandemia   constatada   pela   expansão   do
contágio e a disseminação do coronavírus, COVID-19,  resolve:

CONSIDERAND0  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos  de  doenças  e  outros  agravos,  torna  pública  e  obrigatória
as   ações   necessárias   e   acessíveis   a  todos   de  forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção, e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO a declaração  pela Organização  Mundial da Saúde,  emitida em  11
de  março  de 2020,  reconhecendo a  pandemia do  COVID-19,  doença  causada  pela
propagação do coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERAND0  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmportãncia   Nacional,   em   virtude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de
pessoas infectadas no Estado do Ceará, em especial em Acopiara,  pela propagação
do    COVID-19,    tornando    necessária   a   adoção   de   normas   de    biossegurança
específicas,  objetivando  a  contenção  e  isolamento  da  propagação  do  coronavírus,
objetivando   manter   o   enfrentamento   em   conjunto   através   de   todos   os   Órgãos
públicos   municipais   e   a   sociedade   civil   de   Acopiara,   na   incansável   busca   de
contenção da disseminação da doença,
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CONSIDERANDO que,  embora  ainda  sejam  preocupantes  o  número  de  casos  de
COVID-19  no  Estado,  e  também  em  Acopiara,   é  inquestionável  o  mérito  que  as
medidas  de  isolamento  social  tiveram  e  ainda  têm,  junto  a  todos  os  investimentos
públicos  que  vêm  sendo  feitos   na  saúde,   para  possibilitar  um  maior  controle  do
avanço  da  doença,   dando  às  autoridades   públicas   o   tempo   necessário   para   a
estruturação  da   rede   de  saúde,   de   sorte  a   assegurar  tratamento   adequado   a
pacientes infectados;

CONSIDERANDO que,  no  momento,  ainda  não se pode prescindir das  medidas de
isolamento  social  para  o  enfrentamento  mais  seguro  da  COVID-19,  no  Estado  do
Ceará e consequentemente no Município de Acopiara;

CONSIDERANDO o  disposto no Decreto Legislativo n°.  543,  de 03 de abril de 2020,

que  ratificou  o  Decreto  Municipal  n°  016/2020,  e  decretou  o  estado  de  calamidade
pública  no  Município  de  Acopiara,  aliado  ao  Decreto  Estadual  n°.  33.510,  de  16  de
março de 2020, que, respectivamente, reconhecem e decretam,  no Estado do Ceará, o
estado  de  calamidade  pública,   e  definiram  a  situação  de  emergência  em  saúde
pública decorrente da propagação da pandemia do COVID -19;

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  n°s  33.510/2020,  publicado  em  16 de
março  de  2020;  o  Decreto  33.519/2020  de  19  de  março  de  2020;   o  Decreto  n°
33.532/2020, publicado na data de 30 de março de 2020; o Decreto n° 33.608, de 30
de maio de 2020; o Decreto n° 33.617, de 06 de junho de 2020, o Decreto n° 33.627,
de  13  de junho  de  2020,  o  Decreto  n° 33.631,  de  20  de junho  de  2020,  o  Decreto
33.637/2020,   e   o   Decreto   33.645/2020,   de   04   de  julho   de   2020,   este   último,
prorrogado   pelo   Governador  do   Estado   no   dia   04/07/2020,   que   disciplinam   as
normas   impostas   ao   isolamento   social,   bem   como   para   se   posicionar  sobre   a
necessidade  da  operacionalidade  de  todos   os  comércios  e  serviços  públicos  e
privados, deliberam normas a serem seguidas;

CONSIDERANDO  a  importância  de,   ao  lado  de  todas  as  ações  de  combate  à
pandemia   do   coronavírus,   se   pensar   também,   através   de   um   planejamento
responsável,   em   caminhar  por  um   caminho  seguro,   a  ser  definido  obedecendo
parâmetros  determinados  pela  Organização  Mundial  da  saúde,  para  a  retomada
progressiva  das  atividades  econômicas  no  Município  de Acopiara,  correspondendo
às  normas  implementadas  pelo  Governo  do  Estado,  setor  que  inegavelmente  foi
muito afetado  pelas  medidas de  isolamento,  e cuja  relevância se sabe fundamental
para preservação dos empregos e da  renda da população,  impactando  diretamente
na sobrevivência do cidadão(ã) que já está no limite;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  condicionar  esse  processo  de  retomada  da
economia  no  município de Acopiara,  levando-o à observância por parte do comércio
e  da  indústria  de medidas  sanitárias  definidas  pelas  autorjdades  da  saúde  pública
como   necessárias   para   evitar   qualquer   risco  mínimo   de  retrocesso   no   trabalho
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desenvolvido até agora  pelo  Estado do Ceará, e consequentemente  no  município  de
Acopiara, cx)m base no combate ao COVID-19,  o qual sempre se baseou  na ciência e
pautado em ações responsáveis e, sobretudo, seguras para a vida da população;

CONSIDERANDO  que  o  Decreto  Estadual  33.637/2020,  de  27/06/2020,  renovado
pelo    Decreto    Estadual    n°    33.645/2020,    de    04/07/2020,    que    recomendou    a
manutenção    das     imposições    de    medidas     mais     restritivas    aos    municípios
descentralizados  das  áreas  indícadas  para  atendimento  de  isolamento  total  (/ock
dowr}),   tornando-se   necessárias   e   concedida   a   discricionariedade   aos   gestores
públicos  municipais;

DECRETA:

Art.  1°  -  A  prorrogação  das  medidas  de  Ísolamento  social  previstas  nos  Decretos
Munícipais   n°s.   009/2020;   010/2020,   recepcionadas   as   medidas   impostas   nos
Decretos Estaduais  n° 33.510/2020,  publicado em  16 de  março de 2020;  Decreto  n.°
33.519,  de  19 de  março  de 2020;  Decreto n° 33.532/2020,  publicado  na data de 30
de  março de 2020,  Decreto  n° 33.608,  de 30 de  maio de 2020;  Decreto 33.617,  de
06  de  iunho  de  2020:  Decreto  33.627,  na  data  de  13  de  iunho  de  2020;  Decreto
33.631/2020,  de 20 de iunho de 2020;  Decreto 33.637/2020,  de 27/06/2020;  Decreto
33.645/2020,  este  último,  editado  no  dia  04  de  julho  de  2020,  ficando  mantido  o
isolamento social decretado anteriormente,

Art. 2° - Este Decreto estabelece a continuação das medidas de transição  impostas
no município de Acopiara entre os dias 1° a 07 (sete) de junho de 2020,  prorrogadas
do día s ao 14 de junho de 2020,  novamente prorrogada do dia 15 ao 21  de junho de
2020,  mais uma vez, do dia 22 ao 28 de junho de 2020,  de 29 de
de   2020,   e   agora   de   06   a   12   de  julho   de   2020,   definido

unho a 05 de julho
ela   Comissão   de

Palnejamento   da   Retomada   das  Atividades   Comerciais   criada   no   Município   de
Acopiara,  respeitadas  as  normas  editadas  no  Decreto  Estadual  n°  33.645/2020  e
seus   anteriores,   que   permanecem   em   vigência   em   todo   o   Estado   do   Ceará,
observados,  quanto  à  sua  aplicabilidade,  os  critérios  de  isolamento  social  definidos
nos Decretos Municipais de n°s 029/2020, 030/2020, e seguintes.

Art. 3° -Atendendo a determinação proposta no  Decreto Estadual 33.637/2020,  de
27/06/2020   e   Decreto   33.645,   de   04/07/2020,   que   indicam   aos   municípios   a
adoção  de  medidas  mais  restritivas,   aqueles  localizados  próximos  às  áreas  de
maior risco de contaminação do coronavírus  no interior do  Estado,  onde se inclui  a
Região   Centro-sul,    na   qual   se   insurge   Acopiara,    portanto,   fica   determinado,
novamente,  o fechamento das entradas  que  ligam o  Município de Acopiara-CE aos
Municípios    de     lguatu-CE;     Quixelô-CE;     Catarina-CE;     Mombaça-CE;     Piquet
Carneiro-CE  e  o  Município  de  Deputado  lrapuan  Pinheiro-CE,  todos  eles,  por
meío   de   barreiras   de   contenção   e/ou   redução   de   fluxo   de   trânsito   entre   os
municípios.

Art.  4°  -As  rodovias  de  acesso,  entradas  principais  do  Município  de Acopiara,
serão fiscalizadas  pelas  barreiras  descritas  no  art.  3°,  sendo  permitido  somente  o
acesso   das   pessoas   residentes   no   Município   de   Acopiara-CE   e/ou   às   que
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trabalham     nas     instituições     e/ou     estabelecimentos     cujas
excepcionados  e  exercidas  em  nosso  município,  como  também,  aos  veículos  que
transportam  mercadorias  essenciaís  e  em  casos  de  urgência/emergência  médica
(saúde).

Art. 5° -0 Município de Acopíara, através de seus Órgãos de fiscalização, STTRANS
e  Guarda  Municipal,  deverá  fazer  o  fechamento  de  ruas  que,  porventura,  estejam
sendo ocasionadas aglomeração de pessoas ou na iminência de acontecer.

Art.  6° - Os  efeitos  deste  Decreto  poderão ser editados  e/ou  prorrogados  por mais
tempo,   se  observada  a  necessidade  pela  a  Administração   Pública  Municipal  de
Acopiara,    na   tentativa   de   manter   as   medidas   imprescindíveis   de   combate   à
propagação do coronavírus (COVID-19).

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara,  em 06 de julho de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

#A=N#
PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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ACOPIARA 12 DE JULHO DE 2020.

PRORROGA 0  ISOLAMENT0 SOCIAL NO
IVIUNICíplo   DE   ACOPIARA,   NA   FORMA
DOS               DECRETOS               MUNICIPAIS
ANTERIORMENTE      EDITADOS      -      EIVI
ESPECIAL  DE  N°s  009/2020;   010/2020  e
016/2020   -   DECRETOS   ESTADUAIS    N°
33.519/2020;      33.510/2020;      33.608/2020;
33.617/2020;     33.627/2020;     33.631/2020;

Ê;3Á63L'fÊÀ°é ÉÊ.g€Fà2Êo#;.A3s3..67ií2o2o,  E

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas por lei,  com fulcro  no art.  89,  inciso  1,  da Lei Orgânica do Município,  com
a   devida   observância   da   situação   de   pandemia   constatada   pela   expansão   do
contágio e a disseminação do coronavírus,  COVID-19,  resolve:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,   e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos  de doenças e outros agravos,  torna  pública  e obrigatória
as   ações   necessárias   e   acessíveis   a  todos   de  forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção,  e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO a declaração pela Organização  Mundial da Saúde,  emitida em  1 1
de  março de  2020,  reconhecendo  a  pandemia do  COVID-19,  doença causada  pela
propagação do coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração  da   ESPIN  -  Emergência  em   Saúde  Pública  de
lmportãncia   Nacional,   em   virtude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos  termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no  Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de
pessoas infectadas no Estado do Ceará,  em especial em Acopiara,  pela propagação
do   COVID-19,    tornando    necessária   a   adoção   de   normas   de    biossegurança
específicas,  objetivando  a  contenção  e  isolamento  da  propagação  do  coronavírus,
objetivando   manter   o   enfrentamento   em   conjunto   através   de   todos   os   órgãos
públicos   municipais   e   a   sociedade   civil   de   Acopiara,   na   incansável   busca   de
contenção da disseminação da doença,
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CONSIDERANDO que,  embora  ainda  sejam  preocupantes  o  número  de  casos  de
COVID-19  no  Estado,  e  também  em  Acopiara,  é  inquestionável  o  mérito  que  as
medidas  de  isolamento  social  tiveram  e  ainda  têm,  junto  a  todos  os  investimentos
públicos  que  vêm  sendo  feitos  na  saúde,   para  possibilitar  um  maior  controle  do
avanço  da  doença,  dando  às  autoridades   públicas   o   tempo   necessário   para   a
estruturação  da   rede   de  saúde,   de   sorte   a   assegurar  tratamento   adequado   a
pacientes infectados;

CONSIDERANDO que,  no  momento,  ainda  não se pode prescindir das medidas de
isolamento  social  para  o  enfrentamento  maís  seguro  da  COVID-19,  no  Estado  do
Ceará e consequentemente no Município de Acopíara;

CONSIDERANDO o  disposto no  Decreto  Legislativo n°.  543,  de 03 de abril de 2020,

que  ratificou  o  Decreto  Municipal  n°  016/2020,  e decretou  o  estado  de  calamidade
pública  no  Município  de  Acopiara,  aliado  ao  Decreto  Estadual  n°.  33.510,  de  16  de
março de 2020, que, respectivamente, reconhecem e decretam,  no Estado do Ceará,  o
estado  de  calamidade  pública,   e  definiram  a  situação  de  emergência  em  saúde
pública decorrente da propagação da pandemia do COVID -19;

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  n°s  33.510/2020,  publicado em  16 de
março  de  2020;  o  Decreto  33.519/2020  de  19  de  março  de  2020;   o  Decreto  n°
33.532/2020,  publicado na data de 30 de março de 2020;  o Decreto n° 33.608, de 30
de maio de 2020; o Decreto n° 33.617, de 06 de junho de 2020; o Decreto n° 33.627,
de  13  de junho  de  2020;  o  Decreto  n° 33.631,  de 20  de junho  de 2020;  o  Decreto
33.637/2020;   o   Decreto   33.645/2020,   de   04   de   julho   de   2020;   e   o   Decreto
33.671/2020,  este último,  prorrogado pelo Governador do  Estado  no dia  11/07/2020,
que   disciplinam   as   normas   impostas   ao   isolamento  social,   bem   como   para   se
posicionar  sobre   a   necessidade   da   operacionalídade   de  todos   os   comércios   e
serviços públicos e privados, deliberam normas a serem seguidas;

CONSIDERAND0  a  importância  de,   ao  lado  de  todas  as  ações  de  combate  à
pandemia   do   coronavírus,    se   pensar   também,    através   de   um   planejamento
responsável,   em  caminhar  por  um   caminho  seguro,   a  ser  defínido   obedecendo
parâmetros  determinados  pela  Organização  Mundial  da  saúde,   para  a  retomada
progressiva  das  atividades  econômicas  no  Município  de Acopiara,  correspondendo
às  normas  implementadas  pelo  Governo  do  Estado,  setor  que  inegavelmente  foi
muito  afetado  pelas  medidas de  isolamento,  e cuj.a  relevância se sabe fundamental
para preservação dos empregos e da  renda da  população,  impactando  diretamente
na sobrevivência do cidadão(ã) que já está no limite;

CONSIDERAND0  a  necessidade  de  condicionar  esse  processo  de  retomada  da
economia no município de Acopiara,  levando-o à observãncia por pahe do comércio
e  da  indústria  de medidas  sanitárias  definidas  pelas  autorídades  da  saúde  pública
como   necessárias   para   evitar   qualquer  risco  mínimo   de  retrocesso   no  trabalho
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desenvolvido até agora  pelo  Estado do Ceaíá, e consequentemente  no  município  de
Acopiara, com base no combate ao COVID-19,  o qual sempre se baseou na ciência e
pautado em ações responsáveis e, sobretudo, seguras para a vida da população;

CONSIDERANDO  que  o  Decreto  Estadual  33.637/2020,  de  27/06/2020,  renovado
pelo  Decreto  Estadual  n°  33.645/2020,  de  04/07/2020,   novamente  renovado  pelo
Decreto  Estadual  33.671/2020,  de  11/04/2020,  que  recomendou  a  manutenção das
imposições  de  medidas  mais  restritivas  aos  municípios  descentralizados  das  áreas
indicadas    para    atendimento    de    isolamento    total,    (/ock    down),    tornando-se
necessárias e concedida a discricionariedade aos gestores públicos munícipais para
decidir  sobre  quais   medidas  tomarem,   desde  que  em   sintonia   com  as   normas
estaduais, e se necessário, torná-las mais restritivas;

DECRETA:

Art.  1°  -A  prorrogação  das  medidas  de  isolamento  social  previstas  nos  Decretos
Municipais   n°s.   009/2020:   010/2020,   recepcionadas   as   medidas   impostas   nos
Decretos Estaduais n° 33.510/2020,  publicado em 16 de março de 2020;  Decreto n.°
33.519,  de  19 de março de 2020;  Decreto n° 33.532/2020,  publicado  na data de 30
de  março  de 2020;  Decreto  n° 33.608,  de 30  de  maio de 2020;  Decreto  33.617,  de
06  de  iunho  de  2020;  Decreto  33.627,  na  data  de  13  de  iunho  de  2020;  Decreto
33.631/2020, de 20 de iunho de 2020;  Decreto 33.637/2020,  de 27/06/2020;  Decreto
33.645/2020:  de  04 de julho de 2020 e o  Decreto 33.671/2020,  este  último,  editado
no   dia   11    de   julho   de   2020,   ficando   mantido   o   isolamento   social   decretado
anteriormente,

Art. 2° - Este Decreto estabelece a continuação das medidas de transição  impostas
no município de Acopiara entre os dias 1° a 07 (sete) de junho de 2020,  prorrogadas
do dia s ao 14 de junho de 2020,  novamente prorrogada do dia 15 ao 21  de junho de
2020,  mais uma vez, do dia 22 ao 28 de junho de 2020, de 29 de junho a 05 de julho
de 2020, desta feita de 06 a  12 de julho de 2020,  e por último do dia  13 a  19 de julho
de 2020, tudo definido pela Comissão de Palnejamento da Retomada das Atividades
Comerciais  criada  no  Município  de  Acopiara,  respeitadas  as  normas  editadas  no
Decreto  Estadual  n°  33.671/2020  e seus  anteriores,  que  permanecem  em  vigência
em todo o  Estado do Ceará,  observados,  quanto à sua aplicabilidade,  os critérios de
isolamento  social  definidos  nos  Decretos  Municipais  de  n°s  029/2020,  030/2020,  e
seguintes.

Art.  3°  -  Determina  a  retirada  das  barreiras  que  ligam  o  Município  de Acopiara-CE
aos  Municípios  circunvizinhos  de  lguatu-CE;  Quixelô-CE;  Catarina-CE;  Mombaça-
CE;  Piquet  Carneiro-CE  e  o  Município de  Deputado  lrapuan  Pinheiro-CE.

Art.  4°  -  Como já  determinado  no  Decreto  Municipal  n°  038/2020,  fica  autorizada  a
reabertura da  Rodoviária de Àcopiara,  bem como,  seus boxes de vendas em  geral,
respeitadas todas  as  normas  impostas  sobre  o  isolamento  social,  dentre  elas:  não
sendo  permitida a aglomeração de pessoas;  mantida a distância social de 02 (dois)
metros   entre   os   transeuntes   e   pessoas   nos   embarques   e   desembarques   de
passageiros;  o uso obrigatório de máscaras;  a disponibilidade nos estabelecimentos
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comerciais de álcool gel  para os funcionários e seus clientes,  inclusive
ao embarque e desembarque de passageiros.

na passagem

Art.  5°  -  Fica  mantida  a  liberação  do  transporte  de  passageiros  da  zona  rural  do
município   à   Sede   de  Acopiara  e/ou  vice-versa,   respeitado  o   limite  de  50%   da
capacidade   de   transpohe   do   veículo   coletivo,   sendo   obrigatório   por   parte   do
proprietário  do  veículo  fiscalizar  o  cumprimento  das  medidas  aplicáveis  antes  de
embarcar a  pessoa em  seu transporte,  bem  como,  exigir que todos  os  passageiros
cumpram   rigorosamente   as   normas   de   segurança   em   respeito   às   exigências
contidas  nos decretos municipais e estaduais,  como:  não  permitir a aglomeração de
pessoas;   mantida   a  distância  de  02   (dois)   metros  entre  os   passageíros;   o  uso
obrigatório  de  máscaras;  a  disponibilidade  nos  veículos  de  álccol  gel,  inclusive  no
embarque e desembarque pelos proprietários do veículo.

Art.   6°   -   0   Município   de   Acopiara,   através   de   seus   Órgãos   de   fiscalização,
STTRANS,   e  em   apoio,   se   necessário  for,   com  a   Guarda   Municipal,   como  se
estabeleceu  no  Decreto  Munícipal  n°  038/2020,  deverá  manter  a  fiscalização  dos
carros  de  linha,   exigindo  o  cumprimento  das   normas  deliberadas  nos   Decretos
Municipais  e  Estaduais,   advertindo  a  seus  proprietários  que  a  desobediência  da
normas de segurança e saúde,  podem acarretar a aplicação de multa, e até mesmo,
a apreensão do transporte de passageiros.

Art.  7° -  Os  efeitos  deste  Decreto  poderão ser editados  e/ou  prorrogados  por mais
tempo,   se  observada  a   necessidade  pela  a  Administração  Pública  Municipal  de
Acopiara,   na   tentativa   de   manter   as   medidas   imprescindíveis   de   combate   à
propagação do coronavírus (COVID-19).

Art. 8° -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara,  em  12 de julho de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpraise.

•ITffÉEI

Almeida N
PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA
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considera-la legLtima na medida em que se deu na esfera de sua competêDcia legislativa de escolher, segimdo sua conveniencia política, o disciplinamento
que atit)uina aos servidores públicos e§taduais, razão pela qual não se tem como possível a conjugação da lei estadual com a lei federal. Caso se admitisse
o embrincamento das nomas de esferas diversas tÊr-seia verdadeira affonta a autonomia constincionalmente conferida ao Estado-membro de dipor, nos
limites congtitucionalmente estabelecidos, sot]re os di[eitog e deveres dos servidoreg civis. 9 - Pode-se, assim, dizer que o legislador estadual incorreu em
um silêncio eloquente, de modo que a ausôncia de previsão diyersa da que sc deu decorreu de cxprossa cscolha política, pelo que se tem como indevida a
intromissão do intéq.rete, ao buscar aditar a noma estadual, mediante a conjugação de leis editadas por entes juridicos diversos. Adotando essas premissas,
tem-se, i)ortanto, como inaplicáyel o dispcisto no art. 133, § 5a, da Lei n° 8.112/1990. 10 -Não havendo ma[co temporal para a escolha por pane do servidor

:eú::°à:CnE-gs:qá::â#éhsí::sçeã#d¥rLicúabi¥:e:cr::::amti:?#¥t?ri°ancsc:í:;;ê:ac:iad¥qü¥:Í:::õae;:etiaccu|:[adçuãá::ncs¥m°cSí:£:,H::::ep;:d:i::
0 servidor público, ao tomar posse no cargo, presta declaração onde consigm que não possui oi[tro emprego, fiinção ou cargo no serviço público estadual,
fcderal, municipaL nem percebe proventos de aposentadoria. reserva renmerada ou rcfoma, Não se pode desconsiderar a declaração prestada pelo servidor
i)úblico como se lá inexistisse uma Livre, consciente c expressa manifestação de vontade. Ao invcstir-se iio cargo público foi-lhe adverido acgrca da vedação
de acumulação de cargos públícos, sob pei]a de incorrer na prática do crime de falsidade ideológica (art. 299, CP).  11  -Se no cuTso da relação processual,
não fica configurado quc o seividor púbuco deixou dc tcr ciôncia prévia do ilícito que veio a praticar poT não tcr prcstado uma declaração ao tempo em que
tomou posse, ou se a manifestação de vontade consmnte no referido temo por ele assinado foi fomalizada de modo viciado, m medida em que o agentc não
tinha ciôncia da dccla[ação que estaya a prestar. ou se não o fcz de modo üvie, ter-se-á, por consequência, a configuraçào da má-Íé, tendo a Administração
Pública o dever de adotar as medjdas legalmente estabelecidas para a hipótese. 12 -Tcm-se como juridicamente irrelevmte o fato de haveT compatibilidade
de horános paTa cargos inac`imuüveis, posto que a Constituição Federat não conferiu ao adrinis"dor a facu]dade de entender ser válido a posse e o exercício

à:áfnT;oíi:,:;,:je-:àst.t:aàadc:o:?eoãTmji::::§:.iía;ão¥fi¥iãã:t:#uáp:o::síiÉeÊB:oe:Ceii,:.e:m¥dc:::is:c.T::g:;:e`oç'iHiF£eã:o::ÊOE%cÍ:ogeg:d%p::;,':d,:Í
PenalFRANCISCOADAILI)OLUCASDASILVA,observadoodiposionoAr[.30,caput,díil.eiComplementarnD98/2011enoAnexoÚnicodoDecreto
n® 33.065/2019. Frise-se que o Conselheiro Rodr]go Bom Cameiro. por ter sido a primeira autoridade que instauou o processo administmtivo disciplinar
declaiou-se inpedido. Fortaleza, 17 de naiço dc 2020.

Cãndida Maria Torres de Melo Bezena
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DECRETO LECISLATN0 Na54S, de s de abril de 2020.

SEço°oE,HAEgã.opffiN%s[AFE%EsoTDÁàsg3sETéi#o#?ú5EDPAtiELi]€2#tEffiN]EàR[g;iàiúÉD¥iD]%¥Aio
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEm LEGISLATIVA DO ESTADO D0 CEARÁ, iio usci dus atritiuções que lhe confere o art.  19, inciso 1,

daResolEã.o|:o8Fgi,áem`c'o£edo:ã:Tpb=g:áâ;9:iRv:go:cnno:rihcti:=§o|).epHmd:ú£a605SàgLULgtàoD:piàoeLníiisi:ti;:o,,'de4de-odo2ooo'aoconéncmdoes,ado

£sc:gíd*#b:ibüLEo,sBMmi,càp£se=,Êbi=ÁclmBúebA=obpe:¥ãaAji¥e&m?E£:ei#tg:â*p¥s':as,=,toé=:EtÊ#=tàoEa:,gã#
Cascavel, Catarina, Catunda, Cedio, Cmoró, Chorozinho, Coieaú, Crato, Chteús, Croatá] Dep. hpuan Pinheim, Eusébio, Faiias Bnto, Forim, Forquilha,
Frecheirihha, Graça, Granja, Guaraciaba do Norte, Guaramiranga, Ibuctana, Ibicuitinga, Icapui, Iguatu, Ipu, Ipueiras, Imcema, Irauçuba, Itaitinga, Itapajé,
Itapipoca,  Jaguaribara, Jaguaretama, Jaguaruana, Jatit Jijoca de Jericoacoam, Juazeiro do Norte, Jucás, Madalena, Milagres, Milhã, Mssão Velha. Mombaça,
Monsenhor Tabosa, Morrinhos, Nova olinda, Nova Russas, Novo Oriente, Ocara, Paraipaba. Parambu, Paramoti, Pedra Branca. Penaforte, Pereiro, Piquet
Cameiro. I'otengí, Quiterianópolis, Quixadá, Quxeramobim, Quixere, Russas, Salitre, Santa Quitéria, Santana do Cariri, São Benedito, Senador Pompeu,
Solonópole, Tauá, Tabuleiro do Noríe, Tamboril. Tariaíàs, Tejuçuoca. Tiai]guá, Umari e Várzea Alegre.

Ari 2.° Todas as contmtações ou aquis`ções realizadas com fiilcTo neste DecTeto Legislati\o serão imediatamente disponibilizadas eTn sítio oficial
específico na rede mundial de computadores (intemet), contendo. no que couber, além das infomações prevístas no § 3.° do art. 8.° da Lei n.° i2.527, de ls
de novembro de 2011, o nome do contmtado, o número de §ua inscrição na Receita Federal do Bmsil, o prazo contratual, o valor e o respectiyo processo dc
contratação ou aquriição.

§  1.° Os municípios deverão. em um prazo de até  15 (quinze) dias, fomecer as scgiiintes infomações:
I -dados da dotação orçamentária do Muniolpio referentes aL todas as despesas (saüde, educação etc), infomando-se o percentual de execução das

despesas em reljição às diversas iubricas oTçainentárias, t]em como para qiie infome o valor da dotação orçamentária e dos rccLirsos fiiianceiros dedicados à

prevenção e ao combate do Novo Coronavirus, eBpecificando os valores do crédito especial, crédito suplementar e ciédito extraordinário, e as ações adotadss
com a referida previsão de recuisos;

n -o montante dos recursos destinados pelo Govemo Estadual e Federal para as ações dedicadas à prevenção e ao combate do Novo Coronavúus.
devcndo o Municipio esclarecer a dotação orçamentária paTa saúdc prevista para 2020 anlcriomcnte à Pandemia do Novo Coronavíms, infomando se ocomu
altemção da do(ação orçamentária em Tazão da Pandenia, seja por crédi(o suplementar ou por crédito extraordinário;

[rl -os montanles dos pagamentos dos restos a pagar pago§ gm 2019,1Jem como o montante de restos a pagar pagos até a data da requ]§ição, de
foTm fl acompanhar como ocorrerão os restos a pagar no decorTer do exerc{cio de 2020;

IV -o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o Novo Coronavíms sobre a situação da epidemia no Municipio, esclarecendo,
de forrna sintética as ações adotadas pela Secretaria da Saúde.

§ 2.° A dispensa de licitação fica estitamente relacionada às ações de pievenção e de comtiate ao Novo Coronavims, sendo vedada, dimnte o período
de calamidade, qualquer outm

Art. 3.° Os atos praticados pelo Poder Execufivo quc violem a Lei de Responsabilidade Fiscal e de dispensa de licitação abrangidos pelo estado de
calamidade devcm scr inediatamente, no praz)o de 24 (`tinte e quatro) horas, comunicadDs à Camra Municipal e publicado no Diário Oficial do iespeeti`Ü
Município.

pAÇoDgÀS.;:#E5cEtiEâE;§LhÁi#%EÓEgigáànoaáaáacdí#ueb:cF=ã:,,ep=,dmi#ee::iá3sd:üào321o?ede#mbmde2o2o.
Depuiado José Sarlo

PRESIDENTE
Dcputado Fcmando Santana

i°. VicE-PRESIDENTE
Deputado OsnarBaquit

2a. V|CE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
Dep|uo?sd:áEnTdÁmÁRL|Lái,ão

DeputadaAderlâniaNoronha
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OBJETO:    AQUISIÇÃO     DE    ÁLCOOL    GEL    70%,     COM     l:ULCR0     NO    REGIME     EXCEPCIONAL     DE

CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI  N913.979/20 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE

CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19  E  MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,  DE

20 DE MARçO DE 2020, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE D0 MUNIcl'PIO DE ACOPIARA-CE.

Junto   aos   autos   do   presente   Processo   Licitatório   na   modalidade   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   N°

2020.07.13.01-DL, a MINUTA DO CONTRATO do presente processo.

ACOPIARA/CE,13  DE JULHO  DE 2020.



CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO  A

SECRETARIA   DE   SAÚDE,   E   DO   0UTRO   A   EMPRESA
************* 0  FIM  QUE  NELE SE DECLARA.

=c_

0 MUNICÍPIO  por meio  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOP`IARA/CE, pessoa jurídica  de direito  público

interno,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  N9  07.847.379/0001-19,  com  sua  sede  à  Av.  Paulino  Félix,  n9  362,

Centro -Acopiara -Ceará -CEP 63.560-0o0, através da  SECRETARIA DE SAÚDE neste ato  representada

pela  respectiva  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  a  Sra.  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARBOSA,  doravante

denominado  CONTRATANTE,   e   de   outro   lado,   a  empresa  ********,  pessoa  jurídica  com  endereço

comercial  a  *******,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n9  ******,  neste  ato  representado  por  seu  representante

legal  o  Sr.   *****,   inscrito   no  CPF  N9   ******,   firmam   entre   si   o   presente   TERMO   DE  CONTRATO,

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.   Processo   de   DISPENSA   DE   LIciTAÇÃO   tombada   sob   o   ng   2o20.07.i3.oi   -   DL,   cujo   objeto   é

AQUIslçÃO   DE   ÁLCOOL   GEL   70%,   COM   FULCRO   NO   REGIME   EXCEPCIONAL   DE   CONTRATAÇÕES

PÚBLICAS  PREVISTO  NA  LEI   N9   13.979/20  PARA  ENI:RENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE

PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19 E MEDIDA PROVISÓRIA N9 926, DE 20 DE MARÇO DE

2020,DEINTERESSEDASECRETARIADESAÚDEDOMUNICíPIODEACOPIARA-CE,emconformidadecom

o art. 49 da Lei n913.979, de 2020 com as alterações i)romovidas pela MP 926, de 2020 e Artigo 24, lv,

art.  26,  da  Lei  n.9  8.666/93  -  Lei  das  Licitações  Públicas,  com  suas  alterações  posteriores,  ainda  os

DECRETOS  MUNICIPALIS  N9.  009/2020,  DE  17  MARÇOS  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  010/2020,

DE  20   MARÇOS  DE  2020;   DECRETO  MUNICIPAL  N9.  011/2020,   DE  24  MARÇO   DE   20ZO;   DECRETO

MUNICIPAL N9.  012/2020,  DE 30  MARçO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  013/2020,  DE 31  MARçOto          ';'E-.;à`2à;--D.E-càÉ+-à`-ú-u-ú,-crpi-L  Ng.  à[4,2o2o,  DE  L9  ,uLHo  DE  2o2o;  DECRETo  MUN.c,pAL  N9.

015/2020,  DE 05 Jul.HO  DE 20ZO;  DECRETO MUNICIPAL N9.  016/2020,  DE 06 JULHO DE 2020   C/C COM

0  DECRETO  ESTADUAL  N9  545/20ZO;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  017/2020,  DE  OS  JULllo  DE  2020  e

DECRETO MUNICIPAL N9. 021/2020,  DE 20 JULHO  DE 2020;  DECRETO MUNICIPAI N9.  025/2020,  DE 05

DEMAIODE20Z0EDECRETOMUNICIPAIN9.028/2020,DE21DEMAIODE2020.DECRETOMUNICIPAL

N9.029/2020,DE01DEJUNHODEZ020;DECRETOMUNICIPALN9.030/2020,DEOSDEJUNHODE2020;

DECRETOMUNICIPALN9.032/2020,DE14DEJUNlloDE2020,DECRETOMUNICIPALNg.034/2020,DE

21   DE  JUNHO   DE  20ZO;   DECRETO  MUNICIPAL  N9.  036/Z020,   DE  28   DE  JUNHO   DE  2020;   DECRETO

MUNICIPAL  N9.  037/2020,  DE  06  DE  JULHO  DE  2020  e  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  039/2020,  DE  12  DE

JULHO DE 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO



DA   SITUAÇÃO    DE    CALAMIDADE    PÚBLICA   CAUSADA    PELA   PANDEMIA   DO    COVID-19    E    MEDIDA

PROVISÓRIA   N9   926,   DE   20   DE   MARçO   DE   2020,   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, conforme:

ITEJV' UNIDADE TDE.
MARCA VALOR VALOR

DESCRIÇAO UNITÁRlo TOTAL

1 AQUISIÇÃO   DE   ÁLCOOL   GEL  70%,
LITRO 1.000

EMBALAGEM  DE  I UTRO.

Tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações  contidas  no  PROJETO  BÁSICO/TERM0   DE

REFERÊNCIA  do  Processo  licitatório  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  tombada  sob  o  n9  2020.07.13.01-DL,  no

qual encontram-se especificados do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
-J_`--.==__                                        _-_

3.1. 0 valor global da  presente avença é de RS ******  (*******************), a ser pago na  proporção

da   entrega   dos   produtos   licitados,   segundo   as   ordens   de   compras/autorizações   de   fornecimento

expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

Gestor da  despesa,  acompanhadas  das  Cer[idões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante vencedor,

todas atualizadas, observadas as condições do pactuadas.

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

3.3.  Na  hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou  previsíveis  porém  de  consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato   do   príncipe,   configurando   área   econômica   extraordinária   e   extracontratual,   poderá,   mediante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a
relação  que  as   partes   pactuaram   inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado   e   a   retribuição  da

Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a   manutenção  do  equilíbrio

econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  artigo  65,  11,  ''d"  da  Lei   Federal  n.9  8.666/93,

alterada e consolidada.

3.4. 0 Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão   da   Nota   Fiscal,   mediante   atesto   do   recebimento   dos   produtos   e   o   encaminhamento   da

documentação   necessária,   observada   todas   as  disposições   pactuadas,   através   de   crédito   na   conta

bancaria da Contratada.

3.5.  Por ocasião  do fomecimento  deverá  ser apresentado  recibo  em  02  (duas)  vias e  a  respectiva  Nota

Fisca'.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E F:ORMA DE ENTREGA

4.1. 0  presente  lnstrumento  produzirá seus jurídicos e legais efeitos a  partir da data de sua assinatura e

vigerápor60(sessenta)dias,nostermosdoartigo57,daLeiFederaln.98.666/93.



O

4.4.  D0  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  0  fornecimento  dos  bens  licitados  poderá  ser  feito  de  forma

fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de

contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  oRDENS  DE  COMPRAS/  FORNECIMENTO,  Os  produtos

deverão  ser  entregues  em  até  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  emissão  da  ORDEM  DE  COMPRA,  nos  locais

determinados pela solicitante.

4.4.1.  A  ordem  de  compra/autorização  de  fornecimento  será  emitida  será  via  fax  ao  seu  numero  de

telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento

também   via   fax  e/ou   e-mail   com   assinatura/nome   e   CPF   do   funcionário   que   recebeu,   sujeito   as

penalidades especificadas neste contrato.
4.4.2. 0 item será recebido por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens fornecidos às  normas e  exigências especificadas

neste  contrato  e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser  de  imediato  ou  no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas adequados às supracitadas condições, sob  pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

4.4.4. 0  aceite dos bens  pelo órgão  recebedor não exclui a  responsabilidade civil  do fornecedor por vício

de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações estabelecidas  no  Anexo  deste  contrato

quanto aos produtos entregues.
4.4.5.  0  item  licitados  deverá  obedecer a  um  cronograma  de  entrega,  de  acordo  com  a  necessidade  e

conveniência   do   órgão   interessado   e   disponibilidade   financeira   durante   o   prazo   de   contratação,

mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela  Secretaria  Gestora,

constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA

5.1 -A despesa decorrente da presente contratação correrá a conta de dotação orçamentária  própria do

SECRETARIA DE SAÚDE.  Fonte de Recursos: TRANl:ERENCIA DO SUS BLOCO DE CUSTEIO, conforme:

ÓRGÃO
UNIDAÕE FUNÇÃ0/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE ELEMENTO DE DESPESAS
ORÇ. P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE

06 0602 10.302.1003.2.025 121400 3.3.90.30.00

06 0602 10.301.1001.2.019 121400 3.3.90.30.00

Consignada  do  Orçamento  de  2020  e  as  correspondentes  a  serem  consignadas  nos  Orçamentos  dos

exercícios subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES



O

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a)  Executar  a  entrega/fornecimento  em  conformidade  com  o  descrito  no  Projeto  Básico/Termo
de Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)  Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c)  Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos

prazos  pré-estabelecidos,  atendendo  prontamente  a  todas  as  solicitações,  prioritariamente  aos
demais compromissos profissionais;
d)  Entregar os  bens  licitados no  prazo  estabelecido,  contados da  ORDEM  DE COMPRA,  nos  locais
determinados  pela  Secretaria  Gestora,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas  no
Projeto    Básico/Termo    de    Referência,    nos   anexos   e   disposições   constantes,   assumindo   a
responsabilidade   pelo   pagamento   de  todos  os  impostos,  taxas   e   quaisquer  ônus  de   origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes
sejam  imputáveis, inclusive com  relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda;

e)  Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o  objeto  do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f)   Comunicar antecipadamente  a  data  e  horário  da  entrega,  não sendo  aceitos os  produtos que
estiverem  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer

pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado;

g)  Comunicar  imediatamente   ao   MUNICÍPIO  qualquer  alteração   ocorrida   no   endereço,   conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h)  Arcar com as despesas com  embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)  local(is) de
entrega;
i)Responsabilizar-se    pelos    danos    causados    diretamente    à    Administração    ou    a    terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

j)Aceitar,  nas  mesmas  condições,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se fizerem  no fornecimento,
até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  na  forma  do  §  19  do
artigo 65 da Lei n9 8.666/93.

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

a)  Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar  o  livre  acesso  da  CONTRATADA  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a
todos os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES



7.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  do  fornecedor,  de  quaisquer das  obrigações  defínidas

neste  instrumento, ou  em  outros documentos que o complementem,  serão  aplicadas, sem  prej.uÍzo das

sanções previstas na  Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços,

falhar  ou  fraudar  na  execução  do  fornecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude

fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  ACOPIARA  e  será  descredenciado  no

Cadastro  da  Prefeitura  de  ACOPIARA  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das

seguintes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 209/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Carta Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  do  valor  do  pedido,  por dia  de  atraso  na  entrega  de

qualquer  objeto  registrado  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  compra/autorização  de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou do Contrato, até o limite de 159/o (quinze por cento)

sobre o valor do pedido, caso sej.a inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

7.2.  Na  hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

do fornecimento/entrega  dos bens,  às atividades da administração,  desde  que  não caiba  a  aplicação  de

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens

anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n9  8.666/93,  alterada  e

consolidada, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1% (um  por cento)  até 20%  (vinte  por cento)  sobre  o valor objeto  da  requisição, ou  do

valor global máximo do Contrato ou do contrato, conforme o caso;

7.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizerj.us.

7.3.2.   Em   caso  de  inexistência   ou   insuficiência   de  crédito  do  licitante,  o  valor  devido  será   cobrado

administrativamente  ou   inscrito   como   Dívida  Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo   de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como  motivo de força  maior e não eximirá a CONTRATADA

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

7.5.  Após  o  devido  processo  administrativo,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento  serão

descontadas   de   qualquer   crédito   existente   no   Município   em   favor   da   Contratada   ou   cobradas

judicialmente,  na inexistência deste.
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7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.9

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências

contratuais, as previstas em lei e neste contrato.

8.2.  Além  da  aplicação  das  multas já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,

independente de  notificação j.udicial  ou extrajudicial, sem  que assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar

indenizações  relativas  às  despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua  execução,  ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou  nas hipóteses  previstas na  Legislação,  na forma  dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA -DAS DISPoslçõES FINAIS
-_    J____      ,      =_J_ _ ==T+_

9.1.  0 CONTRATADO se  obriga  a  manter,  durante toda  a  execução  do contrato,  em  compatibilidade  com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao  processo de dispensa de licitação

e à proposta.

9.3.  0 CONTRATANTE se  reserva  o direito de fazer uso  de qualquer das prerrogativas dispostas  no artigo

58 da Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das

partes, com as devidas j.ustificativas, nos casos previstos na  Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não

transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do

contrato ou restringir a  regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8.   lntegram   o   presente   contrato,   independente   de   transcrição,   todas   as   peças   que   formam   o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,   na  vigência   do  Contrato,   será   a   única   responsável   perante  terceiros   pelos  atos

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ -DO FORO --_       _  .-_____-.           j      _JJ==-

10.1.  0 foro  da  Comarca  de ACOPIARA é  o  competente  para  dirimir questões  decorrentes da  execução
deste  Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  artigo  55  da  Lei  8.666  de  21  de junho  de  1993,
alterada e consolidada.
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ACOPIARA,  perante  testemunhas  que  também  o  assinam,  para  que  produza  os  seus jurídicos  e  legais
efeitos.

ACOPIARA-CE, -**  DE ******  DE 20**.

FÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA

SECRETAR.A MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICíplo  DE ACOPIARA

***************

CNPJ: ************
****************************   ,

Cpl: N9 ************

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF.  N9

CPF.  N9



Procurador Geral do Município,

0
Vimos,  através  desta,  formular  consulta  acerca  da  viabilidade  de  elaborarmos  o  processo  de

DISPENSA   DE   LICITAÇÃO,   para   o   AQUISIÇÃO   DE   ÁLCOOL   GEL   70%,   COM   FULCRO   NO   REGIME

EXCEPCIONAL DE CONTRATAÇõES PÚBLICAS PREVISTO  NA LEI  N913.979/20 PARA ENI:RENTAMENTO

DA   SITUAÇÃO   DE   CALAMIDADE   PÚBLICA   CAUSADA   PELA   PANDEMIA   DO   COVID-19   E   MEDIDA

PROVISÓRIA  N9   926,   DE   20   DE   MARçO   DE  2020,   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA  DE   SAÚDE   DO

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE,  com fundamentação  nas disposições contidas  no  lnciso  lv, do  art.  24 da

Lei   n.9  8.666/93,   alterada  e  consolidada.   (Lei  Federal   n°   13.979,  de  06  de  fevereiro  de  2020,  em

harmonia com a  Medida  Provisória n° 926, de 20 de março de 2020).

Para  tanto,  segue  a   documentação  acostada  aos   presentes  autos,   bem   como,   minuta   do

contrato  a  ser  firmado,  para  a  devida  análise,  conforme  determina  o  art.  40,  §29,  lnciso  lv  da   Lei

Federal 8.666/93.

ACOPIARA/CE,13  DE JULHODE 2020.

PRES]DENTE DA CPL



ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.07.13.01-DL
Constam do presente processo documentos referentes a uma hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃ0,
nos termos que se seguem:

oBJETo:    AQulslçÃo   DE    ÁLcooL    GEL    7o%,    coM   FULCRo   No    REGnm
EXCEPCIONAL DE  CONTRATAÇÕES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI N°  13.979/20 PARA
ENFRENTAnfflNTo   DA   slTUAÇÃo   DE   cALAMIDADE   pÚBLlcA   cAusADA   pELA
pANI>mnA Do covlD-19 E I`mDIDA pRovlsóRIA No 926, DE 2o DE MARÇo DE 2o2o, DE
INTERESSE I)A SECRETARIA DE SAÚDE D0 MUNICÍPI0 DE ACOPIARA-CE..

AI)nmrisTRATivo.    LEGALiDADE    -    ESTAi)O    DE    cALAnmADE    pÚBLicA    -
EMERGÊNGIA DECRETADA - mHNÊNclA DE DESASTRE - AQulslçÃo DE MATERIAL
I)E CONSUMO -PRAZO EXÍGUO PARA CONCLUSÃO E MANIJTENÇÃO DOS SERVIÇOS
- NECESSIDADE  DE  DISPENSA DA I,ICITAÇÃO  - POSSIBH,IDADE  -  CONJUNT0  DE
FATORES  DETERnmrANTES  -  ADmssIBnlDADE  COM  BASE  NOS  PRINCÍPIOS  DA
SUPREMAcn  E   EFICIÊNCIA  DO   INTEEESSE   PÚBLICO   -   DESBUROCRATIZAÇÃO
EVIDENCIADA PELA SITUAÇÃO PRECÁRIA.

Trata o presente parecer de manifestação da Procuadoria Geral do Município de Acopiara, provocada
pela Presidente da Comissão  de Licitação,  a Sra. Antônia Elza Almeida da Silva, mediante a situação
que se encontra o município de Acopiara para enfi.entamento do novo CORONAVRUS.

De acordo  com o Art.  4° da Lei Federal n°  13.979,  de 06  de fevereiro de 2020,  em hamonia com a
Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020 e por meio do Decreto Municipal n° 016/2020 c/c
com o  decreto Estadual n° 545/2020,  que ratificou o Estado  de Calamidade Pública no Múnicípio  de
Acopiara,  em razão  da I'andemia  do  CONONAVIRUS  - COVID  19,  necessitando proceder medidas
urgente de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos á saúde pública, a fim de evitar a
disseminação  da  doença  em  âmbito  munieipal,  se  submete  a  efetuar  aquisição  de  bem  para  uso  de
emergência na saúde do município de Acopiara. A saúde é direito de todos e dever do Estado, e com a
ítenção de garantir, por meio de politícas públicas adequadas e essenciais, qúe visem minimizar os riscos
de  doenças  e outros  agravos,  toma pública e obrigatória às  ações  necessárias  e acessiveis  a todos  de
fii=catiligusaeugà'épmri:F;zmmd:oàerepdruoçpãoorcdi::=s:|9bfiiã:àteeàÊoàas=::£:râ:ãngo::ãeosàoóààu;fiojs=ser

DO PROCESS0 LICITATÓRIO

É  imperiosa  a  manifestação  pela  transparência  do  processo  licitatório,   que  é  regido  pela  lei  n°
10.520/2002, que instituiu, no âmbito da Urião, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do
art. 37, inciso 2KI, da Constituição Federal, a devida modalidade de licitação para aquisição de bens e
serviços comuns, e dá outras providências.

0 mestre Cretella Júnior, assim define o seu oonceito sobi.e licitação, "í.7? ve7.b!.s":
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ou  selviços,celebrar  contrcito  com  o  particular,  refierente  a  compras,  vendas,   obras,   trabalhos
seleciona, entre várias propostas, a que melhor atende ao inte:resse público, baseando-se para tanto em
critério objetivo. fixado de antemão, em edital, a que se deu ampla publicidade!' .

Sucintamente, Hely Lopes Meirelles a definiu:

"Licitação é o procedimento administrcitivo mediante o qual a Admiristração seleciona a proposta mais

varn:icüosai)ara o contrato de seu interesse" .

A lícitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta situações especiais em que se poderá
haver  a  dispensa  da  lioitação  nas  contratações  feitas  pela  Administração  Pública  em  serviços  ou
aquisição de produtos.

Como toda regm tem a sua exceção,  o Estatuto  das Licitações pemite como ressalva à obrigação  de
licitar, a contratação direta através de duas modalidades de processos: a dispensa e a inexigibilidade da
licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

DA POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DA LICITAÇÃO

Muito  se  tem  discutido  acerca  da  possibilidade  do  ente  govemamental  contratar  diretamente  por
dispensa de licitação, nos casos de "emergência", "ca]amidade púb]ica" ou `Desastre",  e,  com base
nessas possibilidades é que passamos à análise de alguns pontos primordiais a serem observados, que em
conjunto com a atual situação fática estabelecida no município de Acopiara, acreditamos que sejam úteis
e necessários discutimos e ao final emitimos o parecer de mérito sobre a matéria proposta.

A dispensa  de licitação  é  a possibilidade  de  celebração  direta  de  contrato  entre  a Admínistração  e  o
particular, nos casos estabelecidos na Lei 8.666/93.

Observa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo.  Neste  sentido,  nos  deparamos  com as  lições  do renomado  Jessé Torres Pereira Júnior,  que
assim defme, "z.# ve7.Õz.s":

``As  hipóteses de dispensabílidade do art.  24  constituem rol tc"ativo,  isto é,  a Administração soinente

poderá dispensar-se de realizcw a competição se ocorrente uma das situações i)revistas na lei federal.
Uma Lei  estadual,  m:unicipal  ou distrital,  bem assim regulamento  imte:i.no  da entidade vinculada não

poderá criar hipótese de dispensabílidadd' .

Além disso, re§salte-se ainda que, nesses casos relacionados pela legislação, há a discricionariedade da
Administração Pública na escolha da dispensa ou não  do  certame,  devendo  sempre levar em  conta a
supremacia do interesse público e a celeridade do procedimento pela ugência da contratação de serviços
ou a aquisição de bens de uso especiais para salvaguardar situação de calamidade pública e urgência no
pronto atendimento da sociedade, sempre na busca de melhoria do aparato Estatal no cumprimento das
obrigações que .são impostas pela Constituição Federal.

DA ANÁLISE J(JRÍDICA
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empresas interessadas na participação do processo, hàbilitando-se com a apresentação de propostas para
o oftrecimento de bens ou serviços.

0  procedimento  licitatório  visa  garantir  não  apenas  a  seleção  da  proposta  mais  vantaj.osa  para  a
aadrinistração,  mas  sim,  visa  assegurar  o  princípio  constitucional  da  isonomia  entre  os  potenciais
prestadores dos serviços ou fomecedores do Ót)jeto pretendido pelo Poder Público.

Não   obstante,   a  própria   Constituição   Federal,   em   seu   art.   37,   XI,   ao   fàzer   a   exigência   da
licitação, ressalva que a lei ordinária poderá fixar hipóteses para estabe]ecer exceções à regra de
licitar,  que  é  o  que  se  observa  nos  dispositivos  dos  artigos  24  e  25  da  Lei  8.666/93,  que  tratam,
respectivamente, de dispensa e inexigiibilidade de licitação, vçjamos o que diz o inciso Xxl do art. 37 da
Constituição Federal acima citado: (Nosso grifo).

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes   da  Urião,   dos   Estados,   do   Distrito   Federal   e   dos
Múnicípios       Óbedecerá      aos      princípios       de      legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade  e  eficiência e,  taribém,
ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,  as obras,
serviços,    compras   e   alienações    serão   contratados   mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a    todos    os    concorrentes,    com    cláusulas    que    estabeleçam
obrigações   de  pagamento,   mantidas   as   condições   eíétivas   da
proposta,   nos   temos   da   lei,   o   qial   somente   pemitirá   as
exigências  de  quafficação técnica  e  econômica indispensáveis  à
garantia do cumprimento das obrigações."

Destarte, no caso em tela, tal contratação se daria por meio de Dispensa de Licitação, que possibilitaria a
celébração  direta  de  contrato  entre  a  Administração  Pública  Municipal  e  o  particular,  nos  casos
estabelecidos  no  art.  24,   da  Lei  8.666/93,  repeitadas  algumas  nomas  remanescentes   do  direito
adnrinistrativo.

Observa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma
das   situações  previstas   na  própria  lei   ftderal,  preservados   os   princípios   norteadores   do   direito
administrativo,  ncste  caso  a supremacia do interesse público,  a celeridade,  finalidade  e  eficiência em
detrimento  à  Íónnalidade  de  procedimento,  quando  inexistente  a  possibilidade  de  se  percorrer  um
caminho  extenso,  que  levaria  à  ineficiência do resultado prático  exigido  pela  situação,  e  em  Íàce  ao
reconhecimento do estado precário do mmicípio e a predorinância da urgência na contratação.

Nesse   sentido, j#   ccisz4 entendemos   ser  possível  tal   contiatação,   através   de   dispensa   de   licitação
fimdamentada no  inciso  IV do  art.  24  da Lei de Licitações  e Contratos  Administrativos,  por  ser uma
situação emergencial e/ou de calamidade pública, senão vçjamos:

"Art. 24.  É di§pensável a licitação:

`:t:.-

:.,:\.......:....-::t,`-`.``.`\
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ocasionar preju'zo  ou comprometer a segurança de pessoas,  obras,
serviços,  equipamentos  e  outros  bens,  públicos  ou particulares,  e
somente  para  os  bens   necessários   ao   atendimento   da  situação
emergencial  ou  calamitosa e para  as  parcelas  de  obras  e  serviços
que  possam  ser  concluídas  no  prazo  máximo  de   180  (cento  e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da oconência da
emergência  ou  calamidade,  vedada  a prorrogação  dos  respectivos
contratos;"

"Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:

"A emergência caracteriza-se   pela   ugência   de   atendimento   de

situação    que    pos§a    ocasionar   prejuízos    ou    comprometer    a
incolumidade    ou    a    segurança    de    pessoas,    obras,    serviços,
equipamentos  e  outros  bens,   públicos   ou  particulares,   exigindo
rápidas providências da Administração para debelar ou minorar suas
consequências   lesivas   à   coletividade."   (Direito   Administrativo
Brasileiro, 24a ed. São Paulo: Malheiros,  1999, p. 253)

Vê-se,  assim,  que  alguns  aspectos  precisam  ser  considerados  pela  Administração  Pública  quando  da
contratação emergencial,  calamidade pública,  ou ainda em caso iminente da possibilidade de desastre.
Urge  restar  demonstrada,  concreta  e  efetiva  a  potencialidade  do  danos  causados  às  pessoas,  pela
inexecução  de  obras,  a rieficiência  da presteza de  serviços,  a  Íàlta  de  equipamentos  ou  outros bens,
públicos ou particulares indispensáveis às necessidades da população.

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Femandes, sobre o tema "emergência", relata:

"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o

tema em questão, pouco aproveitando a noção  coloquial do temo,
dissociada da sede de licitação e contratos. Confome entendiinento
do   TCU,   a   situação   de   emergência   deverá   ser   devidamente
esclarecida  e  com  a  formalização  adequada  do  processo  que  a
justifique, como demonstração razoável para a escolha da empresa e
dos preços adotados, estando, aí sim, ftmdamentados os argumentos
que    permitirão     a     adoção     do     instituto     da     dispensa     de
licitação."(Contiatação Direta Sem Licitação, 9a ed. Belo Horizonte:
Ed. Fómm, 2012, p. 303)

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da Urião já manifestou entendimento de que
descabe  perquirir  se  a  situação  emergencial  decorre  de  ato  imprevisível  ou  de  um  "não  fazer"  da
administração.  Configurado  o  risco paia pessoas,  obras,  serviços,  bens  e  equipamentos  públicos  ou
particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vej amos :

i#EE¥ÇÊSÃc°oFECD##om¥£ECMEDÊETE+AMçCÃA2
revista no art. 24 IV da Lei n 8.666/93 não distin

PREFEITÜRA   MÜNICIPÃL   0E   ACOPIARj
Avenida Paulino Félíx, N9 362-Centro -Acopi3m -Cea]
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefo ne: (88} 3565-199'

Site:w".acopiaTa.ce®v.br



as   hioóteses.   a   contratacão   díreta.   desde   oue   devidamente
caracterizada a  urgência de  atendimento  a situacão  que  t)ossa
ocasionar  Dreiuízo  ou  comDrometer  a  seguranca  de  pessoas.
obras.    servicos,    equipamentos    e    outros    bens,    públicos    ou
particulffes. 2. A incúria ou inércia admiristrativa caracteriza-se em
relação   ao   comportamento   individual   de   determinado   agente
público, não sendo possível fàlar-se da existência de tais situações
de  forma  genérica,  sem  individualização  de  culpas."  (TCU,  TC
006399mo8-2, Acórdão n°  1138A011, Relator Min. tJBmATAN
AGUIAR, Plenário. julgado em 04.052011)." q¥osso grifo).

Também,  acerca da  "calamidade  pública",  vale  dizer que  este  é um ato  administrativo  de natLmeza
declaratória,  Assim,  a  declaração  do  estado  de  calamidade  pública  deve  ser  reconhecida  por
decreto, comprovadamente    reconhecida   publicamente    a    situação    calamitosa,    não    podendo    o
alministrador público utilizar-se desse critério sem o reférido ato nomativo legal.

Aín!àai,   na   "esma   lí:S~í±o   de   lz+coby   Fe"des,a   calamidade    é    circuncidada   pelo   aspecto   da
imprevisibilidade, mas admite-se que, a previsíwel e inevitável, justifique a contratação direta.

Destarte, é preciso além do decreto, que a sittiação calamitosa seja de conhecimento da popuJação
local e esteja devidamente comprovada, o que é indiscutível perante a sociedade deste município,
inclusive com uma situação bem mais grave do que se propaga, razão pela qual, a própria União já
alestou a situação por intermédio de seus estudos técnicos  realizados pelos órgãos de controle e
aúiação interna, estabelecendo a disponibilidade do recuiso.

Ressa+tzL-se q!ue, c;o"o de"onstiai Mari:ense Bscobai= a situação emergencial ensejadora da dispensa é
aquela que resulta do imprevisível, e não da inércia administrativa. " (LicLtí*çãTo, Teoria e Prãriica. Potio
Allegre: I.ivraria do Advogado, 1993, p.72).

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viàbilidade da contratação drieta, por dispensa de licitação, já
plenamente justificado  acima,  passa-se a opinar sóbre  alguLns  outros pontos  fimdamentais reférentes  a
contiatação em tela.

É imperioso  destacar que a contiatação não poderá ultrapassar os  180  (cento  e oitenta)  dias  que a lei
pprevê (art. 24, IV, da lei n° 8.666/93), salvo as exceções legais.

NNão  obstante,  em  que  pese  o  enquadramento  da  fimdamentação  no  inciso  IV  do  art.  24  da  Lei  n°
8.666/93  nos  moldes  acima,  para  que  o  gestor  público  possa  contratar  via  emergencial,  tem  que
concomitantemente, atender o que determina o art. 26 da mesma lei de licitações, vçjamos:

"Art.  26. As  dispensas  prevístas nos  §§  2o  e  4o  do  art.  17  e  no

inciso  111  e seguintes  do  art.  24,  as  situações  de  inexigibilidade
reftridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento
previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser
commicados,  dentro  de  3  (três)  dias,  à  autoridade  superior,  para
ratificação e publicação na inprensa oficial, no prazo de 5  (cinco)
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Parágrafo único.  0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento,  previsto  neste  artigo,  será instruído,  no  que couber,
com os seguintes elementos:

1-caracterização  da  situação  emergencial  ou  calamitosa  que
justifique a dispensa, quando foi. o caso;

H - razão da escolha do fornecedor ou executante;

m -justificativa do preço.

IV -documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados."

Portanto,  não  basta  enquadrar  a  situação  oomo  "emergência",  "calamidade  pública"  ou  "desastre",
precisa ter preço compatível com o mercado,  devidamente justificado e comprovado,  como também,  a
justificativa fomal da escolha do fomecedor.

Nesse   contexto,   deverá  a  administração  pública   apresentar  dentre   outros   documentos   que   achar
necessário, no bojo do processo administrativo próprio:

1.            Requisição do órgão com a descrição do objeto, a motivação expressa que levaram a contratação
emergencial;

2.            Autorização do ordenador da despesa;

3.            Justificativa das razões da escolha do fomecedor;

4.            Justificativa de preços com a apresentação de 03 (três) propostas válidas;

5.            Documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa;

6.            Ato constitutivo da empresa;

7.            Reserva orçamentária;

8.            Temo de Referência ou projeto Básico;

9.            Parecer da comissão de Licitação;

10.          Minuta de contrato;

11.          Parecer jurídico.



r\.

autoriza-se a administração  a  adotar um  outro procedimento,  em que  fomalidades  são  suprimidas  ou
substituídas pela supremacia do interesse público posto em risco. Oqosso grifo).

A  flexibilidade  proposta  na  lei  pela  admissibilidade  da  dispensa  de  licitação  não  foi  adomada  de
discricionariedade,   pois   o   próprio   legislador   deteminou   as   hipóteses   em   que   se   aplicam   os
procedimentos licitatórios simplificados. Por igual, definiu os casos de não-incidência do regime fomal
de licitação. A contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos que orientam a atuação
administrativa, nem caracteriza uma livre atuação adnrinistrativa.

Ausência de licitação  não  equivale  a  contratação  infomal,  realizada com quem  a administração bem
entender, sem as cautelas devidas, e nem tampouco a renúncia ou inexistência da documentação exigível,
onde a diferença residirá no momento de se definir as fõmulas pffa contratação, em que a administração
con§tatará  a  inaplicabilidade  das  regras  acerca  de  licitação,   e  assim,  ao  invés  de  elaborar  o  ato
convocatório do processo licitatório, irá somente instaurar a fa§e extema apropriada, com a observância
dos critérios já aludidos no contexto do parecer deliberados acima.

Definido o cabimento da contratação direta,  a administração deverá pesquisar a melhor solução, tendo
em  vista  os princípios  da  isonomia,  da supremacia  e  a  indisponibilidade  do  interesse público.  Logo,
deverá  buscar  a  melhor  solução,  respeitando  (na  medida  do  possível)   o  mais  amplo  acesso  dos
interessados à disputa pela contratação.

DAS ATRIBUIÇÕES D0 PREFEITO NA LOM

Art. 58 da LOM - Compete privativamente ao Prefeito

XIX -Decretar a calamidade pública quando ocorrem fatos que ajustifiquem;

Dos pRINcíplos DA ADMmlsTRAÇÃo MUNlclpAL

Art.  87  da  LOM  -  A  Administração  Municipal  direta  ou  indireta,   obedecerá  aos  princípios  da
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA

0 princípio da eficiência foi introduzido em nosso texto constitucional, tendo influência atuante sobre os
casos de contratação direta, objeto do presente Parecer, visto que esta possibilidade de contratação por
meio de dispensa da licitação, caracteriza de sobremaneira uma forma preponderante à obediência deste
grandeprincípio.

0 Professor Hely Lopes, assim resume o entendimento:

"i;e:teevzea:pdee,fiee%çcÍ:nec`:aenédiomeqnu,e.#%pnõae,.aÉt.o#a,::ã:t#ú,b,'#c;p,!.edrae#ç%osauda#i:%%au,i£a:Sq%%

não se  contenta em ser desempen:hada aperias com a legalidade.  exigimdo resultados positivos para o
serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da com:unidade e de seus membros" .

Verificada  a  existência  de pluralidade  de particulares  nas  mesmas  condições  de  atender  ao  interesse
público  e  existindo  critérios  objetivos  de  seleção,  embora  não  se  proceda  o  processo  licitatório,  a
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da contratação ser efetivada com aquele que mais oferte condições de execução aliado à qualidade dos
serviços e a sua eficiência na execução, acompanhada pelo gestor e seus secretários.

É evidente que o processo de dispensa de licitação, como no presente caso, não exige o oumprimento de
etapas  Íórmais  iniprescindíveis  num  processo  de  licitação,  entretanto  deve  obediência  aos  princípios
constitucionais    da    legaüdade,    impessoalidade,    moralidade,    igualdade,    publicidade,    probidade
admjnistrativa, observado o da eficiência.

Nesta linha de pensamento, encontramos a lição de Antônio Roque Citadini, "2zirá§ /j#eris":

"çongugnio esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará o administrador desobrigado
da  obediência aos  princípios  básicos  da contratação  impostos  à Admiyiistração  Pública.  Assim,  será
sempre cobrada ao adirúnistrador a estrita obediência aos princípios:  da legalidade (a dispemsa deverá
ser  prevista  em  lei  e  não  fi.uto  de  artimanha  do  admiristrador  para  eliirinar   a  dispuia);   da
impessoalidade (a contratação direta, ainda que prevista. não deverá ser objeto de proteciorismo a um
ou  outro  fiornecedor);   da  moralidade   (a  não  realização  das   etapas   de  licitação  não   elimina  a
preocupação   com   o   gasto   parcimonioso   dos   recwsos   pffblicos,   que   deve  nortear   a   ação   do
administrador); da igualdade  (a contratação direta não significa o estabelecimento de privilégio de um
ou outro ente privado percinte a Administração);  da publicidade (embora restrita,  a contratação direta
não  será  clandestina  ou  i:nacessível,  de  modo  que venha  a  impedir  que  dela  conheçam  os  outros
fo:r:iecedores, bem como os cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que é o zelo com que a
Administração de:ve agir ao contratcir obras, serviços ou compras)" .

Vale  destacar  qie  o  presente  Parecer Jürídico  Íói  elaborado  sob  o  ângulo  estritamente jurídico,  não
analisando  elementos  de  caráter financeiro,  tais  como  dotação  orçamentária,  saldo,  fiacionamento  de
despesa, bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa, tendo em vista que a análise
de tais elementos não são de competência deste parecerjurídico.

CONCLUSÃO

£;::£áTjnTTLstL9#o::=:Í::£m¥ti#deTstaf:::::::+%o:*::a:=:;#Làâ=Ê;§;=LLg#Lj:
no art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, fimdamentado na celeridade do procedimento, na sua finalidade,
a eficiência do resultado e também pela prevalência da supremacia do interesse público coletivo, que se
sobrçpõe à mera Íómalidade do procedimento na contiatação, ressaltando a necessidade da existência do
recurso  para  a  aquisição,   contudo,   Óbservando   a  prevalência  das  normas  'e  princípios  do  direito
administrativo, qiie devem ser Óbservadas pelo Ente Público contratante.

Acopiara, 13 de Jülho de 2020.

Jffl-Affi+#
u   oAB/CE 10.075

Procuradora Geral do Município de Acopiara/Ce



ASSUNTO: SOLICITAÇÃO  DE  DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO.

A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  CEARÁ,  através  da  SECRETARIA DE SAÚDE, solicita

o  proponente abaixo  relacionada  os documentos de  habilitação  relacionados em anexo,  para viabilizar
a DISPENSA DE LICITAÇÃO tombada sob o n9 2020.07.13.01-DL

ACOPIARA -CE,13  DE JULHO  DE 2020.

PRESIDENTE DA CPL

CONTRATADO/EMPRESA: CARLOS G A DANTAS
ENDREÇO: RUA l:RANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO, 18-CAJUEIRO-lGUATU
CEP: 63.508465
CNPJ N9: 30.958.204/0001-09
FONE: (88) 9.9789-6469
E-MA[ L: co mercial progresso2019@gm ail.com



registrado,   em   se   tratando   de   sociedades   comerciais,    e,    no   caso   de   sociedades    por   ações,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
1.2. RG  E CPF do responsável  legal (administrador);

1.3.  Procuração (se for o caso);

2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

2.1-Prova de inscrição  no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
2.2-Prova de inscrição no Cadastro de inscrição estadual ou municipal(FIC);

2.2.  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débito  Relativos  aos Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,
abrangendo, inclusive as contribuições previdenciárias.
2.3-Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda  Estadual de seu domicílio;
2.4-Certidão Negativa de Débito para com a  Fazenda  Municipal de seu domicílio;
2.5-Certidão  Negativa de Débitos i.unto ao  FGTS;
2.6-Certidão  Negativa de  Débitos Trabalhistas;

3-RELATIVA À QUALll:ICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1-Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa j.urídica.

OBSERVAÇÃO:   Caso   esteja   a   licitante   devidamente   cadastrada   na   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE
ACOPIARA, a documentação mencionada nos itens 1, 2 e 3, poderá ser substituída pela apresentação
do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.
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OBJETO:    AQUISIÇÃO    DE    ÁLCOOL    GEL    70%,    COM     FULCRO    NO     REGIME    EXCEPCIONAL    DE

CONTRATAÇõES  PÚBLICAS  PREVIST0  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO
DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19  E  MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,

DE 20 DE  MARçO DE 2020,  DE  INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-

CE.

Junto  aos  autos  do  presente  Processo  Licitatório  na  modalidade  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°

2020.07.13.01-DL, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do presente processo.

ACOPIARA/CE,14 DE JULHO  DE 2020.

PRESIDENTE DA CPL
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Certifico  registio  sob o n° 5189250 em 08/10/2018 da Empresa  CARLOS G A DANTAS,  Nire 23103856705 e  protocolo  181182530 -08/1o/2ol8.
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digitalmente e assinacla em 09/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

~dzflé#4_pàgfl2o



MIíiisiür(ÓpÔlnd6stüá,"m'#iii:iÊ&`ÊÍIpiaSert?iços

gmmariaiã}"mft REjQUERrMENlm DE EMPR

2üiOJlt?úí('.i
"lREQ6^F113^ltpserT:stQr!omrn`cü&oi®rAtigticiíi¥àw

tD*yQ       df           1

%GiomuDAOE
Í}RÀ§\LÊIBÁ.

EST"Á"L
cÀffit'Ô

âgLÜÊ%çfA%&pí~&&R¥,ÜÃffií

FRÂNQJblffiDÃNTÁ:ÁS

Ü ''01, 'qs3

MÀR]A €lEÕMÁR r}ÂNTÂs ÀLQÃjúTAR^
4 riQ mçg`"J'm¥ LP@l"0^DE(Óüm!:ro]

2"7í01Õ)3? ã;:tz:S¥5.àrgÀ

ÍtuAJG]At\Êo`FER!iÀNJjÉ.S®ESAR

BÀIRSO ( DSTF` DX*

CÃJUEIRO

çE,
iia"TR;¥`

ffi ilK'uü.,.ji
C= 'ié¥®A"

Ponc

EE ÀÍ`£R3EWPRgsÀ ô"E

E=L#%#qêF%dwbmBfl{a"ã*de4Fftã+Egãà%çLftümDEX,RTg~€PP

#%:à';:+i;;Ú¥a£gF§Zig:%ri=i:`â
üO"ÊO EE5EE

À="'Ü
BEfflív®^üES`ECoNt"icASüiü¢`tâÁtrg./)tJÉsáx*ü

cEscRi#o 0Q 8Vi"r9

r!D!,!íS à `3ilí} cL` i`Ài
a*lo§ G A DÀtmA€

BÜÁFj3ÁNÓISCO E!ÁBTÕLOMEU ÃLVES Ü8 CÀRV^LHo FSTEF9    '   ~
8NRRO/BJS`f`RD
C:AJL`glFto

'GllÃTJ
TjH!s~r~rlJí`.
á0.OÕ0 ('P

i3RÀSIL pÃRLosÁLdÀHTâÉiÁÃLé@.é#ÃIL.agM

gtwodENCTmÁz£í:p@o@rffi;g®

SCQNôt.1lcÀ a""tE-L\
471210ü

...    `.; ....`.`:.``

4y5Zim
'        4¥üS603

mQ;1ôÉB
1 `  `,jÊõ .

ãã±NggsQj2Pã%C£,¥„tm„ ffiS§}§nFtãR*ENC}ÀDEE[pao#oEg)LmLDgoümuF

3#*%iã,"fü

AUTt=mrcAÇÃO

ãàEEáNgTÍ?â!`:3o;gá'É#vgAg;sÃàãg¥i¥+'âv3DDÉSNpoiÊgÊ\gs+

jv',Ôr`LjLC* ]NTEGBÂDOR:    CEf201 ã001045Qõ                ]H í ri" iEÕíi=üi iiií" (,í!}EiFmLií í! ji]

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  registro  sob  o  r`°  5189250  em  08/10/2018  da  Empresa  CARLOS  G  A  DANTAS,  Nire  23103856705  e  protocolo  181182530 -08/10/2018.
Autenticação:  7579A7521182COEF.FE7585EAA3BBA6345F7861A5.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine  -Secretária-Geral.  Para  validar este
documento,  acesse http:/MMn^/.jiicec.ce.gov.br e informe na do protocolo  18/118.253-0 e  o  código  de segLirança  RnpD  Esta  cópia fai  autenticada
digitalmente e asslnada em O9/1o/2ol8 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

-"m_#-pág.9,2o



:,ÓÜuL::=EGRADOR,  cEi2oismio4ãoB         !l""Í`!n''"t]Í!'[H!Í:j:::::::::j::::+§;;:L
Jii,ita  C 3irêiçial  tJo  Estado  do  Ceará
Certificc  regis'ro  sob  o  n°  5189250  em  08/10/2018  da  Empresa  CARLOS  G  A DANTAS,  Nire  23103856705  e  protocolo  181182530  -08/| 0/20|8.
ALitel.ir`ar,ão   757gA752i i 82CoEFFE7585EAA3BBA6345F7861A5.  Lenira  Cardoso  de  Alencar  Seraíne  -Secretária-Geral.  Para  validar este
dociiínc.ito,  acesse  http:/^^nm^/.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo  18/118.253-0 e  o  código de  segurança  F`npD Esta cópia foi  autenticada
digitaimente e assinada em og/1o/2ol8 por Lenira Cai.doso de Alencar Seraine -Secretána.Geral.

-üm-pàg-,2o



á#ri<##gfií§drií¢aã¥i%ÍffiÉ%ãgpÊ%UgÊm££j"#,"4é„`,&j."riF&E=T#UffiE£"#8#:::ff?%PffiEE¥P#RÜE,S%r"":i.:rTi;::``g+
à¥Ú gã:<ôr3aj5Q6?¥:É-T`Flr&íàiQD0fiEqsJRa08E^#PRES4LNiR€üSEoa                            rm"QAfllüúü@afflep:i=i:statoL"4mütda\n'mo     \ S   Fb           iv    J  `

...-+   §'#'.

hriÉ;•\1\
&#L¥s8tàrá.'Ârc%íTFR¥#Í3iãgna§'                                                                            f+{ f   ã.¥ +.   S*..`     ã;`\izc};é#T.

ã4#§fLi#                                                                    i~ã:A'ê?A%cÓ"                                     ^ ".h <
§EXO                                                J3E6JUE®E BENS (s& maada|

&1   BE    F     E          CQMÜNHAC}pÁRcÍAL
Fuj^Ç^o                                                                                                                                                                             (mÃÚ) '};.'.1.!`#.Àg`

_iÍ'jl3i!

FRÃí`Glseü FRANclMÁR bpNTÂs                                                                      | MARjÁ CLEb^üR bÁNTAS ALCÃNTAftA

fflsà """""         T#:Ó#4°o#;í{3Toü'                    ]âgSp°""                  i gL|ãE;Í*#93.rü `
Ê,Utlc 5T^ O?  ioíi !Íoma d? Pmqímpaçõo£OmpAla iioLtõsó üe mm                                                  [ÉmiL

à#ÃCJ%ãktú*F`:ií3ÂEE¥¥aÉa#€£}                                                                                                        LT9.           -
j=MpiEiiEitro                                                                                                          |E£!3'RRUQÉítÃÍ;Y2'"         -`                                                                  |¥84Sa

i!.'Jtl,qio'í=                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    t(ES

ãHGt7ATtí                                                                                                                                                                                            i cE
.      n.:líl,`qi,À   ..j`üidadÓSL€

.L    £J =t`c-`':!í;m                                               Potlg
' ,,  [i  RE"ciuÂt!Ba                                           EE zflicRoeÀPÃÉffi.ME
jt-Fg3Táa£?#&demenh,JV„23Jsl#eã&á£ãà%EgãÊ%Escm®RrÉ-EP

!Í,,?nop:8diã'q¥ãgpÊaa?í#d,3&q.e,Oáups:&q#W8,:Ê:#„gI#ãàoaoaâEÍS#gdn®i#peÊÊP8#Ó£à::rsioJ#,ã`gãmT£aTd¥B¥dãçd%o&LOQn#qoa39.^qo`tmtQOFé?qk"8D.«--,l
'j #i7`Ta         DEsciRiçj£o cu]^ro                                                                                                                   evENT9 j)ESGRiçAorx]£vENTo là

. ã.,mz        ÃLT&r}.4cAco`                                                                                                                2244     ÃtrERACAOQtãA"viDADÉSEÇoNc>MicÃs?w{3iNGif2ÁLtE`.i                     { Ê).

#Sã  E`,2.N.Q{.Ú€Scfh      pDO E`,E¢eTo                                                                                                                EVENrr     QE§QR,ÇÀÓCÜEVEmo*,t

"Bí
1`0%at             -À    LÃ!.

[CÀRLllsGÀmNTiAS

!i``

#  •
t08RAO®tiL*Q (má.nv. ak})                                                                                                                                                                                                                                                                 NUNEf`a.
fiuA FBANí}ÍSCO BAfwoLOMEU^LVES PE C;ÃRVALHO                                                                                                                                    `i#                ~...   `

ip,wp""                                                                                        'ãmLiã'Roàs'R'@                                                         ,__ ,     |;ãgQá4,'§5`i_ --:

Í1`tu""                                                                                                                               uF           PA;S                        Ct]RRElclgLEÍBONtço(E*mE|u                      `            .# iGÍJAi.u                                                                                                                      |CE       | sRAS!L               CÂRLQ§ALCANTARAALG©ç;bÃÃILéõü+               ,

g+    Vfl.R    0  #   1  Al.RS      WÂLOR00CAPITÂL(obícittmapi

*u  sí} o6L` Ü0                           ÇÍNQLJENTA MIL REÂts

:..ffi/.1

DESCBUÇÀOI]Q``Oj!4eTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         •2,^~`1:ç`.{}',`yv`.,

£;i,,S;,,r-,jÀí;     *  ^      m     |àáY9¥2oSÍQ¥omtLml`o"         |mgNâhrffi„a^DESEQRouDgflL,üDEQV'muf            fuF      ,            #am  S#ffi-
•.'t[lãn: _`..iii._`.:._::Í::í``  -j;.`..:,:.j:.`::`   '`````````  --.``` `-._`-``T :`:_-_-`---__---`-`         :----`

í:àí;£ç:§:~:Á.R:¥üEÃ¥íg§Íüátic^çÃo.  aw\ ##j                       ~       [ `    y +--.®-ã='-J__,1._,,,ül,.,,E

"DUL:_'":=:::::::::=iL::::::::::::::::::::::::::::::::::::::i=::§;=

Junta C`orrercial do Estado do Ceará
Certlfico  registío  sob o n° 5189250 em  08/10/2018  da  Empresa CARLOS G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  181182530 -oB/|0/20i8.
Auteriticação:  7579A7521182COEFFE7585EAA3BBA6345F7861A5.  Lenira  Carc!ciso  de Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para  validar este
documento,  aces§e http://ww`^/.jucec.ce.gov.br e jnforme  n° do protocolo  18/1 i8.253-O e o código de segurança  RnpD Es`a cópia foi  autent`cada
digitalmente e assinada em 09/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

..dmtá=m._Pàg.„,20



Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob  o  n° 5189250 em  08/10/2018 da  Empresa  CARLOS  G A DANTAS,  Nire 23103856705 e  prolocolo  18118253o -08/1 o/2oi8.
Autentícação:  7579A7521182COEFFE7585EAA3BBA6345F7861A5.  Lenira  Cardoso  de  Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para  validar este
dócumento.  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e jnforme n° do protocolo  18/118.253-0 e o códígo de segurança  RnpD  Esta  cópia foi autenticada
digi!pJmente e assiriada em 09/10/2018 por Lenira Cardo§o de Alencar Seraine -Secretária.Geral.

u--#=fí=_Pá9.12/2o



!:::?':i....„.!.`....:.....'.`..`.:..!.j:...;.......:..i,.,;....:....-......:..`..:...:.....

¥31038$6?8€

CÃ"t>S GILÂLca¢ÍTr`RÂ "mTAS
hA,lo't,    DJ.D=
Efffil.Ei'FL1

REQUEFIÍMENTO DE

íristki)t9ÍÉbmr|!qsQj.!O

ESTÁ"CJÜL
C,\sADÜ

Rc„ià£EEHEÁ%§ÉÃBçõpeTÁd¢L'

FÉANCISCQ Cf2ÀNCJMAR DANTAS

WASC(D®Eà!fúnLrdz:8aSc]rnei:io|

£1)ÔIJ19S3 à°a¥7TSTji¥7"
MARIÂCLEOMÀi¥BANTÁSA~LÓANmR^

C iià] ic,r,`m 2

tcr.',m     `C,
RUAJ.`j{i{.tÁFER}lAÀ:'DESCESAEZ

B^lBRcrrDlsrfil70.
"ÜERO

l§ÜA"
S®daa Ln:m ã Et;vídüda 3êf

E ±4j `j`éDÁÀ
H RFmüü4ffi

PoOO

EÃÁicmÊ"pí!-mríÀ*m
rjr.--11,,.tr'J®-b+L#--_4m.Compbm"Tüínoiâ3ri6,Eeg:àÊÍ=râDápüEQo¥E'jopoRk,-çPP

á:É=;t€énr¥tí#dáL:n##ã;qÂüâe,eã£#{§`gü¥%a£g%%g:mçõ±Qripáã'3djaáu¥ Çq E&tado dq Ceató}

.*TERA€AQ ÂL:tEÍüc&JODÉ^Tt}ÍiDaQ€§E£Q&rc}üic4ãíe*ÁÚ€Jf'ÃkE`

ft|€ ` tã Á i>AJ*íAS

Â F.i4Al¢#St» ÉÀRTOLQMEU At.VES 0E CARVALHO

87`RROJt.JSTs|tü
ç~uEIRO

lGÜATtj
`J^laFtçíc}<:Apr{Al-sts

60.Ü110 P+

BRÀ§ÍL
Nü{E.fflsl[?

mRLasALCAN"RÁ"€@JãÃÂãí!L,co.M

¥Fü°QffÉ°N¥Am"tL¥E%S9)
igc~"-B[ J à'.;¥f.Ê

h' ; , : uü
i-`ÁtmJ4iJà, \

4j3398Õí
fl6ó5inl
4ãd2?n2
4688400
451üÕ4

Sü.95Ê.ZOWÜüütTôg

4cLq`.-'

05ÍIGi2Q4g

BEt=EP`,QCI`
Püm&uE-§Ê

ZÍ'5

Ãl}TENTICAÇÃO

ãá¥D¥gT:fâÊ.â3a;##â:óv%sÁàã:m:íã:gvqDPÉ§NPBEÊT*Ê_&,

MÓpuLQ {NTEGRÁ`DOF`:    £Ei2oi€QQiti4£06                Iíl ["{IHlíELü{{Bti!lli !]EIBÂ!ãlü{lEl!

iunt<`:   .r     t  a.  ]oEstadodoceará
`-,t?rt .i..    3.!/§rc  sob  o  n° 5188250  em  08/10/2018 da  Empresa  CARLOS G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  181182530 . o8/1o/2oi8.
Auteriticação.  7§79A7521182COEFFE7585EAA3BBA6345F7861A5.  Lenira  Cardoso  de Alencar  Seraíne -Secretária-Geral.  Para  vaiidar este
documento,  acesse http://`^/w\^/.jucec.ce.gov.br e informe n° do Protocolo  18/118.253-0 e o código de segurança RnpD  Esta cópla foi autenticada
dígitalmente e assinada em O9/1o/2ol 8 por Lenira Cardoso de Alencar Seraíne -Secretária-Geral.

pág.13/20



S`é=seT,üa'faüEag'P¥%ãtLúa+ÀÊàge#Ben"aofàsá£a"¥
®eí"rrdmÊilp`dõT3egls(ró Ü  Ín{qgfi3çáo

REQUER]MENTç) DE EMP

.\u.tF  '      (,E     À   l\,'Fl

2310 ?85€?0-k

%°ÀMREL°o°osF%P,:E£i%gffAP#Égffi#"
NAa|®NülDAOE
£RASILE+RÀ

ESJA00boflL
CAS^t)O

REG"EoeÉEhls¥SQq.:±CIO|
cómuhif3AQPARctAL

f l?Àh.`lsci\ FR^NOÍMAii DÃNTAS MÁR!ACLEOIWÁE£DANTÁâÁLCANTARA
1o€mmE(mmuü)
2ol¥1atdí37 PÕ?€m'O-sor

011.4<47„`Z93¥@
f'09(hímaddémddcíffls`Çmaooe"érTiocqmd¢r*mzi!}

ro`/lc:|LIADohnlLOGRAool3RotDÕ.gv.¢lç.)
RÜÀ jaANA FERNâNDEsj3ESAíÇ

~;:"T;.q.?-a-dtTmiãÉãi=

H "c,lÀDR^
H  ãEE^QUAQRA
H  O£§E"LMÔRA

PadQ

tãa  üi£RgcàÀgRgs;` í riiE
H EÍÁt!RES^ÔEpgôúEtio PQR3É: .£PP

nõ-#T¢mos da Lü! CQmpkmehlôí ntl 123. .Je iíúT6 dozerribro dc£ 20Q6

i}¥ílmpQÂ(dndqey£r¢erfln'Vlüa¢eamprégâ»a.na-oPosstflrápíróre9íst@deampros8n-aoíõqDõrã`düntsóehé¢&aLd¢Estàdj"CeâÉ?

iTâir
DESCR\Çf`@BO#TtiALTERACAO

:¥4¥9
DESQRrlçAO.ao"E,NTO
ÁLTEi3ÀçaocltàATIVICIAOESECONOMIÉÀS-Í{fáR®'|@l±E,

i~i,:`iiç=i=

T:t çi-R|Égo DQ aj€NTO _EVEm t]esçBi.çngíQ.Q:£¥NTO

|#g#i:LEáÁâRGrJÂRE¥NTÀS
L06Rhmum (nja. av  o|ç`)

ÉARTOLOMEU ÀLWES OE Õxi±VUHQ

:'j.GJ`     -.
> irus' , `i..pl

g%:i'RQQiTâm

ERÃSIL cARLosALóimAR"LG©Érüjl4iLãóm
VÀIORmcürrALiÃRrcüqr`8ot
C|NQUENTÂ MIL REAIS

EC®L`'ÔÍÁ`Íi4«(CtlÃ8}
"a~'Lm

47t210a
+\.*--^,+^

Jtnj?_000i
4.<30705
/. . 3C7Q3
.c .t i 2Í33

`.4    1^

80J}58,2047Ü001-Og
Ncl^DESEDE[C}L)QEFiL1^LDEOUTR^ÜF

b[oam3aí\ÉrioíG5çlslxúnü+pÔÍÀÍ)ta\{mír.po

b^ (A aÂ Ass lN4TUF&`
O§/ln,2C*8

lrJF+.:.,l,Í)ü
FUE 1  1 : ~'r -sE

l-#ç)HÊJ=-IHN

AUTENticj\çÃO

#TDE£NgTÍ?âgd:ão:gãpT£:ÉvgA%sÃàE£:#í%?gvo,DpiRpcFSE.gÊ&

ÍV,é,:,U`..0 llúTEGFÊADOR:    CE1201çooíü45Qã                 üí i i ii ii imi!Hfiii!!!!ii iTi]Í"ii iH ii Tj!               4EÊ]`É#à,

____.___m!==:_.__.____-
Junta Cc;merciat do Estado do Ceará
Certifico  registro  sob  o  na  5189250  em  08/10/2018  da  Empresa  CARLC)S  G A DANTAS.  Nire  23103856705  e  protocolo  181182530 -08/| 0/20|8.
Autenticação   7579A7521182COEFFE7585EAA3BBA6345F7861A5.  Lenira  Cardoso  de  Atencar Seraine -Secretária-Geral.  Para  validar este
documento.  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe  n° do  protocolo  18/118.253-0 e o código de segurança  RnpD  Esta  cópia foi  autenticada
digitalmente e assinada em 09/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

_á#_q#_ pág. ,4,2o



"ÓDULD jLNl.EÇ3BAD,OR:    CE12018001045aÊ                 ji i i"íjEEii"iiiíiÉü!Í,rE {EÍBEü{iE ji Eu               .ÉEçã"5í7§,`P

:Jenií;S:re;r:,,`,:dso.:s:and.o5d,o8g2e5aáaemo",2"daEm,,esacARLOSGADANTA§N,,e23|o3856,o5ep,o,oco|o|y!

Íít.üíf#*±f¥~

2530 -08/10/2018.
Autt_  ,[icação.  7579A7521182COEFFE7585EAA3BBA6345F7861A5.  Lenira  Cardoso  cle Alencar Seraine  -Secretária-Geral.  Para  vaiidar este
docurriE.r]to   acesse http;//www.ji/cec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/118.253-0 e o código de segurança  RnpD Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em o9/1 o/2oi s por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretán.a-Gerai.

_mê*4_pâg-,2o



digitalrnente e assinada em 09/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

-d4fl_ pàg"i2o



J:`

1



f+                                                                                        REQUERÍMENTO DE EMPRE     ff%NE]N6c::9Ôê<6.`¢€?S,.¥ã.!Ü*'ã¢;a;:;9¥;ggá8fflg3%&íãgá;àn§ir¥fj#@.<..„[Úh.u*.,o.*w.,*

Í,'*,3¥S.,iiL*f8i1ltí8,:ji.,;: NLmÁ£CrLt.i4iEaiTjí:icü10áÃ5õ7G.ãftoMEDC)P»ÇÀQCÚRffi,STRanÉ"PB€SA,.W,R€ D^8EOE             .      _T`ãFflE,D~,ãflm.,o.,Êóro%g¥g#.eofo.BR¥o~j=Ía,aã*#[ #.  Êb.:_íM  R...ffil8!o§,:`\
`  _ ;::`::     `:`.`  ```  = ``````:`````:`` `````: .``. ```.:``:`.;` `: `  ` .g;úosiiLEiâDAL                                                                         j Ed%ÀSDÇo"ÍÁ

bc?.{  _`.;f.,i-3L LH       | %EOG;}j£ÉÉftEàNSp¥£RQc'£á'                                          hÉ¢t

ffiÁf`.'C/&Cci FR/\NCIMAfç DANTAS                                                                                  ÍMARIÃ CLEOMABÜLANT^B ALC#ANTÁRA

gç;QC|'#g£áú3Íqrndanasdm^m)              |'2Do#QTgEr`àu;mü                            JgFQ,ffl*    -                     ,á      |pffiíE£gzTi3Ú¢.
EMAr/ctpy\DO JaoR#Ôédfl£o ponnt!pàffio oomomo mcQ5qdc inçnai]                                                  imL

3Í}#É;Â&S^F¢EQÉ"à°Lig%@Éi**"                                                                                                           ik"= ,
¢}...   a£[r+-Q                                                                                                                                E^1nRo/olstRnn                                                                                             -cEft<  ~

C" EIRcl                                                                                       6`3Sosd5a

j?i`l'T[ p,r                                                                                                                                                                                                             vF
`...1:::;`.:   -..:.-..+                                                                                                                                                                                                        +

ffir[| EÍüótfÃog*                                             frattà
I] R="aüÀr;RÁ                                          C= "(ÇR9E%PÉÉSA -ÍjÉ

+`,i+T++\+i\. . .. .  \ .  .   . : .  + .    `. + it:T++, ``+++.. .,+\.   \++\\.  .\\TT     .:  . -

3,,:..:àr,%â;¢`âs"jfttihrFasj£¢ad¥à{á%+up5¥áqnuaÊ]:ã#p*#à%£S`%#rodTg#pe%f;â¥GPíà3:r&õajEffi+¥tàBTdag&ehõdq®6dg*taanraó:a«9QZ8,9dacg€ün,fiepa:{"ÕQeâjg+
A7  ]        1 D[sa3lçmDOJITo\                                                                                                                         CVEm  DE5cRtç:Ã01:IOEVENT<>
€.           ^L +El`^Í:AÔ                                                                                                            €24¢     ALTERftcAQ` clEàTlvlcçAOES EçÕNQMleAslffÃIN.ÇÍpAtl5

i.,`

r üu| DrsüilQm QQ a/ÊNTo                                                                               £vENTo tlgsc"çÀooa e"o

Woj« FÂ PREsmlAL

8t'``,:.1

CAr`LOS S A DAnlTÂS

k°Lq^E^r°£X%rsaàná'£à'f{TOLOMEUALve&DEc*vAip.Q                                                                                                               j¥.EÍ`LER&    ~`            -`
ÇO`.l i.ZW2:hm!                                                                                                                                                 BA|BRO / Illmj!nlo                                                                                                               CEP`,~                 +.    `

O,WLjE,RC!                                                                                                            : Éyáã-Oa65*

`tLç:`,,t.,S                                                                                      ,àFg     ,%A&s,4         [g¥R@%§a^Íg3,#T#3:cà@éü§L:£ó,ü   ,      .^   ,

ir^lt3R$9C:ÃFlrATTfl s       V^l].R DOB^PiTAÁ.Tpàr)ric(Qmo|

#*1yq,.ooo.co C|NQUENTA h`lL REÀIS

•:..`....:::..:.....::`..:``
QE§CRtçÃOOC>Q9j'Sro,..,L-,`

`Si`              ~

•1#

.i

Íii\    ,

ã
jí.£J

i#4t;%F,¥mAS*"Pmes |"#agç?2FBg;%;SoCoR#3""      |+"ãÊüsE""OEaEDEO"EflL"ECu"uF         |ub-TiffijF"+gffitiíff¥ã¥      1•ffi.*F`+ã?!
.`..:`ti::\_±_..:L±`_`iii.:..i..:..`3`:._:;_`_::    `-`  `````.  `    .`  `-"`   `   -```      ```-.      -                 -_  -_--`--`         -`

::.`.++ ``_``_-iii_`+;.:`.`-;jJ__..:-, :..;.-. _..  -:J...-_-_.`:...._.. ,                                                   __      __ __/rã5riüüi¥Éj<"L ... .   . ..                   ãiEE±ÉEEi5ã
}g:i , #J]gs.i:íE}.AR€;¥;VffiESE      ÀÜTEímc::::NT,CAÇÃü a]GmL NOS TeftMÓ8 Dmj§pQ§Tõm,`     \

-á##LBg*.#'Í                  Râ°D38Ê?ãã-Õ£¢ÂD£p'gàpwRAEà%3à28iÃ±ãvTDENciAt]É `EM

3y. ¥#]
s                                                   `                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               . *¥b  .:`-+

1..'L.. r)L.  (j thiTEGRADOR:   €Ei`2oiBÕô iú€5Êâ                ]1] Íml l!3l!H !lii|E!!lll Ei }BIHÊüllülÃ Gl1               "jsriwi

`
ü€imszEZuH=E     ,   ~--..                        --bm=g                                                                 `\^     '  "  ""

Junta Comercíal dc) Estado do Cearã
Certifico registro sob o n° 5189250 em  08/10/2018 da  Empresa CARLOS G A DANTAS,  Nire  231038567o5 e protocolo  i si
Aiiter ticação.  7579A7521182COEFFE7585EAA3BBA6345F7861A5. Lenira  Cardoso  de  Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para  validar este
c!oe..rie,|tr   ac:esse http:/^^^^M/.jucec.ce.gov.br e informe n° do  protocolo  18/118.253-0 e o códígo de §egurança  RnpD Esta cópia foi  auteriticada
ciigii'ilmente e assinacla em 09/10/2018 por Leníra Cardoso de Alencar Seíaine -Secretãria-Gerai

_Ám_ PàgJ7,2o



•ffiüffi&£ii¥"ãi#ÚãóáL&gi¥úág#¥#&Íã®g::¥"ffim",mgÁÉáE,:.:#:=:j:ÍÍ£T"T&?£:¥iffiffi¥¥i;içS<
i`*i NublERQ OE LüaNmf:|çacÂO t]a:RECSIFfto OE"FRES¢<NrRE aA SEOE N'REOÁffl`ffitri£riEOÊRâgF`?no" abYÀtq'on'fla|'ã  _,i             r\?tx#  <`: t5r®9`5.fiit#-g

231Üõ35a?Ü-5

€g`iài5%Eg:EÂiEú! kccTmjáfl#3E&'T%ã"                                                                             :      :.   ;'     Í   ã -\-ã_:;:^¥.`+     ri
^C:l(`  tn.)D    f2€

à:```.;.`.:```                                                  ``\:``      ...    `J,.3RAsl.Élr¥A

3EXQ                                              BEG"Ê DE BENS (sacgsodo}
M     a   g     []        eaMut"AOPARt3lAL
FJLu\      0                                                                                                                                                                               Ptaó'

ãffiÊ
Ff{Atqcísco FR^Ncii\1AR DANTÀS MARiAGLEQhmÉi,DA"SAüANrAf3A
NÀsr,lDQ EMJdj`1fi dg naBclinmto)                            DENT107ioEi(iúme(O}                                                       O.gát>*oi                                                 UP                FPF (Quügfp£         r

i!i

c-i }oi/198`3                                                    20i?10 íüi37 s§p                                           }a€         oi{`#iÃ:29F}=PS
ÍL.b`,:i  i..t] .   <)i` Íiom.L da amnnc).?e€8Q Someàiõ nttmsDÚümenor) E%'L

1'
`;'ú`À` J'`.;Ã|iÀ4ÉE°R#À#Ê§%°ÉgÀ"R"                                                                                                                                                    i gMERo

CÍ]l,1PLeM€llto                                                                                                                                                       BA\RRo f9!STR(TC}          `                                                                                -~'                 CW

íl
O"UE)RO                                                                                          ji35oa4SH

{#
t/UNICIPJO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   uF`                                ~€

16UATU                                                                                                                                                                                                                                   | €E

3t:CiÃrlquóaatíümadeoe                                                                                                                                                                                                                                                        f        -.  .          .                          X
`.'*   [J  hNO'JADim                                                      i'arie ' 11--ü
`'i    H  j€f£Na.tÀo `^                                               E53]  hiit:Ragi.tpRFs{à.mÊ

4É't  r. "W^DRÀ                                   H EMPR®^OEPEàuE»QPQRIE,EP
•H.'eü:ffitm*#`  it`> `i   T    `.  3    ` i í;ür>TSiQmBnt4íj`°3123, dol+dgd82emt)rQ dej2906

*i!.?nepn:,=,osódâlaüpàà,;bâ#Fü'£ÉéneGà®#q#;:ã:#:áL#€u?'àBt:âã![náodg%e*áãgããã:jgú*,#,g#£%,%&P#o'gd¥ãàn#:aütgp29&Off#ü,Ü#".PO^ffir,-
¥ffi* â'a¥    ! ãfTã¥Gâ%AT°                                                                            ã;3r F¥igR!£&`8°Ô¥#iffiqÃDÉS EGaüaNiçA§iÀÉTNa`ipAü

T}i;§ LWEriTa o€St:Sm Do WE.{ia                                                                                             EVEmo  offii.çÂo o`q,EyENm
S  J`olaÊ  t 1.,.t:,  . . 0 f,.

!#:j=Éi{ `.~IWL -. `S C  A  Í  a N| AS

`  .a[`,    J   i   `ii.,.`.,e`e)                                                                                                                                                                                                                             Nüà©
i '   "jA , i  Ar`. Sco BARTOLCM€u ALVES ÕE CARVALHQ                                                                                                                           `i8

iT-

ffi

cS'.'."„8„fl                                                                                               |&môg,`Roásm|Ta         -                                                              |.g.ãàaç46g

§!.it#'9íii;.'+ t`ll+hrlc!pm                                                                                                                                                                   LIF              pÀws                                caRR§lQüETRo}IICcl{Ê++ÁÀIL)

i!:t;

iGOÀ"                                                                                                               i cE       i BRÃsii              cÀRLosALGÀr¢rffiÃALGàG-hÁ&iL.coM`,

U `J/`Lot{ DCJJ:^PIT*tQ. rl5      `v^LOFlno ¢ApmAL®ÔT+|tot`ao)
z5o uuo rõ                       £iNQuãNTÂ MiL REAIS

rL',,-ç7.    T.T, ,Tr^OFt.C`OYülc.^.|VÀ€l•)t`Jy,a£'l,.JC,G'82300oZ8a§9?99I#i:ã88

!D"RlçÃ%OQSJETo

ãÍ+/:¥ãã#

T£!Í7Q,;,.:!.g`oHÃSÂTMmDas   i%3rgE5R8:2DaEá7oso%i%%wocN"        iE#EN&F`E#NcwDE§mEfiúDÊBUNDEou~F             r      i_ "i!     _."ffiâ
`.:_          ..`    ```   `:::```:`:`````,Í`.:.`..``;`:.,`.::,   ....```   `        .`:.`    `.-r``````   ``   `    -`.```        .``    `           ``

`.:. `.  :........  ,.s.               .,*;::..:i;..:,..; ,:.:,:.i     ,.:_--.._......:......_.:.!.-.....:.`-..    -.t!.)..:t......;.:,...                                                                                                                           /:

`FA+tLÍsr}çExc}tü!mj
a    ,  .                    .        ,       =-        `                      .                                           , §EEHnmR          b                             w                                         H   a,                     EEEEffi5ffiÉE

ÀUTE"TigD:ÃNgTífâÊ-:3o:gã,iâ:Êv¥AFãáãí:g|¥;gvqDDÉSN%7Ã§£igS_Y+mü.

!``.,.  :r.„  `*     `.ü-'#,#iE"iL`*#"ãffi#m"ü%"¥§3éL*j*##*#i¥4#ig!l&rffi-#,*r&* _.

MÔDULa iNTEGRADÕFa:    CEi2Üi sooiü45ÜÔ                 HJ Í |[!mE]!ÉmimE!Elll"iB"líEldBI!            .í€^Ê*=tà¥,

IL.it-:.        -iíilci:`Estadodoceará

3€ r   .i.c  i`.g  ,i.o  sob  o  n° 5189250  em  08/10/2018  da  Empresa  CARLOS  G  A  DANTAS,  Nire  23103856705  e  protocolo  181182530 -08/1o/2018.
AL,[e  .:,c?c,ãü   75-/9A752i i 82COEFFE7585EAA3BBA6345F7861A5.  Lenira  Cardoso  de Alencar  Seraine  -Secretária-Geral.  Para valiciar este
ciocumen(o,  acesse  http://ww`^/.jucec.ce.gov.br e informe  n° do  protocolo  18/118.253-0 e  o código de segurança  F`npD Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em o9/10/2oi s por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretána-Geral. J_flfl-pàg-,2o



_,`

•::.::`:;.
•........`-`.:...:.:...:`i...::`:-......:`........`...:...:.`:..-.......

-J.  -'. rÁ^iT í` ._-

2Íí , C'3 }Sb70-€

REQUEFt{MENTO DE EÍüPR

cARLQs GiL jüc.:ANTARA DAnrrÀS

=StADP"L
CASÁDO

go%ã-Ã£HBÀ%spÔ%ãi!

FF 1.àtr 13c` c} ~qÁNciMAR QÁN1-^S

Ot'J1/1983

MARIÂçtíE;OMABDÁNTA§ALbANTJ`t3A
JPÊNT"DE{^zmçííl}
2017101Qis7 8E=`Í4i¥i%ãa-94à

DOMK>lLIADC}+IA{LOGf}A00ÜROÍu<+oV,R!c:|

fiuA JOANA FERNANDES OESAB

j3AiRRO/ OtsTRILO

CAJUEIRç)

»À    tr,J

•t+:ià\  }uL , 3 õ.  viBat
-  fJ t.`c`u'.rq>

!  H itÉ;€hiauAoü
Í c] üfzst-üdüm*

Parie

CE  WeRQE{/Piaãffi -wE
H á^mflEs* m PEoÜEh`o pQR7g. Ef!p

ms. iérínos da Lqi t:ÓibpleíüehtaT -n° 32S` d€ 1a--de dõzembrpdé2ÜDa

emp"5é7ía,t`ãQpz>ssumõLit®JqíilsiíQr!bemí)fc8¢ria£
postzií`catíígcr29g„qpj=

A[TE*AÊàüf3ÊÀm[ÜimbÉ§tícçiNoh]icAs.ÍpÉiNóiiij¥LÉ:~

BE!ãc!,piçÃo[3Ó`NEjtüQ

tioME rtlpí3PE;^fllM
GÀf=LasSÁD^NT+ns

RÜ^ FRÀNCI§CO BARroLOMEu ÀLvgs DE GAfivÁl#Õ

à35Êà{àswTQ

T¥}-t.-cl-   õ-€ii
'f)O,OQt] tjo

S+c-FGt3}3iHt

¢ARLosÃLcnNi.Af{AAt.€ãG`Mz\iüÁ.c!c;iM`

àrw%Ru¥¥À"#+L¥Ê#]¥L
iwp-Ã

£CaNóh!icú{éN7`$
4rffl.+"\

d71?100-,-®
?73ç'099
7=Jgü03i
7-'39003
:,1_2JZ03

.    ,_19JíÍ4

ao`95a,2o470çlBiú9

"Q4éjimsEQmLcÍÚ35làtmle/gotapw}(cnmF]ógoíoonmaT`gmcríbç`élwfii®!

AUT€N"CAÇÃO

ãà:EgNgT:fâ£.AÍo;EÂgâ:Êv#Agá6Â5ãgg{%:âviDDÉãpçi*g#`ffÉ3

MbnLr.o fNTEGRADaR;    J3Éí2ç!isoQio4`5o6                  !Íl } l ll !l lEülgãff!ll+Eüj!l#! lil!Hi!E!ffi l! !i!

Junla Comeicial do Estado do Ceará
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Junta C;citiierc al  do  Estado  do  Ceará
Ceriiíic:o  registro  sob  o  n°  5189250  em  08/10/2018  da  Empresa  CARLOS  G A DANTAS,  Nire  23103856705  e  pi.otocolo  181182530 .  08/1o/2ol8.
Ai.tel:i?{iç.ão   7579A7521182COEFFE7585EAA3BBA6345F7861A5.  Lenira  Cardoso  de  Alencar Seraine  -Secretária-Geral.  Para  validar este
c.. cj i]entL,,  acesse  mlp:/^^nM^/.jucec.ce.gov.br e  informe  n° do  protocolo  18/118.253-0  e  o  código  de  segurança  RnpD  Esta  cópia foi  aiitenticada
a gr i'rriçntg e assinada em 09/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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•    '                 hjinistério da  Economia NODopROTocoLo(UsodaJuntac°meraa')Q¢ffmNENr€oQ<,

11i

Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçãoSecretariadoDe§envoMmentoEconõmico

•£Fb.  l#ç
NIRE (da sede ou filial quando a          Códígo da  Natureza               N° de Matíícula do Agento      .
sede for em outra uF)                               J urídica                                             Auxiliar clo  comérc7o             .

23103856705                 2135 %_          ri2
i -Ki=uui=r{iMEN lu                                                                                                                                                                                    `y                 _               ,

lLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome:                          Í`ARl rlç: G A nANTAs

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do comércio)                                                                                                                  N° FCN/REMP

reqiier a V.Sa o deferimento do seguinte ato:N°DECÓDIGOCÓDIGODOVIASDOATOEVENTOQTDEDESCRIÇÃODOATO/EVENTO

111       11111111111111111111111CEN1997492696

1                  1         002 ALTERACAO

Í8

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

]ÍÊUAiu                                            Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do comércio:
Local                                                                       N Ome`

Assinatura:

4 ne7emhrn?nig                                              Telefone de contato:
Data

2 -USO DA JUNTA COMERC AL

H DECISÃO SINGULAFt                                                                                                 H DECISÃO COLEGIADA
Nome(s)  Empresarial(ais) igual(ais)  ou semelhante(s):

Processo em OrdemÀdecisão11DataResponsávelE siM                                                                 E siM

|NÃo  _/_/_                      |NÃo  _/_/_
Data                              Responsável                                                      Data                              Responsável

DECISÃO SINGULAR
2. Exigê ncia                             3. E>agência                            4a Exigéncia                          5a Exigência

rocesso em exigência. (\/ide despacho em folha anexa)

T..  jq processo deferido. Pubiique-se e arquive-se.                                                     E                               E                              H                              E
Processo indeferido. Publlque,se.

Data                               Responsável

DECISÃO COLEGIADA

E processo em exigência. (Vide despacho em foiha anexa)

E processo deferido. Pubiique-se e arquive-se.

E Processo indeferido. Pubiique-se.

11

2. Exigência                            3a Exigéncia                            4a Exigôncia                         5a  Extgéncía

11
Vogal

Presidente da                 Tiirma

11

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado clo Ceará
Certifico registrci sob  o  n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa.CARLOS G A DANTAS,  Nire 231038567o5 e  protocolo  i 2209591  -04/12/2019.
Autenticação: 4FA725E5BF2oEFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.  Para validar este
documento.  acesse http://`^/w\^/.jucec.ce.gov.br e informe  n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de segurança MKcp  Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraíne -Secretária-Geral.
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Número do Protocolo

04/12/2019ÇçÀN`¥1P£Z49`2.6.9z§`~.-,T-`T=| 9,22o. 959-|                       ;(a

__~;L '_  `_`"_,_ _Fl . - ` -
i#.éptífi:caçãg.aó{%)XAà§Ín_án*é€i}r€^t:....ü.e*`:;;ãÀf%*,::?£++m%Fk+LF~=¥:à+~:[í;L8Lã`#£*¥ã'-?sLã*=`i¥;ü:-ÀÍ=+':£

cpF                                        !-h Npme.Tü*#,st __E-. =-jJ                            ¥S_~m_&L `pü*.._n*{

011.447.293-%¢#" _" --_.-------_--------`-""_-"_-_-_--   ü$7*^CARLOSGILALCANTARADANTAS

:à,

Wnatdeí

•...    :..::

¥-,`

_-'».`--._

\

``

``

TEisÊ=

/
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa CAF`LOS G A DANTAS,  Nlre 23103856705 e protocolo 192209591  -04/12/2oig.
Autenticação:  4FA725E5BF20EFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine -Secretárla-Geral.  Para  vaiidar este
documenlo,  acesse http:/^^n^n^/.jijcec.ce.gov.br e informe n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de segiirança MKcp Esta cópia fo` autent]cada
digitalmerite e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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7blàà.  tíàf#  á"gH6?;í8"j#Í#3   y€ic"  ÀJÀ_4       é   W   IÁy          `     é   'A*;Éq.#F#¥ãffi:ÜÀ!'m!ã8as€+`.     À   À   f   tr   hfft%à'|~*H#   Ü  "ffi'SCSZ   {£L~±       `~-~-¥   íT  j`£;ü:irgía;  ft*  "  ¥íg¥"ia&#Éã*~Bi2éza2FÁ¥

\

e¥`t.ài NUMERO  DE IDENTIFICAÇAO  DO REGISTRO  DE EMPRESA -NIRE  DA §EDE `:.-.'.`-`.`..``...`.`          ``     `.`..   `.`.`..   ``[,'9                           `..\}.           -±i!\..
r_#1#2310385670-5

àoÁ£ELDoosEMG:EEÂÊ%ÃÁüjTmAP#SÉ;ÃÁbT*:„                                                                                                                          \V±FS.        .  ` ` ^      #,
NACIC)NALIDADE `.--`-j-j.í:                           `Ç+         y  -/
BRASILEIRA

#rm£

SEXO                                                        REGIME  DE BENS  (sa caEado)

M   BZ|    F      E          COMUNHAoPARciAL
FILIAÇAC)                                                                                                                                                                                                                      (mãe)

FRANCISCO FRANCIMAR DANTAS MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NA§CiDO EM  (data de nasclmento)                               lDENTIDADE (número)                                                               Orgào  Em!sgor                                                       UF                  CPF (número)

íqlãb

01/01/1983                                                             20171010137 SSP                                                   |CE           011.447.293-94

EMANCIPADO  POR (forma de emanclpaçáo EoiTiente rio caso de merior) EMA'LCOMERCIALPROGRESS02019@GMAILCOM

DOMICILIAi]C) NA (LC)GRADOURo rua,  av.  e.c.)                                                                                                                                                                                                                                                                         NUMERo

RUA JOANA FEF{NANDES CESAR                                                                                                                                                                                             83

COMPLEMENTO                                                                                                                                                                            BAIRRO / DISTRITO                                                                                                                             CEP

CAJ UEIRO                                                                                                      635o8458

T
MUNICIPIO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                UF

lGUATU                                                                                                                                                                                                                                                       | CE

Dec]aro que a atividade se

]  ENQUADRA                                                    Poíte
]  REENQUADRA                                                     EEg  MICRC)E"PRESA-ME
]  DESENQUADRA                                                 H  EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EPP

í~Ê-:gTf+
nos temos da  Lei CoiTiplementar n°  123,  clo 14  cle dezembro de 2006

Dec]aro. sob as penas da lei,  inclusive que são ven'dicas todas as Jnformações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto  no arbgo 299 do Codigci F'enal.  rião estar

kS,*.

impedido de exercer ativíclacle empregána.  não possuir outro registro cle eriipresárío e requer à JLinta CorrLercial  do Estado do  Ceará:

ATO            DESCRIÇAO  DO ATO                                                                                                                                           EVENTO   DESCRlçAO DO EVENTO

OC)2         ALTERACAO                                                                                                                            2247      ALTERACAO DE CAPITAL SociAL

EVENTO   DESCRlçAO DO EVENTO                                                                                                                                 EVENTO   DESCRlçAO DO E\/ENTO
2221        ALTERACAO  DO TITULO DO  ESTABELECIMENTO (NC)ME  DE  FANTASIA

NOME EMPRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LC)GRADOURO  (iua.  av.  etc.)                                                                                                                                                                                                                                                                                                       NUMERo

ffiíi3*&-H

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO                                                                                                                                           18

COMPLEMENTO                                                                                                                                                                              BAIR RO / DISTRITC)                                                                                                                                     CEP

CAJU EIRO                                                                                                                    63508465

#

MUNIciplo                                                                                                                                                                                           UF.                 PAIS                                     CORREIO ELETRONICO  (E-MAIL)

IGUATU                                                                                                                                   | CE        | BRASIL                 COMEFicIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOF!  DC) CAPITAL-RS        VALOR DO CAPITAL (poraxtensa)

200.00Ci,00                         DUZENTOS MIL REAIS

t!

CODIGO  DE ATIVIOADE DESCRlçAO DO OBJETO
ECONÔMICA (CNAE) COMEF`CIO  VAREJISTA  DE  MERCADORIAS  EM   GEF{AL.   COM   PREDOMINANCIA  DE  PRODUTOS  ALIMENTICIOS   MINIMERCADOS.
"d,Ú,pio" MERCEARIAS  E ARMAZENS  CONFECCAO  DE ROUPAS  PROFISSIONAIS,  EXCET0  SOB  MEDIDA CONFECCAO,  SOB  MEDIDA,  DE  ROUPAS

4712100 PROFISSIONAIS  FABRICACAO  DE  ARTIGOS  PARA VIAGE M.  BOLSAS  E  SEMELHANTES  DE  QUALQUER  MATERIAL  IMPF{ESSAO  DE
'-.,- MATERIAL  DE  SEGURANCA  IMPRESSAO  DE  MATERIAL  P ARA  USO  PUBLICITARIO  IMPRESSAO  DE  MATERIAL  PARA  OUTROS  USOS

3314709 SERVICOS  DE  PRE  IMF'RESSAO SERVICOS  DE ACABAMEN TOS  GRAFICOS  MANUTENCAO  E  REPARACAO  DE  MAQUINAS  DE  ESCREVER.
1813099 CALCULAR  E  DE OUTROS  EQUIPAMENTOS  NAC)  ELETRONl COS  PARA ESCRITORIO  COLETA DE  RESIDUOS  NAO  PERIGOSOS OBRAS  DE

18130011812100 URBANIZACAO  RUAS,  PRACAS  E  CALCADAS  INSTALACAO  E  MANUTENCAO  DE  §lsTEMAS  CENTRAIS  DE  AR  CONDICIONADO.  DE
VENTILACAO  E  REFRIGERACAO  INSTALACAO  DE  PORTAS.  JANELAS,  TETOS,  DIVISORIAS  E  ARMARIOS  EMBUTIDOS  DE  QUALQUER
MATERIAL COMERCIO AVAREJO  DE AUTOMOVEIS   CAMION ETAS  E UTILITARIOS  NOVOS  SERVICOS  DE  MANUTENCAO  E    CONTINUA NA

1822901 PRÓXIMA PÁGINA)

?;7â7D,:àN,,:'oDASA"JADES      ::::::oD4Eàâã::':AONoCNPJ              i]F#ENãnF,EãoErNC„ADESEDEC)UDEFlllALDEoUTRAIJF                  ,„                 -uffiít"-+ = ¥`Y _

ASSINATURA DA FIRMA PELO  EMPRESARIO (ou pelo repíesentame/asalsterite/gEíento) (campo c!e preenct`lmento facultaüvo)

DATA DA ASSINATURA                     ASSINATURA OO EMPRESÁF{lc)

03/12/2019                             |

~.1.   .            ®   =                         .   Grk                    `         .           _         ,

DEFERID O.                                                     AUTENTI CAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO NO
§  3°  DO  ART.    4a DA  IN-DREl    03/2013,  EVIDENCIADA  EM
RODAPÉ,  APÓS AAPROVAÇÃO  DO ATO                                  mL,

§
~',\

Mjóu:t::o°m`e:aTa:dGo:;t:d::oceca:aNí997492696                   [`` ` [ [! E' `[ `[]`[].[`` [[ ]'[`" `[' ll lll      ucE"o"

Ceriifico registro sob o n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa  CARLOS G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  í92209591  -04/12/201 a.
Autentlcaçã o:  4FA725E5B F2oEFA835982AAFSD45 F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para  validar este
documento.  acesse http:/^M^m/.jLicec.ce.gov.br e jnforme n° dci protocolo 19/220.959-1  e  o  cócligo de segurança MKcp Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

-Ê"-_  pàg. 3,ZÁ



Ministério da  Economia
Secretaria de Govemo Digital
Departamento NacionaJ de Reglstro Empresanal e lntegração

REQUERIMENTO DE EMPR

NACIC)NALJDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

CASADO

SEXO

M   BZ]   F     1
REGIME  DE BENS  (se ca§ado)

COMU NHAO PARCIAL

(It'ãe)

MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NASCIDO EM  (data de nasclmento)

01/01/1983
lDENTIDADE  (número)

20171010137
CPF (númEro)

011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

DC)MICILIADC) NA (LOGRAOC)URO rua,  av.  t:lc.)

RUA JOANA FERNANDES CESAR

BAIRRO / DISTRITO

CAJUEIRO

Declaro que a atMdade se

[  ENQUADFM
[  REENQUADFm
[  lJESENQUADFtA

Porte

EEa   MICRC,EMPRESA.ME

]  EMPRESA DE PEOUENO PORTE -EPP
nos teimos da Lel  CompleiTientar n° 123.  de  14 do dezembro cle 2006

Declaro. sob as penas da lei.  iriclusive qLie são
Ímpedido de exercer atividade empi.esána,  não possuir outro registro cle empre3ário e requer à JLinta Comercial do  Estado do Ceará'

ALTERACAO  DO TITULO DO  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA

NOME EMPRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LOGFtADC)URO  (rua.  av. etc.)

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

BAI RRC) / DI STR ITO

CAJUEIRO

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOF{  DC) CAPITAL - RS

200.000,00
VALOR Do CAPITAL (par axtenso)

DUZENTOS  MIL REAIS

ECONÕMICA (CNAE)

A"d.d.dcH
4712100

1821100
1521100
1413402
1413401
3811400

F`EPARACAO  MECANICA  DE  VEICULOS  AUTOMOTORES  COMERCIO  A VAREJO  DE  PECAS  E  ACESSORIOS  NOVOS  PARA VEICULOS
AUTOMOTORES  COMERCIO A VAREJO  DE  PNEUMATICOS  E  CAMARAS  DE AR  COMERCIO A VAREJO  DE MOTOCICLETAS  E  MOTONETAS
NOVAS  COMERCIO  ATACADISTA  DE  FRllTAS,  VERDURAS.  RAIZES.  TUBERCULOS.  HORTALICAS  E  LEGUMES  FRESCOS  COMERCIO
ATACADISTA  DE  ROUPAS  E  ACESSORIOS  PARA  USO  PROFISSIONAL  E  DE  SEGURANCA  DO  TRABALHO  COMERCIO  ATACADISTA  DE
INSTRUMENTOS  E  MATERIAIS  PARA  USO  MEDICO,  CIRURGICO.  HOSPITALAR  E  DE  LABORATORIOS  COMERCIO  ATACADISTA  DE
DEFENSIVOS  AGRICOLAS,  ADUBOS,   FERTILIZANTES  E  CORRETIVOS  DO  SOLO  COMERCIO  VAREJISTA  DE  LATICINIOS  E  FRIOS
COMERCIO  VAREJISTA  DE  DOCES,  BALAS,  BOMBONS  E  SEMELHANTES  COMERCIO  VAREJISTA  DE  CARNES  ACOUGUES  COMERCIC)
VAREJISTA DE  BEBIDAS   COMERCIO VAFtEJISTA DE  HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIC) VAREJISTA DE  PRODUTOS ALIMENTICIOS  EM
GERAL  OU  ESPECIALIZADO  EM   PRODUTOS  ALIMENTICIOS  NAO  ESPECIFICADOS  ANTERloRMENTE  COMERCIO    (CONTINUA  NA
PRÓXIMA  PÁGINA)

ÜNTi*í}®ME
DEFERIDO.
PUBLIQUEi5E E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS DO  DISPOSTO  NO

ÊsaDEEttÃE.Ó€oADÂp,#àDVRAE:Ãg3,D23íÂt5v,DENC,ADAEM

MÓDULO INTEGRADOR:    CEN1997492696

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5359274  em 06/12/2019  da Empresa CAF`LOS G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo
Autenticação:  4FA725E5BF2oEFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para va|idar este
documento,  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do  protocolo  19/220.959-1  e o código de segiirança MKcp Esta cópia foi  autenticada
digitalmente e assinada em 16/12/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretán.a-Geral.

-àHfl_  pàg. 4i2Á



Mínisténo da Economia
Secíetan.a de Govemci  Digital
Depaitamento Nacíonal de Registro Empresanal e lntegraçáo

REQUERIMENTO DE EMP

NUMERo DE IDErmFlcAç

2310385670-5

NACIONAUDADE

BRASILEIRA
ESTAOo CIVIL

CASADO

§EXO

M  Bg   F    E
REGIME  DE  BENS  (Ee casaclo)

COMUNHAO F'ARCIAL

(mãe)
MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NASCIDO EM  (data de nasdmen(o)
ol/ol/1983

lDENTIDADE (número)

20171010137
CPF (númeTo)

011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

DC)MICILIADO NA (LOGF`ADOURO rua.  av.  ou=)

RUA JOANA FERNANDES CESAR

EMIRRO / DISTRITO

CAJUEIRO

Declaro ciLie a atividade se

E  ENQUADRA
E  REENQUADRA
]  DESENQUADRA

Porto

EEsa  MIC,ROEMPRE§A . ME

[  EMPRESA OE PEQUENO PORTE -EPP
nos termos da Lei Complementar n.123, de 14 de dezembro de 2006

Declaro. sob as perias da lei,  inclusive quB são todas a5 infoi7TiaçõBs prestadas neste insbiJmento e ciuanto ao dlsposto  no artigo 299 do  Código Penal.  não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro regístro de empresán.o e requer à Junú Comercial do Estado do Ceaná:

ALTERACAO DO TITULO  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE  FANTASIA

NC)M E EMPRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LOGRADC)UFio ("a.  av,  etc.)

RUA FF{ANcl§CO BAFtTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

BAIRRO / DISTRITO

CAJUEIRO

CC)MERCIALF'ROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOR DO CAprTAL - RS

200.000,00
VALOFt 00 CAprTAL (por extenso)

DUZENTOS  MIL REAIS

ECONÔMleA (CNAE)
",dopúT"

4712100

4322302
4330402
4213800
4729699
4724500

DESCRlçÁO  DO OBJETO
VAREJISTA DE TINTAS  E  MATERIAIS  PARA PINTURA COMERclo VAREJISTA DE  MATERIAL  ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS
COMERCIO VAREJISTA DE  FERRAGENS  E  FERRAMENTAS  COMERCIO VAREJISTA DE  MATERIAIS  HIDRAULICOS  COMERCIO VAREJISTA
DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUCAO  EM   GERAL  COMERCIO  VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE  EQUIPAMENTOS  E  SUPRIMENTOS  DE
INFORMATICA  RECARGA  DE  CAF`TUCHOS  PARA  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMATICA  COMERCIO  VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE
EQUIPAMENTOS  DE TELEFONIA  E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO  DE  ELETRODOMESTICOS  E EQUIPAMENTOS
DE AUDIO  E VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIC) VAREJISTA DÉ ARTIGOS  DE` COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS  DE  ILUMINACAO  COMERCIO  VAREJISTA  DE  TECIDOS  COMERCIO  VAREJISTA  DE  ARTIGOS  DE  ARMARINHO  COMERCIO
VAREJISTA  DE  ARTIGOS   DE  CAMA.   MESA  E  BANHO  COMERCIO  VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE  IN§TRUMENTOS  MUSICAIS  E
ACESSORIOS  COMERclo VAREJISTA ESPECIALIZADO  DE  PECAS E ACESSORIOS  PARA APARELHOS   (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

NUMERO DE LNSC,Rlç

309582040Clo109

DEFERIDO.
PUBLIQUE<5E E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS DO  DISPOSTO  NO

ÊgaDÃgÉfÃE.Ó€oADÂp,%DVRAE:Ãg3,D2âtÂ+5v,DENC,ADAEM

MÓDULO INTEGRADOR:    CEN1997492696

Junta Comerclal do Estado do Cearà

111   I  !  E[  1111  El]llIElll  11  [mll  11111111

Certifico registro sob o n° 5359274  em 06/12/2019 da Empresa  CARLOS  G A DANTAS.  Nire 23103856705  e  protocolo  1922o9591  -o4/i2/20io.
Autenticação:  4FA725E5BF20EFA835882AAFSD45F57654CSESD3.  Lenlra  Cardoso de AIEmcar Seraine -Secretária-Geral.  Para vaiidar este
documento,  aces§e  http:/^^^^n^/.jucec.ce.gov.br e inforrne n° da protocolo  19/220.959-1  e o cócllgo cle segiirança MKcp Esta cópia foi aiitenticada
digitaimente e assinada em 16/12/20i g por Lenlra Cardoso de Alencar Seraii`e -Secretãria-Geral.

-ÊEÉá£_   pàg. 5i24



Ministén.o da  Economia
Secretana do Govemo Digital
DepartaiTierito Nacional de  FiegisbT)  Empresanal  e  l ntegração

REQUERIMENTO DE

NUMERo  DE IDENTIFICAç

2310385670-5

NACIONALIDADE

BFtASILEIRA
ESTAl]O CML
CASADO

§EXO

MEFE
REGIME DE  E]ENS  (se casado)

COMUNHAO  PARCIAL

(mÃO)

MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NA§CIDO  EM  (data de nasclmento)

01/01/1983
lDENTIDADE (número)

20171010137
CPF (número)

011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

OOMICILIADO  NA (LOGRADOURO iiia,  av.  e!c )

F`UA JOANA FERNANDES CESAFi

BAIRRC) / DISTRITO

CAJUEIRo

Dec]aro que a atividade se

]  ENQUADRA
|  REENQUADRA
E  DESENQUAt)RA

Porte

EE  MICROEMPRESA -ME
[  EMPRESA DE PEQUENO POFnE -EPP

nos ú3rmos da Loi Complementar n° 123,  de  14 de dezembro de 2006

Declaro.  sob as peiias da lei,  inclusive  que são verídiÊas tadas as[nformações prestadas neste insb`Jmerito e quanto ao disposto no arbgo 299 do
impedldo de exercer atividade empresária, náo possulr outro registro de empresãrio e requer à Junta Camsrcial do Estado do Ceará:

ALTERACAO DO TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA

NOME EMPRESARIAL.

CARLOS G A DANTAS

LOGRAOollRO (riia.  av,  elc.)

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

BAIRRO / DISTRITO

CAJUEIRO

COMERCIALPROGRESS02olg@GMAILCOM

VALOR DO CAPITAL - RS

200.000,00
VALOR Do CAPITAL (por extenso)

DUZENTOS MIL REAIS

EC,C)NÔMICA (CNAE)

",d.Fd"
4712100

4723700
4722901
4721104
4721103
4744099

ELIIROELETRONICOS  PARA USO  DOMESTICO.  EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMEF`CIO VAREJISTA DE  LIVROS  COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS  DE  PAPELARIA COMEF`CIO VAREJISTA  DE  BRINQUEDOS  E ARTIGOS  RECF`EATIVOS  COMERCIC) VAREJISTA DE
ARTIGOS  ESPORTIVOS  COMERCIO  VAREJISTA  DE  BICICLETAS  E  TRICICLOS  PECAS  E  ACESSORIOS  COMEF`CIO  VAREJISTA  DE
PRODUTOS  FARMACEUTICOS,  SEM  MANIF]ULACAO  DE  FORMULAS  COMEF{CIO  VAREJISTA  DE  PRODUTOS  FARMACEUTICOS.  COM
MANIPULACAO  DE  FORMULAS  COMERCIO VAREJISTA  DE  PRODUTOS  FARMACEUTICOS  HC)MEOPATICOS  COMERCIO VAF`EJISTA  DE
MEDICAMENTOS  VETERINARIOS  COMERCIO  VAREJISTA  DE  COSMETICO§,  PRODUTOS  DE  PERFUMARIA  E  DE  HIGIENE  PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA  DE ARTIGOS  MEDICOS  E  ORTOPEDICOS  COMERCIO VAREJISTA  DE ARTIGOS  DO VESTUARIO  E ACESSORIOS
COMERCIO VAREJISTA  DE  CALCADOS  COMERCIO  VAREJISTA  DE  GAS  LIQUEFEITO  DE  PETROLEO  (GLP)  COMERCIO VAREJISTA  DE
§UVENIRES.  BIJUTERIAS  E  ARTESANATOS  COMERCIO VAREJISTA  DE  PRODUTOS  SANEANTES  DOMISSANITARIOS    (CONTINUA  NA
PRÓXIMA  PÁGINA)

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL.  NOS TERMOS  DO DISPOSTO  NO

RgoDÃ3É?ÃE.Ó:aADÂp'gàDVRAE:Ãg3/D281Â+5vlDENCIADAEM

MÓDULO INTEGRADOR:    CEN1997492696

Junta Comercial do Estado do Ceará
Ceriifico  registro sob  o na 5359274 em 06/12/Z019 da  Empresa  CARLOS G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  1822og591  -04/i2/2oi 9.
Autenticação: 4FA725E5BF20EFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine -  Secretáría-Geral.  Para  validar este
documento.  aces§e http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de segurança MKcp Esta cópia foi autenticada
digitalmEmte e assinada em 16/12/2ol 9 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

_à_m#_Pà9fi!24



Mínisténo da Economia
Secretan-a cle Gcivemo Digital
Departamento Niicional  de Regisati  Eriipresani]l  e lntegração

REQUERIMENTO DE EMPR

NUMERO  DE IDENTIFICAç

2310385670-5

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

CASADO

§EXO

M  Bg   F    H
REGIME DE BENS (58 caÊado)

COMUNHAO PARCIAL

(m5O)

MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NASCIDO EM (daü dB nascimento)
01/01/1983

lDENTIDADE  (r`umero)

20171010137
CPF (riiimero)

011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

DOMICILIADO  NA (LOGRADOURO rua,  av,  elc.)

RUA JOANA FERNANDES CESAR

aAIRRO / Dl§TRITO

CAJUEIRO

Declaro ciLie a atividade se

E  ENQUADRA
H  REENQUADRA
]  DESENQUADRA

Porte

EEg  MICROÉMPRESA-ME

]  EMPRESA DE IJEQl/ENO FIORTE -EPP
nos temos da Lei CompleiTientar n° 123. de 14 de dezembro de 2006

Declaro, sab as penas da lei, inclusive que são vendicas todas as inforrnaçõesprestadas ties{e instrumento e quanto ao disposto no arbgo 299 do
impedido de exercer atividade  empresária,  não po§suir oiitro  regístro de erripresán.o e reciuer à Junta Comercial  clo  Estado do  CeaTa:

Códigci  Penal.  não estar

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA

NC)ME EMPRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LOGFiADOURO (rua.  av,  e`c.)

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

EmlRRC> / DISTRn.O

CAJl'EIRO

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOR DO CAPITAL -RS

200.000,00
VALOR DO CAPITAL (por oxlenso)

DUZENTOS MIL REAIS

ECONÓMICA(CNAE)

"ldophdpd
4712100

4744003
4744001
4743100
4742300
4741500

DESCRlçÃO DO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE  EQUIPAMENTOS  PARA  ESCRITORIO  COMERCIO VAREJISTA DE  OUTROS  PRODUTOS  NAO  ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE  TRANSPORTE  ESCOLAR  PENSOES  (ALOJAMENTO)  LANCHONETES.  CASAS  DE  CHA.  DE  SUCOS  E  SIMILARES
FORNECIMENTO  DE  ALIMENTOS  PREPARADOS  PREPONDERANTEMENTE  PARA  EMPRESAS  SERVICOS  DE  ALIMENTACAO  PARA
EVENTOS  E  RECEPCOES  BUFE  EDICAO  INTEGRADA A  IMPRESSAO  DE  LIVROS  EDICAO  INTEGRADA A  IMPRESSAO  DE  REVISTAS
EDICAO  INTEGF`ADA  A  IMPRESSAO  DE  CADASTROS.  LISTAS  E  OUTROS  PRODUTOS  GRAFICOS  ATIVIDADES  DE  CONSULTORIA  E
AUDITORIA  CONTABIL  E  TRIBUTARIA ATIVIDADES  DE  CONSULTOF{lA  EM  GESTAO  EMPRESARIAL.  EXCETO  CONSULTORIA  TECNICA
ESPECIFICA SERVICOS  DE  CARTOGRAFIA,  TOPOGRAFIA E GEODESIA PESQUISAS  DE  MERCADO  E  DE  OPINIAO  PUBLICA ATIVIDADES
DE  INTERMEDIACAO  E  AGENCIAMENTO   DE  SERVICOS  E  NEGOCIOS  EM  GERAL.   EXCETO  IMOBILIARIOS   OUTRAS  ATIVIDADES

FCRooNF+fNsú&NNAÀSFgàEx¥:i;iÊÂâ,:AT,ECNicASNAOEspEciFicADASANTERioRMENTELocACAODEAUTOMovE,ssEMcoNDUTOR
NUMERO  DE INSCRlç

309582040001 Cl9

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS  DO DISPOSTO NO

â8°DE8É?ÃE-Ó€°ADÂpigàDVRAEáÃà3JD2giÂ+ãviDENciADAEM

MÓDULO INTEGRADOR:    CEN1997492696

Junta Comercial do Estado do Cearã
Certifico registro sob o n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa CARLOS G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  1922og591  -o4/i2/2oi 8.
Autemcação:  4FA725E5BF2oEFA835082AAFSD45F57654CBESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para  vaiidar este.:
documento,  acesse http://w\^/w.jucec.ce.gov.br e informe  n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de segurança MKcp Esta cópia fai autenticada
digitalmente e asslnada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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`i.S+
Mlnlstério da  Economla
Secretaria de Govemo Dígital
Depark]mento Nac]anal de Regístro Empresanal e lntegração

REQUERIMENTO  DE EMPRE

NUMEF{O  DE  IDENTIFICA

2310385670-5

NAcloNALIDAOE

BRASILEIRA
E§TAl]O CIVIL

CASADO

SMEX°E   F    I REGIME DE  BEN§  (8o casado)

COMUNHAO  PARCIAL

(mãe)
MARIA CLEOMAF`  DANTAS ALCANTARA

NASCIDO  EM  (daú de r`asclmento)

01/01/1983
lDENTIDADE (númcro)

20171010137
CPF (númem)

011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

Dc)MICILIAl]O  NA (LOGRADOURo rua.  av.  eAc,)

RUA JOANA FERNANDES CESAR

BAIRRO / C]lsTRITO

CAJUEIRO

Declaro qLie a  atividade se

E  ENQUADRA
H  FiEENQUADRA
E  DESENQUADRA

Porte

Eãa  MlcROEMPRESA.ME
[  EMPRESA DE pEauENc) pc)RTE -Epp

nos U=rmos da Leí Complementar n°  123,  de  14 de dBzembro de 2006

Declaro. sob as penas cla lei.  inclusive que são veridicas `odas as inforrnações prestadas neste iiismrr]erito e quarito ao disposto  rio artigo 299 do
iriipedldo de exercer atividade empresária. náo possulr outrt) registro de empresário o requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

ALTERACAO DO TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME DE FANTASIA

NC)ME EMPRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LOGRADC)URO ("a.  av.  eAc.)

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

BAI R RO / DI STR n.O
CAJUEIRO

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOF` DO CAPITAL - RS

200.000,00
VALOR DO CAPITAL (por extenso)

DUZENTOS MIL REAIS

ECONÔMICA(CNAE)

"d®dlr"
4712100

4751 202
4751201
4757100
4756300
4755503

ALUGUEL  DE  MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA CONSTRUCAO SEM  OPERADOR,  EXCETO ANDAIMES  ALUGUEL  DE  EQUIPAMENTOS
CIENTIFICOS,  MEDICOS  E  HOSPITALARES.  SEM  OPERADOR ALUGUEL  DE  PALCOS,  COBERTURAS  E  0UTRAS  ESTRUTURAS  DE  USO
TEMPORARIO.   EXCETO  ANDAIMES  ALUGUEL  DE   OUTRAS   MAQUINAS   E   EQUIPAMENTOS   COMERCIAIS   E   INDUSTRIAIS   NAO
ESPECIFICADOS  ANTERIORMENTE.  SEM  OPERADOR  IMUNIZACAO  E  CONTROLE  DE  PRAGAS  URBANAS  SERVICOS  COMBINADOS  DE
ESCRITC)RIO  E  APOIO  ADMINISTRATIVO  FOTOCOPIAS  PREPARACAO  DE  DOCUMENTOS  E  SERVICOS  ESPECIALIZADOS  DE  APOIO
ADMINISTRATIVO  NAO  ESPECIFICADOS  ANTERIORMENTE  CASAS  DE  FESTAS  E  EVENTOS  OUTRAS  ATIVIDADES  DE  SERVICOS
PRESTADOS  PRINCIPALMENTE  AS  EMPRESAS  NAO  ESPECIFICADAS  ANTERIORMENTE  TREINAMENTO  EM   DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL  E  GERENCIAL  ATIVIDADES  DE  ENFERMAGEM  ATIVIDADES  DE  APOIO  A  GESTAO  DE  SAUDE  PRODUCAO  MUSICAL
OUTRAS  ATIVIDADES  DE  RECREACAO  E  LAZER  NAO  ESPECIFICADAS  ANTERIORMENTE

EBSÉv®'QÃxrüNmà¢® --_?,-,     '-

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE  E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS  DO DISPOSTO  NO

RgaD3gÉfÃE.ÓâoADÂp,#àDVRAE:Ãg3,D2gtÂ+áv,DENC,ADAEM

MÓDULO INTEGRADOR:    CEN1997492696

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cerlifico registro sob o n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa CARLOS  G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  192209591  -04/12/2olg.
Autenticação:  4FA725E5BF20EFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso  de Alenoar Seraine -  Secretária-Geral.  Para vaiidar este
documento,  acesse  http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo  19/220.959-1  e  o  código de segurança MKcp Esta cóp.ia fo.i autenticada
digitaimente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardo§o de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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S g:n::úann:aed:aebEG::aJce:Fn::,Dà:,Ê:g,8Úo Empro§ana,e,n¢m¢o             REQUER,MENTO  DE  EMpjRÉ"GFoê   / 19
€ \#7rç~ `ri    ¥*d          í        ~:ú  i6#i,ri`L     `  r~      i*.    'Í ü6¥ giffiÊ3,if"jrfíbTLffiBágffi  #      Ü   *-/ríffibÉ€ffif'* àgisrri`rô#ãlgjffistprrf"TõfÀIJffi`YiKr>üff}.À!~ÍPÀZ*ffi.#TEH"

f%,&J,

NUMERo  DE  IDENTIFl CAÇAO DC) REC.lsTRC) DE EMPRESA -NIRE DA SEDE ```      .`    `.``      .`-..`'      -`_`_.``-`_`-.l.i`.                        ....:.,,.,           `-};;..\

¥*

2310385670-5

goA"RELDoosE¥iEEÂÊ%âtcoTmApàeÂSDeÃfib.XguJmst                                                                                                                               \&_ fb.          ` V^        £,j
NACIONAUDADE

--:--.---*-,`.`J                                   `:i:..            u       -/

i8-2áqlÀ*-%9

BRASILEIRA

SEXo                                                        FiEGIME  DE BENS  (se oasado)

M   Bg    F      E          COMUNHAOPARCIAL

6Y<J#^#

FiLJAÇAo                                                                                                                                                                                                   (máe)

FRANC ISCO FRANCIMAR DANTAS MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NA§CiDO  EM  (data de nasclmerito)                               lDENllDAC)E (número)                                                              orgao EmlsEor                                                       UF                  CPF (número)

01/01/1983                                                             20171010137 SSF'                                                    |  CE            011.447.293-94

EMANCIPADO POR (/arrna de emai"pação somente no caso de menor) EMAIL

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

ÍoÊF

DOMICILIADO NA  (LOGFiADOURO rua, av.  t!tc.) NÜMERo
Á`RUA JOANA FERNANDES CESAR 83

COMFiLEMENTO                                                                                                                                                                                             EIAIR RO / l]lsTRrTO                                                                                                                          CEP

CAJUEI F{0                                                                                                           63508458

&9Jt+à!*'8'*r.`

MUNICI PIO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UF

h+ü+ y

lGUATU CE

D    cl                             tJ    d   de   aroqiJeaa  vi  a  ese]ENQUADRA                                    Poiie

[  REENauADRA                                                    E5g  MlcRc)EMPRESA-ME
E  DESENcluADRA                                                H  EMPRESA DE PEauENc> poRTE -Epp

nos temos da  Lei Complementar n° 123.  clo 14 cle dszembro cle  2006

Declai.o, sob as pena§da lBi, inclusive que são veridicas todas as iriformações prestadas nesG instrumento e quarito ao dispostci no artigo 299 do Cadigo Peria], não estar
lmpedido de exercer ativ`dade eniF)resáiia,  não possiiir outra registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

ATO            DESCRJÇAO DO ATO                                                                                                                                          E\/ENTO   DESCRlçAO DO EVENTO

002         ALTERACAO                                                                                                                         2247      ALTERACAO DE CAPITAL SoCIAL

EVENTO   DESCR]çAO DO  EVENTO                                                                                                                                   EVENTC)   DESCRlçAO DO EVENTO

2221        ALTERACAO DO TITULO  DO  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA

NOMEEMPRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LOGRADOURO (rua.  av,  etc,) Nl'MERO

RUA FRANcl§CO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO 18

COMPLEMENTO                                                                                                                                                                          BAIR RO / DISTRITC)                                                                                                                                      CEP
k6?aii+ .                CAJUEIRO                                                                                                                63§08465

MUNicipio                                                                                                                                                                             UF                PAIS                                  CoRRElo ELETRONlco (E-MAIL)

lGUATU                                                                                                                                    | CE        | BRASIL                 COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOR E)O CAFITAL -RS        VALC)R DO CAPITAL (por extenso)

+3R

200.000,00                        DUZENTOS  MIL REAIS

+J-8.•t~+r*

CC)DIGO DE ATIVIDADEECONÔMICA(CNAE)".d.pmpI4712100475550247555014754703475470247547ol DESCRlçAO DO OBJETO

DATA DE  INICIO E)AS AT lvIDADES        NUMERO  DE IN§CRlçAO  NO CNPJ                  TRANSFERENC lA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTF`A UF                            llF ..o-
17/07/2018                                            3o9582o4ooDi og                                         NIRE ar`terlor                                                                                                      [

ASSINATURA DA FIRMA PELC)  EMPRESARIC)  (oii pelo representante/asslsteii[e/gerentB) (campo de preenchlmento facultatlvo)

DATA DA As§lr`LmjRA                    A§siNATURA oci  EMPRESÁRlci

03/12/2019                             |

-._  .           ®   @                      .   i  .                 -       .         ~       '

DEFERI DO.                                                     AUTE NTI CAÇÃO
•»!#w

PUBLIQUE-SE  E ARQUIVE-SE.
AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS  DO DISPOSTO  NO

Lâ\+Âj §  3°  DO ART.   4° DA  IN-DREl    03/2013,  EVIDENCIADAEM

_/_,_                        RODAPÉ, ApÓs A APROVAÇÃ° D° AT°                            ffl/

i:jk2a,ã£~**..tmã#3FXÀ ' &~* Í =.   ,.S Á !#  à,&d*d *v~Êú{` cTS   `--d ~fj:íà_t*  ffi*iÃ&"#S £ffi'&.`>^i 4Úüa '~;  ff r^ r 33LffiÊã®s{'£zFúB"tstÊffiã:jãiHa!ÃãBÍTjffidT&&Âã®~Íffi'                                                                   *i3ãBêE.

MÓDULO INTEGRADOR:    CEN1997492696                     1111ffi:U:\#e:j;:°a:::r::,t:4::s:o,E2Sj:n:°°85:3:5ogÊe:iri:3m5:Ê:1Ã2F°81D94d5aF:,m6:r4eÊ:ECSADR3r?I  ll  EI  II  Elllll ll lll  ll  lll llE  lll  ll  lllSGADANTAS,Nire23103856705eprotocoloeniraCardosodeAlencarSeraine-Secretária cE"8%19220959`1-04/12/2019-Geral.Paravalidareste

documento,  acesse http:/^MM^/.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de segurança MKcp Esta cópla foi autent.icacia
digitalmente e as§inada em i6/12/2ol 9 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secreiária-Geral.
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digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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`i,`..tà
Ministéno da Economia
Secietaría de Govemci Dlgital
Departarnerito Nacional de Registro Empresan.al e lntegração

REQUERIMENTO DE EMPRE

NllMERO DE  IDENTIFICAç

2310385670-5

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
E§TAl]C) CIVIL

CASADO

L"OEE  F    I
REGIME DE BENS (se casado)

COMU NHAO PARCIAL

(mae)
MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NASCIDC)  EM  (data cle nascimemo)

01/01/1983
lDENTIDADE  (número)

20171010137
CPF (número)

011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

DOMICILIADo  NA (LOGRADOURO rüa. av,  etc.)

RUA JOANA FERNANDES CESAR

EIAIRRO / DISTRITO

CAJUEIF{O

Declaro que a atívldade se

]  ENQUADRA
E  REENQl/ADFiA
E  DESENQUADRA

Porbe

EEg  MICRC)EMPRESA-ME

E  EMPRESA DE PEQUENC) PORTE -EPP
rios temos da Lel Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006

Declaro,  sob as penas da lei. incliisive que são
lrnpedldo de exercer atMclacle empresán.a. não possuir outro registro cle empresáno e requer à Junta Comerclal do Estado do Ceará:

ALTERACAO  DO TITULO DO  ESTABELECIMENTO (NOME  DE FANTASIA

NC)MEEMPRESAFilAL

CARLOS G A DANTAS

LOGRADoURo  (rua.  av,  etc=)

RUA FF{ANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

BAIRRO / DISTRITO

CAJUEIRO

CoRREIC} ELETRONICo (E-MAIL)

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOR DO CAPITAL -RS

200.000,00
VALOR Do CAPITAL (i]or extenso)

DUZENTOS MIL REAIS

CÓDIGO  DE ATIVIDADE
ECC)NÔMICA (CNAE)

"]d.pdpd
4712100

4761003
4761001
4773300
4772500
4771704

ASSINATURA DA FIRMA PELO E"PRESÁRIO (ou pe!o represenlante/a§s!stente/gerenlo) (campo do preonchlmento ta"lútlvo)

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE  E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÂO  DIGITAL,  NOS TERMOS  DO DISPOSTO  NO

R8°DÃÊ#E-Óâ°ADÂpi#àDVRAE!Ãg3JD2giÂ+ãviDENciADAEM

MÓDULO  INTEGRADOR:      CEN1997492696                            1111111  ]11111111111111111111111111  |||

Junta Comerclal do Estado do Ceará
Certifico registro sob  o  n° 5359274 em 06/12/2019  da Empresa CARLOS G A DANTAS,  Níre 23103856705 e protocolo  192209591  -o4/12/2oig.
Autenticação: 4FA725E5BF20EFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para  vaiidar e§te
documento,  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e inrorme n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de segiirança MKcp Esta cópia foi autenticacia
dig.italmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alericar Seraíne -Secíetária-Geral. -m-pàg-,z4



digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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digltaimente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Gerai.
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Ministéno da Economia
Secretana de  Govemo  Digital
Departamento Nacional de Registro Empresanal e lntegração

REQUERIMENTO DE EMPRE

NUMERo  DE IDENTIFICAç

2310385670-5

CAF{LOS  GI L ALCANTARA DANTAS

NAcloNALIDAOE

BRASILEIRA
ESTADo CIVIL

CASADO

SEXO

MEFE
REGIME  DE BENS  (sQ casado)

COMU NHAO PARCIAL

(mãe)
MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NASCIDO EM  (daü de nascímEnto)

01/01/1983
lDENTIDADE (número)

20171010137
CPF (número)

011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

DC)MICILIADO NA (LOGFiADoURo iiia.  av.  Btc.)

RUA JOANA FERNANDES CESAR

BAIRRO / DISTRITO

CAJUEIRO

Declaro qiie a atividade se

E  ENQUADRA
]  REENQUADRA
H  OESENQUADRA

Porto

E=  MICRC)EMPRESA-ME

]  EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EPP
nos temios da Lel Complementar n° 123, de 14 de dozembro de 2006

Declaro.  sob as penas da lei,  inclusn/e que sãoverídicas todas as iníomações prestadas nests insnJmento e quanto ao disposto no aítigo 299 do Código Penal. não esúr
iriipedido de exercer atividade empresária,  não  possuir outro regi§tro de empresário e requer à Jiinta Comercial  clo Estado do  Ceara:

ALTERACAO  DO TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA

NC)ME EMPRESAF{lAL

CARLOS G A DANTAS

LOGRADoURO (rua,  av,  etc.)

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

EnlRRo / DlsTRrro
CAJUEIRO

CC)MERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOR DO CAPITAL -R$

200.000,00
VALC)R DO CAPITAL (por extenEo)

DUZENTOS MIL REAIS

ECONÔMICA (CNAE)

p"tipdnapd
4712100

4633801
4645101
4642702
4683400
45111 ol

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE  E ARQUIVE-SE.

_1_1

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO  NO

âáoDÃgÉ?ÃE.ÓâaADÂp'gàDVRAEéÃg3/D2glÂtãvlDENCIADAEM

MÓDULO INTEGRADOR:    CEN1997492696

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certiflco registro sob  o  n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa  CARLOS  G A DANTAS,  Nire 23103856705 e  protocolo  192209591  -04/12/2oig.
Autenticação:  4FA725E5BF2oEFA835082AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine -  Secretária-GEral.  Para  validar este
documento,  acesse http:/^^^M^/.jucec.ce.gov.br e  informe n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de segurança  MKcp Esta  cópla fol  autenticada
digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretãria-Geral.

-àHfl_ pàgMi24
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digitalmente e assinada em 16/12/2ol 0 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretán.a-Geral.
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`.Ê.±
Ministéno da  Economia
Secretaria  cle Govemo Digital
Departamento Nacianal de  Registro  Empre§anal  e  lntegração

REQUERIMENTO DE EMP

NUMERo  DE IDENTIFICAç

2310385670-5

NACIONALIDADE

BFUSILEIRA
ESTAl]O CIVIL

CASADO

LEX°Bg   F     E
REGIME DE  BENS  (ãe casado)

COMUNHAO  PARCIAL

(mae)
MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NASCIDC)  EM  (daLa de nasclmento)

01/01/1983
lDENTIDADE (nümero)

20171010137
CPF (número)
011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

DOMICILIAJ]O  NA (LOGRADOUFio rua.  av.  etc.)

RUA JOANA FERNANDES CESAFt

E]AIRRo / C]lsTRITo

CAJUEIRO

Declaro qLie a ativiclade se

E  ENQUADR^
E  FiEENOUADRA
E  DESENQUAl]RA

Porte

EEa   MICROEMPRESA.ME

H  EMPRESA DE pEQUENo poFnE -Epp
iios temos da Lei Complementar n° 123, de 14 dB dezembro de 2006

Declaro, sob a5 perias da lei, incliisive qiie são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto iio aitigo 299 do
impedido de exercer abvidade empresária. não possuir outro registro de empresárto e requer à Junta Comercial do Estado do Ceara:

ALTERACAO DO TITULO  DO  ESTABELECIMENTO (NOME  DE  FANTASIA

NOME EMPFiESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LOGF`ADoURo  (rua.  av.  etc.)

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

BAIRRO / DISTFilTO

CAJUEIRO

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOR  IJO CAPITAL -R$

200.000.00
VALOFi Do CAPITAL (poÍ exten§o)

DUZENTOS  MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

A"d,d®-'
4712100

«hó.dm lanóri.i
5611203
5620102
5620101
5590603
5829800

DESCRlçÁO  DO C]BJETC)

NUMEF{O DE  INSCFilç

30958204000109

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE  E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS DO  DISPOSTO  NO

RgoDÃg#E.ÓsoADÂpi%DVRAEéÃg3JD23iÁ+5viDENciADAEM

MÓDULO INTEGRADOR:     CEN1997492696

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  registro sob  o  n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa  CARLOS G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  192209591  -04/12/2019.
Autenticação:  4FA725E5BF20EFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardciso  de AIEmcar Seraine -  Secretária-Geral.  Para  validar este
documento,  acesse  http://www.jucec.ce.gov.br e informe  n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de segurança MKop  Esta cópia foi autent].cada
digiiaimente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

-_dfl#-pàg.",24



Úffii   Ministén.o da Economia
5.;.:... Secretana de  Govemo Di.gital

Depar(amento Nacicinal de  Regístro  Empresanal  e  lntegração
REQUERIMENTO DE EM

NUMERO DE  IDErmlFICAç

231038567Cl-5

NAcloNAUDAOE

BRASILEIFU
ESTA0o CIVIL

CASADO

SEXC)

M   EZ]   F     E
REGIME  DE BENS  (se casado)

COMU NHAO PARCIAL

FluAÇÁO

FRANC ISCO FFtANCIMAR DANTAS
(mãe)
MAFtlA C LEOMAR DANTAS ALCANTARA

NASCI Do  EM  (daú de nasclmenlo)

01/01/1983
llJENTIDADE  (número)

20171010137
CPF (número)
011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

DOMICILIADO  NA (LOGRADOURC)  rua. av,  elc.)

RUA JOANA FERNAl\l DES CESAR

BAI RRC) / DI STR ITo

CAJUEIRO

Declaro que a ativiclade se

]  ENQUADRA
E  REENQUADRA
E  DESENQUADFiA

PorLe

EEã  MicROEMPRESA . ME
H  EMPRESA OE PEQUENo PoRTE -EPP

nog teimos da Lei Camplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

Deciaro.  sob as perias da lei,  incliisive qiie são veridica5 todas as informações prestadas neste msú`Jmento e ciLianto ao clisposto  no arugo 299 do  Códlgo Pena|,
liTipedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de ernpresário e reciiier à Junta Comercial do Estado do Ceará:

NOME EMPRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LC)GRADC)llRO  (rua.  av.  etc.)

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

BAIRRO / DISTRITO

CAJUEIRO

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOFi  DO CAPITAL -RS

200.000,00
VALOR  Do CAPITAL (por extenso)

DUZENTOS  MIL REAIS

CÓDIGO  DE ATIVIDADE
ECoNÓMICA (CNAE)
A"d,O,-'

4712100
el".a..lmxúl^..

5823900
5821200
7320300
7119701
7020400

DESCFilçÃo DO OEJETO

DEFERIDO.
PUBLIQUE€E E ARQUIVE-SE.--

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO  NO

Ê8°DÃ8É?ÃE.ÓS°ADÂp'gàDVRAEÇÃg3JD2giÂ+5viDENciADAEM

MÓDULO INTEGRADOR:    CEN1997492696

Junta Comercial do Estado do Ceará

11111111111111"1111111   Ell!IH   11111111

Certifico  registro sob o n° 5359274 em 06/12/2019  da Empresa CARLOS  G A DANTAS,  Ni.re  23103856705 e  protocolo  192209591  -04/12/2019.
Autenticação:  4FA725E5BF20EFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira Cardaso  de Alencar Seraine -  Secretária-GEral.  Para  validar este
documento,  acesse  http://www.jucec.ce.gov.br e inrorme n° do  protocolo  19/220.959-1  e o códígo de segiirança MKcp  Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral.
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digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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}iré,i,
Mmisténo da Economia
Secretana de Govemo Dlgital
Departamento Nacional de Registno Empresanal e lntegraçáo

REQUERIMENTO  DE EM

NUMERO DE  IDENTIFICA

231038§670-5

NACIONALIDAIJE

BRASILEIRA

§EXO

MEFE
REGIME  DE  BENS  (5e cfl5ado)

COMU NHAO PARCIAL

ESTADo CWIL
CASADO

(mÃe)

MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NASCI DO  EM  (data de nasclmento)

01/01/1983
lDENTIDADE  (número)

20171010137
CPF (númen))

011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

DOMlclllADo NA (LOGF`ADoURo  rua.  av,  etc.)

RUA JOANA FERNANDES CESAR

BAI Fi RO / DI §TR ITO

CAJUEIRO

Declaro que a atividacle se

H  ENQUADRA
]  REENQUADRA
H  DESENQUADRA

Porte

EE3E  MICF!oEMPRE§A-ME

E  EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EFP
nos temos da Lel Complementar n.123. de 14 cle dezeriibro de 2006

Declaro, sob as perias da lel, inclusive que são veridicas todas as infomiações prestadas nesteinstrumento e quanto ao dispasto no artigo 299 do Codigo Penal. não estar
impedido de exercer atividade empresán.a. não possuír oulro registro cle empresãno e requer à Junta Comerclal do E§tado do Ceari:

ALTERACAO  DO TITULO DO  ESTABELECIMENTO (NOME  DE FANTASIA

NOME  EMFRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LOGRADC)URO  (rua.  av. atc.)

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

BAIRRo / DISTRITO
CAJUEIRO

COMERCIALPROGF{ESS02019@GMAIL.COM

VALOR  DC) C^APITAL - Fis

200.000,OD
VALOR  DO CAPITAL (pQr extenso)

DUZENTOS  MIL REAIS

ECONÔMICA (CNAE)

AIMd.d. ripôl

4712100

8211300
8230002
8299799
8122200
7711000

DESCRlçÃO  DO OBJETO

tt&WSç¥
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE  E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS  DO DISPOSTO  NO
§  3°  Do  ART.    4°  DA  IN-DREl    03/2013,  EVIDENCIADA  EM
RODAPÉ,  APÓS A APROVAÇÃO  DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR:    CEN1997492696

Jiinta Comercial do Estado do Ceará

111   1  1  11  1"  lI]lE " 111  11  11 I EIl  111  11  1111

Certiflco  registro sob  o  n° 5359274 em 06/12/2019  da Empresa CARLOS G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  192209591  -04/12/2ol 8.
Autenticação: 4FA725E5BF2oEFA835882AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardo§o  de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.  Para  vaiidar este
ciociimento,  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Ínforme n° do protocolo  19/220.959-1  e  ci côdigo de segurança MKcp  Esta côpia Íoi  autenticada
dígitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Sec#etária-Geral.
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Ministéno da  Economia
Secrotaria de Govcmo Dlgiial
Depar[amento Nacícinal  de Registrc)  Empresarial  e  lntegraçáo

REQUERIMENTO DE EM

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTAOo CIVIL

CASADO

L"OE  F   I
REGIME DE BENS  (5o casado)

COMU NHAO PARCIAL

F'LIAÇÃO

FRANCISCO  FRANCIMAR DANTAS
(màe'
MARIA CLEOMAR DANTAS ALCANTARA

NA§CIDO  EM  (daia de nasdmer`to)

01/01/1983
lDENTIDADE  (número)

20171010137
CPF (nümero)

011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

DC]MICILIADO NA  (LOGF`ADOURo  rua,  av,  etc.)

RUA JOANA FERNANDES CESAR

BAIRRo / DISTRITo

CAJUEIRO

Declaro qiie a atLvidade se

]  ENQUADRA
E  REENQUADFu
]  DESENauADRA

F'or[e

EEg   MICRC)EMPRE§A -ME

H  EMPRESA DE PEQUENo FioFiTE -Epp
nos temos  da  Lei  Complementar n° 123.  do 14  cle dezembro de 201)6

Declaro.  sob as penas da lei.  inclusive qLie são
impedido de exercx3r atividacle empresána, não possuir outro registro de empresán.o e reqiier à Junta Come"al do Estado do Ceará:

ALTERACAO  DO TITULO DO  ESTABELECIMENTO (NOME DE  FANl-ASIA)

NOME EMPRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LOGRADC)URO  (rua, av,  etc.)

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

BAIRRo / DlsTRrro
CAJl'EIRO

COFiREIO ELETRONICO  (E"AIL)

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOR DO CAPITAL - R$

200.000,00
VALC)R DO CAPITAL (por extenEo)

DUZENTOS MIL REAIS

ECoNÕMICA (CNAE)

^hü.d. prh]pd

4712100

7739099
7739003
7739002
7732201
8599604

NUMERC)  DE INSCRlç

30958204000109

i\-,.        {.

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE  E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS  DO DISPOSTO NO

R8°DÃ3É?ÃE.Óâ°ADÂpigàDVRAEÇÃg3JD2giÂ+ãviDENciADAEM

MÓDULO  INTEGRADOR:      CEN1997492696                             1111111111111111111111111111111111111

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  registro sob  o  n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa  CARLOS  G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  192209591  -04/i2/2oi 9.
Autenticação: 4FA725E5BF20EFA835982AAFSD45F57654CBESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraíne  -  Secretária-Geral.  Para  validar este
documento.  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e  infome n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de segijrança  MKcp Esta  cópia foi autenticada
dígitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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Ministeno  da EconDmia
Secretaria dB Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegrEção

NUMERC)  DE  IDENTIFICA

2310385670-5

REQUERIMENTO DE EMPR

NOME  DO EMPRESARIO (completo sem abrBvlaturas)
CARLOS GI L ALCANTARA DANTAS

NACIONAllDADE

BFiASILEIRA
ESTADO CIVIL

CASADO

§EXO

M  EÊ   F     H
REGIME DE  BENS  (Ga casada)

COMUNHAO  F'ARCIAL

FILIAÇÃO

FRANCISCO FRANCIMAF{  DANTAS
(mãe)
MARIA CLEOMAR  DANTAS ALCANTAF`A

NASCIDO  EM  (daü do nasclmento)

01/01/1983
lDENTIDADE  (númaro)

20171010137
C.PF (númeto)

011.447.293-94

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

DC)MICILIADo  NA (LC)GRADC)URO nja.  av.  etc.)

RUA JOANA FERNANDES CESAR

EmlRRo / DlsTRITo

CAJUEIRO

MUNICIPIO

'GUATU

Dedaro qLie a  at]vidade se

E  ENQiJADRA
E  REENQUADRA
H  DESENQUADRA

Poíte

EEã  MicROEMPRE§A . ME
H  EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EPP

Declaro. sob as penas cla lei,  incliisive qiie são verídicas todas as infoimEições prestadas neste instnJmento e quarito ao disposto r]o artigo 299 do Codigo  Penal, iião ostar
Lmpedído cle exercer ati\/idade ompresána,  não  possuir outro regjstro de empresán.o e reqiier à Junta Comercial do  Estado clo Ceará:

DE§CRlçAO DC) EVENTO
ALTERACAO DO TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME DE  FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

LOGRADoURo (nia,  av,  0lc.)

RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO

BAIRRO / DISTRITO

CAJUEIRO

COMERCIALPROGRESS02019@GMAIL.COM

VALOR  DO CAPITAL -Fi$

200.000,00
VALC)R Do CAPITAL  (par extensa)

DUZENTOS  MIL REAIS

CODIGC)  DE ATIVIDADE
ECONÓMICA(CNAE)

"Da` rv+1
4712100

e`mriq-.am±he
8650001
8660700
9329899
9001902

DESCRlçÃO DO OBJETO

NUMERO  DE INSCRlç

30958204000109

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO  NO

%goDggÉ?ÃE.ÓâaADÂp'gàDVRAEéÃg3/D2glÁ+ávlDENCIADAEM

MÓDULO INTEGRADOR:     CEN1997492696                       iii  i i ii ii iE ii[Tmiii ]i EEiEii iii ii [ii

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5359274  em 06/12/2019 da Empresa CARLOS G A DANTAS.  Nire 23103856705  e protocolo 19220959t -04/12/2oig.
Autenticação:  4FA725E5BF2oEFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine -  Seoretárla-Geral.  Para validar este
clocumento,  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo  19/220.959-1  e  ci código  cle segurança  MKcp  Esta cópia foi autenticada
digiialmente e assinada em 16/12/2019 por Leníra Cardoso de Auencar Se.ralne -Secretária-Geral.

-ffl±fl_pàg.2N24
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«
Certifico  registro sob o  n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa  CARLOS  G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  192209591  -04/12/2ol 9.
Autenticação: 4FA725E5BF20EFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.  Para  vaiidar este
documEmto,  acesse http:/^M^M/.jucec.ce.gov.br e  informe n° do protocolo  19/220.959-1  e o cócllgo de segurança  MKcp Esta cópia foi  autenticada
digitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencarseraine -Secretária-Geral.
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ãiãt;eeTnaoNdaodÉ;n,aaàgedãe€:sat;gdeEmpresasMercantil-SINREM
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do CeaÉ

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO D
Certifico  que o ato,  assinado digitalmente,  da empresa  CARLOS  G A DANTAS,  de  NIRE 85670-5 e

Í;;j     ::oúoec,:'a5d305::?4? :àm.e6r,o. :,92'ãi:.. 9gg::.e,T, 3:`f::i`d2.01d?i i:a|:oen:::i:';e:ksár::noa::r J#:tn:c:oTae,::iatesxoeir:
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Lemos.

portalsewicos.jucec.ce.gov.br/Po
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

o de Alencar Seraine. Para
Validar  Documentos  (http://
informar     o     número     de
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Cert.ifico  registro sob  o n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa CARLOS G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  192209 =it 04/12/2019.
Auienticação:  4FA725E5BF20EFA835982AAFSD45F57654CSESD3.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.  Para  validar este
Óociimentci,  acesse  http:/^^Mm/.jucec`ce.gov.br e lnforme n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de segurança  MKcp Esta  cópla foi  autenticacla
d;git: lmente e as§inada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretán.a-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital
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Fortaleza. Segunda-feira,16 de Dezembro de 2019

JLirita Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob  o  n° 5359274 em 06/12/2019 da Empresa CARLOS  G A DANTAS,  Nire 23103856705 e protocolo  1922Õ9591  -o4/i2/2oi 9.
Autentlcação:  4FA725E5BF20EFA835982AAFSD45F57654CSEBD3.  Lenlra  Cardoso  de Alencar  Seraine -Secretária-Geral.  Para validar este
doLumento,  acesse http://w\^/w.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo  19/220.959-1  e o código de §egurança MKcp Esta cópla toi autenticada
Cigitalmeme e assinada em 16/12/2ol 9 por Ler`ira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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04/07/2Õ20

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

lNSCRlçÃO

30.958.204/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

;âJô7D,E2ô:àRTURA     \

NOM E  EMPRESARIAL

CARLOS G A DANTAS

TITULo  Do ESTABELECIMENrro (NOME DE  FANTAslA)

COM ERCIAL PROG RESSO ME

DIGO E DESCRlçÃO  DA ATIVIDADE

47.12-1-oo -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnànc[a de produtos alimentícios -minimercados,
mercearlas e armazéns

14.134-01  -Confecção de roupas i]rofls§ionais, exceto sob medida
14.13J-02 -Confecção, sob medida, de roupas profis§ionais
15.21-1-00 -Fabricação de artigos para víagem, bo]sa§ e semelhantes de qualquer material
18.12-1-00 -lmpressão de material de segurança
18.13-0.01  -lmpressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 -lmpres§ão de material para outros usos
18.21-1-00 -Serviços de pré.impressão
18.22-9.01  -Serviços de encademação e plastificação
33.14-7-09 -Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de oLLtros equipamentos não-e[etrônicos para
escritório
38.114-00 -Coleta de resíduos não-perigosos
42.13-8-00 -Obras de urbanização -riias, praças e calçadas
43.22-3-02 - lnstalação e mariutenção de §istemas centrais de ar condicionado, de ventilação e rofrigoração
43.304-02 -lnstalação de F)or[as, janelas, tetos, dlvi§órias e armários embutídos de qLiafquer material
45.11-1-01  -Comércio a varejo de automóveis, camloneta§ e utilítários novos
45.20-0-01 - Serviços de manutei`ção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.30-7-03 -Comérclo a varejo de peças e aces§órios novos para veículos automotores
45.30-7-05 -Comércio a varejo de pneumáticos o câmaras-de-ar
45.41-2-03 -Comércio a varejo de motocicleta§ o motonetas novas
46.33-8-01  -Comércio atacadista de frutas, verduras, i.aízes, tubérculos, Iior[alíças e legumes frescos
46.42-7-02 -Comércio atacadista de roLipa§ e acessórios paTa uso profissional e de segiirança do trabalho

CÓOIG0  E  DESCF!lçÃO DA NATUREZA

213-5 -Empresãrio (lndividual)

LOGRADOURO

R FRANCISCO BARTOLOMEll ALVES DE CARVALHO

BAIRRO0lsTF`lT0

CAJUEIRO

ENDEREÇO ELETRONICO

coMERclALPROGREsso2olg@GMAIL.com

COMPLEMENTo

TELEFONE

(88) 2143-5652/ (88) 9789-6469

ENTE  FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA  DA SITUAÇ

18/07/2018

MOTIVO  DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO  ESPECIAL
*„****

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emítido no dia 04/07/2020  às 09:10:44  (data  e hora de  Brasília).

DATA OA SITUAÇÃO  ESPECIAL

#al,5 q
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04/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRIÇÃO

30.958.204/0001-09
lvIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/07/2018

NOME  EMPRESARIAL

CAFtLOS G A DANTAS

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DAS ATIVIDADES  ECONC)MICAS SECUNDÁRIAS

46.45-1-01  -Comércio atacadista de instmmentos e materiais para us.o méc[ico, cirúrglco, hospítalar e de laboratório§
46.83400 - Comércio atacadi§ta de defensivos agrico[as, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.21-1-03 -Comércio varejlsta de laticínios e frios
47.21-1-04 -Comércio varejista de doces,  balas, bomboTis e semelhantes
47.22-9-01  -Comércio varejísta de cai.iies -açougues
47.23-7-00 -Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 -Comércio varejísta de produtos alimentíclos em geral ou especializado em produtos alimenticlos não
especificados anteriomente
47.¢1-5-00 . Comércio varejista de tintas e materiais pai.a pintura
47.42-3-o0 -Comércio varejista de material elétríco
47.4S-1-0Ü -Cúmércio varejísta de vidros
47.44-0-01
47.44-0-03
47.44-0-99
47,51-2-01
47.51-2-02
47.52-1-00
47.53-9-00
47.5-4-7-01
47.5¢1-02

Comércio varejista de ferragen§ e ferramentas
Comórcici varejísta de materiais hidráulicos
Coméi.cio varejista de materiais de constrLição em geral
Comércio vareji§ta especíalJzado de eqL[ipamentos e stJprimentos de informática
Recarga de cartuchos para eqüipamentos de infomática
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia o comunicação
Comércio varejista especia[izado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudlo e vídeo
Comércio varejista de móveís
Comércio varejista de ariigos de colchoaria

CÓDIGO E  D:SCR!çÃO DA  NATUREZA JUR

213-5 -Enipre§ário (Individual)

LOGRADOURC)

R FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CAF`VALllo
COMPLEMENTC)

63.5084Ô5
BAIRF<On]lsTRITO

CAJUEIRO

comERc!ALPROGREsso2olg@Gn/lAIL.coM
TELEFONE

(88) 2143.5652/ (88) 9789-6469

ENTE  FEOERATIVO RESPONS VEL (EFR)

SITUAÇÃO  CADASTRAI

ATIVA
DAl-A DA SITUAÇ

18/07/2018

MOTIV0 DE SITUAÇÃO  CADASTRAL

SITUAÇAO  ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO  ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 cle dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2020  às 09:10:44 (data e hora de Brasllia). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD!CA

30.958.204/0001-09
IVIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTFLAL

:à7ô?,E2â:ESRTURA    \

N0VÉF.h,`1RESARIAL

cAL€.r    GADANTAs

CODIGC) E  DESCRIÇÃO  DA§ ATIVIDADES ECONOMICAS  SÉCUNDAfilAS

47.54-7-03 -Comércio varejlsta de artígos de iluminação
47.55-5-01  - Coméi.cio varejista de tecidos
47.55-5-02 -Comerclo varej]sta de artigos cle armarlnho
47.55-5-03 - Comercio varejjsta de ariigos de cama, mesa e banrio
47.56-3-0o -Comércio varejlsta especializado de in§trumentos musicais e acessórios
47.§7-1-OQ.-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.6i -O-í`1  -Comércio varejísta de livi.os
47.6' -0.  3 -Comércio `/arejista de artigos de papelaria
47.Ô3.6-01  -Comércio varejlsta de brinquedos e artigos reereatlvos
47.63-6.02 -Comércio vare]Ísta de artigos esporiivos
47.63-6-03
47.71-7-01
47.71-7-02
47.71 -7-03
47.71-7-04
47.72-5-0Ú

Comércio varejlsta de bicicletas e triciclos; peças e aoessórios
Camércio varej[sta de produtos farmacêutlcos, som manlpulação do fórmulas
Coméício varojist:a de produtos farmacêuticos, com manlpiilação de fómulas
Coméi.cio varejista de proclu{os famacêuticos homeopáticas
Coméi.cio varejista de medicamentos voterinários
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfLimaria e de hlgieno pessoal

47.73-3-00 - Coméíclo vai.ej[sta de ariigos méüicos e or[opédicos
4-/.8i ú.Í)tj - Cc.mércio varejis€a cle artigcis do vestuário e acessórios
47.82-2-ri:  -Coméício vai.ejis€a de calçados
4-/..~-9-ÚÜ -Comórcio vai.ej]sta cie gás liqüefeito de petróleo (GLP)

213-5 -Empresário (IndMdual)

LOG.iADO'`  RO

R FF.ANclsco E.AFi.roLclMEu ALVEs DE cARVALlio

ENDEREçO ELETRONICO

COÍVIERCEALPROGRESS02019@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

TELEFONE

(88) 2143€652/ (88) 9789-6469

ENTE  FEDERATIVC) FiESPONS

SITllAÇÃcl  -AD^STRAL

ATl'/A
DATA  DA SITIMÇAO CADASTRAL

18/07/2018

MOTIVC) DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO  ESPECIAL DATA  DA SITllAÇÃO ESPECIAl

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2020 às 09:10:44 (data e hora de Brasília). Página: 3/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRlçÃO

30.958.204/0001.09
MATRIZ

COIVIPROVANTE DE INSCRlçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIA DE ABERTURA

18/07/2018

NO\lE  El.1L'RESAFilAL

CARLOS G A DANTAS

DIGO E DESCRlçÃO  DAS ATIVIDADES ECONOMIC^S  SECUNDÁRIAS

47.89-0-01
47.89-0-05
47.89-0-07
47.89-0-99
49.2,',-S-00
55.90-6-03
56.11-2-03
56.20-i-r'1
56.20-1 -02
58.21-2-00
58.23-9-00
58.29-8-00
69.20-6-02
70.20ú-00
71.19-7-Üi
73.20-3-00
74.gú-í -04
74.90-1.§9
77.'11-0-00
77.32-2-01

- Comércio varejista de suvenires, bijiJterias e artesanatos
- Comércío varei.ista de produtos saneantes domlssaniúrios
-Camércio varejista de equipamentos para escritório
• Comércio varejista de outros prodLitos não especiflcados anteriormente
- Transporte escoíar
- Pensões (alojamento)
- Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
-Fornecimento de alimentos preparados preponderantemento para empresas
- Serviço§ de alimentação para everitos e recepções - bufê
-Edição integrada à impressão de livros
-Edição integrada à impressão de revi§tas
-Edição integiada à lmpressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
-Ativ[dades de consultoria e auditoría contábil e tríbutária
- Átív[dades de coitsultoria em gestão empresarial, exceto oonsultorla técnica específica
-Sewiços de caítografia, topografia e geodé§ia
-l]esquisas. de mercado e de opiníão pública
- Aii\.'idades dc. iíitermediação e agenciamento de serviços e negóeios em geral, exoeto imobiliários
• OutrÊi§ atividades profíssionais, cientíTlcas e técnicas não ospocificada§ anteriormente
• Loi`ação de automóveis sem condutor
-Aluguel de máquínas e eqLiipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JUR

213-5 -Empi.esário (lndi`/idual)

LOG?A00  jF{O

R FF!ANL`[SC:O BARTOLOIJ!EU  ALVES  DE  CARVALHO

BAIRFic/DISTRITO

CAJl'EIRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CoivIERCÍALPF`l`OGRESS02019@GMAIL.COM

CC)MPLEMENTO

TELEFONE

(88) 2143i652/ (88) 9789.6469

ENTE  FEDFRATIV0 RESPONSAVEL  (EFR)

çÃo rAD;\STRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTFiAL

18/07/2018

MOTIVO  DE SITUAÇÃO CAOASTRAL

SITl'ArAOESPECIAL
**ti****

DATA DA SITIJAÇÃO  ESPECIAL

Aprovado pela  lnstrução  Norrnativa  F{FB  n°  1.863,  de 27 de dezembro de 2018.

Emitido  no dia 0.4/07/2020 às 09:10:44 (data e hora  de BrasíIía), Página: 4/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAcloNAL DA PESSOA JURIDICA

lNSCF!lçÃO

30.958.204/0001 -09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRlçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA D E AE] E R

18/07/2018

NOME EMr`FtESAF`,AL

CARLOS G A DANTAS

DÊSCRlçÃO OAS

77.39-o-02 -A]ugue] de equipamentos clentíflcos, médicos e hospltalares, sem operador
77.39-0-03 -Aluguel de pa[cos, coberturas e outJ.as esti.uturas de uso temporário, exceto andaímes
77.5g-0~S9 -Á]uguel de outra§ mãqiiinas e equipamentos comerciais e indiJstrials não especificados anteriomiente, sem
operadci.'
8 l.Z2-2-00 -lmunização e controle de pragas urbana§
82.1.1-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01  -Fotocópias
82.19.9-99 -Preparação de documerLtos e serviços especialízados de apoio .adminístrativo não espec[ficados
anteriormente
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
82.99.7-99 - Outras ativldí±des de serviços prestados prlnclpalmente às empresa§ não especificada§ anteriomente
85.99.G-04 -.ri eíiiaiiieiito em deseiwolviinento profissional e gerencial
86.50-0-01  - ÀÍívidaclBs de eiiferinagem.
86..Dii-T-00 -Átiv:úades de apoio à gestão de saúde
9Ü.ü1-9-u2 -Produção mi[sical
9S.29.Õ.99 - Ouli.as ativ]dade§ dê recíeação e lazer não especificadas anteriormente

DIGO  E  DESCRlç`AO DA NATUREZA JllRIDICA

2i3-5 -Empresário (Individual)

LC.GIR+`D0l   t`.O

R FRANC.SC.L` Bro`TOLOMEU ALVE§ DE CAP`\/ALlio

FiüÉsi-_j CAJUEIRO

ENDEREçO ELETFiôNICO

coivlERclALPFloGREsso2olg@GMAIL.com

COMPLEMENTO

MUNICIP'O

IGUATU

TELEFONE    .

(88) 2143.5652/ (88) 9789.6469

ENT=  FFDFRATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SITI Ê?AO  `ÀD/ STiiA|
ATIVA

DAtA DA SITUAÇÃO  CADASTFiAL

18/07/2018

MOTIVO DE §lTUAÇÃo CADASTRAl

DATA DA sn-uAÇÃo EspEclAL

Aprovaclo pela  lnstrução  Normativa RFB  n°  1.863,  de 27 de dezembi.o de 2018.

Emitido  nci dia 04/07/2020  às 09:10:44  (data e hora de  Brasília). Página: 5/5
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04/07/2020

©:i§i?E:m%;:o¥+oE=BA„E             FIC
RAZÃO SOCIAL

CARLOS G A DANTAS

ENDEREÇO COMPLETO

R FRANCISCO BARTOLOMEU A CARVALH , 00018
Compl. : Bairro:CAJUEIRO CEP:63 508465
Cidade:IGUAru UF: CE Distrito : IGUATU

'    C.N.P.J.                                                                                                                                                    CÓD. ÓRGÃO LOCAL

3 0.95 8.204/0001 -09                                                                                           206.05004

C.N.A.E. PRINCIPAL                                                                                                             DESCRIÇÃO UNII]ADE AUXILm4712100C.N.A.E.PRNcnAL(ARRECAI]AÇÃofflscALIZAÇÃO)C.G.F.ESTABELECIMENTOVINCUI,AI]O

4712100C.N.A.E.SECUNDÁR]O                                                                                                            RJ3GIME I)E RECOI.HIMENTO

4761003                                                                                                                         MICROEMPRESAC.N.A.E.SECUNI)ÁRIO2

N€ZAJURÍDICA
4789007

1

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/07/2020   ÀS 09:12:29
A autenticidade de§te documento deverá ser comprovada via internet, no endereço

http://www.sefaz.ce.gov.E)r

mps://servicos.sefaz.ce.gov.br/intemet/FIC/apllc/FIC.asp



29/04/2020

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:  CARLOS G A DANTAS
CNPJ: 30.958.204/0001 -09

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    di.vidas    de
respon§abilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cehificado que:

1. constam   débitos   administrados   pela   Secretaria   da   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   com
exigibilidade  suspensa  nos  termos  do  ait.151   da  Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código   Tributário    Nacional    (CTN),    ou    objeto    de   decisão   judicial    que    determina    sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou aínda não vencidos; e

2.  não  constam  inscrições  em  DÍvida Ativa  da  União  (DAU)  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional  (PGFN).

Confome díspcisto nos arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito passivo no  âmbitci da RFB  e da  PGFN  e abrange  inclusive as contribuições sociais  previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.11  da Lei n° 8.212,  de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751,  de 2/10/2014.
Emitida às  16:14:13 do dia 29/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/10/2020.
Código de controle da certidão:  F69A.F7A8.747D.CA53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



13/07/2020                  https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarpdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=30958204000...

•._`?J
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202008710569

Emitida para os efeitos da lnstrução Normativa NO 13  de 02/03/2ooi

IDENTIFICAÇÃO  DO(A)  REQUERENTE

Inscrição Estadua] :
06]7576]7

CNPJ / CPF:

30958204000109

RAZAO SOCIAL:

CARLOS G A DANTAS

Ressa[vado  o  direito  da   Fazenda   EstadL[a]   de  inscrever  e  cobrar  as  dívidas  qt[e
venham a  ser apuradas,  certifico,  para fins de direito,  que revendo os registros do
Cadastro de lnadimp]entes da Fazenda Púb]ica Estadua[ - CADINE, verificou-se nada
exisi:ir  em   nome  do(a)   requerente  acima  identificado(a)   até  a   presente  data  e
horário, e, para constar, foi emitida esta ceriidão.

"TT£DAVEA±vNELE±RDNAETATEÊ"L±±3/lo°07/122o°22o°ÀS±6..24-.52

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via lnternet, rio endereço
www.sefaz.ce.gov.br

._         -.>,i?=,.
https://intemet-consultapublíca. apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarpdf?tipoDevedoF2&codigoDevedoi=30958204000109                                 1 /|



Localízado      RUA FCO.  BARTOLOMEU ALVES  DE CARVALHO,18     --lGUATU-CE

DADOS  DO CONTRIBUINTE OU  RESPONSÁVEL

lnscnção Contnbuinte / Nome

68812 -CARLOS GIL ALCANTARA DANTAS

Endereço

RUA FCO.  BARTOLOMEU ALVES  DE CARVALHO,  18

CAJUEIRO  IGUATU-CE CEP:

No.  Requerimento

0000000473/2020

Documento

C.N.P.d.:    30.958.204/0001-09

Natiireza jurídica

Pessoa  Üuridica

CERTIDÃO

Certificamos,   para  cis  devidos  fins,   que  foram  revisados  os  regiE;tros  constantes  do  CadaE;tro
Econômico  desta  empresa     Fiscal  e  Divida  Ativa  do  Munic`ípio,   at.é  o  preE;ente  exercício  fiscal,
relativo  à  ingcrição  Mobiliária  acima  especificada,   e  constatou-se  não  haver  pendência  ou  divida
vinculaóa  a  Empresa  acima.
A  Secretária  de  Finanças  se  reserva  no  direito  de  inscrever  e  cobrar  as  dividas  qiie  posteriormente
venhaTn  a  ser  apuradas.
A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  ã  verificaçãc)  de  sua  autenticldade  na  internet,   nos
seguinte  endereço:

IGUATU-CE,    30   DE   ABRIlj   DE   2020

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 28/07/2020

COD. VAUDAÇÃ0    0000000473

_-=--      -i            ::__



08/07/2020

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consul[aEmpregador.jsf iJlil



PODER   ÚUDICIÂRIO
ÜUSTlçA   D0   TRABALHO

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHI

Nome:    CARLOS   G   A   DANTAS    (MATRrz   E   FILIAIS)
CNPJ:    30.958.204/0001-09
Certidão  n° :   ioii286o/2o2o
Expedição:   29/04/2020,    às   i6:15:32
Validade:   25/10/2020   -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  e3çpedição.

Certifica-se   que   CARI]OS   G  A  DANTAS    (MÀTRIZ   E   FILIAIS)  ,    inscrito(a)    no
CNPJ   sob   o   n°    30.g58.2o4/oooi-og,    Não   CoNSTA   do   Banco   Nacional    de
Devedores   Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de   7   de  julho  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa  n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e.estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   ã   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os   seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à  verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

iNFORMÀção   iMpoRTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessários   à   identif icação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho  quanto  às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatõria  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a   honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   f irmados   perante   o  Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Düvidas   e   sugestões:   cndt®t:st.`jug.br #ftq'



Cj



`à:

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE IGUATU

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEl 8.666/93)

(PESSOA JURÍDICA / 1° GFUU / CÍVEL)

CERTIFICA,   a   requerimento  da   parte  interessada,   que  consultando   nos  Sistemas
lnformatizados do Serviço de  Distribuição desta Comarca, em relação ao(s)  Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO,  dos processos de  Natureza Cível,  EM TRÂMITE, verificou  NADA CONSTAR,  em
nome de CARLOS  G A DANTAS -ME,  CNPJ  n°  30.958.204/0001-09.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

0 referido é verdade e dou fé.
Fortaleza, Segunda-feira, 29 de Junho de 2020 às 14:44:26

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes:  FALÊNCIA, CONCORDATA,  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E  RECUPERAÇÃO  EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

:...f=:.:;...,

4
Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:   298238596
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Ceriidão Simplificada
Cer[ificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquívados nesta Junta
vigentes na data de sua expedição.

esão

Nome Empresarial:                 CARLOS G A DANTAS

Natureza Jurídica:               EMPRESÁRIO                     ++|`    Í-ü     tgrmTm
Número de ldentificação do

Registro de Empresas -NIRE

2310385670-5 3¥;:-5;::£::-";-og  -:;;Í

'`;:':,!.`i.;,:`:'..;```:::.::`:,`.,``:.:.,S`.,.````:` Data de lnício de Atividade

17/07/2018

::dAerFeÉ;::rsp:e:o;ARTOLOMEU ALVES DE,8:ÁRãALá`Ó t; 8    -"
-              .`.       `

`\

lGUATU/CE

Objeto social:                                      á,Fc: -:_=..w. j_r^~±£à"j  ,_;.*+?

EQuipAMENTOS  E  SUPRIMENT`OS,PE INEQBMAJ[CA R

;.óiúiiiAhc|Ah*D
"PROELSsio

EêBã#tàsc%áEiRECR'g,ovtÀã{É§É+j
PRODUTOS      FARMACEUTICOS,
FARMACEU"COS,    COM    MANIPU

8FRFo°i#Ãi¥
FEBDcág ¥#E

`BicijQmÃS.B

iECMAb*M£¥#i¥q#%oLÀáQE~ÇJMFíB&8¥

)DUTOS     ALIMENTICIOS
EXCETO    SOB    MEDIDA

----:-:_-i=--:-

DE.`RPÜ

'lAGEM,    BOLSAS    E

/AREJO DE PECAS E
E  CAMARAS  DE  AR
RUTAS,   VERDURAS,
ACESSORIOS  PARA
E  MATERIAIS  PARA
SIVOS  AGRICOLAS.
MERCIO VAREJISTA

CIO VAREJISTA DE
lMENTICIOS  EM
CIO VAREJISTA
VAREJISTA  DE
5  HIDRAULICOS

ios COMERCIO

:§j£R;Í!ísÊio¥sE:ágET:xiii:c§o:
ÍAREJISTA     DE     PRODUTOS
RODUTOS    FARMACEUTICOS

SIMILARES   FORNECIMENTO   DE  ALIMENTOS   PREPARADOS   PREPONDERANTEMENTE   PARA   EMPRESAS   SERVICOS   DE
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE LIVROS EDICAO INTEGRADA A

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e cenificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autentícidade  desta ceriídão,  acesse o site da JUCEC  (http:/^^n^M/.jLicec.ce.gov,br) e cllque em va[idar cer(idâo. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C200000346070 e visualize a cerlidão)

IIlmllllllllllll'IlllllI
20/099.229-5



\
\

\>.`

• .-_t
.    `1   '1`

:`.  t,,

_ ., +  :  :.  !
/

'/,,

- >   -.  ,



âiã:veemmaoNdaociEos[ãàged:e€:Sat:gdeEmpresasMercantil-SINREM
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado dci Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Ceriidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:                 CARLOS G A DANTAS

Natureza Jurídica:                  EMPRESÁRIO                           .~J*  ~`4      ,T.T=y      kTJ*g-`¢"

:MLFÉR:5EãsãAÊR::D:Eàãà:NSTSToâ£T5:R!&uALÊ;XRiE'&í¥p"DNâ;£`íi¥p:AEEBií:íã¥§:Eãu#3A;ã§¥Ei§igí+f5:SiãD:E:AT:R?°g:

iBái,%AAMãTt:AàMDEEssÁEUNpvEOÉáiQM;EUNégp=¥:::s:ÍÍ2sê+poNfitgAEs@AETivTD%'Ê
ANTERIORMENTE                                                                                                                -,  :,¥

PRODUTOS GRAFICOS
CONSULTORIA   EM   GESTAO

E¥EkRÊi€7G##kA!àvÉ%tFTE#E
r`   +:k„                                     .      ,   :.¥   í;ÁuL~¥jqL[^.ã.:T:.>,.      `<,`    .        .`a~¥

::2,:ajToSM,LREA,SR$2ooooo;D:o  :,,    .<,;A,%:í,`~`;L    Í     +          í,¥¥gá<É-      :    .^:,
:..#;.#%    Í §*híí::5te;:`P`::::?¥i:mE:g:;:#=p:RndE:s2i;oq6;en°P°ne

Status:xxxiootx                                                 `?        t``<í±  ,               `     ,   ~

Ú",moArqu,Va2::nt:  :8A':':;2o°       ;,   }  ",,;.?àk,,i, :.it`.':f, ,;:;" i  ú  .|ü.:,?;r;;-;;;`gú:

Ato

Fiiiai(aishestaunidadedaFederà.çãa,QÜÍoÉ`
Níre                          CNPJ      .'          \       :Enderé

:.`                       .                                                                                                                                                    .

¥i#*?TTÁS:`;`^   Í:iiã
NomedoEmpresãrio:CA.RLOSGl,LÀ£.CÃFT¥:Bg

ldentidade: 20171010137                          ft,~

Eslado cívil:  Casado               .             .     jf`:`.}rí`t'ÍÉ`,`;..<;S`           ..+`^

NADA MAIS# ',:`€\.-lSÇÚí-Tt*Sí_¥#r-`.

``-¥Sü`=¥úfià'„

;Lgi#;-.*k:_:Íá_?,`,!3^-,ij

Cenidão Simplificada Digilal emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar
confimiar a aiitenticidade desta cenidão, acesse o site da JUCEC (http:/Mww.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A cerlidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo  (upload)
2) Validação visual (digile o n° C200000346070 e vísualize a ceh.idão)

Ílmlllllilllllllllllll]lI
20/099.229-5

Página 2 de 2



AUTENTICAÇÃO

G  6   JUL.  2620

CP`ls"t`!AGRAZzloTINTORRÊS
OFICIALTITULAR.

\,'9

OS

inscrita  no  CNPJ

)}Dln
Comércio e Pepresentações

ATESTADO

devidos fins que a empresa CARLOS G A DANTAS,
30.958.204/0001-09,  localizada   na  Rua  Francisco

•Bart,olQmeu   Alves   de   Carvalho,   n°   18,   Cajueiro,   Iguatu-CE,   nos
forneceu material de Limpeza: .

i£¥Ags£E=#ÉiFgo¥.5..€.:.:.:.:.:.:.:':.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.32:çã

D~.e-c.|`qr:arios.-ain,da,.qTeoSüatSíiaisfo,ram.eptreguesemtempohábil.



EM BRANCO

ÉMBRANCO

\

\

`+

'':.`\

•.i

.,.. t  i   {``:  :



0
`,

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara,  através  da
SECRETARLA  DE  SAÚDE  do  Município  de  Acopiara/Ce,  por solicitação  da  Sra.  FABIA COLARES ALVES  DE

ALMEIDA  BARBOSA  ,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL,  e  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  instaurar  o

presente  processo  de  Dispensa  de  Licitação  para  contratação  da  proponente  CARLOS  G  A  DANTAS,
cujo   objeto   é   AQUIslçÃO   DE   ÁLCOOL   GEL   70%,   COM   FULCRO   No   REGiME   EXCEPCIONAL   DE

CONTRATAçÕES  PÚBLICAS  PREVIST0  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO
DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19  E  MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,

DE 20 DE  MARçO  DE 2020,  DE  ll\lTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-

CE, em conformidade com o Termo de Referência em anexo.

2 -JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

JUSTIFICATIVA  DA  EMERGÊNCIA  E  DA  FORMA  DE  AQUISIÇÃo/DISPENSA  DE  LicrTAÇÃO  (Art.  49

da  Lei  Federal  n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, em  harmonia com  a  Medida  Provisória  n°
926, de 20 de março de 2020):
lmportante  se  faz  ressaftar  que  a  demanda  da  presente  aquLsição  visa  a  atender  demanda
urgente,  imprevisível  em  decorrência  da  declaração  da  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS)
da pandemia do COVID-19.

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: Como é do conhecimento

geral estamos vivenciando a  disseminação  e  propagação do CORONAVIRUS,  com  repercussão  mundial,
e  em  nível  de  Brasil vem  atingindo  todas  as  regiões  indistintamente.  Por certo,  pela  intensidade  com

que  o  CORONAVIRUS  se   manifesta,  todos  temos  que   nos  mobilizar  para  o  enfrentamento   desta
pandemia,  queiá  retrata  indicas  expressivos  de  casos  efetivamente  constatados,  outros  suspeitos  e,
mais severo,  ainda,  de  letalidade. A 0rganização  Mundial  de Saúde  declara  e  reconhece  o  estado  de
emergência  e  calamidade  pública  causada  pela  propagação  do  CORONAVIRUS.  Os  estudos  até  então
desenvolvidos  ainda  não  indicam  a  medicação  eficiente  para  erradicação  dessa  pandemia,  o  que  nos
leva a enfrentarmos o problema com ações meramente preventivas, que vão desde os cuidados com a
higiene pessoal,  passando pelos casos de isolamento social e até de internação hospitalar, a depender
dos  quadros  que  venham  a  ser  diagnosticados  tendo  em  vista  o  crescimento  no  número  de  casos
suspeftos.  Por  essas  razões  aqui  expendidas  faz-se  necessária  a  aquisição  imediata,  em  caráter  de
urgência,  de  álcool  gel  produtos  de  saúde  ora  demandados  para  que  possamos  contribuir  de forma

positiva,   proativa   e   eficiente   no   enfrentamento   do   sério   problema   de   saúde   ocasionado   pelo
CORANAVIRUS,  na  intenção  maior de evitarmos transtornos e danos muitas vezes irreparáveis, quando
se  trata  da  própria  vida.    0  município  de  Acopiara  ja  decretou  estado  de  Calamidade  Pública  e  já
elaborou o  plano  de  contigenciamento  e que  a situação  demanda  o emprego  urgente  de  medidas de

prevenção,  controle  e  contenção   de   riscos,   danos  e  agravos  á  saúde   pública,  a  fim   de   evitar  a
disseminação da doença em  âmbito  Municipal.  Faz-se  preciso tal aquisição de álcool gel para abastecer
todas   as   unidades   básicas   de   saúde   e   Hospital   do   Município   de   Acopiara   para   higienização

profissionais e  pacientes que  precisam  se  proteger,  para  atender ao  público,  uma  vez  que  confor
boletins  emitidos  esse  produto  é  eficaz  contra  a  contaminação  da  Corona  Virus.  Tendo  em  vista



o Município de Acopiara tem 355 casos confirmados e 19 óbitos, conforme site da Secreataria de Saúde
do  Estado  do  Cearà  (SESA).  0  município  está  tomando  medidas  necessárias  seguindo  orientações  e
fluxogramas   do   Ministério   da   Saúde   e   Secretaria   de   Saúde   do   Estado   do   Ceará,   e   a   cada   dia
trabalhando  em  prol  para  combater  a  doença,  onde  o  crescimento  acelerado  tem  preocupado  as
autoridades.  Diante destas justificativas tem  a  necessidade da  adquirir alccol gel  para  abastecer as  ubs
e assim,  para melhor atender a populaçõa do nosso  Municiopio, e assim garantir a assistência integral e
reduzir o número de mortes em nosso município que em virtude do CORONAVIRUS -COVID 19.

3.  DO PROCESSO LICITATÓRIO

É  imperiosa  a  manifestação  pela  transparência  do  processo  licitatório,  que  é  regido

pela  lei n910.520/2002, e pela lei 8.666/93, que instituiu,  no âmbito da União,  Estados, Distrito Federal
e  Municípios,  nos termos do art. 37, inciso Xxl, da Constituição  Federal, onde estabelece normas gerais
sobre  licitações e  contratos  administrativos  pertinentes  a  obras,  serviços,  licitação  para  aquisição  de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

0 mestre Cretella Júnior, assim define o seu conceito sobre licitação, `'/.n verb/.S":

"Licitação,  no  Direito  Público  brasileiro  atual,  a  part.ir  de  1967,  tem  o  sentido  preciso  e  técnico  de

procedimento  administrativo  preliminar complexo,  a  que  recorre  a Administração  quando,  desejando
celebrar  contrato   com   o   particular,   referente   a   compras,   vendas,   obras,  trabalhos   ou   serviços,
seleciona, entre várias propostas, a que melhor atende ao interesse público, baseando-se para tanto em
critério objetivo, fixado de antemão, em edital, a ciue se deu ampla publicidade".

Sucintamente, Hely Lopes Meirelles a definiu:

" Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais

vantajosa para o contrato de seu interesse" .
A  licitação  nos  contratos  é  a  regra,  porém  a  Lei  8.666/93  apresenta  situações  especiais  em  que  se

poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela Administração Pública em serviços ou
aquisição de produtos.
Como toda  regra tem  a  sua  exceção,  o  Estatuto das  Licitações  permite como  ressalva  à  obrigação  de
licitar, a contratação direta através de duas modalidades de processos: a dispensa e a inexigibilidade da
licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

4. DA POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DA LICITAÇÃO;

proposta.

PREFEITURÃ   MUNICIPÀL   DE   ACOPIARj
Avenida Paulino Félix, N9 362-Centío -Acopiara -Cesi
CNPJ ne 07.84?,379/00D1-19 / Telefone: (88) 356S~199'

SitE:wmhí.acopi@m.t*.gtnibr



Observa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo.  Neste  sentido,  nos  deparamos  com  as  lições  do  renomado  Jessé Torres  Pereira  Júnior,  que
assim defíne, "/.n verb/.J':

"As hipóteses  de dispensabilidade  do art.  24 constituem  rol taxativo,  isto é,  a Administração somente

poderá  dispensar-se de realizar a competição se  ocorrente  uma  das situações  previstas na  lei federal.
Uma  Lei  estadual,  municipal  ou  distrital,  bem  assim  regulamento  interno  da  entidade  vinculada  não
deverá criar hipótese de dispensabilidade" .

Além disso,  ressalte~se ainda  que,  nestes casos relacionados  pela  legislação,  há a  discricionariedade da
Administração   na   escolha   da   dispensa   ou   não   do   certame,   devendo   sempre   levar  em   conta   a
supremacia do interesse público.

A  lei  7783/1989,  conhecida  como  Lei  de  Greve,  conferiu  contornos  mais  compreensíveis  sobre  o  que
vem  a ser serviços essenciais,  especificamente  no seu  artigo 10,  parágrafo único,  definido que serviço

público essencial  "São necessidades inadiáveis,  da comunidade aquelas que,  não atendidas,  coloquem
em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Portanto,  integrado  a  norma  em  sua  finalidade,  pode-se  construir  o  conceito  de  serviços  públicos
essenciais,   como   aqueles   serviços   ou   atividades   essenciais,   indispensáveis   ao   atendimento   das
necessidades inadiáveis da comunidade, ou seja, das necessidades que coloquem em perigo iminente a
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Pôr  oportuno,  convém  destacar  dispositivo  legais  da  referida  lei  7.783/89,  que  assim  dispõe  em  seu
artigo 10:

Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais:

I -tratamento e abastecimento de água;  produção e  distribuição
de energia elétrica, gás e combusti'veis;

11 ~assisi:ência médica e hospitalar

111 -distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;

iv -funerários



X -controle de tráfego aéreo;

Xl -compensação bancária.

Diga-se que referida  norma jurídica tem abrangência  nacional, podendo ser tecnicamente classificada,
sem maiores tergiversações, como uma norma jurídica nacional, ou seja, que atinge a coletividade sem
distinção,  e,  portanto autônoma,  podendo ser estendida  a  quaisquer casos  ou  condições  que  levem  a
interrupção de serviço de natureza essencial. Cumpre destacar que dita lei não regula apenas matérias
atinentes  as  graves,   mesmo   porque,   em   sua   própria   ementa   insculpe   qiJe   "define   as   atividades
essenciais".

0  serviço  público  essencial,  como  retro  conceituado,  deve  ser compreendido  na  mesma  categoria  de
serviço gratuito (v.g,  saúde,  Infraestrutura, segurança  pública), colocados  à  disposição de coletividade
como um todo.

Tendo em vista a disseminação rápida do vírus covid-19, se justifica a importância da contratação, para

prevenir casos suspeitos e confirmados da doença. Sob a égide do art. 49 da  Lei  Federal  n°  13.979/20
que  anuncia   medidas   para   o  enfrentamento  do  CORONAWíRUS   (covid-19),  o  Decreto  Estadual  n9
33.510/20 que decreta situação de emergência  em Saúde  em todo território do  Estado do Ceará  e os
DECRETOS MUN]CrpALrs Na. 009,2020, DE ]7 MARÇOS r,E 2o2o,. ],ECRETo MUN[C[pAL N°. o]0,2020,
DE  20 MARçOS  DE  2020; IIECRETO  llnlNICIPAL  N°.  011/2020,  I]E  24  MARÇO  DE  2020;  DECIHTO
M[]NICIPAi. N°. 012n020, DE 30 MAnço I)E 2020; I]ECRETO MUNICIPAL N°. 013/2020, DE 31 MAR:ÇO
DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N°.  014n020,  DE  1°  IULHO  I]E  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N°.
01S/2020, I)E  05  JULHO  I)E 2020;  I)ECRETO MUNICIPAI, N°.  016/2020, I)E  06 JULHO DE 2020   C/C
COM  0  I)ECRETO  ESTAI)UAL N°  S45/2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N°.  017/2020, I)E  OS  JUI.HO  DE
2020  e  I)ECRETO  MUNICIPAI.  N°.  021/2020,  DE  20  JULHO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N°.
025/2020, DE 05 I)E MAIO DE 2020 E I)ECRETO MUNICIPAL N°. 028/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020.
DECRET0  MUNICIPAL  N°.  029/2020,  I)E  01  DE  JUNHO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N°.
030/2020, DE OS DE JUNH0 DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 032/2020, DE 14 DE JUNH0 DE 2020,
DECRETO  MUNICIPAL  N°.  034/2020,  DE  21  I}E  JUNII0  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N°.
036;Z020, I>E 28 DE duNHO DE 2020: I>ECRETO MUNICIPAL NO. 037m20, I>E 06 DE ]ULHO DE 2020
e DECRETO MUNICIPAL N°. 039/2020, DE 12 DE JULHO DE 2020.

Por conseguinte, tem o Município a  necessidade  urgente e inadiável do atendimento a
essa  situação,  que  efeti\/amente  acarretará  sério  prejuízo  e  comprometerá  as  atividades  desta  Pasta,
afigurando-se,  portanto, a SITUACÃO EMERGENCIAL.

Considera-se   como   situação   emergencial,   asseguradora    da    reguk"   dispensa    de
licitação, aquela que precisa ser atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não
sendo comprovada a desídia do administrador ou falta de planejamento.

0  respeitável  autor Jessé Torres  Pereira  Júnior,  ao  comentar o  referido  dispositivo -
DISPENSA DE UCITAÇÃO -apresentou o seguinte entendimento:

"Já  na vigência  da  Lei  8.666/93,  o Tribunal  de  Contas  da  União

definiu  que:  'além da  adoção das formalidades  previstas  no art.
26  e seu  parágrafo  único  da  Lei  8.666/93,  são  pressupostos  da
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emergência  ou  de  calamidade  pública,  não  se  tenha  originado,
total   ou   parcialmente   da  falta   de   planejamento,   da   desídia
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou sejci,

que ela  não  possa,  em alguma  medida,  ser atribuída  à culpa  ou
dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a
ocorrência  de  tal  situação;  a2)  que  exista  urgência  concreta  e
efetiva    do    atendimento    a    situação    decorrente    do    estado
emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de danos a bens
ou ao setor administrativo ou à vida das pessoas; a3) que o risco,
além  de concreto e efetivamente provável,  se mostre  iminente e
especialmente gravoso;  a4)  que  a  imediata efetivação,  por meio
de contratação com terceiro, de determinadas obras, serviços ou
compras, segundo as especificações e quantitativos tecnicamente
apurados, seja o meio adequado, efetivo e eficiente  de afastar o
risco iminente detectado."

Segundo   o  renomado  professor  Marçal  Justen   Filho,   para   a   efetiva  caracterização  da
hipótese de dispensa de licitação é necessário o preenchimento de dois requisitos importantes, quais sejam:

"a)  a  demonstração  concreta  e  efetiva  da   pstencialidade   do

dano;

b)  a  demonstração  de  que  a  contratação  é  a  via  adequada  e
efetiva para eliminar o risco."

É   notório   que   nos   procedimentos   de   dispensa   e   de   inexigibilidade,   não   existe   a
obrigatoriedade   de   cumprimento   de   todas   as   etapas   formalizadas   na    Lei   8.666/93,   que   são
fundamentais  em  um   procedimento  normal  de  licitação.   Mesmo  assim,  devemos  atentar  para  os

princípios    constitucionais    da    legalidade,    impessoalidade,    moralidade,    igualdade,    publicidade    e

probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio Roque Citadini:

"Conquanto  esteja  desobrigado  de  cumprir tais  etapas formais,

não   estará   o   administrador   desobrigado   da   obediência   aos

princípios   básicos   da   contratação   impostos   à   Administração
Pública.  Assim,  será  sempre  cobrada  ao  administrador a  estrita
obediência  aos  princípios:  da  legalidade  (a  dispensa  deverá  ser

prevista em  lei e  não fruto de  artimanha  do  administrador  para
eliminar  a  disputa);   da  impessoalidade   (a   contratação  direta,
ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a um
ou outro fornecedor); da moralidade (a não realização das etapas
de    licitação     não    elimina     a     preocupação    com     o    gasto

parcimonioso dos recursos  públicos,  que  deve  nortear a  ação do
administrador);  da  igualdade  (a  contratação  direta  não significa
o  estabelecimento  de  privilégio  de  um  ou  outro  ente   privado

perante   a  Administração);   da   publicidade restrita,  a
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bem como os cidadãos em  geral);  e da  probidade administrativa

(que  é  o  zelo  com  que  a  Administração  deve  agir  ao  contratar
obras, serviços ou compras)".

Convém  ressaltar,  por fim,  que  a  administração  local  empreendeu  todas  as  medidas
necessárias  com  vistas  a  selecionar fornecedores  que  dispõem  dos  serviços  em  questão,  bem  como
serem legalmente constituídos e estão apresentando preços compatíveis com o praticado no mercado,
além de ter as qualidades exigidas.

De  mais  a  mais,  vale  registrar  que  a  administração  não  pode  prescindir de  contratar
neste  momento  umas  empresas  para  fornecer  tais  serviços  para  as  suas  unidades  gestoras,  sem
contabilizar prejuízos às suas atividades. Portanto, flagrante a necessidade de contratação imediata.

3 -DO FUNDAMENT0 JURÍDICO:

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso lv, e o parágrafo único,

do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores, bem como o art. 49 da Lei Federal n°

13.979,  de  06  de fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida  Provisória  n°  926,  de  20  de

março de 2020, merecendo observação, ajinda os DECRETOS MUNICIPALIS N°.  009/2020,
DE  17  MARÇOS  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N°.  010/2020, I)E  20  MAR:ÇOS  DE
2020;   DECRETO   MUNICIPAL  N°.   011/2020,   DE   24   MARÇO   I)E   2020;   l)ECRETO
MUNICIPAL N°. 012/2020, DE 30 MARÇO I)E 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 013/2020,
DE 31 MARÇO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 014/2020, DE 1° JULHO DE 2020;
DECRETO MUNICIPAL N°. 015/2020, DE 05  JULHO I)E 2020; DECRETO MUNICIPAL
N°. 016/2020, DE 06 JULIIO DE 2020   C/C COM 0 DECRETO ESTAI)UAL N° 545/2020;
DECRETO MUNICIPAI. N°. 017/2020, I)E OS JULIIO I)E 2020 e DECRETO MUNICIPAL
N°. 021/2020, DE 20  JÜLHO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 025/2020, DE 05 DE
MAIO  I)E  2020  E  I)ECRETO  MUNICIPAL  N°.  028/2020,  DE  21  DE  MAIO  DE  2020.
DECRETO   MUNICIPAL   N°.   029/2020,   DE   01   DE   JUNHO   DE   2020;   DECRET0
MUNICIPAL  N°.  030/2020,  DE  OS  DE  JUNH0  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL N°.
032/2020, DE 14 DE JUNHO DE 2020, DECRETO MUNICIPAL N°. 034/2020, DE 21 DE
JUNHO DE 2020;  DECRETO Mur`UCIPAL N°.  036/2020, DE 28  DE ]UNHO DE 2020;
DECRET0  MUNICIPAL  N°.  037/2020,  DE  06  DE  JULII0  DE  2020  e  DECRET0
MUNICIPAL N°. 039#020, DE 12 DE JtJLHO DE 2020.

Como é sabido, a  Licitação para contratação de obras, sen/iços, compras e aliemções é
uma  exigência  constitucional,  para toda  Administração  Pública,  conforme  ditames  do  artigo  37, Xxl  da
CF/88, e da Lei Federal n9 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração pode ou de`Íe deixar
de realizar licitação, tomando-a dispensada, dispensá`/el e inexigí`/el.



as   empresas   interessadas   na   participação   do   processo,   habilitando-se   com   a   apresentação   de

propostas para o oferecimento de bens ou serviços.

0  procedimento  licitatório  visa  garantir  não  apenas  a  seleção  da  proposta  mais  vantaj.osa  para  a
administração,  mas  sim,  visa   assegurar  o   princípio  constitucional   da   isonomia   entre  os   potenciais

prestadores dos serviços ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

Não  obstante,  a  própria  Constituição  Federal,  em  seu  art.  37,  Xxl,  ao  fazer  a  exigência  da  licitação,
ressalva que a lei ordinária poderá fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é
o que se observa nos dispositivos dos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93, que tratam, respectivamente, de
dispensa  e inexigibilidade de licitação, vejamos o que diz o inciso Xxl  do art. 37 da  Constituição  Federal
acima citado: (Nosso grifo).

"Art.  37. A administração  pública  direta  e  indireta  de qualquer dos

Poderes    da    União,    dos    Estados,    do    Distrito    Federal    e    dos
Municípios        obedecerá        aos        princípios        de        legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,  também,
ao seguinte:

Xxl  -  ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as  obras,
serviços,    compras    e    alienações    serão    contratados    mediante

processo  de  licitação  pública  que assegure  igualdade de  condições
a    todos    os    concorrentes,    com    cláusulas    que    estabeleçam
obrigações   de   pagamento,   mantidas   as   condições   efetivas   da

proposta,    nos   termos   da    lei,    o   qual   somente    permitirá    as
exigências  de  qualificação  técnica  e  econômicas  indispensáveis  à

garantia do cumprimento das obrigações."

Destarte, no caso em tela, tal contratação se daria por meio de  Dispensa de  Licitação, que possibilitaria a
celebração   direta   de   contrato   entre   a   Administração   Pública   Municipal   e   o   particular,   nos   casos
estabelecidos   no   art.   24,   da   Lei8.666/93,   respeitadas   algumas   normas   remanescentes   do   direito
administrativo.

Observa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo,  isto  é,  a  Administração  somente  poderá  dispensar-se  de  realizar  a  competição  se  ocorrente
uma   das   situações    previstas    na    lei   federal,    preservados   os    princípios    norteadores   do    direito
administrativo,  neste caso a  supremacia  do  interesse público em  detrimento  à formalidade, em virtude
do reconhecimento do estado precário do município e a predominância da eficiência na contratação.

Nesse   sentido,  /.n   ccisu,   entendemos  ser  possível  tal   contratação,   através  de   dispensa   de   licitação
fundamentada  no  inciso  IV  do  art.  24  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  por  ser  uma
situação emergencial e/ou de calamidade pública, senão vejamos:



entos  públicos  ou

caracterizada  urgência  de  atendimento  de  situação  que  possa
ocasionar   prejuízo   ou   comprometer  a   segurança   de   pessoas,
obras,    serviços,    equipamentos   e    outros    bens,    públicos   ou

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento
da  situação  emergencial  ou   calamitosa   e   para   as   parcelas  de
obras e serviços que possam  ser concluídas  no  prazo máximo  de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados
da    ocorrência     da    emergência    ou    calamidade,    vedada    a

prorrogação dos respectivos contratos;"

``Emergência'`, na escorreita  lição Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:

"A  emergência  caracteriza-se  pela  urgência  de  atendimento  de

situação   que   possa   ocasionar   prejuízos   ou   comprometer   a
incolumidade   ou    a    segurança    de    pessoas,    obras,    serviços,
equipamentos     e     outros     bens,     públicos     ou     particulares,
exigindo  rápidas  providências  da  Administração  para  debelar ou
minorar   suas   consequências   lesivas   à   coletividade."    (Direito
Administrativo  Brasileiro,  24Ê  ed.  São  Paulo:  Malheiros,  i999,  p.
253).

Vê-se,  assim,  que  alguns  aspectos  precisam  ser  considerados  pela  Administração  Pública  quando  da
contratação emergencial, calamidade pública, ou ainda em caso  iminente da  possibilidade de desastre.
Urge  restar  demonstrada,  concreta  e  efetiva  a  potencialidade  do  danos  causados  às  pessoas,  pela
inexecução  de obras,  a  ineficiência  da  presteza  de serviços,  a falta  de equipamentos ou  outros  bens,

públicos ou particulares indispensáveis às necessidades da população.

Segundo o ilustre administratMsta Jacoby Fernandes, sobre o tema `'emergência'', relata:

''A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com

o  tema  em  questão,  pouco  aproveitando  a  noção  coloquial  do
termo,   dissociada   da   sede  de   licitação   e  contratos.  Conforme
entendimento   do  TCU,   a   situação   de   emergência   deverá   ser
devidamente   esclarecida   e   com   a   formalização   adequada   do

processo  que  a  justifique,  como  demonstração  razoável  para  a
escolha  da  empresa  e  dos   preços  adotados,   estando,  aí  sim,
fundamentados   os   argumentos   que   permitirão   a   adoção   do
instituto    da    dispensa    de    licitação.''(Contratação    Direta    Sem
Licitação, 93 ed.  Belo Horizonte:  Ed. Fórum, 2012, p. 303)

Ademais, diga-se de  passagem, que o Tribunal  de Contas da  União já  manifestou entendimento de que
descabe  perquirir  se  a  situação  emergencial  decorre  de  ato  imprevisível  ou  de  um  '`não  fazer''  da
administração.  Configurado  o  risco  para  pessoas,  obras,  serviços,  bens  e  equipa

particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos:
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CONHECIMENTO  IMPROCEDENCIA.1.   A situacão Drevista no art.

24  lv.  da  Lei  n9  8.666/93  não  distin"e  a  emerÊência  real.
resultante  do  imDre`Íisí`/el.  daquela  resultante  da  incúria  ou
inércia administrati\/a, sendo cabí\/el, em ambas as hioóteses. a
contratacão  direta,   desde   aue   de\/idamente  caracterizada   a
urEência   de   atendimento   a   situacão   aue   Dossa   ocasionar
preiuízo   ou   comprometer   a   seEuranca   de   i.essoas.   obras,
sen/icos,  equipamentos  e  outros  bens,  públicos ou  particulares.
2.  A  incúria  ou  inércia  administrativa  caracteriza-se  em  relação
ao  comportamento  individual  de  determinado  agente   público,
não  sendo  possível  falar-se  da  existência  de  tais  situações  de
forma    genérica,    sem    individualização    de    culpas."    (TCU,   lc
006.399A008-2, Acórdão  n91138/2011,  Relator Min.  UBIRATAN
AGUIAR,  Plenário, jutido em 04.05.2011)." (Nosso grifo)

Também,  acerca  da  "calamidade  pública",  vale  dizer  que  este  é  um  ato  administrativo  de  natureza
declaratória. Assim, a declaração do estado de calamidade pública de`/e ser reconhecida por decreto,
comprovadamente  reconhecida  publicamente  a  situação  calamftosa,  não  podendo  o  administrador

público utilizar-se desse cmério sem o referido ato normativo legal.

Ainda,    na    mesma    lição    de   Jacoby    Femades,    o   co/om/dode   é   c/rcunc/dc}dc}   pe/o   ospecto   dcJ
imprevisibilidade, mas admite-se que, a previsível e inevitável, justifique a contratação direta.

Destarte,  é  preciso  além  do  decreto,  que  a  sftuação  calamitosa  seja  de  conhecimento  da  população
local  e  esteja  devidamente  comprovada,  o  que  é  indiscutível  perante  a  sociedade  deste  município,
inclusive  com  uma  situação  bem  mais  grave  do  que  se  propaga,  razão  pek]  qual,  a  própria  União  já
atestou  a  situação  por  intermédio  de  seus  estudos  técnicos  realizados  pelos  órgãos  de  controle  e
atuação interna, estabelecendo a disponibilidade do recurso.

Ressalta-se que, como demonstra  Mariense Escobar: o s/t[/oÇÕo emergenc/o/ ense/oc/om do d/spenso é
aquela que  resulta do imprevisi'vel, e não da inércia  administrativa." (ljicjitaçãao, Teor.ia e Pràt.ica. Porto
Alegre: Livraria do Advogado,1993, p.72).

Pois  bem.  Demonstrada  a  necessidade  e a viabilidade da  contratação direta,  por dispensa  de  licitação,

já plenamente justificado acima, passa-se a opinar sobre aüuns outros pontos fundamentais referentes
a contratação em tela.

É imperioso destacar que a contratação  não  poderá ukrapassar os 180 (cento e oitenta)  dias que a  lei

prevê (art. 24, lv, da  lei n9 8.666/93), sahm as exceções legais.

Não  obstante,  em  que  pese  o  enquadramento  da  fundamentação  no  inciso  lv  do  art.  24  da  Lei  n9
8.666/93        nos        moldes        acima,        para        que        o        gestor        público        possa        contratar
via  emergencial,  tem  que  concomitantemente,  atender  o  que  determina  o  art.  26  da  mesma  lei  de



referidas     no     art.     25,     necessariamente    justificadas,     e     o
retardamento   previsto  no  final  do   parágrafo   único  do  art.  89
desta  Lei  deverão  ser  comunicados,  dentro  de  3  (três)  dias,  à
autoridade  superior,  para  ratificação  e  publicação  na  imprensa
oficial,  no  prazo  de 5  (cinco)  dias,  como  condição  para  a  eficácia
dos atos. (Redação dada pela  Lei n911.107, de 2005).

Parágrafo  único.  0  processo  de  dispensa,  de  inexigibilidade  ou
de  retardamento,  previsto  neste  artigo,  será  instruído,  no  que
couber, com os seguintes elementos:

1  -  caracterização  da  situação  emergencial  ou  calamitosa  que

justifique a dispensa, quando foro caso;

1[ -razão da escolha do fornecedor ou executante;

iii -justificativa do preço.

IV  -  documento  de  aprovação  dos  projetos  de  pesquisa  aos

quais os bens serão alocados."

Desse  modo,  a  hipótese  tratada  apresenta-se  como  um  dos  casos  em  que  a  administração  pode  (e
deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta para não ocasionar

prejuízos,  porquanto se depara  com a  necessidade inadiável de contratar os serviços,  pelo  período de
até 03(três)  meses,  podendo ser prorrogado conforme o Art.  57  da  Lei  Federal  8.666/93,  conforme
instruções, visando  selecionar licitante  habilitado, conforme estabelece o  artigo  24, inciso  lv da  Lei  nQ.
8.666/93, de 21 de j.unho de 1993.

4 - RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA E JUSTIFICATIVA DO PRECO:

A escolha recaiu sobre a empresa:

A   escolha    para    realização    dos   serviços   deu-se   a   empresa   CARLOS   G   A   DANTAS   -   CNPJ    N9
30.958.204/0001-09, em  razão  da  mesma  está  HABILITADA, i.unto ao  Município  de Acopiara e  por ter
oferecido o menor preço para executar os serviços objeto da presente dispensa. Além disso, trata-se de

pessoa   jurídica   que   prestam   o   serviço   em   questão   e   encontram-se   legalmente   constituídas   e
apresentam   preços   compatíveis  com   os   praticados   no   mercado   e   possui  todas   as  condições  de
habilitação necessárias.

A  responsabilidade  e  o  eficiente  emprego  dos  recursos  do  Erário  Municipal  deve  ser
meta permanente de qualquer administração.

Como   se   sabe,   tendo   em   vista   que   o   objetivo   dos   procedimentos   licitatórios   é
selecionar  a   proposta   mais  vantajosa  à   administração,  e  considerando  o  caráter  excepcional  das



5 - DOTACÃO ORCAMEl\lTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:

Os  recursos  necessários  ao  custeio  da  despesa  oriunda  com  a  presente  contratação
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal  para o exercício de 2020 da SECRETARIA
DE SAÚDE, classifícado sob o código:

RGÃ
UNJDADE

'    FUNÇÃO/SUBFllNÇÃO/PROGRAMA/
FONTE ELEMENTO DE DESPESA§

ORç. P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE

06 0602 10.302.1003.2.025 121400 3.3.90.30.00

06 0602 10.301.1001.2.019 121400 3.3.90.30.00

6.  DA SUPREMACIA DO INTERESSE  PÚBLICO

"A supremacia  do  interesse  público fundamenta  a  exigência, como  regra  geral  de  licitação  prévia  para

contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria
impossível  ou  frustraria  a  própria  consecução  dos  interesses  públicos.  0  procedimehto  licitatório
normal conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a aquisição.  Por isso, autoriza-
se      a      administração      a      adotar      um      outro      procedimento,      em      que      formalidades      são
suprimidas ou substituídas pela supremacia do interesse público posto em risco.  (Nosso grifo).

A  flexibilidade   proposta   na   lei   pela  admissibilidade   da   dispensa   de   licitação   não  foi   adornada   de
discricionariedade,    pois   o    próprio    legislador   determinou   as    hipóteses   em    que   se    aplicam    os
Procedimentos  licitatórios simplificados.  Por igual, definiu os casos de  não-incidência  do  regime formal
de   licitação.  A  contratação   direta   não  significa   inaplicação   dos   princípios   básicos  que  orientam   a
atuação administrativa, nem caracteriza uma livre atuação administrativa.

Ausência  de  licitação  não  equivale  a  contratação  informal,  realizada  com  quem  a  administração  bem
entender,      sem      as      cautelas      devidas,      e      nem      tampouco      a      renúncia      ou      inexistência
da   documentação  exigível,  onde  a   diferença   residirá   no   momento  de  se  definir  as  fórmulas   para
Contratação,  em  que  a  administração  constatará  a  inaplicabilidade  das  regras  acerca  de  licitação,  e
sim,  ao  invés  de  elaborar  o  ato  convocatório  do  processo  licitatório,  irá  somente  instaurar  a  fase
externa  apropriada,  com  a  observância  dos  critérios já  aludidos  no  contexto  do  parecer  deliberados
acima.

0 Professor Hely Lopes, assim resume o entendimento:
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"„.  dever  de  eficiência  é  o  qiie  se  impõe  a  todo  o  agente  público  de  realizar  s

presteza,  peffeição e rendimento funcional.  É o mais modemo princípio da função
já    não    se    contenta    em    ser    desempenhada    apenas    com    a    legalidade,    i

atribuições  com
istrativa,

positivos para  o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus
membros" .

Verificada  a  existência  de  pluralidade  de  particulares  nas  mesmas  condições  de  atender  ao  interesse

público  e  existindo  critérios  obi.etivos  de  seleção,  embora   não  se  proceda  o  processo  licitatório,  a
administração     mesmo    assim    tem    o     dever    de     propiciar    a     oportunidade    da     competição,
devendo  a  escolha  da  contratação  ser efetivada  com  aquele  que  mais  oferte  condições de  execução
aliado      à      qualidade      dos      serviços      e      a      sua      eficiência       na      execução,      acompanhada

pelo gestor e seus secretários.

Nesta    linha    de    pensamento,    encontramos   a    lição   de   Antônio    Roque    Citadini,    `'/.ps/.s   //.#er/.s'':

"Conquanto   esteja   desobrigado   de   cumprir   tais   etapas   formais,   não   estará   o   administrador

desobrigado       da       obediência       aos       princípios       básicos       da       contratação       impostos       à
Administração   Pública.   Assim,   será   sempre   cobrada   ao   administrador   a   estrita   obediência   aos

princípios:      da      legalidade      (a      dispensa      deverá      ser      prevista      em      lei      e      não      fruto
de  artimanha  do  administrador  para  eliminar  a  disputa);  da  impessoalidade  (a  contratação  direta,
ainda      que      prevista,      não      deverá      ser      objeto      de      prstecionismo      a      um      ou      outro
fornecedor); da moralidade (a não realização das etapas de licitação não elimina a preocupação com o
gasto parcimonioso dos recursos públicos, que deve nortear a ação do administrador); da igualdade (a
contratação direta não significa o estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado perante a
Administração);   da   publicidade   (embora   restrita,   a   contratação   direta   não   será   clandestina   ou
inacessível,  de  modo  que  venha  a  impedir  que  dela  conheçam  os  outros fornecedores,  bem  como  os
cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que é o zelo com que a Administração deve agir ao
contratar obras, serviços ou compras)" .

É evidente que o processo de dispensa de  licitação, como  no presente caso, não exige o cumprimento
de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, entretanto deve obediência aos princípios
constitucionais    da     legalidade,     impessoalidade,     moralidade,     igualdade,     publicidade,     probidade
administrativa, observado o da eficiência.

ACOPIARA/CE,14 DE JULHO  DE 2020.

§#ükAàsA`ri\RUR`o±ES'DENTEDAcpL
MEMBRO DA CPL

(Íí.:.`.i
JOSEl:A EVILANIA DA SILVA

MEMBRO DA CPL



Procurador Jurídico,

Vimos, através desta, formular consulta acerca da continuidade, bem como dos atos praticados

quanto ao processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para AQUIslçÃO DE ÁLCOOL GEL 70%, COM  FULCRO
N0   REGIME   EXCEPCIONAL   DE   CONTRATAçÕES   PÚBLICAS   PREVISTO   NA   LEI   N9   13.979/20   PARA

ENFRENTAMENTO  DA SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID-

19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE  20  DE  MARçO  DE  2020,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE

SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE„  com  fundamentação  nas  disposições  contidas  no  lnciso  lv,

do art. 24 da  Lei n.9 8.666/93, alterada e consolidada.



EmNTA:  Análise  de  Processo  de  Dispensa  De
Licitação para Contratações fundadas no art. 4°  da
Lei n°  13.979/20 (enfrentamento da emergência de
saúde     pública     de     importância     internacional
decorrente do coronavírus, causador do Covid-19)

EmTÓHo:

A Comissão Permanente de Licitação deliberou, nos autos do processo de em epígra£é
reféreme à  AQUISIÇÃO DE ÁLCo0L GEL 70%, CoM FULCRo NO REGiME EXCEPcioNAL DE CoNTRATAÇÕES
PÚBLICAS   PREVISTO   NA  LEI   Ng   13.979#0   PARA  ENFRENTAMENTO   DA   SITUAÇÃO   DE   CAIAMIDADE
PÚBLICA CAUSADA PEIA PANDEMIA DO  COVID-19  E MEDmA PROVISÓRIA N9  926,  DE  20  DE MARÇO  DE
2020,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPI0  DE  ACOPIARA-CE,  sugerindo   que  a
contratação  se efétivasse através de Dispensa de Licitação, por se tratar da hipótese prevista no
Artigo 24, W, da Lei 8.666/93, bastando para tanto a contratação imediata, após publicação de tal
procedimento,  observados preços  e  condições  compatíveis  com  as praticadas  no  mercado, tudo
ainda com fundamento art. 49 da Lei Federal n° 13.979, de 06 de févereiro de 2020, em hamonia com a
Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020, merecendo observação, ainda os DECRETOS MUNICIPAI.IS
NQ.  009#020,  DE  17  MARÇOS  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  NQ.  010#020,  DE  20  MARÇOS  DE  2020;
DECRETO  MUNICIPAL NQ.  011#020,  DE  24 MARÇO  DE  2020;:;  DECRETO  MUNICIPAL Ng.  012#020,  DE  30
MARÇo  DE  202o;  DECRE.ro  MUNlclpAL Ng.  ol3#o2o, DE  31  MARÇo  DE  2o2o;  DECRETo  MUNlclpAL Ng.
014A020, I)E  19 |ULHO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL Ng.  015m20,  DE  05  |ULHO  DE  2020;  DECRETO
MUNICIPAL NÊ. 016#020, DE 06 ]ULH0 DE 2020   C/C COM 0 DECRET0 ESTADUAL Ng 545#020; DECRETO
MUNICIPAl, N9.  017A020, DE  OS |ULHO  DE  2020  e  DECRETO MUNICIPAL NQ.  021P020,  DE  20 |ULH0  DE
2020; DECRETO MUNICIPAL Ng. 025/2020, DE 05 DE MAIO I)E 2020 E DECRETO MUNICIPAL N9. 028n020,
DE  21  DE  MAI0  DE  2020.  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  029#020,  DE   01  DE  JUNHO  DE  2020;  DECRETO
MUNICIPAL NQ. 030„020, DE OS I)E |UNHO DE 2020;:; DECRETO MUNICIPAL N9. 032n020, DE 14 DE |UNHO
DE   202o,   DECRETO  MUNICIPAL  NQ.   034P020,  DE   21   DE  |UNHO   DE   2020;   DECRETO  MUNIcmAL  NQ.
036#020,  DE  28  DE  JUNHO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL NQ.  037#020,  DE  06  DE  }ULHO  DE  2020  e
DECRETO MÜNICIPAL NQ. 039#020, DE 12 DE ÍULHO DE 2020.

Constam nos autos a documentação de estilo, ressaltando o aspecto fórmal, eis que
adaptadas ao regime de urgência e prevenção adotado pelo Município de Acopiara para todas as
unidades administrativas em fimcionamento mediante plantão e funcionamento - quando possível
-  em homeú)ffice,  evitando  a  evolução  do  fluxo  de  infecção para  controle da pandemia mundial
causada pelo COVID-19. Não obstante, ein cumprimento ao que determina a Constituição Federal
em seu Art. 37, as fórmalidades que conférem legalidade aos atos continuarão  a ser obedecidas,
sem prejuízo da rapidez e praticidade que as circunstâncias ora impões.

Detectamos,   ainda,   dentre   outros,   os   seguintes   documentos;   Autorização   de
abertura do  processo  de  Dispensa EmergenciaL Autuação,  Projeto  Básico,  Processo  de  Dispensa
Emergencial  supracitado,  com  abertura,  justificativa,  fundamento  jurídico,  fimdamentação  da
dispens€i, razão da escolha da contratada, justificativa do preço, e dotação orçamentária e fónte de
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de  importância  internacional
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8.666/93, a licitação é indispensável, em regra, devendo somente em raríssimas exceções haver Dispensa
oii lnexigibilidade, caso em que deverá serjustiíicada, sendo o processo cabível instruído das razões qiie
levaram a tal procedimento, bem como, a cautela na escolha da Proponente e compatibilidade do preço
em relação ao mercado regional e local.

A art. 49 da Lei Federal n° 13.979, de  06 de fevereiro  de 2020, com as alterações
promovidas   pela   MP   926,   de   2020,   estabeleceu   férramentas   de   otimização   da   fàse   do
planejamento da contratação no afã de otimizar e acelerar o procedimento para enfi.entamento da
situação decorrente do coronavírus.

A   Exposição    de    Motivos    constantes    da    MPV   926/20    é    clara    ao    querer
desburocratizar  e  agilizar  os  processos  de  contratação,  seja  por  dispensa,  seja  por  pregão.  As
concessões  féitas  no  decorrer  da  Lei  são  explícitas  no  sentido  de  privilegiar  o  conteúdo  da
contratação em detrimento de sua economicidade fórmal.

Sabe-se  que  a  regra,  em  compras  públicas,  é  a  licitação,  tendo  em vista  que  o
instituto  busca preservar um  de seus pilares:  a isonomia.  No  entanto,  em casos  excepcionais,  o
legislador  elege  a  dispensa  como  a  saída  mais  adequada,  seja  porque  a utilização  do  processo
licitatório régular não é recomendada (casos de emergência ou urgência, por exemplo), seja para
incentivar determinadas p olíticas públicas.

A  norma,  no  presente  caso,  trata  de  uma  situação  excepciona|,  de  demandas
peculiares, para combater um tipo de emergência sem precedentes. Nesse tipo de situação não se
entende  razoável  pautar-se  por  tais  presunções  para  gerar  uma  burocracia  adicional,  uma
providência  a  mais  a  ser  tomada  pelo  gestor,  dentro  de  um  contexto  normativo  que  busca
justamente a desburocratização e a celeridade dados os valores em jogo.

Considerando que o intuito no art. 4Q da Lei Federal n° 13.979, de 06 de févereiro
de   2020,   foi   de   modernizar   e   aliás   dar  maior   celeridade   nas   contratações   destinadas   ao
atendimento  da situação de  emergência em saúde pública não fbi estabelecida, por conseguinte,
em  absoluto  a necessidade  de  verificação  prévia  da  existência  de  atas  de  registro  de preço  em
vigordefórrnaprévíaaolastreamentodacontrataçãodiretapordispensa,porexemplo.

Em urna  situação  em  que  o  colapso  do  sistema  é  uma  realidade,  não  se  mostra
razoável supor que a melhor opção seria que cada procedimento  de dispensa fosse provisório e
necessariamente acompanhado de umaücitação futura.

As   contratações   de   bens,   insumos   e   serviços,   inclusive   os   de   engenharia
decorrentes  do  enfi.entamento  da  emergência  de  saúde  pública
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Importante observar que a situação pontual e singular que assola o país e o mundo
recomendou um tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorrência de
potenciais prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado, o direito à vida e à saúde
individual e coletiva e, de outro, o princípio da economicidade administrativa.

Assim  sendo,  a  dispensa  de  licitação  disciplinada  pelo  art.  49  da  Lei  Federal  n°
13.979,  de 06 de fevereiro de 2020, inaugura uma hipótese específica de contratação direta com
uma   finalidade   precisa:   o   necessário   enfi.entamento   da   situação   decorrente   da   ameaça
representada pela COVID-19.

A disi)ensa tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do
tipo temporária, ou seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavi'rus.

Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar
uma hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas   das   disposições   regulares   das   contratações   emergenciais   disciplinadas   pela   Lei   n.
8.666/93.

Note-se  que  as  contratações  diretas  a  serem  entabuladas  no  âmbito  da  Lei  n.
13.979/2020 não se confiindem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja pelo
procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e temporária.

Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa
são material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
fà]ar em arrastamento  dos  entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao  artigo  24,
IV,  da Lei n.  8.666/93  para as contratações  destinadas  ao  atendimento  da presente situação  de
emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular da contratação
direta disciplinada pelo art. 49 da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

0  art.  49  da  Lei  n9  13.979,  de  2020,  delimita  o  universo  de  aplicação  para  as

;:tneTna::iç.õne:|rde:::iro.:::easd:oc.ern.::;::ums:natsosiàacà=eorgdêi::::,i:à:::dànpci:ài::ednetoi.T,p#âz:iÊ
dispensáyel  a  lícínção  para  aqiiisíção  de  bens,  servíços,  incluslve  de  engepharia,_ e  Ínsupios`
d;stinados  ao  enrienÊ±nento  da  emergêncía  de  saúde  pública  de  Ímportâncía  Ínternacíonal
decorrente do coi.onayíriis de que trata esta l.ei. azedação dada pela Medida Provísóría n9 926, de
2020)
§ 19-A dipensa de licítação a que se reííei.e o caput deste aiügo é temporáiia e apli_ca-se apena:-enquanto-perdurar a eriiergêncía  de  saúde  púbHca  de  Ímportâncía Íntemacional  decorrente  do

coi.onayírus.
§  29 Todas  as  coiiffatações ou aqujsições realízadas  com fiilcro  nesta Lel sei.ão  imepíitameHÍ.e-dísponibílizadas em si'tío of icíal específ ico na i.ede miipd!el ?e comp_u_ta|oTes_ (Pt?T±_): Co.ntfn^do.,

n; que  couber, aléin das Ínfiomações preTristgs no  §_ 39  do  ap  ?9  da_Lei pg _12..527.,  .de_18  !e
no;embro de 2011, o nome do coníi.aíado, o número de sua inscrição na Recem Federal do Brasil, o
prazocoHffíimal,ovaloreorespectii/oprocessodeconíramçãoouaqulsíção.



alidade.

No caso em tela, a situação de emergência está plena e absolutamente comprovada,
uma   vez   que   a   pandemia   do   designado   CORONAVIRUS    (COVID-19)    está   se   espalhando
rapidamente pelo globo, ]evando todas as nações a tomar medidas extremas e emergenciais para
conter  o  avanço  da  doença  e  tratar  aqueles  que  já  foram  contaminados,  sobremaneira  pelo
altíssimo poder de infecção  do vírus  e sua capacidade  de colapsar todos  os sistemas públicos  e
privados  de  saúde  de  quaisquer  nações, vez  que  a  proporção  de infectados  que  eventualmente
necessitem  de  internação   é  muito  superior  aos  leitos  disponíveis,  o   que  pode  resultar  em
catástrofe com milhares ou milhões de mortos no caso da omissão das autoridades na adoção de
medidas preventivas e de combate à pandemia.

Em sua ]ustificativa para a adoção da Dispensa em análise, a Secretaria de Saúde de
Acopiara  expôs  de  maneira  exaustiva  e  contundente  a  situação  local,  dispensando  maiores
comentários.

Verificando-se  a  documentação  acostada  aos  autos  do  Processo  Administrativo  de
Dispensa de Licitação, destinado a prestação dos serviços cujo objeto é AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL GEL
70%,  COM  FULCR0  NO  REGIME EXCEPCIONAL  DE  CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  PREVISTO
NA LEI N9  13.979/20  PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA
CAUSADA  PELA  PANDEMm  DO  COVID-19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE  20  DE
MARÇO DE 2020, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-
CE, e estando esta de acordo com os ditames da Lei n° 8.666/93 e suas demais alterações, especialmente
o ai+ 4Q da Lei nQ 13.979, de 2020, o inciso IV do Art. 24, e uma vez cumprido o rito estabelecido pelo
Art. 26, seu parágrafo único e incisos do mesmo diploma legal, e mais art. 49  da Lei Federal n° 13.979,
de 06 de fevereiro de 2020, em haimonia com a Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020,
merecendo observação, ainda os DECRETOS MUNICIPALIS N9. 009/2020, DE 17 MARÇOS DE 2020;
DECRETO MUNICIPAL NQ. 010/2020, DE 20 MARÇOS DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 011/2020,
DE  24 MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  012/2020,  DE  30 MARÇO  DE  2020;  DECRETO
MUNICIPAL  Ng.  013/2020,  DE  31  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  014/2020,  DE  19
JULHO DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 015/2020, DE 05 ]ULHO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL
NQ. 016/2020,  DE  06 ]ULHO  DE  2020   C/C COM  0  DECRET0  ESTADUAL N9  545/2020;  DECRETO
MUNICIPAL  N9.  017/2020,  DE  OS  |ULHO  DE  2020  e  DECRETO  MUNICIPAL NQ.  021/2020,  DE  20

]ULH0  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  NQ.  025/2020,  DE  05  DE  MAIO  DE  2020  E  DECRETO
MUNICIPAL N9. 028/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020. DECRET0 MUNICIPAL NQ. 029/2020, DE 01 DE

]UNH0  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  NQ.  030/2020,  DE  OS  DE  ]UNHO  DE  2020;  DECRETO
MUNICIPAL Ng. 032/2020, DE 14 DE JUNHO DE 2020, DECRETO MUNICIPAL N9. 034/2020, DE 21
DE |UNH0  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  036/2020,  DE  28  DE  ]UNH0  DE  2020;  DECRET0
MUNICIPAL NQ. 037/2020, DE 06 DE ]ULH0 DE 2020 e DECRET0 MUNICIPAL NQ. 039/2020, DE 12
DE JULH0 DE 2020, somos da opinião que se proceda a COMUNICAÇÃO ao  Órgão  demandante e
conseqüente RATIFICAÇÃ0, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Sabe-se que o município não pode negligenciar a ponto de esperar o decorrer do
prazo regular de um processo licitatório para a contratação de tais serviços, sem tomar nenhuma
providência, de imediato, para não comprometer as  condições de saúde das pessoas,  ou seja, de
toda uma população em geral, como já enfatizamos, de toda importânciaPara a munici
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da Lei  8.666/93,  e Legislação  específica declinada,  sendo  certo, regular   e legal a contratação  da  empresa
CARLOS G A DANTAS, inscrita no CNP] sob o n9 30.958.204/0001-09.

DA AMPLA DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES
Atenta  aos  deveres  de  transparência  e  ampla  publicidade  das  atividades  da

Administração Púb]ica, a Lei nQ 13.979/2020 determina que as contratações realizadas por meio
da  habilitação  legal  nela  prevista  deverão  ser  imediatamente  disponibilizadas  em  site  oficial
específico.

A disponibilização  imediata e concentrada em um único  local das informações
sobre essas contratações é de extrema importância.

A um, é pertinente à própria Administração, uma vez que permitirá que órgãos e
entidades públicas saibam o que os outros estão contratando, e como estão contratando. Trata-se
de  uma  situação  nova  e  de  urgência,  não  havendo  tempo  hábil  para  estudos  e  treinamentos
robustos, de forma que a troca é relevante para o aperfeiçoamento da técnica.

A  dois,  é  mesmo  importante  para  que  as  instâncias  de  controle,  e  mesmo  o
cidadão, possam monitorar essas contratações emergenciais com maior facilidade, sendo certo que
toda contratação realizada pela Administração é uma contratação que deve atender a interesses e
necessi dades públicas.

Nesse sentido, o § 29, do mencionado art. 49, estabelece que essa divulgação na
rede mundial de computadores deverá obedecer, no que couber, as exigências do art. 89, § 39, da
Lei de Acesso  à lnformação  (Lei  nQ  12.527/2011), apresentado, ainda,  "o j]ozn€ do conflaÉCJo,  o
niímero de sua inscríçãó na-Receh Federal do BrasíI, o prazo contratual, o valor e o [espectívo
processo de contríitação ou aqulsíção''.

Diante do exposto, sou de parecer favorável à AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL GEL 70%, COM
FULCRO N0 REGIME EXCEPCIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS PREVIST0 NA LEI NQ 13.979/20
PAm ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE CAI.AMIDADE PÚBLICA CAUSADA PEIJA PANDEMIA DO
COVID-19   E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9   926,   DE   20   DE   MARÇO   DE   2020,   DE   INTERESSE   DA
SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO   MUNICÍPI0   DE   ACOPIARA-CE,   mediante   dispensa   de   licitação,   na
confomidade com o art. 49 da Lei ng 13.979, de 2020, do inciso IV do Art. 24, da I,ei Federal n° 8.666/93,
bem como Legislação Especial apontada, com suas alterações posteriores.

.míoApffiÉi¥.#
Procuradoi.a Geral do Município de Acopiara/Ce.
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A Sra. Antônia  Elza Almeida  da Silva,  Presidente da  Comissão Permanente de  Licitação do  Município de
Acopiara,  Estado do  Ceará,  no  uso de suas atribuições  legais e considerando tudo  o que  consta  deste

processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, como fundamento
o art. 24, inciso lv, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores, bem
como  o  art.  49  da  Lei  Federal  n°  13.979,  de  06  de  fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida
Provisória n° 926, de 20 de março de 2020, merecendo observação, ainda os DECRETOS MUNICIPALIS
N9. 009/2020, DE  17 MARÇOS  DE  2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 010/2020, DE 20 MARÇOS DE
2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  NQ.
012/2020, DE 30 MARÇO DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 013/2020, DE 31 MARÇO DE 2020;
DECRETO MUNICIPAL N9. 014/2020, DE 19 JULHO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL NQ. 015/2020,
DE 05 ]ULHO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  016/2020,  DE  06 ]ULHO  DE 2020   C/C COM 0
DECRET0 ESTADUAL NQ 545/2020; DECRET0 MUNICIPAL NQ. 017/2020, DE 08 )ULH0 DE 2020 e
DECRETO MUNICIPAL NQ. 021/2020, DE 20 |ULH0 DE 2020;  DECRETO MUNICIPAL Ng. 025/2020,
DE  05   DE   MAIO  DE   2020  E  DECRETO  MUNICIPAL  NQ.  028/2020,  DE  21  DE  MAIO   DE  2020.
DECRETO   MUNICIPAL   NQ.   029/2020,   DE   01   DE  ]UNH0   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.
030/2020, DE OS DE ]UNHO DE 2020;  DECRET0  MUNICIPAL NQ. 032/2020, DE 14 DE juNH0  DE
2020, DECRET0 MUNICIPAL N9. 034/2020, DE 21 DE |UNH0 DE 2020; DECRET0  MUNICIPAL NQ.
036/2020, DE 28 DE ]UNHO  DE  2020;  DECRETO MUNICIPAL N9.  037/2020, DE 06  DE ]ULH0  DE
2020  e  DECRETO  MUNICIPAL  NQ.  039/2020,  DE  12  DE  juLH0  DE  2020,  para  AQUISIÇÃO  DE
ÁLC00L   GEL   70%,   COM   FULCRO   NO   REGIME   EXCEPCIONAL   DE   CONTRATAÇÕES   PÚBLICAS
PREVISTONALEIN913.979/20PARAENFRENTAMENT0DASITUAÇÃODECALAMIDADEPÚBLICA
cAusADA PELA PANDEMm DO  COVID-ig  E  MEDIDA PROVTSÓRIA N9  926,  DE  20  DE MARÇo  DE
2020,DEINTERESSEI)ASECRETARIADESAÚDEDOMUNICÍPIODEACOPIARA-CE.

Assim, nos termos do art. 26 da lei 8.666/93 e suas alterações, vem comunicar a Secretária  Municipal
de Saúde,  Sra.  FABIA COLARES ALVES  DE ALMEIDA  BARB0SA , todo teor da  presente  declaração,  para

que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Acopiara 16 de JULHO de 2020.

PRESIDENTE DA CPL



A    Excelentíssima    Senhora    Secretária    e    Ordenadora    de    Despesa,    da    SECRETARIA    DE    SAÚDE,
respectivamente, Sra.  FABIA COLARES ALVES  DE ALMEIDA BARBOSA ,  no  uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que determina o artigo 26 da  Lei Federal n9. 8.666/93 e suas posteriores alterações,
bem  como considerando o que consta  do  Processo Administrativo n9 2020.07.13.01-DL -Dispensa de
Licitação, vem  RATIFICAR a  declaração  de  dispensa  de  licitação  em  favor da  Proponente:  CARLOS G A
DANTAS,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n9  30.958.204/0001-09,  como  fundamento  o  art.  24,  inciso  lv,  e  o

parágrafo  único, do art. 26, da  Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores, bem como o art. 49 da  Lei
Federal na 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, em harmonia com a Medida  Provisória n° 926, de 20 de
março de 2020, merecendo observação, os DECRETOS MUNICIPALIS N9. 009/2020, DE 17 MARÇOS
DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  NQ.  010/2020,  DE  20  MARÇOS  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL
N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30  MARÇO  DE
2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  013/2020,  DE  31  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.
014/2020,  DE  IQ ]ULHO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  NQ.  015/2020,  DE  05  ]ULH0  DE  2020;
DECRET0 MUNICIPAL N9. 016/2020, DE  06 ]ULHO DE  2020   C/C  COM 0  DECRETO  ESTADUAL NQ
545/2020;  DECRETO  MUNICIPAL  NQ.  017/2020,  DE  OS  |ULHO  DE  2020  e  DECRETO  MUNICIPAL
N9.  021/2020, DE  20 ]ULHO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  025/2020,  DE  05  DE  MAIO  DE
2020  E  DECRETO  MUNICIPAL Ng.  028/2020,  DE  21  DE MAIO  DE 2020. DECRETO  MUNICIPAL N9.
029/2020, DE  01 DE JUNHO DE 2020;  DECRET0 MUNICIPAL NQ.  030/2020, DE OS DE |UNHO DE
2020;  DECRETO  MUNICIPAL NQ.  032/2020,  DE  14 DE juNHO  DE  2020,  DECRET0  MUNICIPAL NQ.
034/2020, DE  21 DE ]UNH0  DE 2020;  DECRET0 MUNICIPAL N9.  036/2020, DE 28  DE |UNHO DE
2020; DECRETO MUNICIPAL NQ.  037/2020, DE 06 DE )ULHO  DE 2020  e DECRETO MUNICIPAL NQ.
039/2020,  DE  12   DE  ]ULH0  DE  2020,  objetivando  a  AQUISIÇÃO  DE  ÁLCOOL  GEL  70%,  COM
FULCRO N0 REGIME EXCEPCIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS PREVIST0 NA LEI N9 13.979/20
PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO
COVID-19   E   MEDIDA  PROVISÓRIA  NQ   926,   DE   20   DE   MARÇO   DE   2020,   DE   INTERESSE   DA
SECRETARIA DE SAÚDE D0 MUNICÍPI0 DE ACOPIARA-CE, prazo de vigência 60(Sessenta) dias, com o
valor global  de  R$  18.900,00 (DEZOITO  MIL E  NOVECENTOSA REAIS),  determinando  que  se  proceda  a

publicação do devido extrato.

SECRETÁRIA DE SAÚDE



DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 2020.07.13.01

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  através  da

SECRETARIA   DE   SAÚDE,   em   cumprimento   da   ratificação   procedido   pela   Secretária   Municipal,   faz

publicar o  extrato  resumido  do  processo  de  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  N.9  2020.07.13.01,  realizada  na
data  de  14 de JULHO  de  2020:  Objeto:  AQUIslçÃO  DE  ÁLC00L  GEL 709/o,  COM  FULCR0  NO  REGIME

EXCEPCIONAL DE CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVIST0 NA LEI  Ne  13.979/20 PARA ENFRENTAMENT0

DA   SITUAÇÃO   DE   CALAMIDADE   PÚBLICA   CAUSADA   PELA   PANDEMIA   DO   COVID-19   E   MEDIDA

PROVISÓRIA   N9   926,   DE  20   DE   MARçO   DE   2020,   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE   DO

IVIUNICíplo   DE   ACOPIARA-CE.    Contratado:    CARLOS   G   A   DANTAS,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n9

30.958.204/0001-09,  com  o  valor  global  de  R$  18.900,00  (DEZOITO  MIL  E  NOVECENTOSA  REAIS).

Prazo  de  Vigência:  60(Sessenta)  dias.  Fundamento  Legal:  em  conformidade  com  o  art.  49  da  Lei  n9

13.979, de 2020 com as alterações promovidas pela MP 926, de 2020 e Artigo 24, lv, art. 26, da Lei n.9

8.666/93   -    Lei    das    Licitações    Públicas,   com   suas   alterações    posteriores,    ainda   os   DECRETOS

MUNICIPALIS  N9.  009/20ZO,  DE  17  MARçOS  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  010/2020,  DE  20

MARÇOS DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 011/2020, DE 24 MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL

N9.  012/2020,  DE  30  MARçO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  013/2020,  DE  31  MARçO  DE  2020;

DECRET0 MUNICIPAL N9. 014/2020, DE 19 JULHO DE Z020; DECRETO MUNICIPAL N9. 015/2020, DE 05

JULHO  DE  20ZO;  DECRETO  MUNICIPAL  Ng.  016/2020,  DE  06  JULH0  DE  2020   C/C  COM  0  DECRETO

ESTADUAL  N9  545/2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  017/2020,  DE  OS  JULHO  DE  2020  e  DECRETO

MUNICIPAL N9. 021/2020, DE 20 JULHO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 025/2020, DE 05 DE MAIO

DE  2020  E  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  028/2020,  DE  21  DE  MAIO  DE  2020.  DECRETO  MUNICIPAL  N9.

029/2020,  DE 01  DE JUNHO DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 030/2020,  DE OS  DE JUNHO DE 2020;

DECRETO  MUNICIPAL N9.  032/2020,  DE  14 DE JUNHO  DE  2020,  DECRETO  MUNICIPAL N9.  034/20ZO,

DE 21  DE JUNHO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  036/2020,  DE  28  DE JUNHO  DE  2020;  DECRETO

MUNICIPAL N9.  037/2020,  DE 06  DE JULHO  DE 2020 e DECRETO  MUNICIPAL N9.  039/2020,  DE 12  DE

JULHO DE 2020.  Declaração de  Dispensa de  Licitação emitida  pelo Presidente da Comissão  Permanente

de  Licitação e ratificada  pela Secretária Municipal de Saúde,

Acopiara-CE,17 de JULHO de 2020.



DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 2020.07.13.01

Certifico  para  os devidos fins, que foi  publicado através de afixação  na  Portaria da  Prefeitura  Municipal
de   Acopiara    (Quadro    de   Avisos   e    Publicações),    o    Extrato    de    Dispensa    de    Licitação/Processo
Administrativo,  referente à AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL GEL 70%, COM FULCRO NO REGIME EXCEPCIONAL

DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI  N913.979/20 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO

DE  CALAIvllDADE  PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19  E  MEDIDA PROVISÓRIA N9  926,

DE  20  DE  MARÇO  DE  2020,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA-

CE. Contratado: CARLOS G A DANTAS, inscrita no CNPJ sob o n9 30.958.204/0001-09, na data de 16 de
Julho de 2020.

Acopiara{E, 17 de JULHO de 2020.
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COMISSAO PERMANENTE I)E LICITAÇÃO
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-..     +.              EXTRATO I)E DISI'ENSA DE I,ICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA I)E LICITAÇÃO
DISPENSADELICITAÇÃON.°2020.07.13.01

NOME REPRESENTÀÇÃ0                \ -j37,
A  I'residente  da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  da  l'refeitura ShirleAe Mma LeJtb Botelho Sccf€taüa de Educação Básica - Pít!iügÀte

Municípal  de  Acopiara  através  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  em ViclorJorBeMedeirosVie`m Po)curadorioGeía[do MmLcípio       `V
PedTa dos Sonq)s Bsrboza Secietam de saúde                               `ct:rnprimento da ratificação procedido pela Secretária Municipal,  faz
Emctério Sousa Sales SecTeiaJia de §oüde

públicar   o    extrato   resumído   do   processo   de   DISPENSA   DEI,ICITAÇÃON.°2020.07.13.01,realizadamdatade14de Frmcisco Eir"uel Rodiigucs Mmins S ecielana de Ass Ls.üci.a S oc.d
CddJina de l.ima Martizu Silva Coiüemo Tuiehí

JUI.Ho de 2020: Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁLCO0L GEL 70%, Maria Adiléa Farios Lirm Rep  PíorLssioiiats e Tmbalhado]es Edücação

COM     FULCRO     NO      REGIME      EXCEPCIONAL      DE Mam Bet7iaTdmo de Souza Rep, PToíisstonais e Tmbalhdores Educsçb

CONTRATAÇÕES    PÚBljlcAS    PRBVISTO    NA    LEI    N° Rebecln AJves MedLRa I)Jniz Rep. Pmüssionris e Tnbalhado]es Educaç!o
FmricLsco Maru CoLaTes Matos Rep  Pmíiss`onais e Tmbalhado]es Educação13.979no   pARA   ENFRENTA"NTo   DA   slTUAÇÃo   DEcALAnmADEpÚBLlcAcAuSAI)ApEIApANDEMnDo MonLky Mona5 Lúcio Rcp  Estudmies Educoçb Básica -Ensmo FUAdamentd
Wdnm Lomym PeieLTa da S dva Rep   Estudahtes Educação Básia - Ensi7io MédLo';'    fc0VD-19   E   nmDIDA   pRovlsóRIA   No  926,   DE   2o  DE
Ana LUJzo Baríos de Maios Rep  Conseuio Mimicipôl do Educaçõo

MARÇo  I)E  2o2o,  DE  mTEREssE  I)A   sECRETARIA  DE Ev".a Mma Li ma dD S ilva Rep  EscoLas Rede Estadual de En5]i]o

Ana Kézi3 Viam de F]eitas Rep. Escobs Rede Estadual de EnshoSAÚDE   DO    MUNICÍPIO    DE    ACOPIARA-CE.    Contratado:
mia Sou2n dos Anjos Rep  Esco]a pa]ticu]u

CARLOS    G    A    DANTAS,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    n° F]mEiscL de Paulo Melo Ass]s Rep  Escohs Rede Públ ca Mu"cipd
30958.204/0001-09,     com    o    valor    global    de    R$     18.900,00 Simômca Vja" de Fieiias Souza Rep. Escola5 Rede Púb co Muicipal

q)EZ0IT0 MIL E NOVECENTOSA REAIS). Prazo de Vigência: Mm-a do SocorTo Gomes Pereiía A[i7`e]da Rcp. Escoh5 Rede I'úb ca Mu"cipal

60(Sessenta)  dias.  Fundamento l,egal:  em conformidade com o  aiút4°dal.ein°13.979,de2020comasalteraçõespromovidaspelaÀff Fíancilena MLguel de Bri(o Rep. Esco]as Rede Púb ca Mumcipal

Fíancisco Neio de Souza Ca€tmo Rep. Estohs Rede PÁb caMu"cipal
Francisco Eraldo Pereim da Silva REp  Escolas Rede Pób coMu"cipal

926, de 2020 e Ariigo 24, IV, art. 26, da Lei n.° 8.66603 - Lei das Rodngo V«d dos Smtos Rcp. EscoLas Rede Púb caMu"cipal
icitações    Públicas,    com   suas    alterações   posteriores,    ainda   os Mria Rocildo Cnsóstomo Casielo Rep. Escobs Rede Púb caMmcipa]

sLioE2ç;E:8ÊEffi3R#LSE°.£9.9#í°o2#b2Do?5£##RSÇ%E Fímcisco MiBuel de BTito Rep  Si]idicaio SemdoTes PúbLicos Mu"cipris (STND]ARA)

I)E 2020í I)ECRET0 MUNICIPAL N°. 011/2020, I)E 24 MARÇO
-         I)E 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 012/2020, DE 30 MARÇO

DE 2020; I)ECRETO MUNICIPAL NO. 013n020, I)E 31 MARÇO
í,`=.     DE 2020; I)ECRETO MUNICIPAL N°. 014#020, DE  1° JULHO

•       I)E 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 015#020, DE 05 JULHO

DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N°. 016¢020, DE 06 JtJLHO
DE  2020  C/C  COM  0  DECRET0  ESTADUAL  N°  545/2020;
DECRETO MUNICIPAL N°. 017A020, DE OS JULHO DE 2020 e
DECRETo MUNlcll.AL No. o21no2o, DE 2o luLHo DE 2o2o;
DECRETO  MUNICIPAIJ  N°.  02Sn020,  DE  05  DE  MAIO  DE
2020 E DECRETO MUNICIPAL N°. 028#020, DE 21 DE MAIO

` `+-  `  Í)E' 2020.  DECRETO   MUNICIPAL  N°.   029/2020,  DE  01   DE

JtJNHO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N°. 030#020, I)E OS
DE JUNHO DE 2020; I)ECRETO MUNICIPAL N°. 032"020, DE
14 I)E JUNH0 DE 2020, DECRET0 MUNICII'AL N°. 034#020,
I)E  21   I)E   JÜNIIO  DE   2020;   I)ECRETO   MUNICIPAL  N°.
036/2020, DE 28 DE JUNHO DE 2020; I)ECRETO MUNICIPAI.
N°.   037#020,   I)E   06   I)E   JUI,HO   DE   2020   e   DECRETO
MUNICIPAL   N''.   039m020,   I)E   12   DE   JULIIO   DE   2020.
Declaração   de   Dispensa   de   Licitação   emitida  pelo   Presidente   da

_Comi.ssão   Pemmente   de   Licitação   e   ratificada   pela   Secretária

épu=-::jàdpees¥ú¥: Publícado por:
Antoria Eka Almeida da Silva

Códigoldentificador:11159076

~FfÉój               EskÀno Do CEÁRÂ
EREmmtmMümcmaLDEARArmA

GABINETE D0 PREFEITO
PORTARIA N° 67/2020

GOVERNO MUNICIPAL'  r. ;,-GAB|NETE DAPREFE|TA
`       PORTARIAN°67/2020

Áratuba,  15 de julho de 2020.

Designa  os   membi.os   representantes   da   Comissão
Municipal de retomada das atividades presenciaís nos
Centros de Educação lnfantil e nas Escolas Públicas e
Privadas de Aratuba e dá oums providências.

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  ARATUBA,  Estado  do  Ceará,  no
uso de suas aribuições legais que lhe são conferidas,
RESO1,VE:

Ari.  2°  -  As  atibuições  da  Comissão  Municipal  de  retomada  das
atividades presenciais nos  Cenftos de Educação lnfantil e nas Escolas
Públicas  e  Privadas  de  Aratuba  serão  de  acordo  com  o  Decreto  n°
2]12ff2fJ.

Art.  3°  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

PAÇO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARATUBA,   aos   15
(quinze) dias do mês de julho de 2020.

MARIA AUXILIADORA LIMA BALTISTA
Prefeita do Muicípio

Rua Júlio Pereira, 304 -CEP 62.762-000 -Aratuba -CE
CNPJ n° 07.387.525/0001-70 C.G.F. n° 06.920.207-9

Publicado por:
Rilmaiane Souza de Araújo

Códigoldentiricador:A6EA24A8
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GABINETE DO I'REFEITO
DECRETO MUNICIPAI, N.0 098m020

Assaré/CE, 05 de julho de 2020.

EMENTA:  DISPÕE  SOBRE  A  SUSPENSÃO DAS
ATIVIDADES                  QUE                 ENGLOBAM
AGLOMERAÇÃO  DE  PESSOAS,  ASS]M  COMO
ISOLAMENTO      SOCIAL      RESTRITIVO      EM
VIRTUDE  DO  CORONAVÍRUS  NO  MUNICÍPIO
DE          ASSARÉ/CE         E         DÁ         OUTRAS
PROVH)ÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   I)E   ASSARÉ,   ESTAD0   D0
CEARÁ,    usmdo    de    suas    atibuições    legaís    considerando    os
dispositivos   contidos   no   art.   66,   inciso   Vl   da   Lei   Orgânica   do
Município de Assaré.

CONSIDERAND0   a   declaração   pela   Organização   Mundíal   da
Saúde, em 11 de março de 2020,  de pandemia de COVID-19,  doença
causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2);

www.diariomunicipal.com.br/aprece



Certifico  para  os  devidos fins,  que  foi  publicado  através  de  SÍTIO  ELETRÔNICO  OFICIAL  DO  RESPECTIVO

ENTE  FEDERATIVO  -APRECE  o  Extrato  de  Dispensa  de  Licitação/Processo  Administrativo,  referente  à

AQUIslçÃO   DE   ÁLCOOL   GEL   70%,   COM   FULCRO   NO   REGIME   EXCEPCIONAL   DE   CONTRATAçÕES

PÚBLICAS  PREVISTO  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE

PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19  E MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,  DE 20 DE  MARçO

DE  2020,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA-CE.   Contratado:

CARLOS G A DANTAS, inscrita no CNPJ sob o n9 30.958.204/0001-09, na data de 17 de Julho de 2020.

Acopiara-CE, 20 de JULHO de 2020.

PRESIDENTE DA CPL

SILVA



ASSUNTO: CONVOCAÇÃO  PARA CELEBRAÇÃO  DE CONTRATO.

A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA -CE,  através  da  SECRETARIA DE SAÚDE,  convoca o

proponente  abaixo  relacionada  para  assinatura  do  contrato  decorrente  da  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO
tombado sob o n9 2020.07.13.01-DL.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

ACOPIARA -CE,  20 DE JULHO  DE 2020.

CONTRATADO/EMPRESA: CARLOS G A DANTAS
ENDREç0: RUA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE CARVALHO,18-CAJUEIRO-lGUATU
CEP: 63.508-465
CNPJ N9: 30.958.204/0001-09
I:ONE: (88} 9.9789-6469
E-MAI L: comerci al progresso2019@gmai l.com
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SECRETARIA   DE   SAUDE,   E   DO   OUTRO   A   EMPRESA

CARLOS  G  A  DANTAS  -  CNPJ:  30.958.204/0001-09  0

FIM  QUE  NELE SE  DECLARA.

0  MUNIcl'PI0  por meio da  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, pessoa j.urídica  de  direito  público

interno,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  N9  07.847.379/0001-19,  com  sua  sede  à  Av.  Paulino  Félix,  n9  362,

Centro -Acopiara -Ceará  -CEP  63.560-000,  através  da  SECRETARIA DE SAÚDE  neste  ato  representada

pela  respectiva  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  a  Sra.  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARBOSA,  doravante

denominado  CONTRATANTE,   e   de  outro   lado,   a  empresa  CARLOS  G  A  DANTAS,  pessoa  j-urídica  com

endereço  comercial  a  RUA  FRANCISCO  BARTOLOMEU  ALVES  DE CARVALHO,18-CAJUEIRO-lGUATU,  CEP:

63.508-465,    inscrito    no    CNPJ    sob    o    n9    30.958.204/0001-09,    neste    ato    representado    por   seu

•:/e::::::::nTt:::gà':ES:oC:::;TG:,Aúceâd,:anrtae:::i::,sí:::r:t:onnodi:::sNagsoelglu.ír4e7à2agb3e-,::;df::Tamentresi

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

\`i`:;.:i.

1.1.   Processo   de   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   tombada   sob   o   n9   2020.07.i3.01   -   DL,   cuj.o   objeto   é

AQUIslçÃO   DE   ÁLCO0L   GEL   70%,   COM   FULCRO   NO   REGIME   EXCEPCIONAL   DE   CONTRATAçÕES

PÚBLICAS   PREVISTO   NA  LEI   N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE

PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19 E MEDIDA PROVISÓRIA N9 926, DE 20 DE MARçO DE

2020, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, em conformidade com

o art. 49 da Lei n913.979, de Z020 com as alterações promovidas pela MP 926, de 2020 e Artigo 24, IV,

art.  Z6,  da  Lei  n.9  8.666/93  -  Lei  das  Licitações  Públicas,  com  suas  alterações  posteriores,  ainda  os

bECRETOS  MUNICIPALIS  N9.  009/2020,  DE  17  MARçOS  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  010/2020,

DE  Z0  MARçOS   DE  2020;   DECRETO  MUNICIPAL  N9.   011/2020,   DE   24  MARçO   DE  2020;   DECRETO

MUNICIPAL N9. 012/2020,  DE 30  MARçO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  013/2020,  DE 31  MARÇO

DE   20ZO;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   014/2020,   DE   19   JULHO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.

015/2020,  DE 05 JULHO DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  016/2020,  DE 06 JULHO  DE 2020   C/C COM

0  DECRETO  ESTADUAL  N9  545/2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  017/2020,  DE  OS  JULHO  DE  2020  e

DECRETO  MUNICIPAL N9.  021/2020,  DE 20 JULHO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL N9.  025/2020,  DE 05

DE MAIO DE 2020 E DECRETO MUNICIPAL N9. 028/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020. DECRET0 MUNICIPAL

N9. OZ9/2020, DE 01 DE JUNHO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 030/2020, DE OS DE JUNHO DE Z020;

DECRETO MUNICIPAL N9. 032/2020,  DE 14 DE JUNHO  DE 2020, DECRETO MUNICIPAL N9.  034/2020,  DE

21   DE  JUNHO   DE  2020;   DECRETO  MUNICIPAL  Ng.  036/2020,   DE  28   DE  JUNHO  DE   20ZO;   DECRETO



2.1. 0 presente contrato tem como objeto é AQUIslçÃO DE ÁLC00L GEL 70%, COM FULCRO NO REGIME

EXCEPCIONAL  DE  CONTRATAçõES  PÚBLICAS  PREVIST0  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENTO

DA   SITUAÇÃO    DE    CALAMIDADE    PÚBLICA    CAUSADA   PELA   PANDEMIA    DO    COVID-19    E    MEDIDA

PROVISÓR]A   N9   926,   DE   20   DE   MARÇO   DE   2020,   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, conforme:

lTEM DESCRlçÃO UNIDADE TDEr
MAFtcA VALORUNITÁRIO VAIOR      +TOTAL

1 AQUISIÇÃO   DE   ÁLCOOL   GEL  70%,
LITRO 1.000

COAF R$ 18,90 Ri 18.900,00
EMBALAGEM  DE  I  LITRO.

`8

Tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações  contidas  no   PROJETO   BÁSICO/TERM0   DE

REFERÊNCIA  do   Processo  licitatório  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  tombada  sob  o  n9  Z020.07.13.01-DL,  no

qual encontram-se especificados do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
____                       -----  ;   -                    T_

3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), a ser pago na

proporção   da    entrega    dos   produtos   licitados,   segundo   as   ordens   de   compras/autorizações   de
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com  as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas  pelo  Gestor  da  despesa,  acompanhadas  das  Certidões  Federais,   Estaduais  e   Municipais  do

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do pactuadas.

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reai.uste.

3.3.  Na  hipótese de sobrevirem fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis porém  de  consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato   do   príncipe,   configurando   área   econômica   extraordinária   e   extracontratual,   poderá,   mediante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a
relação  que  as   partes  pactuaram   inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado   e  a   retribuição  da

Administração  para  a  justa   remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a   manutenção  do  equilíbrio

econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  artigo  65,   11,  `'d"  da   Lei   Federal  n.9  8.666/93,

alterada e consolidada.

3.4. 0 Pagamento será efetuado na  proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão   da   Nota   Fiscal,   mediante   atesto   do   recebimento   dos   produtos   e   o   encaminhamento   da

documentação   necessária,   observada  todas   as  disposições   pactuadas,   através   de   crédito   na   conta

bancaria da Contratada.

PREFEITURA   MÜNICIPAL   l)E   ACOPIARA
AvenidaPaulinoFérix,Ng362-CeTbo-Acopiara-Ceafá
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:www.acopiaTa.ee.Eov.br `....:;\



4.1. 0  presente  lnstrumento  produzirá seus jurídicos e  legais efeitos a  partir da data  de sua assinatura e

vigerá por 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.9 8.666/93.

4.2.  No caso do  material, objeto do  presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da  data de

término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.

4.3.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4.  DO  PRAZ0  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  0  fornecimento  dos  bens  licitados  poderá  ser  feito  de  forma

fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a  necessidade do órgão interessado durante o prazo de

contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/  FORNECIMENTO,  Os  produtos

deverão  ser entregues  em  até 05  (cinco) dias,  a  contar da  emissão  da  oRDEM  DE  COMPRA,  nos  locais

determinados pela solicitante.

4.4.1.  A  ordem  de  compra/autorização  de  fornecimento  será  emitida  será  via  fax  ao  seu  numero  de

telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento

também   via   fax  e/ou   e-mail   com   assinatura/nome   e   CPF   do   funcionário   que   recebeu,   sujeito   as

penalidades especificadas neste contrato.
4.4.2. 0 item será recebido por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3.  No caso de constatação da  inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas

neste  contrato  e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser  de  imediato  ou  no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

4.4.4. 0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações estabelecidas  no Anexo  deste  contrato

quanto aos produtos entregues.
4.4.5.  0  item  licitados  deverá  obedecer a  um  cronograma  de  entrega,  de  acordo  com  a  necessidade  e

conveniência   do   órgão   interessado   e   disponibilidade   financeira   durante   o   prazo   de   contratação,

mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela  Secretaria  Gestora,

constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

--                                                                                    _ TLFL.                  =       ú_  -L=±-_
5.1 -A despesa decorrente da presente contratação correrá a conta de dotação orçamentária própria do

SECRETARIA DE SAÚDE. Fonte de Recursos: TRANFERENCIA DO 'SUS BLOCO DE CUSTEIO, conforme:



"0

.'0

Consignada  do  Orçamento  de  2020  e  as  correspondentes  a  serem  consignadas  nos  Orçamentos  dos

exercícios subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA 0BRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1.  As  partes  se  obrigam  reciprocamente  a  cumprir integralmente  as  disposições  conforme  Lei  Federal

n9 8.666/93.

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a)  Executar  a  entrega/fornecimento  em  conformidade  com  o  descrito  no  Projeto  Básico/Termo
de Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)  Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação;
c)  Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos

prazos  pré-estabelecidos,  atendendo  prontamente  a  todas  as  solicitações,  prioritariamente  aos
demais compromissos profissionais;
d)  Entregar os  bens  licitados no  prazo  estabelecido, contados da  ORDEM  DE COMPRA,  nos  locais
determinados  pela  Secretaria  Gestora,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas  no
Projeto    Básico/Termo   de    Referência,    nos   anexos   e    disposições   constantes,    assumindo   a
responsabilidade   pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes
sejam  imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em  decorrência da celebração do Contrato, e
ainda;

e)  Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o  objeto  do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
f)   Comunicar antecipadamente  a  data  e  horário  da  entrega,  não sendo  aceitos os  produtos  que
estiverem  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer

pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado;

g)  Comunicar  imediatamente   ao   MUNICÍPIO   qualquer  alteração  ocorrida   no  endereço,   conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h)  Arcar com  as despesas com  embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de
entre8a;
i)Responsabilizar-se    pelos    danos    causados    diretamente    à    Administração    ou    a    terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;



i,
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6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

a)  Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar  o  livre  acesso  da  CONTRATADA  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a
todos os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES

7.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  do  fornecedor,  de  quaisquer das  obrigações  definidas

neste  instrumento, ou  em  outros documentos que  o  complementem, serão  aplicadas, sem  prej.uízo das

sanções previstas na  Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fomecedor ensejar o  retardamento da entrega do objeto, não mantiver a  Proposta de Preços,

falhar  ou  fraudar  na  execução  do  fornecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude

fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  ACOPIARA  e  será  descredenciado  no

Cadastro  da  Prefeitura  de  ACOPIARA  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das

seguintes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Carta Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de 0,5%  (meio  por cento)  do valor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  entrega  de

qualquer  objeto  registrado  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  compra/autorização  de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou do Contrato, até o limite de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

7.2.  Na  hipótese de ato  ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvoMmento

do fornecimento/entrega  dos bens,  às atividades da  administração,  desde  que  não caiba  a  aplicação de

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens

anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n9  8.666/93,  alterada  e

consolidada, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;
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contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizerj.us.

7.3.2.   Em   caso  de  inexistência   ou   insuficiência   de  crédito  do   licitante,  o  valor  devido  será   cobrado

administrativamente   ou   inscrito   como   Dívida  Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo   de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4. A falta  dos  bens  não  poderá  ser alegada  como  motivo  de força  maior e não  eximirá  a  CONTRATADA

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

7.5.  Após  o  devido  processo  administrativo,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento  serão

descontadas   de   qualquer   crédito   existente   no   Município   em   favor   da   Contratada   ou   cobradas

judicialmente, na  inexistência deste.
7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.9

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências

contratuais, as previstas em lei e neste contrato.

8.2.  Além  da  aplicação  das  multas já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,

independente  de  notificação judicial  ou extrajudicial, sem  que assista  à  Contratada  o direito  de  reclamar

indenizações  relativas  às  despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua  execução,  ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e  condições ou  nas hipóteses  previstas na  Legislação,  na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. 0 procedimento de rescisão obsewará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇõES l:lNAIS
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9.1. 0 CONTRATADO se obriga  a  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. 0  presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao  processo de dispensa de licitação

e à proposta.

9.3.  0  CONTRATANTE se  reserva  o direito de fazer uso  de qualquer das prerrogativas dispostas no  artigo

58 da Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na  Lei.



contrato ou restringir a  regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem  prej.uízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8.   lntegram   o   presente   contrato,   independente   de   transcrição,   todas   as   peças   que   formam   o

procçdimento licitatório e a  proposta adj.udicada.
9.9.  A  Contratada,   na  vigência   do  Contrato,  será   a   única   responsável   perante  terceiros   pelos  atos

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ -DO FORO

10.1.  0 foro  da  Comarca  de ACOPIARA é  o  competente  para  dirimir questões  decorrentes da  execução
deste  Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  artigo  55  da  Lei  8.666  de  21  de junho  de  1993,
alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ACOPIARA,  perante  testemunhas  que  também  o  assinam,  para  que  produza  os  seus  jurídicos  e  legais
efeitos.

FAB.;Cco[iA:`;sffi=8°A:BosA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

q#oo?-!o"s`Q7-
Carlos Gil Alcântara Dantas

Cpl: N9 011.447.Z93-94

REPRESENTANTE  LEGAL

CONTRATADA

2.
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO  N9 2020.07.20.01 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA -

CE,  através  da  SECRETARIA DE SAÚDE  E  0  PROPONENTE:  CARLOS G A  DANTAS -CNPJ:  30.958.204/0001-

09;    OBJETO:    AQUIslçÃO    DE    ÁLCOOL    GEL    70%,    COM     FULCRO    NO    REGIME    EXCEPCIONAL    DE

CONTRATAçÕES  PÚBLICAS  PREVISTO  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENI:RENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO  DE
CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA  PELÀ  PANDEMIA  DO  COVID-19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA N9  926,  DE  20

DE  MARçO  DE  2020,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA-CE:  VALOR

GLOBAL:  R$  18.900,00  (DEZOITO  MIL  E  NOVECENTOS  REAIS).    FONTE  DE  RECURSO: TRANSFERENCIA SUS

BLOCO  DE  CUSTEIO  -  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  06.02.10.302.1003.2025-FONTE-121400   -  ELEMENTO

DE    DESPESA   3.3.90.30.00.    e    0602.    10.301.1001.2.019    -    FONTE-121400   -    ELEMENT0    DE    DESPESA

3.3.90.30.00.  PRAZO DE VIGÊNCIA:  60(sessenta) dias.  Fundamento  Legal:  em  conformidade com  o ait. 49
da Lei n913.979, de 2020 com as alterações promovidas pela  MP 926, de 2020 e Artigo 24, IV, art. Z6, da
Lei   n.9   8.666/93   -   Lei   das   Licitações   Públicas,   com   suas   alterações   posteriores,   ainda   os   DECRETO
MUNICIPAL N9. 009/2020,  DE 17  MARçOS DE 2020;  DECRETO MUNICIPAL N9. 010/2020,  DE 20 MARçOS
DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   011/2020,   DE   24   MARçO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.

012/2020, DE 30 MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 013/2020, DE 31 MARçO DE 2020; DECRETO
MUNIC.PAL  N9.  014/2020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE

2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  016/2020,  DE  06  ABRIL  DE  2020    C/C  COM  0  DECRETO  ESTADUAL  N9
545/2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   017/2020,   DE   OS  ABRIL   DE   2020   e   DECRETO   MUNICIPAL   N9.

021/2020, DE 20 ABRIL DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 025/2020, DE 05 DE MAIO DE 2020 E DECRETO
MUNICIPAL N9. 028/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020. DECRETO MUNICIPAL N9. 029/2020, DE 01 DE JUNH0

DE  2020;   DECRETO   MUNICIPAL  N9.   030/20ZO,   DE  OS  DE  JUNHO   DE   2020;   DECRETO  MUNICIPAL  N9.

032/2020,  DE  14  DE  JUNHO  DE  2020,  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  034/2020,  DE  21  DE  JUNHO  DE  2020;
DECRETO  MUNICIPAL N9.  036/2020,  DE  28  DE JUNHO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL N9.  037/2020,  DE
06  DE  JULHO  DE  2020  e  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  039/2020,  DE  12  DE  JULHO  DE  2020.  SIGNATÁRIOS:

FABIA COLARES ALVES  DE ALMEIDA  BARBOSA-SECRETÁRIA DE SAÚDE  E CARLOS GIL ALCÂNTARA DANTAS
-REPRESENTANTE LEGAL. DATA DO CONTRATO: 20 DE JULHO DE 2020.
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CONTRATO N9 2020.07.20.01

Certifico  para  os devidos fins, que foi  publicado  através de afixação  na  Portaria  desta  Prefeitura  (Quadro

de  Aviso  e  Publicações)  o  Extrato  referente  ao  Contrato  firmado  entre  a  SECRETARIA  DE  SAÚDE  e  a

empresa   CARLOS  G  A  DANTAS-CNPJ:   30.958.204/0001-09,  através  da   DISPENSA  DE   LICITAÇÃO  N.9

2020.07.13.01, cujo objeto é: AQUIslçÃO DE ÁLCOOL GEL 70%, Coivi FULCRO NO REGIME EXCEPCIONAL

DE  CONTRATAÇõES  PÚBLICAS  PREVISTO  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENT0  DA SITUAÇÃO

DE  CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA  PELA PANDEMIA DO COVID-19  E  MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,  DE

20 DE MARçO DE 2020, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE ACOPIARA-CE.

t

PRESIDENTE DA CPL
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CONTRATO Ng 20ZO.07.20.01

Certifíco   para  os  devidos  fins,  que  foi  publicado  no  SÍTIO  ELETRÔNICO  OFICIAL  D0  RESPECTIVO  ENTE

FEDERATIVO  -  APRECE  o   Extrato   referente  ao  Contrato  firmado  entre  a  SECRETARIA  DE  SAÚDE  e  a

empresa  CARLOS  G  A  DANTAS  -CNPJ:  30.958.204/0001-09,  através  da   DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N.9

2020.07.13.01, cujo objeto é: AQUIslçÃO DE ÁLCOOL GEL 70%, COM  FULCRO NO REGIME EXCEPCIONAL

DE  CONTRATAçÕES  PÚBLICAS  PREVISTO  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENT0  DA  SITUAÇÃO

DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19 E MEDIDA PROVISÓRIA N9 926, DE

20 DE MARçO DE 2020,  DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE.

ACOPIARA/CE,  20  DE JULHO  DE 2020.

ANTÔNiÁÉ
;''...".l...'\i.,-

LZA ALMEIDA DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL


